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MENSAGEM Nº 523 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 805, 

de 20 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 14 de março de 2018, que 

renova, a partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santuário 

Serafinense Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Serafina Corrêa, Estado de 

Rio Grande do Sul. 

 

 

Brasília, 11 de julho de 2024. 



 

EM nº 00366/2024 MCOM 
  

Brasília, 3 de Maio de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.013424/2014-12, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1015/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 805, de 20 de 
fevereiro de 2018, publicada em 14 de março de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA. 
(CNPJ nº 89.947.501/0001-93), nos termos da Portaria nº 143, de 22 de junho de 1984, publicada em 
25 de junho de 1989, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 

Exposição de Motivos MCOM-366-2024 (11508716)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 8



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/03/2018 | Edição: 50 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 805/SEI, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de
2017, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.013424/2014-12, invocando as
razões presentes nas Notas Técnicas nº 16.686/2017/SEI-MCTIC e n.º 1.015/2018/SEI-MCTIC,
chanceladas pelos Pareceres Jurídicos nº 880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e n.º
109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto ao MCTIC, no Despacho Interno CGPO
2652841, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santuário Serafinense Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, serviço esse outorgado originalmente por meio da Portaria
n.º 143, de 22 de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 1989, e adaptado,
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto n.º
8.139, de 7 de novembro de 2013 e do correspondente Aditivo Contratual, publicado no Diário Oficial da
União de 11 de maio de 2017.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.013424/2014-12
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 558/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 805, de 20 de fevereiro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 14 de março de 2018, que renova, a partir de 25 de junho de 2014, a
concessão outorgada à Emissora Santuário Serafinense Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Serafina Corrêa, Estado de Rio Grande do Sul.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 12/07/2024, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5896674 e o código CRC
0029CA53 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 5896674

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53000.013424/2014-12

Interessado: Emissora Santurário Serafinense LTDA.

Setor: CGPO

CNPJ: 89.947.501/0001-93

Serviço: RÁDIO ONDA MÉDIA REGIONAL

FISTEL: 03008000290

UF: RS

Localidade: Serafina Corrêa

Tipo: Renovação Rádio Ondas Médias

Número do
Tipo:

431

Documentos
Restritos:

1 - Rais - fls. 24/26 do evento SEI n.º 0103766

2 - Balanço Patrimonial - evento SEI n.º2494232

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
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433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 17/05/2018, às 09:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2982049 e o
código CRC B9F1DD96.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2982049
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviços de Comunicaçã o Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERM O D E ABERTUR A D E PROCESS O ADMINISTRATIV O 

Protocol o r A 53000.013424/2014-1 2 
Interessado : EMISSOR A SANTUÁRIO SERAFINENS E LTD A 
Assunto : RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

Conform e const a no s documento s e m anexo , determin o a  abertur a d e process o 
administrativ o par a a s providência s cabíveis segund o a  legislaçã o vigente , contend o inicialment e 
18 (dezoito ) folhas , contand o co m o  present e Term o d e Abertura . 

Em 11/04/201 4 

WEBERSO N WAYN E NÓBREGA PEIXOT O 
Coordenado r 

Subgrup o d e Documentaçã o e  Informaçã o d e Radiodifusã o Comercia l 
SDCOM/GTDI/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 
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g FÍf i O^ -

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DR. PAULO BERNARDO SILVA 

DD. MINISTR O DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENT O D E RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

(Períod o d e 25/06/201 4 a  25/06/2024 ) 

EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA. , concessionári a d o Serviç o 

de Radiodifusã o Sonor a e m Ond a Média , n a cidad e d e Serafin a Corrêa/RS , co m sed e à 

Rua Monsenho r Joã o Batist a Scalabrini , 34 6 -  Centr o -  Serafin a Corrêa/R S -  CE P 

99.250-000 , inscrit a n o CNPJ sob n ° 89.947.501/0001-93 , tend o e m vist a a s disposiçõe s 

do Decret o n ° 88.06 6 d e 26/01/1983 , be m com o n a Portari a n ° 32 9 d e 04/07/2012 , 

po r se u representant e lega l qu e subscreve , comparece , perant e Voss a Excelência , par a 

requere r s e dign e aprecia r o  present e pedid o d e RENOVAÇÃO , po r nov o períod o d a 

concessão , cuj a Portari a d e outorg a fo i publicad a so b o  n ° 143 , n o D.O.U . d o di a 

25/06/1984 , e  cuj a últim a renovaçã o d e outorg a fo i deferida , pel o períod o d e 

25/06/199 4 a  25/06/2004 , mediant e Decret o publicad o n o D.O.U . d o di a 19/12/199 6 e 

aprovad a pel o Decret o Legislativ o n ° 154 , publicad o n o D.O.U . d e 01/12/1999 . 

Assi m sendo , anex a a o present e o s documento s exigidos , requerend o 

seja apreciad o o  pedid o d e renovaçã o d e outorga , par a o  períod o qu e va i d e 

25/06/201 4 a  25/06/2024 . 

Cabe salientar , qu e aind a encontra-s e pendent e d e decisão , o  pedid o d e 

renovaçã o protocolad o so b o  n ° 53000.050479/2004 , referent e a o períod o d e 

25/06/200 4 a  25/06/2014 . 

Neste s termos , ped e e  esper a deferimento . 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLIA -  D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5300 0 013424/2014-1 2 

Serafin a Corrêa/RS , 25 d e fevereir o d e 2014 . DRMCS C 

28/03/2014-12:0 2 

Albin o Ma t 

Direto r 

1 
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Documento s qu e segue m e m anexo :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'IJRUÍHX 

1. Declaraçã o Anex o II , 2, Portari a n ° 329 , de 4 d e julh o d e 2012 ; 

2. Declaraçã o Anex o II , 3, Portari a n ° 329 , de 4 d e julh o d e 2012 ; 

3. Certificad o d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativ a a o empregado r (o u 

comprovant e d e recolhiment o do s último s cinc o anos) ; 

4. Certificad o d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativ a a o empregad o (o u 

comprovant e d e recolhiment o do s último s cinc o anos) ; 

5. Comprovant e d e regularidad e co m o  FISTEL; 

6. Prov a d e regularidad e relativ a a o INSS; 

7. Prov a d e regularidad e relativ a a o Fund o d e Garanti a d o Temp o d e Serviç o -

FGTS; 

8. Certidã o conjunt a negativ a d e débito s relativo s ao s tributo s federai s e  à 

dívid a ativ a d a União , expedid a pel a Receit a Federal ; 

9. Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Estadua l d a sed e d a pesso a 

jurídic a interessada ; 

10. Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Municipa l d a sed e d a pesso a 

jurídic a interessad a e  d o loca l d a prestaçã o d o serviço . 

2 
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Gorr.ív , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AO 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLIA/D F 

DECLARAÇÃ O 

O abaix o assinado , dirigent e legalment e responsáve l pel a EMISSOR A 

SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA. , executant e d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 

Onda Média , n o municípi o d e Serafin a Corrêa/RS , declar a qu e nenhu m do s sócio s d a 

entidad e pretendent e à  renovaçã o d e outorg a integr a o  quadr o socia l d e outr a 

executant e d o mesm o tip o d e serviç o d e radiodifusã o n o municípi o d e Serafin a 

Corrêa/RS , ond e est á instalad a a  estação , ne m d e outra s empresa s d e radiodifusã o e m 

município s diversos , e m excess o ao s limite s fixado s n o art . 1 2 d o Decreto-Le i n ^ 236 , 

de 2 8 d e fevereir o d e 1967 . 

Serafin a Corrêa/RS , 25 d e fevereir o d e 2014 . 

Albin o M a 

Direto r 
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AO 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLIA/D F 

DECLARAÇÃ O 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA abaix o assinado , dirigent e legalment e responsáve l pel a EMISSOR A 

SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA. , executant e d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 

Onda Médi a n o municípi o d e Serafin a Corrêa/RS , declar a qu e soment e brasileiro s 

nato s o u naturalizado s h á mai s d e 1 0 (dez ) ano s exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e 

direção , gerência , chefia , d e assessorament o e  assistênci a administrativ a d a execuçã o 

do serviç o n a entidade . 

Serafin a Corrêa/RS , 25 d e fevereir o d e 2014 . 

Albin o Mate i 

Direto r 
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AO 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLIA/D F 

DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O abaix o assinado , dirigent e legalment e responsáve l pel a EMISSOR A 

SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA. , executant e d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 

Onda Médi a n a cidad e d e Serafin a Corrêa/RS , declara , conform e a  Portari a n ^ 329 , d e 

04 d e julh o d e 2012 , que : 

a) nã o possu i a  entidad e autorizaçã o par a executa r o  mesm o tip o d e serviç o n a 

localidad e objet o d a concessã o qu e ser á renovada ; 

b) nã o exceder á o s limite s fixado s n o art . 1 2 d o Decreto-Le i n ^ 236 , d e 2 8 d e fevereir o 

de 1967 , caso haj a a  renovaçã o d e outorga . 

Serafin a Corrêa/RS , 25 d e fevereir o d e 2014 . 

Albin o I 

Direto r 
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Boto - Grcs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
como,-, , 

Página 1  d e 1 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rubrica 

v 
-r> 

O' 
- C O 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urbana"^ , 3 

Dado » d a Entidad e Sindica l 

Nome da Enwlad e 

SINDICAT O OAS EMPRESA S D E RADI O E TELEVSSAO N O ESTAD O D O RS 

Venaraent o 

31Í0V2ÔT 3 
Exercíci o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»113 

Endereç o 
AV. GETÚLIO VARGA S 

Número 
7?« 

SALA 60 * 

CEP 

soi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5000 2 

Comptemeri o 

MENIN O DEU S 

CÔ&ÍS üaE-seas e Sus » 

S-05817 

CNP J da Entidad e 

82. S64.285 /0001-3* 

Ctdade.<Muf«ip«e 

PORT O ALEGR E 

Mamanaza c SoeaVOenaminsci c Soò M 

EMSSOR A SANTUÀRJ O SERARNENS E LTD A 
CPFíCM 5JCócíig a a o ConmbuiiS e 

5S 54 " 5J1.TX0t-9 3 

Endereç o j  Nunw o 

RUA MONSENHO R BATIST A SCALABR ! 13* 6 

Comotemera o 

CEP Bairr&OtSírtt o OdedesWuntópi o 

SERAFIN A CORR£ A RS 

Código Atividad e 

601 

Dado * d a Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

0PaCTfsai€mpregado r |  ISffipreqaao a [~Prof , Libara ! |  ÍAutonome » 

Csata f Socai . Sm;*e w j  N* Empregado * Contribuinte s 

30,000.0 0 

Capftai Sotia i •  Satabejaõmert » 

0.00 
j Total ReffljnerajS o - ConWxásrjtes 

0.00 

I Tota l Empregado * - EatabaMoman » 

Su a some-ieargo s catcdacc s par a pa^amarü o at*31Í08/2Q1 3 

Apó s venciment o paglva l aparta i na s Agencia s d a CA1XA-

Dado * d a Contribuiçã o 
(=) Valo r ao Documew o 

H Descont ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  Abatiment o 

B CMra » Deduçõe s 

5283 
i+S Outro s Acrèscmo s 

<5 6D 

(«) Vato r Cobrad o 

104-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10499.7059 1 17617.78994 0 75010.00101 6 4 5595000002400 0 
Cófíg o do Cedent e 
$•0591 7 

\ Nosao Númer o 

63WS010C0 1 

Vaior Oo Document o 

2*0.0 0 

j Data Venomer a 

3«>1 Í201 3 

£»e«SO£i 

2013 

l AuIemicaçáC' V^cá-c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' '  mmi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA atítmaüsíiüiRQSBweo s 

itttesasnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «RI M» » mmvm  vmmm 
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Boto - Gros Página I  d e L , C" nU ' % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
.(Õ Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRC S U -  Gui a d e Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Dador » d * Entidad e Sindica l 

I Venciment o 

I 31*1/201 2 

Exercíci o 

2012 

Narr e d a Eraidaa a 

StWWCATQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA S EMPRESA S O E RADt O E TELEVISÃ O N O ESTAD O D O R S 
Código a a Ertüdad e Sindica l 

S-0S917 

Enderec o 

AV.QETULI O VARGA S 
JNúrnaro 

(77 4 

Complement o 

MENIN O DEU S S2.9S4.295ÍOO0-t -3« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
8»xo(Qaá<<& 

SAL A 60 4 

CEP 

9015000 2 

©rJadeJííunídp o 

PORT O ALEGR E 
ÜF 
RS 

o 

Dado s d o Contribuint e 

! ftiarsieiRaïaO' ScoA'Oenoimiftaçâ o Sooa l 

EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LT0 A 

CPFCNPJCodJooiií j CortaítMn » 

89.94 7 5O1Í0001-9 3 

{Enderec o 

1 RUA MONSENHO R BATIST A SOALASR i 

Nfimeí o 

346 

Compfewer » 

|Ci P EairrofOiatri o DdadaMuridpi o 

SERAFIN A CORRE A 
yr 
RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06igc -•  •rkSace 

801 

Categori a 

PI Patfarwfeea^Magaao rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J  f  Empregado » 1  jProf . ypera l |~]A«*5ítooK « 

(»} Valo r do Document o 

240,00 

Ctv M Soo * -  Empr* *» 
30.000,0 0 

N* Enpregaao s Contnbuime s (-) Descora s /  Abatiment o 

Capaal Socia l • EstaPaSedmenso 

00 0 

Total Ramunaraça o - CcfWlbuiRte » 

0.00 

H Outra s Deduçõe s 

Total Empnsgadc * - E«aMe«ímefit o 1*1 Mara. ' Müt a 

110,40 

Gtaaco m encargos«afcxaado s par a pagar»«m o at e SlfflWïO H 

A pós .»n c imant o pagáve l apena s na s Agência s d a CAIXA . 

H Outro s Acréscimo s 

45,e a 

Gtaaco m encargos«afcxaado s par a pagar»«m o at e SlfflWïO H 

A pós .»n c imant o pagáve l apena s na s Agência s d a CAIXA . 

(= i Valo r Cotead c 

3® « 

104-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10499.7059 1 17617.78994 0 75010.00101 6 3  5229000002400 0 
CocSgO vj Ceocn s Noss o Mámef o I Vat e d o Deaimerst o Data Versante?* } Exercid o 

S-OS917 999 *7501000 1 240,0 0 31101/2012 2012 

Autentcaçè o Mecár»c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ãmx Hlllíf â OtffflOS* BUÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l84B35223f» SPÊWJf » » u u 
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Boto - Grcs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-omu /?/ : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página ] de V' 

5 »-c 8 

Rubric azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / \^y\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACAEA GRCS U - Gui a

 ÜG

 Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Nome p» Entidad e 

SMDÎCAT O DAS EMPRESA S D E RADI O E TELEVISÃ O NO ESTAD O DO R S 

Còdsgo da Efííidasíe Sindica l 

$«•1 7 

Endereç o 

AV.GETUU O VARGA S 774 MSTKO'DEUS 
ONPJdaEMidad * 
82.994.295*001-3 « 

SALA 60 4 

CEP O^aSe^Municipi û 

PORTO ALEGR E 

UF 

SS 

d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ide 

EMISSOR A SANTUÁRI O 

BAiuirua.fP ra a tâjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -L CiwurffTUiwiMiMiuiM U CnHM l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LTÙA t9.94T.5§1«5«-9 3 

RUAMONSENM O «. BATIST A SCALASK J 

Nimœr o 
3*8 

Cc^na * 

CEP Sai'roOîSinï o 

SERAFINA CORRE A 
UP 

RS 

CôfJiOO Atividad e 

601 

Categori a 

gPatrona^Eir*™ ^ nErtwt ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HPrt -Ubea i Q  Autor a 

{«> Valor dc Dement a 

240,0 0 

Capttaí Soca i •  Emotes * 

$B,oeo.oe 

N* Empregado * CsftMfcuinte s W OescoM o l Abatiment o 

Capita i Socia l - EataMecrnent o 

9,09 

Tota l Rertwereça o -  Contribuinte s 

0,00 

Outra s Geducoe * 

Tota l Empragadc s - EstaoeieameM o {*} Mora,'Mult a 

168 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1» 

Apo s venciment o pagáve l apena s na s Agencia * da CAIXA , 

(•}OlAra * Acréscimo * 

74.40 

(*) Valo r Catrad o 

482.4 0 

104-0 10499.7059 1 17617.78994 0 75010.00101 6 3  4864000002400 0 
Cock^doCederss e Nosso ftóírasfo- ValOfcteCwírneat e I Data Venrárnent e 

5-05917 89947501000 1 240,0 0 31AW201 1 2011 

iAuentcaçe o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~mmm. ÍM € ! titio s fumos ü i 

liH934â&ÍM «824WS7a SNI ïh! 'Tftfc 4?883§WÍÍH 

LINHA iíUÚMÍl ***  ^ t . M 

t is , .IHMImi??̂ 4BBitwa'J!03486«8W2^ W 

5ÍRV1C0 DE AlcNUMNÍO tt ClítNlti ««-646,1515 
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Boto - Gros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j~.O I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pagin azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  de, r \ 3> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-fi) ' 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -'o,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r y 

-2" ' 

Dado s d a Enfadad a Sindica l 

Nome da Entidad e 

SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADIO E TELEVISÃ O NO ESTADO DO RS 

i Venoment o 

I aW01f201 0 

Exerdc o 

a>io 
I Côdia o da Entidad e Sinaca i 

js-ossi? 
Endereç o I Complement o CNP , Si > E.-íKtede 
AV.GETUU O VARGA S 37 * 

I MENIN O DEU S 92.S64.2S&WC1.3 * 

Bamrj/DisSríto CEP |C<tc*Vjn.:.p s UF 
SALA 604 9015000 2 

I PORT O ALEGR E 
RS 

Dado s d o C  ontribumt e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Kvmittozte SooaiVDenomiraçá d Soca i 

EMíSSOR A SANTUÁRI O SERAFtNENS E LTO A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAICPP/CNPjíCoríg o d o Contribuint e 

89 947.50tr0001-9 3 

Endereç o 

RUA MONSENHO R BATIST A SCALABR i 

Número 

3*9 

Ccmplemerrí o 

CEP 

992500 W 

BarroOtstrit o Cidttle^Murácipi o 
SERAFINA CORRE A 

UF 

RS sot 

Categori a 

PJ PaironatiEmpregado r j  |  Errtpfegaox » T~J  Prof. usera i |  'Aut&noroo s 

: =, -.'ator do Dcxsanara o 

240,90 

Capita i Soca i - Empres a 

30.000.9 9 

M» Empuagsdos Ccnsriljuirite s 

í-S Descont o 1  Abatiment o 
Capitai Soca i - Estsfceieorrtem o 
0.00 

Total Remuneraçã o - CoraribuimB S 
0.00 

M Outra s Deduçõe s 

Tota l Eroorgadc s - Estacai » ament o H Mor a .'Mult a 

225 6 0 

Guia com encargo s calculado s para rjagament* at é 31/09/201 3 

Apc-S venciment o pegava ! apena s na s Agenda s d* CAIXA . 

í+ t Outro s Acrésdmo s 

103 20 

Guia com encargo s calculado s para rjagament* at é 31/09/201 3 

Apc-S venciment o pegava ! apena s na s Agenda s d* CAIXA . 

<»> Valor Cso-aa o 

ivSS C 

104-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10499.7059 1 17617.78994 0 75010.00101 6 1  4499000002400 0 
Coog o oo Ceder a 

S-0591? 

Nosso Númer o !  Valor do Document o 

9994/501000 1 2* 0 00 

Data Veroment o 

31íO1í20í 0 

Exercíci o 

2010 

Autenticaçã o Mecânic a 

*m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BMISU . CDhf t  Tlíllif i ÜUTkOS BANCOS 

C00Í6Ú DC BARKAS «** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mmmm msawwm  mmnm 4mim\m 

LINHA DlfilïAVt L _ 

%mCÛ DE AlOsDltCNlO tòíliOilt -  8888-««.t5i 5 
miVÚkW -  1888-644.2288 

4 
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r i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Boto - Grc s Página I  dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAromu 0/ _ 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 
Rubric a n^_ -

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

I Ven a mento 1  Exeroo o 

I 91*1*200 9 1  200 8 

Home 3a EdMM i 

SINDICAT O DA S EMPRESA S C € RADIO E TELEVISÃ O NO ESTAD O DO RS 

Codieo «a Ersttdaós Síndic a 

S-05917 

Endereç o 

Av.ceruu ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VARGA S 

i Númer o 
j77 4 

CCínplemenl o 
MENINO DEU S 

CNP j d a Entsdaoe 
92 »94 295.0001-3 4 

Bwrro/Dntnt o 
SALA 60 4 

CEP 
90)5000 2 

Cidade.WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA„-ciï'3 

PORT O ALEGR E 
lU F 
JRS 

Dado * d o Contribua i t a 
Nome/Raza o Srx^'Denomtfsaçâ o Soc a 

EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENS E Í.TD A 
I CPFrCfaVCorag o d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ctm^bmmt 
189.947 501/0001-9 3 

Endereç o [Numer o 

RUA MONSENHO R BATIST A SCALABR I 134 6 
Complement o 

CEP 
99250000 

Bai rroiQi strito ::Í:S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVI" ::> : 

SERAFINA. CORRE A 

UF 
RS 

Códig o Atividad e 
601 

Caaaaon a 
0P»tmria4Ernpreçaráo r ~]EmpreçarJc s |  ;Prof . Libera l ;Autônomo s 

(• } Vatc r do Docurnersto 
107.07 

Capta i Socia l - Empres a 

30 000. X 

W Empregado s Contribuíre s (-) Descont e / Aaaament o 

Capital Socia l • Estabeleciment o 
0.00 

Total Remuneração - Contribuintes 
0.00 

(-) Outras Deduçõe s 

Tocai Empregado s • Estabeleciment o (• ) Mor azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  '.'  -  Sa 

129 34 
Guia com encargo s cakaiado s par a pagament o at é 31/09.701 3 

Apô s venciment o pagáve l apena s na s Agencia s da CAIXA . 

{• ) Outro s Acréscimo s 

55 SS 

Guia com encargo s cakaiado s par a pagament o at é 31/09.701 3 

Apô s venciment o pagáve l apena s na s Agencia s da CAIXA . 

(») Valo r Cocad o 

292.3 0 

104-0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10499.7059 1 17617.78994 0 75010.00101 6 1  4134000001070 7 
Codsgo do Cedent e Noss o Númer o ;  Valor do Document o I Data Venciment o Exerci » 
S-05917 S9947S01000 1 107,07 31/91 Í2009 2009 

I Autenticação sSecarsc a 

BANKiSUL W m.  UM\B âfím BtÊKXS 

«** CÜt íibU lit  ãARRAS *•• 
í& 43!4!3488 mmim . • - il Miim  nmimm 

•• * 1.11* % Diêl ÍAVE l ** # 

w ~ foi- ••*<wmmimmimimwm 

w&smm m  mmummi  m 

83 8 B888bL-«fc ! à) mjimmsmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lòtm 

SERVIÇO K AlfNBIHENifl Au CLIENTE: 8Ô8H-Ô46. J5IS 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESA S DE RÁDIO E TELEVISÃO DE PASSO FUNDO E REGIÃO - RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Paissandu , n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1.515 -  Sal a 206 - Piazz a Shoppin g -  Fone : 5 4 3317-217 8 

Declaramo s a  que m interessa r possa , qu e Emissor a Santuári o 
Serafinense LTDA , estabelecid a n a Rua Mon s J . B. Scalabrini , 346 , 
na cidad e d e Serafin a Correa/RS , CNPJ : 89.947.501/0001-93, at é a 
presente data , ou seja nos último s cinco anos , está em dia quant o ao 
recolhiment o da Contribuiçã o Assistencia l e Impost o Sindica l junto ao 
Sindicato do s Empregado s e m Empresa s d e Rádi o e  Televisã o d e 
Passo Fundo e Região/RS . 

Sem mais, firmamos a presente declaração . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

DECLARAÇÃ O 

Passo Fundo , 17 de març o de 2014 . 

Tesoureiro 

! «4S#846/00O|JD ' 

tWM '0 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cif  »»0( 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 
REGISTRO PROFISSIONA L NÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA É  BUROCRACI A É  QUALIDAD E DE RADIALIST A HABILITAD O 
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- Dij izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^ivirvzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I^UIN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAoubi n UEDI 1 L> £ fl S 1 t, L -  [b.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.as p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cornu/,, . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITOS D E RECEITA S 

ADMINISTRADA S PEL A ANATE L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ne : EM ISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 

>J : 89.947.501/ 0001-9 3 

Certificamo s qu e não constam , at é est a data , pendência s e m seu nome , relativa s à s 
receita s administrada s pel a Anatei , ressalvad o o  direit o dest a agênci a d e cobra r quaisque r 
dívida s d e responsabilidad e d o contribuint e acim a qu e viere m a  se r apuradas . 

Esta certidã o refere-s e exclusivament e à  situaçã o d o contribuint e n o âmbit o dest a 
agência , nã o constituindo , po r conseguinte , prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s e m Dívid a 
Ativ a d a União , administrado s pel a Procuradori a Gera l d a Fazend a Nacional . 

Emitid a à s 16:08:2 4 d o dia 25/02/201 4 (hor a e  dat a d e Brasília) . 

Válid a at é 27/03/2014 . 

Certidã o expedid a gratuitamente . 

25/02/2014 16:0 8 
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ntip://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^~iMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ur  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRI O D A FAZEND A í  , , r r ' 
Secretari a d a Receit a Federa l do Brasi lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'r & 

•' •V "  
CERTIDÃ O NEGATIV A 

DE DÉBITO S RELATIVO S À S CONTRIBUIÇÕE S 
PREVIDENCIÁRIA S E  ÀS D E TERCEIRO S 

N° 053212014-8888850 1 
Nome: EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A -  M E 
CNPJ : 89.947.501/0001-9 3 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r 
quaisque r dívida s d e responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a 
identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e nã o consta m 
pendência s e m se u nom e relativa s a  contribuiçõe s administrada s pel a 
Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l (RFB ) e  a  inscriçõe s e m 
Dívida Ativ a d a Uniã o (DAU) . 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s 
filiais , refere-s e exclusivament e à s contribuiçõe s previdenciária s e  à s 
contribuiçõe s devidas , po r lei , a  terceiros , inclusiv e à s inscrita s e m 
DAU, nã o abrangend o o s demai s tributo s administrado s pel a RF B e 
as demai s inscriçõe s e m DAU , administrada s pel a Procuradoria-Gera l 
da Fazend a Naciona l (PGFN) , objet o d e Certidã o Conjunt a 
PGFN/RFB . 

Esta certidã o te m a  finalidad e d e registr o o u arquivamento , e m órgã o 
próprio , d e at o relativ o à  reduçã o d e capita l social , transferênci a d e 
control e d e cota s d e sociedad e limitada , à  cisã o tota l o u parcial , à 
fusão , incorporação , o u à transformaçã o d e entidad e o u d e sociedad e 
empresári a simples . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  finalidad e par a a  qua l 
foi emitid a e  à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o 
endereç o <http://www.receita.fazenda.gov.br > 

Certidã o emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n ° 01 , d e 
20 d e janeir o d e 2010 . 

Emitid a e m 25/02/2014 . 
Válid a at é 24/08/2014 . 

Certidã o emitid a gratuitamente . 

Atenção:qualque r rasur a o u emend a invalidar á est e documento . 

le I 25/02/201 4 16:0 9 
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Página 1  d e 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
comi/ / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI X A 
CAIX A ECONÔMIC A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado d e Regularidad e do FGTS - CRF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrição :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 89947501/ 0001-9 3 

Razã o Social : EMI SSOR A SANTUÁRI O SERAFI NENS E LTD A 

Endereço : r U A MON S JOA O B  SCALABRI N I  34 6 /  CENTR O /  SERAFI N A CORRE A /  R S /  
99250-00 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-P 

A Caix a Econômic a Federal , n o us o d a atribuiçã o qu e lh e confer e o  Art . 7 , d a 
Lei 8.036 , d e 1 1 de mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a  empres a acim a 
identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d e Garanti a d o 
Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e quaisque r 
débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , decorrente s da s 
obrigaçõe s co m o FGTS . 

Validade : 07/03/201 4 a  05/04/201 4 

Certificaçã o Número : 201403071006289501771 7 

Informaçã o obtid a e m 07/03/2014 , à s 10:06:29 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á condicionad a 
à verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : www.caixa.gov.b r 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSI rnprimirPapel.asp7 V ARPessoaMatriz=57381 . 07/03/201 4 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicações/ATSPO/Certidao/C . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l 
Secretari a d a Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃ O CONJUNT A NEGATIV A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITO S RELATIVO S AO S TRIBUTO S FEDERAI S E  À DÍVID A ATIV A D A UNIÃ O 

Nome: EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A -  M E 
CNPJ : 89.947.501/0001-9 3 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e responsabilidad e 
do sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e nã o consta m 
pendência s e m se u nome , relativa s a  tributo s administrado s pel a Secretari a d a Receit a Federa l d o 
Brasi l (RFB ) e  a  inscriçõe s e m Dívid a Ativ a d a Uniã o junt o à  Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l 
(PGFN) . 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s filiais , refere-s e exclusivament e 
à situaçã o d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , nã o abrangend o a s contribuiçõe s 
previdenciária s e  a s contribuiçõe s devidas , po r lei , a  terceiros , inclusiv e a s inscrita s e m Dívid a Ativ a 
do Institut o Naciona l d o Segur o Socia l (INSS) , objet o d e certidã o específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , no s 
endereço s <http://www.receita.fazenda.gov.br > o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidã o emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n ° 3 , d e 02/05/2007 . 
Emitida à s 16:19:2 6 d o di a 25/02/201 4 <hor a e  dat a d e Brasília> . 
Válid a at é 24/08/2014 . 
Códig o d e control e d a certidão : 1A95.77FC.7941.860 8 

Certidã o emitid a gratuitamente . 

Atenção : qualque r rasur a o u emend a invalidar á est e documento . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r,oni ! • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

25/02/201 4 16:1 9 
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https://www.sefaz.rs.gov.br/asp/include/IMP/SEF_imp.htrn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO RIO GRAND E DO SUL 
Secretari a da Fazend a 
Receita Estadua l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Situação Fisca l N° 06840399 

Identificação do titular da certidão 

Nome: EMISSOR A SANTUÁRIO SERAFINENS E LTD A 

CNPJ: 89947501/0001-93 

Certificamos que , aos 25 dia s do mês de fevereiro d o ano de 2014, revendo o s bancos d e dados da Secretari a d a Fazenda, o 
titular acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
Certidão negativa 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

Esta certidã o NÃ O É  VÁLID A par a comprovar , e m procediment o judicia l e  extrajudicia l d e inventário , d e arrolamento , d e 
separação, d e divórcio e  de dissolução d e união estável, a  quitação de ITCD, Taxa Judiciári a e  ITBI , na s hipóteses em que este 
imposto seja de competência estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a  Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidã o constitui-s e e m mei o d e prov a d a existênci a o u não , e m nom e d o interessado , d e débito s o u pendência s 
relacionados na Instrução Normativa n.° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o  direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a  posteriores verificaçõe s e vir a 
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 25/04/2014. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n.° 45/98, Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 15247198 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http://www.sete.rs.gov.br . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

25/02/201 4 16:2 0 
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Município de Serafin a Corre a -  R S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTAD O D O RI O GRAND E D O SUL 

SECRETARI A D E FINANÇAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O NEGATIV A D E TRIBUTO S MUNICIPAI S 

CERTIDÃ O ANO/NÚMERO: 2014/16 8 

DADOS CONTRIBUINTES : 

NOME : EMISSOR A SANTUÁRIO SERAFINENS E LTD A 
C.N.RJ/CPF : 89.947.501/0001-9 3 
ENDEREÇO: RUAMONS.J.B . SACALABRINI , 
NÚMERO: 36 2 

Certificamos , par a o s devido s fins , qu e consultand o o  Cadastr o d e tributo s 
Municipai s nest a data , nã o fora m localizado s débitos relacionado s a o sujeit o passiv o 
supra referid o e  multa s ambientais , ficand o ressalvad o o  direit o d a fazend a Pública 
Municipa l cobra r e  inscreve r quaisque r dívidas qu e viere m a  se r apuradas , no s termo s 
do artig o 14 9 da Le i Federa l n° 5.17 2 d e 25.10.196 6 -  Código tributário Nacional . 

BAIRRO : 
CIDADE : 
ESTADO 
C.E.P: 

SERAFIN A CORRE A 
RS 
9925000 0 

CERTIDÃ O EMITID A EM : 
COM VALIDAD E ATÉ : 

25/02/201 4 16:2 4 
26/05/201 4 

A autenticidad e dest e document o deverá se r confirmad a e m http://www.serafinacorrea.rs.gov.b r 
ou diretamente n a Secretari a Municipa l da Fazenda . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AV 2 5 de Julho , 202 - Centr o - CEP : 99250-00 0 -Serafin a Correa - RS 
Fone/Fa x (54 ) 3444-116 6 -  E-mail : arrecadacao@serafinacorrea.rs.gov.b r 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 26 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de
Nivel, em 26/08/2014, às 11:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0103421 e o
código CRC 562E728A.
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 15 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Raisla Andrade Costa, Tecnico de Nível
Superior, em 15/07/2014, às 16:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0041822 e o
código CRC C078962C.
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  RS Município:  Serafina Corrêa

Entidade Município Data Outorga Validade

EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA Serafina Corrêa 25/06/1994 25/06/2004

Usuário: -           Data: 10/09/2014          Hora: 17:09:43

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 10/09/2014 17:21
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10185/2014/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.013424/2014-12  (relacionado ao de nº 53000.050479/2004-23).

Assunto: CONVERSÃO DO PEDIDO EM REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga
intempestiva.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Emissora Santuário
Serafinense Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Serafina Corrêa, estado
do Rio Grande do Sul, referente à Renovação de Outorga para o período de 25/06/2004 a
25/06/2014 e 05/06/2014 a 25/06/2024.

ANÁLISE

2. Em 28/03/2014, foi protocolado, neste Ministério, pedido de Renovação de
Outorga da Entidade, para execução do serviço descrito no item 1, para o período de
05/06/2014 a 25/06/2024.

3. De acordo com o art. 3º do Decreto nº88.066 de 26 de janeiro de 1983, as
Entidades que pretenderem a renovação de suas outorgas deverão dirigir requerimento ao
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

4. Neste sentido, o prazo para a Entidade protocolar seu requerimento,
considerando que o vencimento de sua outorga ocorreu em 05/06/2014, transcorreu entre as
datas de 25/12/2013 a 25/03/2014, o que demonstra que a Entidade ingressou com pedido
de Renovação de Outorga fora do prazo legal.

5. Neste sentido, e obedecendo a legislação em vigor, face à
intempestividade do pedido, necessária a conversão do pedido de Renovação de Outorga
em Revisão de Outorga, de forma a contemplar os ditames legais previstos no art. 3º da
Portaria n. 153 de 16 de março de 2012 c/c art. 7º, II do Decreto 88.066 de 26 de janeiro de
1983 e art. 10, I da Portaria 329 de 4 de julho de 2012, garantindo ao interessado o
contraditório e a ampla defesa vez que sua outorga poderá ser declarada perempta.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, em face do princípio do contraditório esculpido na
Constituição Federal e no art. 12 da Portaria 329 de 04/07/2012, converte-se o feito em
Revisão de Outorga e opina-se pela remessa de Ofício à Entidade, instruída com cópia desta
Nota Técnica, para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, apresentando sua defesa,
caso entenda necessário.

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de Oliveira, Analista
Tec Administrativo, em 15/12/2014, às 16:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Atos Societários substituto, em 15/12/2014, às 20:15, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em
15/12/2014, às 20:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0131763 e o
código CRC C0B3EB83.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 10973/2014/SEI-MC

Brasília, 15 de dezembro de 2014

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA
Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, n. 346, Centro
99.250-000    Serafina Corrêa/RS
 

 

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Prazo para defesa. Processo nº 53000.013424/2014-12
(relacionado ao de nº 53000.050479/2004-23).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Tendo em vista apresentação intempestiva de pedido de Renovação de
Outorga para o período de 25/06/2014 a 25/06/2024, informamos que o processo foi
convertido em processo de Revisão de Outorga, seguindo os ditames legais do Decreto
88.066 de 26 de janeiro de 1983, da Portaria n. 153 de 16 de março de 2012 e da Portaria 329
de 4 de julho de 2012.

2. Assim, encaminhamos anexa Nota Técnica n. 10185/2014/SEI-MC com a
qual, em atenção ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, fica Vossa Senhoria
notificada a apresentar defesa, caso tenha interesse, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento deste Ofício.

3. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício
e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em
15/12/2014, às 20:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0131774 e o
código CRC 54C089F9.

Ofício 10973 (0131774)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 26

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


O F : 1 0 9 7 3 /2 0 1 4 /S E I-M C lG TCO /D EO C

A O SE :\ 'H O R R E PR E SE l'iT A l'iT E L EG A L DA

EM IS SO RA SA N TU Á R IO SERA F I:\ 'E ~ SE L TD A

R irA .\lO N SEN H O R .IO Ã O BA T ISTA SCA LA BR IN I.; 'I ;o 3 4 6 . _ C E :\ 'T R O

C E P : 9 9 .2 5 0 -0 0 0 S F .R A F IN A CO RR tA /R S
PR O C :.5 3 0 0 0 .0 1 3 4 2 4 /2 0 1 4

R EV ISÃ O D E O U TO RG A

MP PESO I WEIGHT (kg)

O

nf1I (Ii/llllll/l ~ 111111111 1111" I1I

Outros (origem externa) AR JG089524505BR (0315686)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 27



BRASIL

JG 08952450 5 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

~~- ~~- ~~-

h h . h

REENCHER COM LETRA DE FORMA

AVISO DE

RECEBIMENTO AR
AVIS CN07

DDDDD-DDD

UN~n~'it'GSTAGEM I BUREAU DE DÉPOr. .

Al.:Jl::NCfA MINICOM

)

Outros (origem externa) AR JG089524505BR (0315686)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 28



Ilma. Sra. 	 Serafina Corrêa/RS, 22 de janeiro de 2015. 

VANESSA RODRIGUES MACEDO, 

Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, 

Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Secretaria de Comunicação Eletrônica, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 12 andar, Ala Oeste, ANEXO, 

CEP.: 70.044-990 - BRASÍLIA- DF  

Ref.: OFÍCIO N2  10973/2014/SEI-MC 

Processos: 53000.013424/2014-12  

Sra. Coordenadora, 

A EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA, sociedade 

empresária, pessoa jurídica de direito privado, executante dos serviços de radiodifusão sonora 

em amplitude modulada na cidade de Serafina Corrêa/RS, inscrita no CNPJ sob o n2 

89.947.501/0001-93, por seu procurador infra assinado, "ut" instrumento de mandato 

incluso(DOC. 1), em resposta ao ofício supracitado, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Senhoria dizer e requer conforme segue: 

1. Preliminarmente, cumpre ressaltar, por demais importante, 

que a emissora entregou no Núcleo do Ministério das Comunicações em Porto Alegre, NO DIA 

25/03/2014, portanto, TEMPESTIVAMENTE, o pedido de Renovação de Outorga para o 

período 2014 - 2024. Junta-se como prova o documento com o carimbo de recebimento 

assinado pelo servidor Jairo Karnas.(DOC. 2) 

2. Os fatos, aparentemente, remetem para a conclusão que a 

emissora protocolizou seu pedido fora do prazo. No entanto é fundamental que essa 

Secretaria atente para o relato que se expõem a seguir, pois é a mais pura tradução da 

verdade, que poderá ser confirmada pelo servidor do Núcleo do MC em Porto Alegre. Vejamos 

o que realmente ocorreu: 

3. No dia 25/03/2014, último dia do prazo para protocolização 

do pedido de Renovação da Outorga, a entidade enviou, através do serviço de tele-entrega 

(motoboy), ao Núcleo do Ministério das Comunicações em Porto Alegre(vide DOC. 3 - relação 

das despesas pagas pela empresa - contratação de motoboy dia 25/03 para o MC)o seu pedido 

de Renovação de Outorga, acompanhado de toda a documentação pertinente. Ocorre que o 

mensageiro chegou no Núcleo ao final do expediente e a pessoa que o atendeu, não se sabe 

por qual motivo, recebeu a documentação e solicitou que retornasse no dia seguinte para 

pegar o comprovante de entrega da documentação. 

O mensageiro, efetivamente, retornou no dia seguinte, 

26/03/2014, quando obteve o comprovante da entrega dos documentos relativos à renovação 

da outorga, todavia, o engenheiro Jairo, que  R b E Erino cp  requerimento o 

Em 	6  0 1  /  .fS   horas 

xane Inur Severo 
Analista T ico-Administrativo 
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recebimento dos documentos(vide DOC. 2), não se deu conta que a documentação havia sido 

entregue no dia anterior e atestou no carimbo a data de 26/03/2014, como consta do 

comprovante juntado. O motoboy, por desatenção não identificou o erro, tão pouco os 

funcionários da empresa ao receber o retorno da protocolização. Assim, por uma simples falta 

de atenção, gerou-se uma irregularidade que, na verdade, não existiu, pois o prazo foi 

expressamente cumprido pela entidade. 

4. Creiam, Vossas Senhorias, que essa é a mais singela, porém, a 

mais verdadeira explicação para os fatos; que aconteceram, realmente, como narrados. Não 

tomem essa emissora como leviana ao ponto de protocolizar, fora do prazo, o seu pedido de 

Renovação de Outorga. Ciente da importância desse requerimento, a emissora sempre teve a 

responsabilidade de protocolizar os seu pedidos anteriores de renovação dentro do prazo 

estipulado na legislação, ou seja entre os 3 e os 6 meses antes da data de vencimento da 

outorga. 

Corrobora com o que se alega, os requerimentos anteriores de 

renovação de outorga da concessionária, que ora se junta (DOCs. 4 e 5) , sempre apresentados 

dentro do prazo legal. 

5. Destaca-se, nesse passo, que o protocolo grifado no 

requerimento com data de 28/03/2014, feito pela Delegacia do Ministério das Comunicações 

em Florianópolis, Estado de Santa Catarina, considerada como a data de apresentação dos 

documentos ao MC, não deve ser tomada como a data de efetiva entrega do requerimento de 

renovação a esse órgão por dois motivos, senão vejamos: 

19) os documentos foram entregues, como argumenta-se, realmente no dia 

25/03/2014. Por um lapso, como explicamos, essa data não aparece no documento, quando 

deveria constar; 

29) O carimbo apostado no requerimento pelo servidor do MC do Núcleo de 

Porto Alegre, Engenheiro Jairo Karnas, como se observa, é do dia 26/03/2014, o que remete a 

concluir-se que a protocolização  foi feita no dia 28/03/2014, mas a entrega dos documentos 

não foi feita nesta data.(vide  DOC. 2, juntado). 

Esses fatos levam a inequívoca verdade de que a entidade fez a entrega de seu 

pedido de renovação antes do dia 28/03/2014, o que não está sendo considerado por esse 

órgão. Basta examinar-se os termos do ofício enviado a entidade, que considera a data do dia 

28/03/2014 como a de entrega  dos documentos, referência que precisa ser revista por esse 

MC, por não refletir, com precisão, a verdade dos fatos. 

6. Por tudo que foi dito, pela tradição e pela sempre presente 

responsabilidade da emissora no trato com seus pedidos de Renovação de Outorga, 

entregando-os dentro do tempo aprazado, requer a devida consideração desse órgão no 

sentido de tomar por verdadeiros os fatos narrados, convencendo-se da devida reversão 

desse processo de Revisão de outorga em Renovação de Outorga, como medida de JUSTIÇA ! 
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7. 	 Por fim, ressalta a intenção e a vontade de permanecer 

executando os serviços de radiodifusão sonora em Ondas Médias na cidade de Serafina 

Corrêa, como bem vem fazendo desde 1984, requerendo o deferimento de sua concessão pelo 

período de 2014 até 2024. 

Termos em pede deferimento. 

p•p• 
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SULRA-DIO 
RADIOGIFTSAG 

PROCURAÇÃO 

Outorgante: EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA. — ME, com sede na cidade de Serafins 

Corrêa/RS, localizada à Rua Armando Azambuja, 260, bairro Centro, Serafins Corrêa/RS, CEP 99.250-000, 

CNPJ sob o n° 89.947301/0001-93, NIRE sob o n° 43200705976, neste ato representada por seu diretor, 

ALBINO MATEI, brasileiro, solteiro, religioso, inscrito no CPF sob o n° 196.968.250-72 e RG sob o n° 

6005704851 (SSP/RS), residente e domiciliado à Avenida Tancredo Neves, 2.211, bairro Porto Belo, Foz 

do Iguaçu/PR, CEP 85.857-970. 

Outorgados: ÁLFIO ROSIN, brasileiro, casado, engenheiro, regularmente inscrito no CREA sob o n° 

48.713 e no CPF sob o n° 209 247 390-53; PRISCILA DUARTE GUERRA, brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB/RS sob o n° 62.935 e no CPF sob o n° 974.030.080-49; CHARLES ZUCCHETT1, brasileiro, 

solteiro, maior, engenheiro, inscrito no CREA/RS sob o n° 104.144-D e no CPF sob o n° 761.725.110-68 e 

JÚLIA DE MORAES BOEIRA, brasileira, solteira, bacharel em Direito, inscrita no CPF sob o n° 

002.683.490-10 e RG sob o n° 7087793027, todos com escritório profissional na cidade de Porto 

Alegre/RS, situado à Rua João Abbott, 503/302, CEP 90.460-150, onde recebem intimações. 

Poderes: Através do presente instrumento particular de mandato, a Outorgante nomeia e constitui os 

profissionais acima nomeados como seus procuradores, outorgando-lhes amplos poderes para 

representá-la, em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, perante o 

Ministério das Comunicações e Anate!, e seus órgãos regionais, conferindo aos ditos Procuradores os 

poderes constantes na cláusula extra judicia, podendo tudo requerer, assinar termos e demais 

documentos exigidos nas repartições, retirar documentos, contestar notificações e/ou autos de 

infração, interpor recursos e representações, bem como perante a Junta Comercial do Estado do Rio 

Grande do Sul, com o fim de assinar as declarações anuais do quadro societário/diretivo a serem 

apresentadas (conforme alínea 	do art. 38 da Lei n° 4.117/62, c/c art. 7° da Lei n° 10.610/02) e 

requerer o registro de alterações contratuais que a empresa venha a efetuar, podendo, ainda, praticar 

todos os demais atos que forem necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato perante 

os referidos órgãos, inclusive substabelecer. 

Serafins Corrêa/RS, 27 de novembro de 2012. 
C 

1° Tisrelionato de Notas e Protesto 

Bel. Fernando Loures Salinet Filho - Tabelião 
Rua Barão do Rio Branco, 362 - 	Foz do Iguaçu - Paraná 
CEP: 85851-310 - Fone: (45) 3521-2600 - Fax: (45) 3521-2625 
e-mail: salinet@salinet.corn.br  

Reconheço e dou fé por VERDADEIRA a(s) finra(s) 
de: 
[LBG5c1jj0] -ALBINO MATE 	 

;,-. ....j111. 

EMC¡E - à,ll_l '411 /11119  - ' ‘' 	di  

git do IguaçAc3\cie Dez oro/ -,it,  .. S 09:37:20 
,r,,,,,iffil 

ÉVEL EL1.1;,1•1144É:"W44‘'  _ - 
V a 1 i  c19:36  m e n t e com selo FUNARPEN Lei 13.228 de 1807/2001 

--Ê,,§5.,'I 9 -3„....___,EL7,21  

TACILILIONATO 

SALINET 

Y  
Albino matei 
Outorgante 
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OtáSiO 

Autentico a pres nte 
tabelionato, a qua 
sobreposta'*** 

uma pagina, extraída neste 

N s de Po • legre 
- •cádio d• antos Neto 
s, 28 • 51)308- •O8 

.8 	ato. 
- • . afica, • 

mal, do que dou fé. Etiqueta 
* ********************************************* 

************ *Ir* ******************************************************* 

5:41 10114O''190866 Emol.:R$ 3,40 Selo:R$ 0,30 
Porto Alegre-RS 04/09/2014 

rcelle Neves M ado - escrevente 
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Albino Matd 
Diretor 

jairo 	Mimas 
Engenheiro 

Mat.: 2094391  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

	 CÓPIA 
	

I O( a 
DR. PAULO BERNARDO SILVA 

DD. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA- DF 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

(Período de 25/06/2014 a 25/06/2024) 

EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA., concessionária do Serviço 

de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na cidade de Serafina Corrêa/RS, com sede à 

Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 346 — Centro — Serafina Corrêa/RS — CEP 

99.250-000, inscrita no CNPJ sob n° 89.947.501/0001-93, tendo em vista as disposições 

do Decreto n° 88.066 de 26/01/1983, bem como na Portaria n° 329 de 04/07/2012, 

por seu representante legal que subscreve, comparece, perante Vossa Excelência, para 

requerer se digne apreciar o presente pedido de RENOVAÇÃO, por novo período da 

concessão, cuja Portaria de outorga foi publicada sob o n° 143, no D.O.U. do dia 

25/06/1984, e cuja última renovação de outorga foi deferida, pelo período de 

25/06/1994 a 25/06/2004, mediante Decreto publicado no D.O.U. do dia 19/12/1996 e 

aprovada pelo Decreto Legislativo n° 154, publicado no D.O.U. de 01/12/1999. 

Assim sendo, anexa ao presente os documentos exigidos, requerendo 

seja apreciado o pedido de renovação de outorga, para o período que vai de 

25/06/2014 a 25/06/2024. 

Cabe salientar, que ainda encontra-se pendente de decisão, o pedido de 

renovação protocolado sob o n° 53000.050479/2004, referente ao período de 

25/06/2004 a 25/06/2014. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Serafina Corrêa/RS, 25 de fevereiro de 2014. 

	s ÉR.:CE OP. 	:0 M 
ERA 	-L F 

53:9fie 1R424PFÉ14 

1 
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EíailD EfigEllfi 
EMISSORA SAN-NA-RIO•S-ERAFINENSE LTDA. 

t 	 SIZYK..Ã54 	 KHZ 
CGC(MF) 89.947.501/0001-93 — CAIXA POSTAL 65 — FONE: (0545 -1212 
Rua Mons. J. B. Sca10,rini, 3,16 — 99250 — SERAFINA CORRÊA — RS • • 

-PORTO ALEGRE- 

/ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA., CGC n2  89947501/0001-93, 

tendo em vista o disposto no artigo 3 do decreto n2 88.066 de 

26 de Janeiro de 1983, requerer a V. S se digne apreciar e eu 

bmeter è decisão de autoridade competente, pedido de renovação 

por novo perlado, da concessão que lhe foi outorgada pelo doere 

to n2 143, de 22/06/84, e mantidek pelo respectivo prazo residu. 

al„ conforme decreto de 10 de maio de 1991, publicado no diário 

oficial do dia 13 subsequente, para explorar o serviço de radio 

difusão Sonora em Onda Mádia na Cidade de Serefina Corráa-RS.„ 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regu-/ 

lar suas relaçOes com o poder Concedente no novo perlodo de ex-

ploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido e 

declara por este instrumento, aderir s cláusulas, achando-as / 

conforme seus interesses. 

Serafina Corra-RS, 27 de Dezembro de 1993 * 

A LIO ANTONIO ZADRA 

-procurador - 
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Albino Matei - Diretor 

J)Gc 
EMISSORA SANTUÁRIO SERAFLNESE LTDA. 

CGC. 89947501/0001-93 ICMS 135/0010798 
Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 346 

Serafina Corrêa — RS 
Fone/Fax (54) 444-1212/1089 
e-mail: rosario@netll.com.br  

Exmo. Sr. 	 ::000 0504 -19/2FgE-=4 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA — DF 	

c:9,1 V2004-14:29 

EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA. 	CGC n. 
89947501/0001-93, tendo em vista o disposto no artigo 3°  do decreto n. 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, REQUER a V.Sa. se digne apreciar e 
submeter à decisão da autoridade competente o presente pedido de renovação, 
por novo período, da concessão cujo prazo de outorga já foi renovado por 
Decreto de 18/12/1996, publicado no D.O.U. de 19/12/1996, aprovado pelo 
Decreto Legislativo n° 154 de 30/11/1999, publicado no D.O.U. de 
01/12/1999, e mantido pelo respectivo prazo residual, conforme Decreto de 10 
de maio de 1991, publicado no Diário Oficial do dia 13 subsequente, para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora Onda Média na cidade de 
SERAFINA CORREA estado do Rio Grande do Sul. 

Nestes Termos 

Espera Deferimento 

Serafina Correa, 15 de fevereiro de 2004. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

_____ .._ ••••.•• £ •••••••••••.•••. " •.•• ,~ .••.••.•• ""'a ••••••••.•••••.••••..••.••.••••.•.••••••••.•. ,... •• n.,... •.•TI.••'.T .'~

OF: I0973/2014/SEI-.\IC /GTCOIDEOC

AO SE:\HOR REPRESE:\T A :\TE LEGAL DA

E:\lISS0RA SA:\TUARIO SERAFI:\'E :\'SE LTDA

RI!A MO:\'SE:\1I0R ,JOAO BATISTA SCALABRJI'II,:\'o 346, - CEi\TRO

Cf.P: 99.250-000 SERAFI\'A CORRÊA/RS

PROC:. 53000.013424/2014

REVISAo DE OUTORGA

pAIs/ PAYS

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR OtCLARt

DATA DE RECEBIMENTO CUNA~DIMABO1;lÇ_•.w, ~.

4;;;t;r ~J~OE~~f!i1~{I\..
Ir::::..
li..!
~-?

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / OISCRIMINAC/ON
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

AVISO DE"

RECEBIMENTO

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR

DDDDD-DDD
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SERVIÇ O PÚBLIC O FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 
DEPARTAMENT O DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERA L D E REGIM E LEGA L DE OUTORGAS 

Referência : Renovaçã o de Outorga - Process o n.° 53000.050479/2004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tendo e m vist a a  documentaçã o e m anexo , po r mei o d a qua l a  EMISSOR A 
SANTUfcÁRI O SERAFINENS E LTDA. , concessionári a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 
Ondas Médias , no Municípi o de Serafina Correa , Estad o do Rio Grande d o Sul , requer a  renovaçã o 
de outorga, por novo período , da referida concessão , opin o no sentido d e que seja providenciada a 
abertura de processo, conforme o solicitado. 

Brasília(DF) , 2 5 d e fevereiro de 2005. 

Chefe de Serviç o 

abert.deprocesso/SALETE/SEDAP/CGLO/DOEC/S C 
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EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINES E LTDA . 
CGC. 89947501/0001-93 ICM S 135/0010798 

Rua Monsenhor Joã o Batista Scalabrini, 346 
Serafina Corrê a -  R S 

Fone/Fax (54) 444-1212/108 9 
e-mail: rosario@netll.com.b r 

Exmo. Sr. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EKASíl!A - DF 
53000 05047S '2004-23 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕE S ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPRT,«LC^.ÍÍOLOS.^AD«PAÍ 

BRASÍLIA-D F 0ãm/2ô04-l4:2 â 

EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . ,  CG C n . 
89947501/0001-93, tend o e m vist a o  disposto n o artig o 3 o d o decreto n . 
88.066̂  de 2 6 d e janeiro d e 1983 , REQUER a  V.Sa . s e digne apreciar e 
submeter à  decisã o da autoridade competente o  presente pedido de renovação , 
por novo período , d a concessã o cuj o prazo d e outorga j á fo i renovado po r 
Decreto d e 18/12/1996, publicado no D.O.U . d e 19/12/1996, aprovado pelo 
Decreto Legislativ o n ° 15 4 d e 30/11/1999 , publicad o n o D.O.U . d e 
01/12/1999, e  mantido pelo respectivo prazo residual, conforme Decreto de 10 
de maio de 1991 , publicado no Diári o Oficia l d o dia 13 subsequente, par a 
explorar o  Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a Ond a Médi a n a cidad e d e 
SERAFINA CORREA estado do Rio Grande do Sul. 

Nestes Termos 

Espera Deferimento 

Serafína Correa, 15 de fevereiro de 2004. 

Albino Matei -  Diretor 
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^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINESE LTDA . 
CGC. 89947501/0001-93 ICM S 135/0010798 

Rua Monsenhor Joã o Batista Scalabrini, 346 
Serafina Corrê a - R S 

Fone/Fax (54) 444-1212/1089 
e-mail: rosario@netl 1 .com.br 

Exino. Sr. 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕE S 
BRASÍLIA - DF 

EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . ,  CG C n . 
89947501/0001-93, tend o e m vist a o  disposto n o artig o 3 o d o decreto n . 
88.066, d e 2 6 d e janeiro d e 1983 , REQUER a  V.Sa . s e digne apreciar e 
submeter à  decisã o da autoridade competente o  presente pedido de renovação , 
por novo período , d a concessã o cuj o prazo d e outorga j á fo i renovado po r 
Decreto d e 18/12/1996, publicado no DOU . de 19/12/1996, aprovado pelo 
Decreto Legislativ o n ° 15 4 d e 30/11/1999 , publicad o n o D.O.U . d e 
01/12/1999, e  mantido pelo respectivo prazo residual, conforme Decreto de 10 
de maio de 1991 , publicado no Diári o Oficia l d o dia 1 3 subsequente, par a 
explorar o  Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a Ond a Médi a n a cidad e d e 
SERAFINA CORREA estado do Rio Grande do Sul. 

Nestes Termos 

Espera Deferimento 

Serafina Correa, 15 de fevereiro de 2004. 

Albino Matei - Diretor 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SER T 
SINDICATO DO S EMPREGADO S E M EftrÇtfES ^ 
DE RÁDI O E  TELEVISÃ O D E P. FUIÍO O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

Declar o a  que m interessa r possa , qu e a  EMISSORA 

SANTUÁRIO SERAFINENS E LTDA,(RÁDI O ROSÁRIO AM) , d e SERA ­

FINA CORRÊA RI O GRANDE DO SUL,est á e m di a junt o a o SINDI ­

CATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE RÁDIO, AT Ê A PRESENT E 

DATA,quant o a s contribuiçõe s asistencia l e  sindical,pe ­

rant e a  est a entidad e d a categori a do s RADIALISTA S D E PA ­

SSO FUNDO E  REGIÃO. 

PRESIDENT E D O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EM ­
PRESAS D E RÁDIO E  TELEVISÃO D E P . FUNDO, E REGIÃO 
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Si zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO 

SINDICATO DAS  EMPRESAS DE  RÁDIO e  TELEVISÃO 
NO ESTADO  DO  RIO GRANDE DO  SUL 

A TESTADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos, a  pedid o d a part e interessad a e  par a o s devido s fins , qu e a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EMISSOR A 

SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA , com sede na cidade de SERAFIN A CORREA , na Ru a MONS . 

BATIST A SCALABRINI . 34 6 inscrit a no CGC/M F sob o  numero 89.947.501/0001-93, devidamente 

filiada a  este SINDICATO , est a rigorosamente  em di a co m sua CONTRIBUIÇÃ O SINDICAL , no s 

último s 0 5 (cinco ) anos revisados, tendo cumprid o esta obrigaçã o po r mei o de guia s d e recolhimento, 

atravé s d a red e bancari a deste Estado , fat o qu e podemos atesta r pelo s documento s quitado s qu e s e 

encontram em nosso poder, arquivados na secretári a da entidade. 

CERTIDÃO N° 55/2003 

Av: Getúlio Vargas,774 Conj.604 -  Porto  Alegre - RS -  CEP  90150-002 -  FONE/FAX  (051)  231.4260 

Porto Alegre , 06 de Janeiro de 2004 

Presidente 

Volume de Processo Digitalizado 53000.050479/2004-23 (0103766)         SEI 53000.050479/2004-23 / pg. 5



engerádi o 
TECNOLOGI A E M RADIODIFUSÃ O 

LAUD O D E ENSAI O 
(N 01/99) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. INTERESSAD O 

a) nom e :  EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA . 

b) endereç o :  Rua Monsenhor João Batista Scalabrini , 346 
SERAFINA CORREA-S C 

c) nom e e local emissora destino do transmissor: O MESMO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. ENSAI O 

a) Motiv o :  RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

b) endereç o onde foi realizado :  Prolongamento da Rua Ipiranga, s/n° 
SERAFINA CORREA - RS 

c) dat a em que foi realizado :  06 / 02 / 2004 

3. FABRICANT E 

a) nom e :  CONTINENTAL ELECTRONICS CORP.-CHILE . 
b) endereç o :  El Rosal, 5063 - Huechurab a - SANTIAGO - CHILE 

4. MEDIÇÕE S 

4.1 PARA POTÊNCIA NOMINAL DE 1, 0 kW 

a) POTÊNCI A -nomina l :  1.000W 
-medid a :  1.012 W 

b) FREQUÊNCIA -nomina l :1.09 0 kHz 
-medid a :  1.189.999 Hz 
- variação máxima em 60 minutos: + 1 Hz 

Rua Pro f Fernand o Carneiro . 6 9 -  Trê s Figueira s -  91330-10 0 -  PORT O ALEGR E -  R S -  Fone : +5 1 332 8 364 8 -  Fax : +5 1 332 8 483 0 
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engerádi o 
TECNOLOGI A E M RADIODIFUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c) DISTORÇÃO HARMÔNICA (E m %) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91 

d) RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (Em dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

e) REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA: 
(Quando modulado a 100% por 1000 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA: 
(Em relação a 100 % de modulação com 400 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

g) ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 
- 2 - harmônico :  66 dB 
- 3 2 harmônico :  55 dB 
- Espúrio s :  imperceptíveis (melhor do que 80 dB) 

h) NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO : +10, 0 dBm 
(Para 100% de modulação com 1000 Hz) 

i) POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 

Potênci a de 
Operaçã o (W ) 

0% 
modulaçã o 

100% 
modulaçã o 

1.000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w 1,4 KVA 2,1 kVA 

4.2 - PARA POTENCIA NOMINAL DE 2.50 0 W 

a) POTÊNCIA -  nominal :  2.500 W 
-medid a :  2.512 W 

b) FREQUÊNCIA -nomina l :1.19 0 kHz 
-medid a :  1.189.999 Hz 
- variação máxima em 60 minutos: + 1 Hz 

c) DISTORÇÃO HARMÔNICA (E m %) 
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

d) RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (Em dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

e) REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA: 
(Quando modulado a 100% por 1000 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA: 
(Em relação a 100 % de modulação com 400 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 
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engerádi o 
TECNOLOGI A E M RADIODIFUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g) ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E  ESPÚRIOS 
- 2- harmônico :  68 dB 
- 3- harmônico :  66 dB 
- Espúrios :  imperceptíveis (melhor do que 80 dB) 

h) NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO :  +10, 0 dBm 
(Para 100 % de modulação com 1000 Hz) 

i) POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 

Potênci a de 
Operaçã o (W ) 

0% 
modulaçã o 

100% 
modulaçã o 

2.500 3,2 kVA 4,8 KVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5. OBSERVAÇÕE S VISUAI S 

5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
a) fabricante 
b) modelo 
c) N° de série 
d) potência nomina l 
e) potência saída 
f) freqüência 
g) data fabricação 
h) certificação 

CONTINENTAL ELECTRONICS CORP.-CHILE . 
K5-A3 
L-3257 
3,0-0,25 kW 
2,5/1, 0 k W 
1.190 kHz 
2000 
021000-AMM1131 

5.2 - MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL DE RF 
a) corrente contínua de placa ou coletor 

fabricante :  CEC 
escala :  0 - 2 0 A DC 

b) tensão contínua de placa ou coletor 
fabricante :  CEC 
escala :  0 - 30 0 V DC 

c) nível de modulação 
fabricante :  CEC 
escala :  0-199 % 

5.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação :  SIM 
b) para medição de freqüência :  SIM 

5.4 - SEMICONDUTOR DO ESTÁGIO FINAL RF 
a) tipo :  IRFP 350 
b) quantidade :  36 (trinta e seis) 
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engeradi o 
TECNOLOGI A E M RADIODIFUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5.5 - ESTÁGIOS SEPARADORES :  02 (dois) 
(Entre unidade osciladora e estágio final) 

5.6 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 
a) de descarga dos capacitores depois de desligada a fonte : 
EXISTENTE, por bleeder resistivo. 

b) existência d e gabinete metálico encerrando o  transmissor , co m toda s 
as partes expostas ao contato dos operadores interligada s e  conectadas à 
massa :  SIM 

c) existência de interruptores de segurança: SIM 

d) possibilidad e d e sere m feitos , externamente , o s ajuste s do s circuito s 
com tensõe s superiore s a  35 0 volts , co m toda s a s porta s o u tampa s 
fechadas : SIM 

5.7 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: EXISTENTE 

b) contra sobretensão na fonte de alta tensão: EXISTENTE 

c) contra falta de ventilação adequada : 
EXISTENTE -  proteção térmica dos módulos. 

d) aplicação seqüencial correta da alimentação dos diversos estágios: 
EXISTENTE, permitindo apenas o acionamento na seqüência correta . 

e) contra falta de excitação no amplificador final de RF: 
EXISTENTE 

6. OBSERVAÇÕES : 

- Utilizado como transmissor auxiliar. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 -  INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADO S 

7.1 - OSCILOSCÓPIO 
a) fabricante 
b) modelo 
c) n e de série 
d) precisão 

7.2 - GERADOR DE ÁUDIO 

Tektronix Inc. 
TDS21 0 
B025849 
2,0 % 

a) fabricante 
b) modelo 
c) n 2 de série 
d) distorção 

7.3 - MULTÍMETRO 
a) fabricante 
b) modelo 
c) precisão 

Leader Electronics Corp. 
LAG 125 
4050077 
0,05 % 

HUNG CHANG 
Protek 506 
0,5 % 
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engerádi o 
TECNOLOGI A E M RADIODIFUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7.4 - FREQUENCÍMETRO 
a) fabricante 
b) modelo 
d) precisão 

Optoelectronics 
221 OA 
+ 1  ppm de 25 a 35 °C 

7.5 - MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO 
a) fabricante 
b) modelo 
c) n- de série 
d) precisão 

Potomac Instruments Inc. 
FIM-41 
1437 
1 % 

7.6 - PONTE DE IMPEDÂNCIAS 
a) fabricante 
b) modelo 
c) n- de série 
d) precisão 

Delta Electronics 
OIB-1 
1524 
2 % + 1 ohm 

nc. 

7.7 - AMPERÍMETRO DE RF 
a) fabricante 
b) modelo 
c) precisão 

Instrumentos Elétricos Engro 
355 
1 % 

7.8 - MEDIDOR DE DISTORÇÃO 
a) fabricante 
b) modelo 
c) n e de série 
d) precisão 

Leader Electronics Corp. 
LDM 170 
4080311 
5 % a fundo de escala 

7.9 - AMPERÍMETRO ALICATE 
a) fabricante 
b) modelo 
c) n e de série 
d) precisão 

MINIPA 
ET-3802 
ET380200310 
1 % 

7.10- MONITOR DE MODULAÇÃO 
a) fabricante 
b) modelo 
c) n 2 de série 
d) precisão 

SOLIDYNE S.R.L. 
VA-36 
111.0 
0,5 % 
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"DECLARO sere m verdadeira s toda s a s informaçõe s constante s dest e Laudo , 

obtidas mediante ensaio po r mim realizado, pessoalmente , n o Sistema irradiante 

da Emissora Santuário Serafinense Ltda. no transmissor a que se refere. 

O present e Laud o const a d e 0 6 folhas , toda s numerada s e  rubricada s co m a 

rubrica d e que faço uso." 

Porto Alegre, 13 de fevereiro de 2004. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARECE R CONCLUSIV O 

"CERTIFIC O qu e o  transmisso r d e Onda s Média s a  qu e s e refer e est e 

Laudo d e Ensaio , utilizad o pel a Emissor a Santuári o Serafinens e 

Ltda., n a dat a e m qu e fo i realizado , atendi a a  tod a a  Regulamentaçã o 

Técnic a vigent e e a el e aplicável. " 

Porto Alegre , 26 d e janeir o d e 2004 . 

Eng./Álfio/Rosi n 
Crea 48773-D/R S 

Anexa r AR T N e B0265567 3 
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EMISSORA SANTUÁRI O SER AFINE SE LTDA . 
CGC. 89947501/0001-93 ICM S 135/001079 8 

Rua Monsenhor Joã o Batista Scalabrini, 346 
Serafina Corrê a - R S 

Fone/Fax (54 ) 444-1212/1089 
e-mail: rosario@netl 1.com.br 

DECLARAÇÃ O 

"Na qualidad e d e Representante Lega l d a EMISSOR A SANTUÁRI O 

SERAFINENSE LTDA . DECLAR O qu e o  Eng . Álfi o Rosi n esteve n o 

endereç o abaixo , n o di a 06/02/2004 , ensaiando o  transmissor d e Ond a 

Média fabricado po r Continental Electronics Corporatio n -  Chile , model o 

K5-A3 , númer o de séri e L-3257 , com potênci a nominal de 0,25 a  3,0 k W e 

potênci a de operaçã o de 1,0/2,5 kW. " 

Local do ensaio: Prolongament o d a Rua Ipiranga, s/n° 
SERAFINA CORRE A - RS 

SERAFINA CORREA , 06 de fevereir o de 2004. 
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engerádi o 
TECNOLOGI A E M RADIODIFUSÃ O 

LAUD O D E ENSAI O 
(N 01/99) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INTERESSADO 

a) nom e EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA . 

b) endereç o :  Rua Monsenhor João Batista Scalabrini , 346 
SERAFINA CORREA - S C 

c) nom e e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

ENSAIO 

a) Motiv o RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

b) endereç o onde foi realizado 

c) dat a em que foi realizado 

Prolongamento da Rua Ipiranga, s/n° 
SERAFINA CORREA - RS 

06 / 02 / 2004 

FABRICANTE 

a) nom e 
b) endereç o 

: ELVITEC Indústri a Eletrônica Ltda. 
: SÃO PAULO - S 

MEDIÇÕES 

4.1 PARA POTÊNCIA NOMINAL DE 1, 0 kW 

a) POTÊNCI A nominal 
• medida 

b) FREQUÊNCIA -  nominal 
- medida 

: 1.000 W 
: 1.012 W 

1.090 kHz 
1.090.002 Hz 

- variação máxima em 60 minutos: + 1 Hz 
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engerádi o 
TECNOLOGI A E M RADIODIFUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c) DISTORÇÃO HARMÔNICA (E m %) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91 

d) RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (Em dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

e) REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA: 
(Quando modulado a 100% por 1000 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA: 
(Em relação a 100 % de modulação com 400 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

g) ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 2-  harmônico :  51 dB 
- 3 f i harmônico :  54 dB 
- Espúrio s :  imperceptíveis (melhor do que 80 dB) 

h) NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO : +10, 0 dBm 
(Para 100% de modulação com 1000 Hz) 

i) POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 

Potênci a de 
Operaçã o (W ) 

0% 
modulaçã o 

100% 
modulaçã o 

1.000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w 2,7 KVA 3,6 kVA 

4.2 - PARA POTÊNCIA NOMINAL DE 50 0 W 

a) POTÊNCIA -  nominal :  500 W 
-medid a :512 W 

b) FREQUÊNCIA -nomina l :1.19 0 kHz 
-medid a :  1.190.002 Hz 
- variação máxima em 60 minutos: + 1 Hz 

c) DISTORÇÃO HARMÔNICA (E m %) 
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

d) RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (Em dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

e) REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA: 
(Quando modulado a 100% por 1000 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA: 
(Em relação a 100 % de modulação com 400 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 
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engeradi o 
TECNOLOGI A E M RADIODIFUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g) ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E  ESPÚRIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 2° harmônico :  52 dB 
- 3 e harmônico 
- Espúrios 

55 dB 
imperceptíveis (melhor do que 80 dB) 

h) NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO :  +  10,0 dBm 
(Para 100 % de modulação com 1000 Hz) 

i) POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 

Potênci a d e 
Operaçã o (W ) 

0% 
modulaçã o 

100% 
modulaçã o 

500 2,3 kVA 2,9 KVA 

4.3 - PARA POTENCIA NOMINAL DE 25 0 W 

a) POTÊNCIA 

b) FREQUÊNCIA 

nominal 
• medida 

: 250 W 
: 252 W 

nominal :1.19 0 kHz 
-medida :  1.190.002 Hz 
variação máxima em 60 minutos: + 1 Hz 

c) DISTORÇÃO HARMÔNICA (E m %) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

d) RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (Em dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

e) REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA: 
(Quando modulado a 100 % por 1000 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA: 
(Em relação a 100 % de modulação com 400 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

g) ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E  ESPÚRIOS 
- 2- harmônico 
- 3 e harmônico 
- Espúrios 

52 dB 
54 dB 
imperceptíveis (melhor do que 80 dB) 

h) NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO :  +10, 0 dBm 
(Para 100 % de modulação com 1000 Hz) 

i) POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 

Potênci a d e 
Operaçã o (W ) 

0% 
modulaçã o 

100% 
modulaçã o 

250 1,4 kVA 1,75 kVA 

Rua Pro f Fernand o Carneiro . 69 - Trê s Figueira s -  91330-10 0 -  PORT O ALEGR E -  R S -
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engerádi o 
TECNOLOGI A E M RADIODIFUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OBSERVAÇÕE S VISUAI S 

5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
a) fabricante :  ELVITEC Indústria Eletrônica Ltda. 
b) modelo :  333 
c) N° de série :  1214 
d) potência nominal : 1,0/0,5 / 0,25 kW 
e) potência saída :  1,0 / 0,5 / 0,25 kW 
f) freqüência :  1.190 kHz 
g) data fabricação :  1984 
h) certificação :  0138/82 

5.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 
a) corrente contínua de placa ou coletor 

fabricante :  ENGRO 
escala :  0 - 60 0 mA DC 

b) tensão contínua de placa ou coletor 
fabricante :  ENGRO 
escala :  0 - 5  kV DC 

c) nível de modulação 
fabricante :  ENGRO 
escala :  0 - 60 0 mA DC (indicação indireta) 

5.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação :  SIM 
b) para medição de freqüência :  SIM 

5.4 - VÁLVULA / SEMICONDUTOR DO ESTÁGIO FINAL RF 
a) tipo :  QB4/1100 ou 4-400 A 
b) quantidade :  02 (duas) 

5.5 - ESTÁGIOS SEPARADORES :  01 (um) 
(Entre unidade osciladora e estágio final) 

5.6 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 
a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão : 
EXISTENTE, por bleeder resistivo. 

b) existência d e gabinete metálico encerrando o  transmissor , co m toda s 
as partes expostas ao contato dos operadores interligada s e  conectadas à 
massa :  SIM 

c) existência de interruptores de segurança: SIM 

d) possibilidad e d e sere m feitos , externamente , o s ajuste s do s circuito s 
com tensõe s superiore s a  35 0 volts , co m toda s a s porta s o u tampa s 
fechadas :  SIM 
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engerádi o 
TECNOLOGI A E M RADIODIFUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5.7 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: EXISTENTE 

b) contra sobretensão na fonte de alta tensão: EXISTENTE 

c) contra falta de ventilação adequada :  EXISTENTE 

d) aplicação seqüencial correta da alimentação dos diversos estágios: 
EXISTENTE, permitindo apenas o acionamento na seqüência correta -
BAIXA, MÉDIA e ALTA TENSÃO. 

e) contra falta de excitação no amplificador final de RF: 
EXISTENTE 

6. OBSERVAÇÕES : 

- Utilizado como transmissor auxiliar. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 -  INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADO S 

.1 - OSCILOSCÓPIO 
a) fabricante 
b) modelo 
c) n- de série 
d) precisão 

Tektronix Inc. 
TDS21 0 
B025849 
2,0 % 

7.2 - GERADOR DE AUDIO 
a) fabricante 
b) modelo 
c) n- de série 
d) distorção 

7.3 - MULTÍMETRO 
a) fabricante 
b) modelo 
c) precisão 

Leader Electronics Corp. 
LAG 125 
4050077 
0,05 % 

HUNG CHANG 
Protek 506 
0,5 % 

7.4 - FREQUENCÍMETRO 
a) fabricante 
b) modelo 
d) precisão 

Optoelectronics 
221 OA 
+ 1  ppm de 25 a 35 °C 

7.5 - MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO 
a) fabricante 
b) modelo 
c) n 2 de série 
d) precisão 

Potomac Instruments Inc. 
FIM-41 
1437 
1 % 
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engeradi o 
TECNOLOGI A E M RADIODIFUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7.6 - PONTE DE IMPEDÂNCIAS 
a) fabricante 
b) modelo 
c) n- de série 
d) precisão 

Delta Electronics Inc. 
OIB-1 
1524 
2 % + 1 ohm 

7.7 - AMPERÍMETRO DE RF 
a) fabricante 
b) modelo 
c) precisão 

Instrumentos Elétricos Engro 
355 
1 % 

7.8 - MEDIDOR DE DISTORÇÃO 
a) fabricante 
b) modelo 
c) n- de série 
d) precisão 

Leader Electronics Corp. 
LDM 170 
4080311 
5 % a fundo de escala 

7.9 - AMPERÍMETRO ALICAT E 
a) fabricante 
b) modelo 
c) n- de série 
d) precisão 

MINIPA 
ET-3802 
ET380200310 
1 % 

7.10- MONITOR DE MODULAÇÃO 
a) fabricante 
b) modelo 
c) n 2 de série 
d) precisão 

SOLIDYNE S.R.L. 
VA-36 
111.0 
0,5 % 

DECLARAÇÃ O 

"DECLARO sere m verdadeira s toda s a s informaçõe s constante s dest e Laudo , 

obtidas mediante ensaio po r mim realizado, pessoalmente , n o Sistema irradiant e 

da Emissora Santuário Serafinense Ltda. no transmissor a que se refere. 

O present e Laud o const a d e 0 6 folhas , toda s numerada s e  rubricada s co m a 

rubrica ../(:. . de que faço uso." 

Porto Alegre, 13 de fevereiro de 2004. 

Rosin 
D/RS 
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PARECE R CONCLUSIV O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"CERTIFIC O qu e o  transmisso r d e Onda s Média s a  qu e s e refer e est e 

Laudo d e Ensaio , utilizad o pel a Emissor a Santuári o Serafinens e 

Ltda., n a dat a e m qu e fo i realizado , atendi a a  tod a a  Regulamentaçã o 

Técnic a vigent e e  a ele aplicável. " 

Porto Alegre , 26 d e janeir o d e 2004 . 

ing / Álfio / Rosi n 
Crea 48743-D/R S 

Anexa r AR T N e B0265567 3 
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EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINESE LT D A. Xt > seA> 
CGC. 89947501/0001-93 ICM S 135/0010798 

Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 34 6 
Serafina Corrê a - R S 

Fone/Fax (54) 444-1212/1089 
e-mail: rosario@netl 1.com.br 

DECLARAÇÃ O 

"Na qualidad e d e Representante Lega l d a EMISSOR A SANTUÁRI O 

SERAFINENSE LTDA . DECLAR O qu e o  Eng . Álfi o Rosi n esteve n o 

endereço abaixo, no di a 06/02/2004 , ensaiando o transmissor de Onda Médi a 

fabricado po r ELVITE C -  Indústri a Eletrônic a Ltda. , modelo 333, númer o d e 

série 1214, co m potênci a nominal de 1,0/0,5/0,25 kW e  potênci a de operaçã o 

de 1,0/0,5/0,25 kW. " 

Local do ensaio: Prolongament o da Rua Ipiranga, s/n° 
SERAFINA CORREA - RS 

SERAFINA CORREA, 06 de fevereiro de 2004. 

Albino Matei -  Direto r 
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C RE A- R S Re9istr o de s^í.A-r°TécnicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 (áfybe^S 

^•™ m ^ " —  —  Anotaçã o de Responsabilidad e Técnic a Le i Federa l N° 6496/77 M O BJriõfiCCCTto, ' > 
U m CQnseih o Par a Todo s Conselh o Regiona l de Engenharia , Arquitetur a e Agronomi a do RS I M PUJLDO^O D /f f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÍCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vv x Carteira Título zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I -1 IIE NGENHEIR O ELETRICISTA ÁLFIO ROSIN 20924739053 ^ 

Empresa executante da Obra ou Serviço da qual o Profissional é RT perante o CREA-RS Registr 3 

1 2 |NADA CONSTA 9999999 
Nome do Contratante da Obra/Serviço CIC/CNPJ Telefone 

1 3 1 EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA. 1 89947501000193 54 444 1089 
Endereço da Obra, Serviço ou prestação de Serviço Cidade UF 

1 4 |RUA MONSENHOR JOÃ O BATISTA SCALABRINI, 346 SERAFINA CORREA II R S 

|5,6 II SERVIÇO / AUTOR 
0 Atividades Técnicas Descrição do Trabalho Quantidade 

47 - ENSAIO 
84 - LAUDO TÉCNICO 

BOI09-RADIODIFUSÃO 
BO 109- RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 

Unidade 
QUILOWATT 

Valor Obra/Serviço 
R$ 0,00 

Valor Honorários 
12 R$ 1.000,00 

Data Inicio 
13 2/1/2004 

Descrição Complementar 
9 LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSORES DE ONDA MEDIA DE 1 E  3 KW 

Vinculado a ART Nome do Profissional 

H E 
Cód Indicação da Entidade Profissional com o Direito a Repasse de Percentual da Taxa de ART (item 21) 

is] | 3  SOCIEDAD E DE ENGENHARIA DO RI O GRANDE DO SU L 

Local e Data das Assinaturas 

16 PORTO ALEGRE 23/1/2004 

I 17 J Declaro serefjyreroadeiras as/informações acima 

Assinatu«áao PjDfíssiorfkT 

I 18 |De acordozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

À 
Assinatura do ÇftSrltratahte 

Válid a soment e co m a s assinatura s do Profissiona l e do Contrant e 

041-8 04192.10653 01511.710269 55673.041137 6 00000000002500 
Local de pagamento 

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO BDL - CCB 
Vencimento 

Apresentação Cedente 
CREA-RS Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS 

Agência / Cód. Cedente 
065.48 015117.1.68 Data Documento 

23/1/2004 
N° do Doe Espécie DOC Aceite Data Processamento Nosso Número 

02655673.98 
Espécie R$ Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

R$ 25,00 
Instruções (-) Desconto Abatimento 

RECOLHIMENT O EFETUAD O PO R 

PAGAMENT O ELETRÔNIC O E M 23/01/2004. 

(-) Outras Deduções 
RECOLHIMENT O EFETUAD O PO R 

PAGAMENT O ELETRÔNIC O E M 23/01/2004. 
(+) Mora e Multa RECOLHIMENT O EFETUAD O PO R 

PAGAMENT O ELETRÔNIC O E M 23/01/2004. (+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 
Sacad o ÁLFI O ROSIN - RS048713 

R PROF FERNANDO CARNEIR0.69 
91330100 - PORTO ALEGRE - RS 

Saradnr/Avalista CÓd.Baixa : 

Autenticação Mecânica 

Ficha de Compensação 
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AAPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Transferência s i  Pagamento s i  Invest imento s i  Emprést imo s 

Utiliz ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F1 1 par a alterna r entr e a  tel a inteir a 
e o  mod o norma l d a janel a d o navegador . 

Respond e l|Çede^J e Até'tttH' 

^ } Ajuda Minh a página Informaçõe s Básica s Outr a Coit a 

BB I 

Seguros, Previdênci a e  Capital 12 

Agendament o /  Pagament o d e título s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

23/01/200 4 -  BANC O D O BRASI L -  10:25:2 4 
06610066 1 003 0 

COMPROVANTE D E PAGAMENTO D E TÍTULO S 

CLIENT E :  ÁLFI O ROSI N 

AGENCIA : 0661- 0 CONTA : 7.009- 2 

BANCO D O ESTAD O D O RI O GRAND E 

041921 0 653015117102695567304113 7 60000000000250 0 
NR. DOCUMENT O 12.31 0 
DATA D O PAGAMENTO 23/01/200 4 
VALOR D O DOCUMENTO 2  5,0 0 
VALOR COBRAD O 25,0 0 

NR.AUTENTICAÇÃ O 9.6F6.D8C.18B.856.18 B 

Transaçã o Efetivad a 

https://wAvw2.bancobrasil.com.br/aapf/pagamentos/085201 .jsp 23/1/2004 
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MINISTÉRI O 
DO TRABALH O 
E EMPREC O 

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissiona l 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE 200 3 

RAZÃO SOCIAL : 
CNPJ/CEI : 
CEI VINCULADO: 
ENDEREÇO : 
BAIRRO : 
CIDADE/UF : 
CEP : 

EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA 

89.947.501/0001-93 

RUA MONS JOÃO B SCALABRINI, 34 6 NENHUM A 
CENTRO 

SERAFINA CORREA / RS 
99250-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE : 

DATA DA RECEPÇÃO TOTA L D E VÍNCULOS 
10/02/2004 9 

Coordenaçã o da RAIS 

0799772888 

22/03/2004 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociai s - Ano-Bas e :  2003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GDRAIS - Gerado r de Declaraçã o RAIS - Versão : 2003.1 

Relatóri o complet o d o estabeleciment o 
Classificação :  Nom e do empregado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o-. 

Maiore s esclarecimento s : CATRAI S -  Centra l d e Atendiment o d a RAI S 
Fone : 0800-78232 6 
E-mail:catrais@serpro.gov.b r 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição no CNPJ/CEI Prefix o CE I Vinculado 
89.947.501/0001-93 0 0 

Nome/Firma/Razão Socia l 
EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA 

Para uso da empresa 
44/0 

Logradouro(rua,avenida,praça...) 
RUA MONS JOÃO B SCALABRINI 
Complemento 
Nenhuma 
Código Municípi o 
43-20404 SERAFIN A CORREA 

Bairro 
CENTRO 

Atividade Econômica 
92.21-5 

Natureza Jurídica 
206-2 

UF 
RS 
Porte 
Micro 

Data Base 
11 

PAT Vin c > 5 SMVinc <=5 SM Serv.Próprio Adm Cozinha Ref Convênio Ref Transp Cesta Alim Ali m Conv 
Não 000 % 000 % 000 % 000 % 000 % 000 % 

Ano das Informações 
2003 

Número 
346 
CEP 
99250-000 
Telefone 
(54) 444-102 4 

Optante Simples 
Sim 
Total de Vínculos 
9 

VÍNCULOS 
Cód. PIS/PASEP Nom e do empregado/servido r 
128.28291.70.9 DEJANIR A VIZIOLI 
Data Nascimento Raça/Co r Deficient e Sex o Nacionalidad e 
09/06/1974 2  Nã o h  1 U 
Data Admissão T . Adm Sal . Contratual T.S.Contr . 

Ano de Chegada 

02/06/2003 
Janeiro 
0,00 
Outubro 
243,00 
Cód Prim Afas 
00 
Cód Seg Afas 
00 

2 
Fevereiro 
0,00 
Novembro 
243,00 

260,00 
Março 
0,00 

Dezembro 
294,00 

1 
Horas 

36 

Início Prim afas 
00/00 
Início Seg afas 
00/00 

Abril Mai o 
0,00 0,0 0 
13.Salário Adiantamento 
11 -  60,7 5 
Final Prim Afas 
00/00 
Final Seg Afas 
00/00 

CBO 
374125 
Junho 
234,90 

Para uso da empresa 
44/33 

Instrução CP F Carteir a de Trabalho 
6 898.866.150-8 7 0962140003 4 
Vínculo Alvar á Desligamento Avis o Prévio 
10 Nã o 
Julho 

Cód Ter Afas 
00 

Agosto 
243,00 243,0 0 

13.Salário Parcela Fina l 
12 -  81,0 0 

Início Ter Afas 
00/00 

0,00 
Setembro 
243,00 

Final Ter Afas 
00/00 

Qtde Dias Afas 0 0 

Cód. PIS/PASEP Nom e do empregado/servido r 
124.99875.46.3 ELIAN E GOBBI COSTELLA 
Data Nascimento Raça/Co r Deficient e Sex o Nacionalidad e An o de Chegada 
26/10/1974 2  Nã o 1-1 0 
~>ata Admissão T . Adm Sal . Contratual T.S.Contr . 
02/05/1994 
Janeiro 
650,34 
Outubro 
475,86 
Cód Prim Afas 
00 
Cód Seg Afas 
00 

2 
Fevereiro 
475,86 
Novembro 
475,86 

495,00 
Março 
475,86 

Dezembro 
576,47 

1 
Horas 

44 

Início Prim afas 
00/00 
Início Seg afas 
00/00 

Abril Mai o 
475,86 475,8 6 
13.Salário Adiantamento 
11 -  218,10 
Final Prim Afas 
00/00 
Final Seg Afas 
00/00 

CBO 
351505 
Junho 
475,86 

Para uso da empresa 
44/60 

Instrução CP F Carteir a de Trabalho 
7 689.037.740-0 0 0705460003 8 
Vínculo Alvar á Desligamento Avis o Prévio 

Não 

Cód Ter Afas 
00 

10 
Julho Agost o 
475,86 475,8 6 

13.Salário Parcela Fina l 
12 -  257,7 6 

Início Ter Afas 
00/00 

0,00 
Setembro 
475,86 

Final Ter Afas 
00/00 

Qtde Dias Afas 0 0 

Cód. PIS/PASEP Nom e do empregado/servido r 
123.34200.99.0 GILMA R FILIPPIN 
Data Nascimento Raça/Co r Deficient e Sex o Nacionalidad e 
20/07/1971 2  Nã o M  1 0 
Data Admissão T . Adm Sal . Contratual T.S.Contr . 

Ano de Chegada 

02/09/2002 
Janeiro 
438,17 
Outubro 
481,60 
Cód Prim Afas 
00 
Cód Seg Afas 
00 

2 
Fevereiro 
486,35 
Novembro 
481,60 

2,73 
Março 
494,49 

Dezembro 
582,56 

Horas 
30 

Início Prim afas 
00/00 
Início Seg afas 
00/00 

Abril Mai o 
481,60 481,60 
13.Salário Adiantamento 
11 -  199,5 9 
Final Prim Afas 
00/00 
Final Seg Afas 
00/00 

CBO 
261715 
Junho 
481,60 

Para uso da empresa 
44/32 

Instrução CP F Carteir a de Trabalho 
7 0014500002 6 
Vínculo Alvar á Desligamento Avis o Prévio 

Não 

Cód Ter Afas 
00 

10 
Julho Agost o 
481,60 481,6 0 

13.Salário Parcela Fina l 
12 -  239,7 3 

Início Ter Afas 
00/00 

0,00 
Setembro 
481,60 

Final Ter Afas 
00/00 

Qtde Dias Afas 0 0 
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RAIS Relação Anual de Informações Sociai s -  Ano-Bas e :  2003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GDRAIS - Gerado r de Declaraçã o RAIS - Versão : 2003.1 

Relatóri o complet o d o estabeleciment o 
Classificação :  Nom e do empregado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o, 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'c 

o. 
Maiore s esclarecimento s CATRAI S -  Centra l d e Atendiment o d a RAI S 

Fone : 0800-78232 6 
E-mail:catrais@serpro.gov.b r 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
89.947.501/0001-93 

Prefixo 
00 

CEI Vinculado Para uso da empresa 
44/0 

Ano das informações 
2003 

Cód. PIS/PASEP Nom e do empregado/servido r 
122.24209.96.9 MARCO S ROBERTO SALINI 
Data Nascimento Raça/Co r Deficient e Sex o Nacionalidad e 
25/12/1970 2  Nã o M  1 0 
Data Admissão T . Adm Sal . Contratual T.S.Contr . 

Ano de Chegada 

01/12/1989 
Janeiro 
526,32 
Outubro 
500,01 
Cód Prim Afas 
n 0 

ód Seg Afas 
00 

2 
Fevereiro 
675,00 
Novembro 
514,27 

2,73 
Março 
502,65 

Dezembro 
624,70 

Horas 
30 

Início Prim afas 
00/00 
Início Seg afas 
00/00 

Abril Mai o 
528,96 528,9 6 
13.Salário Adiantament o 
11 -  173,4 1 
Final Prim Afas 
00/00 
Final Seg Afas 
00/00 

CBO 
261715 
Junho 
484,90 

Para uso da empresa 
44/27 

Instrução CP F Carteir a de Trabalho 
7 0781370001 7 
Vínculo Alvar á Desligamento Avis o Prévio 

Nao 

Cód Ter Afas 
00 

10 
Julho Agost o 
540,16 517,7 6 

13.Salário Parcela Fina l 
12 -  211,9 2 

Início Ter Afas 
00/00 

0,00 
Setembro 
500,01 

Final Ter Afas 
00/00 

Qtde Dias Afas 0 0 

Cód. PIS/PASEP Nom e do empregado/servido r 
108.56305.18.6 NÁDI A REGINA CALZA PANASSOLO 
Data Nascimento Raça/Co r Deficient e Sex o Nacionalidad e 
24/04/1962 2  Nã o h  1 U 
Data Admissão T . Adm Sal . Contratual T.S.Contr . 

Ano de Chegada 

01/02/1996 
Janeiro 
679,80 
Outubro 
679,80 
Cód Prim Afas 
00 
Cód Seg Afas 
00 

2 
Fevereiro 
679,80 
Novembro 
679,80 

707,00 1 
Horas 

44 
Março 
679,80 

Dezembro 
823,38 

Início Prim afas 
00/00 
Início Seg afas 
00/00 

Abril Mai o 
906,40 679,8 0 
13.Salário Adiantamento 
11 -  311,57 
Final Prim Afas 
00/00 
Final Seg Afas 
00/00 

CBO 
411005 
Junho 
679,80 

Para uso da empresa 
44/94 

Instrução CP F Carteir a de Trabalho 
7 650.453.860-3 4 0242610064 8 
Vínculo Alvar á Desligamento Avis o Prévio 

Nao 

Cód Ter Afas 
00 

10 
Julho Agost o 
679,80 679,8 0 

13.Salário Parcela Fina l 
12 -  368,2 3 

Início Ter Afas 
00/00 

0,00 
Setembro 
679,80 

Final Ter Afas 
00/00 

Qtde Dias Afas 0 0 

Cód. PIS/PASEP Nom e do empregado/servido r 
108.56308.34.7 NADI R GOBBI 
Data Nascimento Raça/Co r Deficient e Sex o Nacionalidad e 
22/02/1964 2  Nã o M  1 0 
Data Admissão T . Adm Sal . Contratual T.S.Contr . 

Ano de Chegada 

,1/10/1986 
Janeiro 
1.289,34 
Outubro 
1.289,34 
Cód Prim Afas 
00 
Cód Seg Afas 
00 

1180,00 1 
Horas 

44 
Fevereiro 
1.289,34 
Novembro 
1.289,34 

Março 
1.289,34 

Dezembro 
1.561,10 

Início Prim afas 
00/00 
Início Seg afas 
00/00 

Abril Mai o 
1.289,34 1.289,3 4 
13.Salário Adiantamento 
11 -  590,9 5 
Final Prim Afas 
00/00 
Final Seg Afas 
00/00 

CBO 
351505 
Junho 
1.289,34 

Para uso da empresa 
44/19 

Instrução CP F Carteir a de Trabalho 
7 412.655.300-2 5 0244040064 8 
Vínculo Alvar á Desligamento Avis o Prévio 

Nao 10 
Julho Agost o 
1.762,09 1.289,3 4 

13.Salário Parcela Fina l 
12 -  698,3 9 

Cód Ter Afas Iníci o Ter Afas 
00 00/0 0 

Qtde Dias Afas 0 0 

0,00 
Setembro 
1.289,34 

Final Ter Afas 
00/00 

Cód. PIS/PASEP Nom e do empregado/servido r 
108.56306.08.5 SIDNE I ALBINO CANTON 
Data Nascimento Raça/Co r Deficient e Sex o Nacionalidad e 
30/11/1962 2  Nã o M  1 0 
Data Admissão T . Adm Sal . Contratual T.S.Contr . 

Ano de Chegada 

02/05/1994 
Janeiro 
482,72 
Outubro 
482,72 
Cód Prim Afas 
00 
Cód Seg Afas 
00 

2 
Fevereiro 
643,62 
Novembro 
482,72 

2,09 
Março 
482,72 

Dezembro 
583,26 

Horas 
36 

Início Prim afas 
00/00 
Início Seg afas 
00/00 

Abril Mai o 
482,72 482,7 2 
13.Salário Adiantament o 
11 -  177,2 7 
Final Prim Afas 
00/00 
Final Seg Afas 
00/00 

CBO 
374125 
Junho 
482,72 

Para uso da empresa 
44/78 

Instrução CP F Carteir a de Trabalho 
7 384.363.450-5 3 0245520064 8 
Vínculo Alvar á Desligamento Avis o Prévio 

Não 

Cód Ter Afas 
00 

10 
Julho Agost o 
482,72 482,7 2 

13.Salário Parcela Final 
12 -  216,6 6 

Início Ter Afas 
00/00 

Qtde Dias Afas 0 0 

0,00 
Setembro 
482,72 

Final Ter Afas 
00/00 
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RAIS Relação Anual de Informações Sociai s -  Ano-Bas e :  2003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GDRAIS - Gerado r de Declaraçã o RAIS - Versão : 2003.1 

Relatóri o complet o d o estabeleciment o 
Classificação :  Nom e do empregado 

Maiore s esclarecimento s CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 
E-mail:catrais@serpro.gov.br 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
89.947.501/0001-93 

Prefixo 
00 

CEI Vinculado Para uso da empresa 
44/0 

Ano das informações 
2003 

Cód. PIS/PASEP Nom e do empregado/servido r 
124.48518.01.9 VÂNI A CONCARI GIORDAN 
Data Nascimento Raça/Co r Deficient e Sex o Nacionalidad e 
10/05/1966 2  Nã o h  1 0 
Data Admissão T . Adm Sal . Contratual T.S.Contr . 

Ano de Chegada 

01/11/1991 
Janeiro 
734,49 
Outubro 
550,00 
Cód Prim Afas 
"0 
.ód Seg Afas 

00 

2 
Fevereiro 
489,23 
Novembro 
550,00 

2,73 
Março 
556,64 

Dezembro 
550,00 

Horas 
36 

Inicio Prim afas 
22/09 
Início Seg afas 
00/00 

Abril Mai o 
531,60 531,6 0 
13.Salário Adiantamento 
11 -  153,9 4 
Final Prim Afas 
31/12 
Final Seg Afas 
00/00 

CBO 
261715 
Junho 
518,92 

Para uso da empresa 
44/43 

Instrução CP F Carteir a de Trabalho 
7 543.563.420-2 0 0802580001 4 
Vínculo Alvar á Desligamento Avis o Prévio 

Não 

Cód Ter Afas 
00 

10 
Julho Agost o 
559,60 539,6 3 

13.Salário Parcela Fina l 
12 -  153,9 4 

Início Ter Afas 
00/00 

0,00 
Setembro 
532,64 

Final Ter Afas 
00/00 

Qtde Dias Afas 00 0 

Cód. PIS/PASEP Nom e do empregado/servido r 
108.88049.26.6 VILMA R FRANCISCO MAROSTICA 
Data Nascimento Raça/Co r Deficient e Sex o Nacionalidad e 
07/09/1964 2  Nã o M  1 U 
Data Admissão T . Adm Sal . Contratual T.S.Contr . 

Ano de Chegada 

01/03/2002 
Janeiro 
400,95 
Outubro 
400,95 
Cód Prim Afas 
00 
Cód Seg Afas 
00 

2 
Fevereiro 
400,95 
Novembro 
400,95 

260,00 1 
Horas 

44 
Março 
400,95 

Dezembro 
485,00 

Início Prim afas 
00/00 
Início Seg afas 
00/00 

Abril Mai o 
400,95 400,9 5 
13.Salário Adiantamento 
11 -  170,6 1 
Final Prim Afas 
00/00 
Final Seg Afas 
00/00 

CBO 
514225 
Junho 
400,95 

Para uso da empresa 
44/4 

Instrução CP F Carteir a de Trabalho 
5 412.665.520-4 9 5267680001 0 
Vínculo Alvar á Desligamento Avis o Prévio 

Não 

Cód Ter Afas 
00 

10 
Julho Agost o 
445,47 400,9 5 

13.Salário Parcela Fina l 
12 -  204,0 2 

Início Ter Afas 
00/00 

0,00 
Setembro 
400,95 

Final Ter Afas 
00/00 

Qtde Dias Afas 0 0 
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3AIXA ECONÔMICA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certificad o d e Regularidad e d o FGT S -  CR F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

scrição : 
:azã o Social : 
ndereço : 

89947501/0001-9 3 n 

EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 

RUA M0N S J0A 0 B  SCALABRIN I 34 6 / CENTR O /  SERAFIN A CORRE A /  R S / 99250-00 0 

, Caix a Econômic a Federal , n o uso da atribuiçã o qu e lhe confer e o  Art . 7, da Lei 8.036 , d e 11 de mai o d e 199 0 
ertific a que , nest a data , a  empres a acim a identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d i 
iaranti a d o Temp o d e Serviç o -  FGTS. 

) present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e quaisque r débito s referente s a  contribuiçõ e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
lr encargo s devidos , decorrente s da s obrigaçõe s co m o  FGTS. 

'alidade : 22/03/200 4 a  20/04/200 4 

ertificaçã o Número : 200403221121462143050 0 

nformaçã o obtid a e m 22/03/2004 , à s 11:18 . 

, utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Lei está condicionad a à  verificaçã o d e autenticidad e n< 
te d a Caixa : www.caixa.gov.b r i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Certidão Negativa de Debit o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DEBIT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»ADOS D O SUJEIT O PASSIVO : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°  000552004-190251  h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NPJ: 89.947.501/000119 3 
OME: EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA 
NDERECO: RUA MONS JOÃO B SCALABRINI 
AIRRO OU DISTRITO : CENTRO 
UNICIPIO : SERAFINA CORREA 
STADO: RS 
EP: 99250-00 0 

346 

INALIDAD E D A CERTIDÃO : 

UAiSQUER DAQUELAS PREVISTA S NA S LEI S 8.212 , DE 2 4 D E JULHO DE 1991 , E 
LTERACOES, EXCETO PARA: 
T AVERBAÇÃ O DE CONSTRUÇÃO CIVI L EM IMÓVEL; 
E REDUÇÃ O DE CAPITAL SOCIAL E  TRANSFERENCIA D E CONTROLE D E COTA S D E 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIX A D E FIRM A INDIVIDUAL , CISÃO TOTA L O U PARCIAL , TRANSFORMAÇÃO O U 

EXTINÇÃO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL . 

CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LE I No 8.212/9 1 E  ALTERAÇÕES, QUE, PARA 
FINALIDADE DISCRIMINADA , INEXIST E DEBIT O IMPEDITIV O A  EXPEDIÇÃ O DESTA 

ERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIM A IDENTIFICADO , RESSALVADO A O INSS O 
IREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
ALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS . 

ACEITAÇÃO D A PRESENTE CERTIDÃ O EST A CONDICIONADA A  VERIFICAÇÃ O DE SUA 
ALIDADE N A INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br , O U EM QUALQUER 
GENCIA D A PREVIDÊNCI A SOCIA L O U UNIDAD E AVANÇAD A D E ATENDIMENT O DA 
REVIDÊNCIA SOCIAL. 

I R A SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
MITIDA EM, 2 2 DE MARCO D E 2004 . 
OM VALIDADE ATE 20/06/200 4 . 
ALIDA POR 9 0 DIAS DA DATA DA SUA EMISSÃO. 

PREVIDÊNCI A SOCIAL . A  SEGURADOR A D O TRABALHADO R BRASILEIRO . 

EMPRES A D E TECNOLOGI A E  INFORMAÇÕE S D A PREVIDÊNCI A SOCIA L 
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"ertidão Negativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÈfczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M inistéri o da Fazenda I Destaques do governo 

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cliqu e aqu i par a volta r a  Pagin a I nicial , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministéri o d a Fazend a 

Secretari a d a Receita Federa l 

Certidã o Negativ a d e Débito s d e Tributo s e  Contribuiçõe s Federai s 

Nome : EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 
CNPJ : 89.947.501/0001-9 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ressalvado o  direito de  a Fazenda Nacional  cobrar  quaisquer  dívidas  de  responsabilidade do  contribuinte 
acima que  vierem a  ser apuradas, é  certificado que  não  constam, até  esta data,  pendências  em  seu nome, 
relativas aos  tributos e  contribuições federais  administrados  pela  Secretaria  da  Receita Federal. 

Esta certidão  refere-se  exclusivamente  à  situação do  contribuinte no  âmbito desta  Secretaria  da  Receita 
Federal, não  constituindo, por  conseguinte, prova  de  inexistência de  débitos inscritos  em  Dívida Ativa  da 
União, administrados  pela  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF n 9 93, de 23 de novembro de 2001 . 

Emitid a à s 11:10:0 6 d o dia 22/03/200 4 (hor a e  data d e Brasília) . 
Válid a at é 22/09/2004 . 

Código de control e d a certidão : 547F.5D3F.D0FA.9D0 E 

A autenticidad e dest a certidã o dever á se r confirmad a n a págin a d a Secretari a d a Receit a Federa l na 
Internet , n o endereç o http://www.receita.fazenda.gov.br . 

A certidã o expedid a e m nome d e pessoa jurídic a abrang e exclusivament e o  estabeleciment o 
identificad o n o CNPJ. 

Certidã o expedid a gratuitamente . 

Aprovad o pel a IN/SR F n° 93, de 23/11/2001 . 

Nova Consult a 
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Certidão Negativa Quanto à Dívid a Ativ a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O D A FAZEND A 

PROCURADORIA-GERA L D A FAZEND A NACIONA L 

CERTIDÃ O QUANT O A  DIVID A ATIV A D A UNIÃ O 

NEGATIV A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNP J 

89.947.501/0001-93 

Nom e Complet o 

EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l inscreve r e cobra r a s dívida s qu e venha m a  se r apuradas , 

certifica-se , par a o s fin s d e direito , que , analisado s os registro s d a Dívid a Ativ a d a União , verificou-s e a 

NÃ O EXISTÊNCI A d e INSCRIÇÕE S e m nom e d o contribuint e acim a identificado . E , par a constar , 

fo i extraída , po r intermédi o d a Interne t (red e mundia l d e computadores) , est a certidã o NEGATIVA . 

ASPECTO S JURÍDICO S D E VALIDAD E 

Est a certidã o é  fornecid a gratuitament e tend o validad e po r 3 0 dia s (Portari a PGF N n ° 22 , d e 1 9 d e janeir o 

de 2001) , nã o prevalecend o sobr e certidõe s emitida s posteriormente . 

Decreto-le i n ° 147 , d e 0 3 d e fevereir o d e 1967 : "Art . 62 . E m todo s o s caso s e m qu e a  le i exigi r a 

apresentaçã o d e prova s d e quitaçã o d e tributo s federais , incluir-se-á , obrigatoriamente , dentr e aquelas , a 

certidã o negativ a d e inscriçã o d e dívid a ativ a d a União , fornecid a pel a Procuradori a d a Fazend a Naciona l 

competente. " 

ASPECTO S TÉCNICO S D E VALIDAD E 

Emissã o à s 11:12:4 5 d o di a 22/03/200 4 

Códig o d e Control e d a Certidão : 84F3.C355.8299.DD0 6 

Tant o a  veracidad e d a informaçã o quant o a  manutençã o d a condiçã o d e nã o devedo r poder á se r verificad a 

na seguint e págin a n a Internet : http://www.pgfn.fazenda.gov.b r 

Atenção : Qualque r rasur a o u emend a INVALIDAR A est e documento . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SEFAZ RS/ Certidã o de Situaçã o Fisca l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pá 

ESTAD O D O RIO GRAND E D O SU L 
Secretari a d a Fazend a 
Departament o d a Receit a Públic a Estadua l 
Delegaci a d a Fazend a Estadua l d e SANT A CRU Z DO SU L 
SERAFIN A CORRE A 

Certidão de Situaçã o Fisca l N° 0060331 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o '3 

"o 

•S/J 

Identificação do titula r da certidão : 

Nome :  EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA 

Endereço : RUA MONS JOÃO BATIST A SCALABRINI , 34 6 

CENTRO - SERAFINA CORREA R S 
CNPJ :  89947501/0001-93 

Certifico que , ao s 2 6 dia s d o mê s d e març o d o an o d e 2004 , revend o o s banco s d e dado s e  demai s registro s 
desta repartição , o  titula r acim a identificad o enquadra-s e n a seguint e situação : 
Certidã o negativ a d e débito s 

Observações/Descriçã o do s Débitos : 

Finalidade dest a certidão : 
renovaçã o outorg a emissor a d e radi o 

Autoridade responsáve l pel a expediçã o dest a certidão : 
CARLIT O D E CONT O -  Matr . 1254455 8 
Agente Fisca l do Tesour o do Estad o 

A present e certidã o nã o elid e o  direit o d e a  Fazend a d o Estad o d o Ri o Grand e d o Su l procede r a 
posteriores verificaçõe s e  vir a cobrar , a  qualque r tempo , crédit o qu e seja assi m apurado . 

Esta certidã o é  válid a po r 9 0 dia s a  conta r d a dat a d e su a expedição , excet o n a hipótes e d a IN/DR P 
n° 45/98, Título IV , Capítul o V , 6.1. 2 

Certidão expedid a gratuitament e e  com bas e na IN/DR P n.° 45/98 , Títul o IV , Capítul o V . 
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Autenticaçã o :  0209208 5 

A autenticidad e dest e document o dever á se r confirmad a e m www.sefaz.rs.gov.br . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ESTAD O D O RI O GRAND E D O SU L 
PREFEITUR A MUNICIPA L DE SERAFIN A CORRE A 

SECRETARIA D A FAZENDA 

CertidãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N° 062/2004 

CERTIDÃ O NEGATIV A 

Certifico e m cumprimento ao despacho exarado pelo 
Senhor Prefeito Municipa l e m requerimento de EMISSOR A SANTUÁRI O 
SERAFINENS E LTDA , protocolad o so b n ° 278/04 , qu e revend o nesta 
repartiçã o o s fichários  d e dívid a ativ a e  do s imposto s e  taxas d o corrente 
exercício , verifique i qu e o(s ) contribuint e EMISSOR A SANTUÁRI O 
SERAFINENS E LTDA , nada deve(m) à  Fazenda Públic a Municipa l at é a 
presente data. 

O referido é  verdade e dou fé . 

Serafina Corrêa , 23 d e març o de 2004. 

/ Tesoureiro 

A Presente certidão não elide o direito de a  Fazenda do Municípi o de Serafina Corrêa, proceder as posteriores 
Verificações e  vir a cobra, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 
*Esta Certidã o é  válid a po r 9 0 dias a contar da data de su a Expedição . 

Volume de Processo Digitalizado 53000.050479/2004-23 (0103766)         SEI 53000.050479/2004-23 / pg. 32



EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . - ME . 

CGC/MF 89.947.501/0001-9 3 

ALTERAÇÃ O CONTRATUA L 

OLIV O ANTONI O BALDI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, brasileiro , solteiro , 
maior , religioso , CP F 116.305.900-53 , resident e 
e domiciliad o n a Rua Ambrósi o Colomb o nQ 790 , 
em Caxia s do Sul-RS ; 

CELIT O PERCISI , brasileiro , solteiro , maior , 
religioso , CP F 933.591.018-04 , resident e e 
domiciliad o n a Ru a Almirant e Barroso , s/n , em 
Casca-RS; 

ELIZE U CANALLE , brasileiro , solteiro , maior , 
religioso , CP F 285-118.679-53 , resident e e 
domiciliad o n a Ru a Almirant e E<arroso , s/n , em 
Casca-RS; 

ALBIN O MATEI , brasileiro , solteiro , maior , 
religioso , CP F .196.968.250-72 , resident e e 
domiciliad o n a Ru a Almirant e Barroso , s/n , em 
Casca-RS; 

únicos sócios cotista s d e EMISSORA S SANTUÁRI O SERAFINENS E 
LTDA . —  ME, empres a d e radiodifusão , co m sed e n a Rua Armand o 
Azambuj a n S 260 , em Serafin a Correa~RS , co m se u contrat o 
socia l arquivad a n a MM . Junt a Comercia l d o RG S so b o  n Q 
43200720312 , e m 31.01.8 4 e  alteraçõe s contratuai s 
subseqüentes, resolve m d e comum acordo , altera r o  contrat o 
socia l mediant e a s seguinte s cláusula s e condiç&es: 

PRIMEIR A -  Adequa r o  valo r d e se u Capita l Socia l a o nov o 
padrão monetári o nacional , o  real , send o cad a cot a nominativ a 
e indivis a n o valo r d e R$ 1,00 (hu m real ) cad a uma. 

SEBUNDA -  Aumenta r o capita l socia l par a 30.000,0 0 (Trint a mi l 
reais ) mediant e a  subscrição d a quanti a d e R* 29.997,6 4 send o 
que cad a sóci o subscrev e a  quanti a R * 7.499,4 1 (Set e mi l 
quatrocento s e  novent a e nov e reai s e  quarent a e  um centavos) , 
que é integralizad a nest e at o em moeda corrent e naçiona^^» . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r -  *r 
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TERCEIR AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  E m decorrênci a da s alteraçõe s acima , o  capita l 
socia l pass a a  se r d e R * 30.000,0 0 (Trint a mi l reais) , 
dividid o e m 30.00 0 cota s d e R $ 1,0 0 (Hu m real ) cad a um a e 
assi m distribuíd o entr e o s sócios: 

Sócio: cotas : Valor : 

OLIV O ANTONI O BALD I 7. 500 R* 7.500,00 

CELIT O PERCIS I 7. 500 R$ 7,500,00 

ELIZE U CANALL E 7. 500 R* 7.500,00 

ALBIN O MATE I 7. 500 R* 7.500,00 

TOTAL: 30.000 R$ 30.000,0 0 

QUARTA Permanece m inalterada s a s demai s clausulai s e 
condições d o contrat o socia l qu e nã o colida m co m a s d a 
present e alteração . 

E po r estare m justo s e  contratado s firma m o  present e 
instrument o em 0 3 (três) via s d e igua l teo r e  form a perant e a s 
testemunha s abaix o assinadas . 

Serafin a Correa , 0 3 de agost o d e 1995 
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Quint a Alteraçã o d e Contrat o Socia l 
Consolidaçã o d o Contrat o Socia l ?! J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A - ME 
CNPJ : 89.947.501/0001-9 3 Nire:4320072031 2 

1 -  OLIV O ANTONI O BALDI , brasileiro , solteiro , religioso , nascid o e m 
02.04.1939, portado r d a Cédul a d e Identidad e n ° 3003620774 , expedid a pel a 
SSP/RS, e  inscrit o n o CP F n ° 116.305.900-53 , resident e e  domiciliad o n a Av . 
Brasil, n° 3300, CEP 85.802-970 , e m Cascavel/PR ; 

2 -  CELIT O PERCISI . brasileiro , solteiro , religioso , nascid o e m 27.12.1946 , 
portador d a Cédul a d e Identidad e n ° 5048052731 , expedid a pel a SSP/R S e 
inscrito n o CP F n ° 933.591.018-04 , resident e e  domiciliad o n a Rodovi a 
Kennedy (BR-386) , KM 138, CEP 99.560-000 , em Sarandi/RS ; 

3 -  ELIZE U CANALLE . brasileiro , solteiro , religioso , nascid o e m 12.04.1947 , 
portador d a Cédul a d e Identidad e n ° 1013653579 , expedid a pel a SSP/RS , e 
inscrito n o CP F n ° 285.118.679-53 , resident e e  domiciliad o n a Av . Tancred o 
Neves, n° 2211 , CEP 85.857-970 , em Foz do Iguaçu/PR; 

4 -  ALBIN O MATEI , brasileiro , solteiro , religioso , nascid o e m 25.08.1946 , 
portador da Cédula de Identidade de n° 6005704851 , expedida pela SSP/RS , e 
inscrito n o CP F n ° 196.968.250-72 , resident e e  domiciliad o h a Av . Tancred o 
Neves, n° 2211 , CEP 85.857-970 , em Foz do Iguaçu/PR; 

Únicos sócio s componente s d a sociedad e empresaria l EMISSOR A 
SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A -  ME , co m sed e n a ru a Armand o 
Azambuja. N ° 260 , ed m Serafin a Corrêa/RS , inscrit a n o CNP J so b o  n ° 
89.947.501/0001-93 , co m contrat o socia l devidament e arquivad o n a Junt a 
Comercial d o Estad o d o Ri o Grand e d o Sul , so b n ° 93.540 , e m sessã o d e 
26.11.1956, co m NIR E so b n ° 43200705976 , e  posteriore s alteraçõe s 
contratuais, resolvem , d e comu m e  mútu o acord o introduzi r a s seguinte s 
modificações em seus atos constitutivos : 

CLÁUSUL A 1 a - O  endereço da sede social é alterado, passando a ser na Rua 
Monsenhor Joã o Batist a Scalabrini , n ° 346 , n a mesm a cidad e d e Serafin a 
Correa/RS, CEP 99.250-000 , 

CLÁUSUL A 2 o -  A  sociedad e poder á ser administrad a po r qualque r do s seu s 
sócios, ou , ainda , po r pessoa s qu e nã o participe m d o se u quadr o societário , 
que atuarão com a designação de Diretor . 
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CLÁUSUL A 3 a -  Na s deliberaçõe s sociai s dar-se- á preferência _ â •forma 
prevista n o §  3 o d o art . 107 2 do Códig o Civil , ou convocar-se-ã o o s sócio s ri a 
conformidade do disposto no § 2 o do mesmo artigo. 

CLÁUSUL A 4 a -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social , os 
sócios deliberarã o sobr e as contas e designarão administradores , quando for o 
caso. 

CLÁUSUL A 5 a -  O s sócios , declaram , par a o s fin s d o art. . 1.011 , §  1 o do 
Código Civi l Brasileiro , qu e nã o estã o impedido s po r le i especial , ne m 
condenados a  pena qu e vede , ainda qu e temporariamente , o  acesso a cargo s 
públicos, crim e falimentar , prevaricação , peit a o u suborno , concussão , 
peculato, crim e contr a a  economi a popular , contr a o  sistem a financeir o 
nacional, contr a a s norma s d e defes a d a concorrência , contr a a s relaçõe s d e 
consumo, a fé pública ou a propriedade . 

CLÁUSUL A 6 a -  A  propriedad e da s empresa s d e radiodifusã o é  privativ a d e 
brasileiros nato s o u naturalizado s h á mai s d e de z (10 ) anos , o u d e pessoa s 
jurídicas constituída s sob as leis brasileiras e que tenham sede no país. 

§. 1 o -  E m qualque r caso , pel o meno s setent a po r cent o 
(70%) do capita l tota l e  do capita l votant e da s empresa s d e 
radiodifusão dever á pertencer , diret a o u indiretamente , a 
brasileiros nato s ou naturalizado s h á mais de dez (10) anos , 
que exercerã o obrigatoriament e a  gestã o da s atividade s e 
estabelecerão o conteúdo da programação . 

§ 2 o -  O  quadr o d e pessoa l ser á sempr e constituído , a o 
menos, de 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros . 

§ 3 o -  A  responsabilidad e e  a  orientaçã o intelectua l e 
administrativa d a empres a caberã o soment e a  brasileiro s 
natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos. 

CLÁUSUL A 7 a -  A s alteraçõe s contratuai s qu e versare m sobr e modificaçã o 
dos objetivo s sociais , modificaçã o d o quadr o diretivo , alteraçã o d o control e 
societário e  transferênci a d a concessã o o u permissã o dependem , par a su a 
validade, de prévia autorizaçã o do órgão competente do Poder Executivo ; 

§ Únic o -  A s demai s alteraçõe s contratuai s deverã o se r 
informadas a o órgã o competent e d o Pode r Executivo , n o 
prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

CLÁUSUL A 8 a -  O  dispost o nest e instrument o substitu i integralment e a s 
disposições do contrato social original . 

CLÁUSUL A 9 a - O  contrato social passa a vigorar com a seguinte redação: 
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/  

/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACONSOLIDAÇÃ O D O CONTRATO SOCIA L 
EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD Á -  MÈ 

I -  TIPO, NOME EMPRESARIAL , SEDE E FORO 

CLÁUSUL A 1 a -  EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A -  ME , é 
uma sociedad e limitada , a  qua l s e reg e pela s disposiçõe s d o art . 105 2 e 
seguintes d a Le i n ° 10406/2002 , po r est e contrat o socia l e , supletivamente , 
nas suas omissões , pelas disposições aplicáveis às Sociedades Anônimas ; 

CLÁUSUL A 2 a -  A  sociedad e gir a so b o  nom e empresaria l d e EMISSOR A 
SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A - ME; 

CLÁUSUL A 3 a -  A sociedad e te m su a sede , foro e  administração , n a cidad e 
de Serafin a Correa , Estad o d o Ri o Grand e d o Sul , na Ru a Monsenho r Joã o 
Batista Scalabrini , n° 346, CEP 99.250-000 , podendo abri r filiais e agências em 
qualquer parte  d o territóri o nacional , quand o lh e convier , destacand o o  capita l 
que julgar conveniente ; 

II - OBJETIVO S E  DURAÇÃ O 

CLÁUSUL A 4 a -  A sociedad e te m com o se u objetiv o a  execuçã o e 
exploração do s serviço s d e radiodifusão , e m qualque r parte  d o territóri o 
nacional, com caráter comercial , em qualque r de suas modalidades , mediant e 
concessão o u permissã o d o Órgã o competent e d o Pode r Executivo , co m 
orientação educacional , basead a e m princípio s éticos , privilegiand o a s 
finalidades artísticas , educativas , culturai s e  informativas , co m a  produçã o e 
divulgação d a cultur a naciona l e  regiona l e  promovend o o s valore s ético s e 
sociais da pessoa e da família. 

CLÁUSUL A 5 a -  A  sociedad e inicio u sua s atividade s e m 2 1 d e janeir o d e 
1984, e seu prazo é indeterminado ; 

III - CAPITA L E COTAS 

CLÁUSUL A 6 a -  O  capita l socia l é  de R $ 30.000,0 0 (trint a mi l reais) , dividid o 
em 30.00 0 (trint a mil) , quota s d e R $ 1,00 (u m real ) cad a uma , j á totalment e 
integralizado e assim distribuído entre os sócios: 

Quotista s Quota s Tota l R$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 
OLIVO ANTONI O BALD I 7.500 7.500,00 25,00 
CELITO PERCIS I 7.500 7.500,00 25,00 
ELIZEU CANALL E 7.500 7.500,00 25,00 
ALBIN O MATE I 7.500 7.500,00 25,00 
Tota l 30.000 30.000,00 100,00 
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CLÁUSUL A 7 a -  A responsabilidad e d e cad a sóci o é  restrita a o valo r de sua s 
quotas, ma s todo s responde m solidariament e pela j ifitggràJiaáÇâò'do"capita l 
social. 

CLÁUSUL A 8 a -  As cota s representativa s do capital socia l são indivisívei s em 
relação à  sociedad e qu e par a cad a um a dela s reconhecer á apena s u m 
proprietário. 

CLÁUSUL A 9 a -  A propriedad e da s empresa s d e radiodifusã o é  privativ a d e 
brasileiros nato s o u naturalizado s h á mai s d e de z (10 ) anos , o u d e pessoa s 
jurídicas constituída s sob as leis brasileiras e que tenham sede no país. 

§. 1 o - Em qualquer caso , pelo menos setenta por cento (70%) do 
capital tota l e  d o capita l votant e da s empresa s d e radiodifusã o 
deverá pertencer , diret a o u indiretamente , a  brasileiro s nato s o u 
naturalizados h á mai s d e de z (10 ) anos , qu e exercerã o 
obrigatoriamente a  gestã o da s atividade s e  estabelecerã o o 
conteúdo da programação . 

§ 2 o -  O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de 
2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros . 

§ 3 o -  A  responsabilidad e e  a  orientaçã o intelectua l e 
administrativa da empresa caberão somente a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez (10) anos. 

IV - ADMINISTRAÇÃ O "  , 

CLÁUSUL A 1 0 -  A sociedad e poder á se r administrad a po r qualque r do s seu s 
sócios, ou , ainda , po r pessoa s qu e nã o participe m d o se u quadr o societário , 
que atuarão com a designação de Diretor. 

CLÁUSUL A 1 1 -  A  administraçã o d a sociedad e e  o  us o d a denominaçã o 
social competir á a o sóci o ALBIN O MATEI , j á qualificad o n o preâmbul o d o 
presente instrumento , co m a designaçã o d e Diretor , qu e a  representará ativ a 
e passivamente , em juízo ou fora dele , agindo sempre na defesa da sociedad e 
e dos interesses sociais , o qual fica dispensado de prestar caução. 

CLÁUSUL A 1 2 -  A  Administraçã o d a sociedad e estar á sempr e a  carg o d e 
brasileiros nato s o u naturalizado s h á mai s d e de z (10 ) anos , e  a  respectiv a 
investidura no cargo somente poder á ocorre r após terem sido aprovados pel o 
órgão competent e do Poder Executivo . 

CLÁUSUL A 1 3 -  É  expressament e vedad o a o Direto r utilizar-s e d a sociedad e 
em negócio s e  transaçõe s alheio s ao s objetivo s e  interesse s sociais , be m 
como, prestar fianças , avais , endossos aceite s de favor ou abonos em geral a 
favor de terceiros e estranhos aos fins da sociedade. 
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CLÁUSUL A 1 4 - A títul o de pró-labore , po r serviço s prestado s à  sociedade , o 
Diretor poderá retirar mensalment e quantia a ser ajusjtajdíj.; ' • j  \ ' ;  / ; ' • 

CLÁUSUL A 1 5 -  O  Direto r poder á constitui r procuradoYes,''inclusiv e co m 
poderes d e administração , devendo , nest a hipótese , se r brasileiro s nato s o u 
naturalizados h á mai s de dez (10 ) anos e os respectivo s nome s submetido s à 
prévia aprovação do órgão competent e do Poder Executivo . 

CLÁUSUL A 1 6 -  A s deliberaçõe s serã o tomada s po r maiori a d e voto s qu e 
correspondam a  mai s d a metad e d o capita l social , desd e qu e a  le i o u o 
contrato nã o exija m outr o quoru m par a decisã o d a matéri a objet o d a 
deliberação. 

CLÁUSUL A 1 7 -  Na s deliberaçõe s sociai s dar-se- á preferênci a a  form a 
prevista n o § 3 o d o art . 107 2 do Códig o Civil , o u convocar-se-ã o o s sócio s n a 
conformidade do disposto no § 2 o do mesmo artigo. 

CLÁUSUL A 1 8 -  No s quatr o mese s seguinte s a o términ o d o exercíci o social , 
os sócio s deliberarã o sobr e a s conta s e  designarã o administradores , quand o 
for o caso. 

CLÁUSUL A 19- 0 exercíci o socia l s e encerrará n o dia 31 de dezembro d e 
cada ano , quand o ser á elaborado o  inventári o físic o do s ben s d o ativo , 
levantado o  balanç o patrimonia l e  respectiva s demonstraçõe s financeira s d o 
exercício, send o qu e o s lucro s o u prejuízo s verificado s serã o repartido s o u 
suportados por todos os sócios, na proporção de suas cotas. 

CLÁUSUL A 2 0 -  N o interess e socia l e  a  critéri o d a administraçã o o s 
lucros verificado s poderã o se r utilizados , tota l o u parcialmente , par a a 
constituição de fundos de reserva , inclusive para aquisição , pela sociedade , de 
suas próprias cotas, ou mantidos em suspenso. 

CLÁUSUL A 2 1 -  É  permitid a a  cessã o e  a  transferênci a d e cota s entr e o s 
sócios. 

CLÁUSUL A 2 2 -  Qualque r cessã o o u transferênci a d e cota s a  terceiros , o u 
direitos a  ela s relativos , s ó poder á ocorre r co m o  consentiment o unânim e e 
expresso dos demais sócios , os quais terão direito de preferência. 

V - DELIBERAÇÕE S SOCIAI S 

VI - EXERCÍCIO SOCIA L 

VII - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA D E COTAS 
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AÇÃO 
„ z fielmente o ongtnal 

a . Dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATABzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATLSNATO" * 
i . Venâncio Aires, 1195 
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•,.i"-,-»<a»»yim»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~k^j.-..-j, mmv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VIII - RETIRADA , INTERDIÇÃ O OU FALECIMENTO DE,S^CIO ^ 
* « . o  í  '  * » e i •  J  » 

CLÁUSUL A 2 3 - A  sociedad e nã o se dissolver á jíeía/retiraáa, , interdirã o b u 
morte d e qualque r do s sócios . Ocorrend o mort e o u interdição , poderã o se r 
admitidos na sociedade os legítimos herdeiro s e sucessores do interdito ou do 
dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cujus,  co m as quotas de capital que aquele ou este possuía  na sociedade, 
desde qu e assi m consint a a  unanimidad e do s demai s sócios . A  retirad a d e 
sócio que não mais desej e permanece r na sociedade ou que dela venha a ser 
excluído, nã o a dissolverá , devendo-s e procede r a  apuraçã o d o capita l do 
sócio retirante , excluído , interdito ou falecido. 

§ Único : O  sóci o qu e deseja r retirar-s e d a sociedad e dever á 
manifestar expressament e su a intençã o e  co m a antecedênci a 
mínima de 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSUL A 2 4 - A apuraçã o d o capita l do sócio retirante , incluindo-s e nest a 
categoria o s qu e exercere m o  direit o d e recess o o u aquele s excluído s d a 
sociedade, o u d o capita l d o sóci o interdit o o u falecido , cujo s sucessore s e 
legítimos herdeiro s nã o tenham interess e ou não lhes seja permitid o ingressa r 
na sociedade , ser á feit a co m bas e e m balanço , especialment e levantado , 
sendo o s respectivo s havere s pago s e m doz e (12 ) parcela s mensai s e 
consecutivas , vencendo-s e a  primeira sessent a (60) dias após a assinatura do 
respectivo instrument o de alteração contratua l que opere a retirada ou exclusão 
do sócio , ou da data do óbito ou da sentença de interdição, conform e se trate 
de falecimento ou interdição de sócio, com a incidência dos juros legais. 

IX - DISSOLUÇÃ O D A SOCIEDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

CLAUSUL A 25 - A dissolução da sociedade poderá ocorrer  a qualquer tempo , 
nas hipótese s prevista s em Lei, por deliberação unânim e dos sócios ou , ainda, 
por deliberaçã o dos sócios que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco 
por cento) do capital social . 

§ Únic o -  Qualque r qu e sej a a  hipótese , n a dissoluçã o e 
liquidação d a sociedad e serã o observada s a s disposiçõe s d o 
Código Civil , aplicávei s ao presente contrato social . 

X - DISPOSIÇÕES GERAI S 

CLAUSUL A 2 6 - As alteraçõe s contratuai s qu e versarem sobr e modificaçã o 
dos objetivo s sociais , modificaçã o d o quadro diretivo , alteraçã o d o control e 
societário e  transferênci a d a concessã o o u permissão dependem , par a sua 
validade, de prévia autorizaçã o do órgão competente do Poder Executivo ; 

§ Únic o -  A s demai s alteraçõe s contratuai s deverã o se r 
informadas a o órgão competent e d o Poder. Executivo , n o prazo 
de sessenta dias a contar da realização do ato; 
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CLAUSUL A 2 7 -  O s sócio s j á qualificado s n o preâmbul o dest e instrument o 
declaram par a o s fin s d o art. . 1.011 , § 1 o do Código^Givol Brasileirp.^que Jião 
estão impedidos por lei especial , nem condenados a peria^quéyede r ainda que 
temporariamente , o  acess o a  cargo s públicos , crim e falimentar , prevaricação , 
peita o u suborno , concussão , peculato , crim e contr a a  economi a popular , 
contra o  sistem a financeir o nacional , contr a a s norma s d e defes a d a 
concorrência , contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade . 

CLÁUSUL A 2 8 -  Fica eleit o o foro de Serafin a Correa/RS , par a o exercício e 
o cumpriment o dos direitos e obrigações emergente s deste contrato . 

E, po r estare m justo s e  contratados , firma m o  present e instrument o d e 
alteração e consolidaçã o contratual , em tantas vias quantas bastem para prov a 
entre a s parte s e  arquivament o n a Junt a Comercia l d o Estad o d o Ri o Grande , 
do Sul, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Serafina Correa , 3 0 de dezembro de 2003. 

Cl n° 4005646536 / SSP/RS C l n ° 604737498 5 / SSP/R S 

-jnj^cÕMÉRClÃL ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ CERTIFIC O O REGISTR O EM: 18/03/200 4 
[ SO B N»: 237209 6 

Protocolo: 04/018470- 6 
twvr«a&-43 2  0072031 2 
EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS""SA™Ô SERAFIN S LTD A Maria Honorina de Bittencourt Souza 

SECRETÁRIA-GERAL 
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RENOVAÇÃO DE  OUTORGA -  LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEGISLAÇÃO : <liJ ^ ^ 
Constituiçã o Federal (art. 223); Códig o Brasileiro de Telecomunicações ; Decreto-lei n° 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviço s de Radiodifusão ; Le i n° 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESS O N° 53000.050479/2004 LOCALIDADE : Serafina Correa / RS 
INTERESSADA : EMISSOR A SERAFINENS E LTD A 
TIP O D E OUTORGA : (  x  )CONCESSÃ O (  )PERMISSÃ O (  )AUTORIZAÇÃ O 

DOCUMENTO S Fls. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Declaração da entidade que não infringe as vedações do §5° do art. 220 da Constituição 
Federal; Sim( )Não(x ) 
Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Sim(x)Não ( ) 27 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Sim(x)Não ( ) 26 
Prova de regularidade com a fazenda municipal; Sim(x)Não ( ) 31 
Prova de regularidade com a fazenda estadual; Sim(x)Não ( ) 30 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidã o relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; Sim(x)Não ( ) 

28 

^ertidã o quanto à  dívid a ativ a da União , d e competênci a d a Procuradoria Geral da 
. azenda Nacional; Sim(x)Não ( ) 

29 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS ; Sim(x)Não ( ) 22-25 

Documentos atualizados revelando a  composiçã o acionári a d a emissora e  eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga. 

Sim(x)Não ( ) 32-40 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviço s 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", § 1- , art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3- do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro 
de 1983. Sim( )Não(x ) 

DOCUMENTAÇÃ O INSTRUTÓRI A 
Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); Sim(x)Não ( ) 02 
Tempestiva ? Sim( )Não ( ) 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); Sim(x)Não ( ) 06-19 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART , quitada; Sim(x)Não ( ) 20 
Certificados de quitaçã o da contribuiçã o sindical correspondentes ao s último s 5(cinco) 
anos referente aos empregados; Sim(x)Não ( ) 

04 

Certificados de quitaçã o da contribuiçã o sindical correspondentes ao s último s 5(cinco) 
anos referentes as empresas; Sim(x)Não ( ) 

05 

Vistoria da ANATEL Sim( )Não(x ) 
tá irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? Sim( )Não ( ) 

A entidade está quites com o FISTEL? Sim( )Não ( ) 
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta? Sim( )Não ( ) 

Quadro societário: 

COTISTA QUOTA R $ 

Quadro diretivo: 

Data: 19/05/2005 
ANALISTA: GM 
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? ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agem i<i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ «/ <  tonal de  Telecomunicações 

CERTI DÃ O NEGATI V A D E DÉBI TO S DE 
RECEI TA S ADMI NI STRADA S PEL A ANATE L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome : EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 

CNPJ : 89.947.501/0001-9 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamo s qu e nã o constam , at é est a data , pendência s e m seu nome , relativa s à s receita s 
administrada s pel a Anatei , ressalvad o o  direit o dest a agênci a d e cobra r quaisque r dívida s d e 
responsabilidad e d o contribuint e acim a qu e viere m a  se r apuradas . 

Esta certidã o refere-s e exclusivament e à  situaçã o d o contribuint e n o âmbit o dest a agência , nã o 
constituindo , po r conseguinte , prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s e m Dívid a Ativ a d a União , 
administrado s pel a Procuradori a Gera l d a Fazend a Nacional . 

Emitid a à s 17:24:1 0 d o di a 19/ 05/ 200 5 (hor a e  dat a d e Brasília) . 

Válid a at é 18/ 06/ 2005 . 

A autenticidad e dest a certidã o dever á se r confirmad a n o sit e d a ANATEL, n o endereç o 
http:/ / www.anatel.gov.br/ boleto . 

Certidã o expedid a gratuitamente . 
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OfíciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nA^V  W2005-COSMS/CGLO/DEOC/SC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
SECRETARI A D E SERVIÇOS D E COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC A 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS  MINISTÉRIOS,  BLOCO  R,  ANEXO B,  ALA OESTE -  SALA  300 

CEP: 70.044-900  -  BRASÍLIA  -  DF 

TEL.: (61)  311-6698 - FAX:  311-6617 

Brasília, Q  ̂de c 

Ao Senhor, 
Albin o Mate i 
Gerente da EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 
Rua Monsenhor Joã o Batista Scalabrini, 346 
CEP: 99250-000 - Serafina Corrê a / SC 

Ref. Processo nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 53000.050479/2004 

Prezado Senhor , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1- E m atençã o à  solicitaçã o constante d o processo referência , po r meio do qual essa 
entidade requer renovaçã o d a outorg a em onda média , n o Municípi o d e Serafina Corrêa , Estado d e 
Santa Catarina, cumpre-nos formula r as seguintes exigências , com vistas à instruçã o do pedido: 

a) declaraçã o da entidade de que não infringe as vedaçõe s do parágraf o 5 o do artigo 220 da 
Constituiçã o Federal ; 

b) declaraçã o d a entidade de conhecimento e  adesã o à s cláusula s que regulam os serviço s 
de radiodifusão , no s termos da letra "a", §  l-  ,  art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3- do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro d e 
1983; 

2- Todo s os documentos acim a citados deverã o se r apresentados em origina l ou 
cópi a autenticada. 

3- Fic a conferido o prazo de 30 (trinta ) dias, a  contar do recebimento deste ofício , 
expedido com AR-Postal, para instruçã o d o pedido co m a documentaçã o exigida , sendo que a falta de 
resposta poder á ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

COSMS/G M 

Atenciosamente, 

Secretári o de Sesviço s de/Comunicação Eletrônic a 
SERGI O LUI Z D E MORAE S DINI Z 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 
ESTINATARIO D O OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÀO SOCIAL 00 DES l iNATÀRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

J I  I  I  l  I  L I I  1  I  I  I  I  I  I I  I  I I  I  L J L 
ENDEREÇ O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE 

J I  I  L 
CEP / CODE POSTAL 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OF: 1588/ COSMS/ CGLO/ DEOC/ SC/ MC 

AO SENHOR , 

ALBIN O MATEI . 

GERENT E D A EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
RUA MONSENHOR JOÃ O BATIST A SCALABRINI , 346 . 

CEP: 99250-00 0 SERAFIN A CORRÊ A / SC 

PRC. 53000.050479/ 200 4 

COSMS 

J I  I  L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I  II . 
'URE DE LENVOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ORITAIRE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DOE RUBRICA E MAT DO EMPREGADO/ 
SIGNATURE DE L AGENT 

ENDEREÇ O PAR A DEVOLUÇÃ O N O VERSO /APRESSE DE  RETOUR DANS  LE VERS 
'/IJ1VÙ*114_$186 mm FC0463/16 
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CORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVISO P E 
RECEBI ' NT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A R RZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 4 2 3 4 5 6 0 B R 

DATA DE POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DÉPÔT 

/ / 

•>>, V ENT ATIVA S D E ENTREG A /  TENTATIVES  DE  LIVRAISON DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 

/ / 

S/l / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  /  /  /  
UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÙtT- j<  t^, 

AGE*"*" * M, ^CO*fc^r j 2 i 
' ^ 5 : 

tel / 

: h 
/ / 

: h 
PREENCHER COM LE 

NOME OU RAZÃO SOCIÄ 

I I  I  I  I  I 

VOM OU RAISON SOCIALE DE L EXPÉDITEUR 

J I  I  I  I I I I I I  I  I  L 

iC srv;;j Q ffCitf.lcq ^ r£ ' i  ,  ,  ,.,.,*;-< > J I  L J I  L 

!V1 

^m^^T^àTti ^ n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SofazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30 M '"cSK-d ^Miriiãétios ! Bioco R'. Al . 
_ l I  i  ~. i  i  Iii- - i . i  i i  i •Y * J L 

U F 

J I  L 

J I  L 

BRASIL 
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Serafina Correa-RS, 03 de junho de 2005. 

limo . Sr . 
SÉRGI O LUI Z D E MORAE S DINI Z 

53003) 034872zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/2005-51 

Secretári o de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
BRASÍLI A - D F 

REF.: Processo n° 53000.050479/2004 
Ofício 1588/2005/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Prezado Senhor: 

EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA. , 
concessionári a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Ond a Médi a n a 
cidade de SERAFIN A CORREA , n o Estado d o Ri o Grande d o Su l vem , 
através d e se u direto r qu e subscreve , e m atendiment o à s exigência s 
formuladas pel o Ofíci o acim a identificado , apresenta r o s seguinte s 
documentos: 

a) Declaraçã o relativa artigo 220 d a Constituiçã o Federal 
b) Declaraçã o relativa ao Decreto 88.066; 

Sem mais , aguardando por u m rápid o andamento do processo, 
subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

AI<31N« MATEI - DIRE I 
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AO 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
BRASILI A - D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA. , 

empresa sediada à  Rua Monsenhor Joã o Batist a Scalabrini , 346, n a cidade d e 

SERAFINA CORREA , estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 89.947.501/0001-93, concessionári a do serviç o de radiodifusã o sonora em OM 

na mesma cidade, por seu Diretor ao fim assinado, DECLARA , para fins de prova 

junto a  este Ministéri o da s Comunicações , qu e te m conhecimento e  adere à s 

cláusulas baixadas pelo Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que deverã o 

regular as relaçõe s das concessionária s e  permissionária s com o Poder Concedente 

no novo período de exploraçã o do serviço . 

Serafina Correa-RS, 03 de junho de 2005. 
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As zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNI C 
COORDENAÇÃO-GERA L D E REGIM E LEGA L D E OUTORGA S 

COORDENAÇÃ O D E RADIODIFUSÃ O -  REGIÃ O SU L E CENTRO-OEST E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•H l 

« O i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

klV 

Referência : Process o n.° 53000.050479/2004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tratam o s presentes autos de requeriment o d e renovaçã o d e outorg a 
formulado pela EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA. , executante do serviç o 
de radiodifusã o e m onda média , n o Municípi o d e Serafina Correa, Estado d o Rio Grande do 
Sul. 

Propomos o  encaminhament o d o Laud o d e Ensaio , anotaçã o d e 
Responsabilidade Técnic a -  AR T e cópi a d a Portari a n. ° 284, de 0 8 d e dezembro 1997 , 
solicitandozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vistoria  Técnica par a fins de renovaçã o de outorga. Apó s efetuada a  vistoria , deve 
aquela Agênci a encaminha r a  est e Departament o relatóri o circunstanciad o par a 
prosseguimento do processo de renovaçã o em curso. 

Brasília/D F 

ALVAR O AU I 

de 2006 . 

$T O D E SOUZ A NET O 
Coordenador dá s R ;giões Sul e Centro- Oeste 

De acordo . A o Sr. Direto r d o Departamento d e Outorg a de Serviços , 
para prosseguimento. 

Brasília/DF ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,17 de Ui  Cfo\)  d e 2006. 

'çy-tcl 1 
ANACLET O RODRIGUE S CORlfrEIR O 

Coordenador - Gera l de Outofga de Serviço s de Áudi o 

De acordo . A o Sr . Secretári o d e Serviço s d e 
Comunicaçã o Eletrônica , para prosseguimento. 

Brasília/DF,/ ^ /Wfl'Q  d e 2006 

X)S ALBERT O FREIR E RESEN I 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço s 

COSMS/1S M 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 
COORDENAÇÀO-GERA L D E REGIM E LEGA L D E OUTORGA S 

COORDENAÇÃ O D E RADIODIFUSÃ O -  REGIÃ O SU L E CENTRO-OEST E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 J  ^ /2006/COSMS/CGLO/DEOC/S C 

Brasília , ^{d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jUcüiS*  d e 2006. 

Ao Senhor 
Roberto Antôni o Zanoni 
Gerente Geral  de Fiscalizaçã o da Agênci a Naciona l de Telecomunicaçõe s -  ANATE L 
SAUS - Qd . 06 - Ed . Ministr o Sérgi o Mott a - BI . H , 5 o anda r - Al a Norte 
70070-940 - Brasíli a - D F 

Referência : Processo n.° 53000.050479/2004 
Entidade: EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
Assunto: Vistori a técnic a para Renovaçã o de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovaçã o da outorga EMISSOR A SANTUÁRI O 
SERAFINENS E LTDA. , executant e d o serviç o d e radiodifusã o e m ond a média , n o 
Municípi o d e Serafina Correia , Estado d o Rio Grande do Sul , estamos encaminhando a  V.S. , 
em anexo, as cópia s autenticadas d o Laudo de Ensaio, Anotaçã o de Responsabilidade Técnic a 
- AR T e Portari a n° 284, de 0 8 d e dezembr o d e 1997 , para que seja realizada a  vistori a 
técnic a da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência , apó s a  citada vistoria , sej a incluíd o 
nos auto s o  relatóri o circunstanciado , pronunciando-se quant o à  regularidade o u nã o do 
funcionamento d a estação , e  a  devoluçã o d o process o a  est e Departamento , par a 
prosseguimento. 

Atenciosamente, 

COSMS/IS M 
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Là A  MA  TF izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 8 énci azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  >L . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Al#™AÍ # C L efe Telecomunicações I  ' 

cte Telecom zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <  / ÍJ /ca ctfes 

Escritório Regional Rio Grande do Sul W  «Pp 
Av. Princesa Isabel, 778 90620-000 Porto Alegre - RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n. ° 345 4 /2006/ER05/FT/GAB 

Porto Alegre, ±<\ de Julho de 2006. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE M  INISTÊRI O D A S CO M ÚNIC A çflE S 

Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão ER A SÍLI A -  D F 

Ministério das Comunicações - M C 5300 0 067953/2006-1 8 
70.044-900 - Brasíli a - D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 E A P AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 'S C 

31/87/2006-09:47 

Assunto: Processo de Renovaçã o d e Outorga - Emissora s Santuári o Serafinense Ltd a -
Serafina Correa/R S 

Senhor Diretor, 

1. Reportamo-no s aos Ofício s n. ° 1184/2006-COSMS/CGLO/DEOC/SC , datado 
de 24 de maio de 2006, protocolizado nesta Agênci a so b n. ° 53500.013934/2006, e m 2  de 
junho de 2006, po r meio do qual Vossa Senhoria encaminha o Laudo de Ensaio e o ART do 
processo de renovaçã o de outorga da Emissoras Santuário Serafinense  Ltda., executante do 
Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Onda s Média s n a cidad e d e Serafin a Correa/RS , 
solicitando a realizaçã o de vistoria técnic a na entidade. 

2. Relativament e a o assunto , encaminhamos , e m anexo , o  Relatóri o d e 
Fiscalizaçã o n. ° 0997/2006/ER05FT e laudo de vistori a técnica . 

Atenciosamente, 

C/c: RFFCC 

c m 
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[ GCcüiieeniient;- . I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&T ^ovidO.-itia s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I •  Analis e e Deliberaçã o 
[ •  Prepara r Roaposía 
S • Prepara r Inform o 

• Responde r ao Interessa 
• Falar-m e 
• Arquive-s o 

Prazo: _ / 

Carlos Aiberio Freire Resende" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Di r e to - DEOÇ/ s CTMr:  

SICAP N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íuxjçJCjOcR-b^ Q 

nata: -2 * •_./. . 0.t.J..£í?-_ 
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6» szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cò, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número : 

0997/2006/ER05F T 

MATELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RELATÓRI O D E FISCALIZAÇÃ O Data : 05/07/2006 
N° SICAP : 

1. IDENTIFICAÇÃ O D O DESTINATÁRI O 

1.1. Interessad o 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S -  MC , SECRETARI A D E SERVIÇO S D E 
COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -  SSC E 

1.2. Responsáve l 

Dr. JOANILSO N LAÉRCI O BARBOS A FERREIRA , Secretári o da SSCE/M C 

1.3. Referênci a 

Fiscalizaçã o realizad a e m atendiment o à  Solicitaçã o d e Serviç o d e Fiscalizaçã o 
SSF, registrad a n a past a n ° RADARER05FT200600028 1 disponíve l n o Rada r -
Sistema de Gestão e Acompanhament o da s Atividades de Fiscalizaçã o da Anatei . 

2. OBJET O D A FISCALIZAÇÃ O 

2.1 ENTIDAD E FISCALIZAD A 

2.1.1 Nome EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 

2.1.2 Serviç o Radiodifusã o Sonor a em Onda Médi a - OM - 205 

2.1.3 Endereç o da R(J A ARMAND 0 AZAMBUJ A 35 4 . Bairro : 
Sfidfi 

Município : Serafin a Corrê a UF : RS 

3. OBJETIV O DA FISCALIZAÇÃ O 

Fiscaliza r o  cumprimento do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências , na 
EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA , objetivando: 

• Permiti r a renovaçã o de outorga. 

4. INTRODUÇÃ O 

4.1. Fundamentaçã o Lega l 
A segui r estã o citado s os dispositivo s legai s qu e dão competênci a à  Anate i e ao 
Agente de Fiscalização , par a executa r a fiscalizaçã o referenciad a no item 1.3 
supra. 

Data da Impressã o 17/07/200 6 11:38:4 8 
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Número : 
0997/2006/ER05F T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRI O D E FISCALIZAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Data : 
05/07/2006 
N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SICAP: 

4.1.1. Gera l 
O present e trabalh o se fundament a no Parágraf o Único , do Artigo Primeiro , 
combinad o co m o Inciso IX do Artigo 19 , ambo s da Lei Geral de 
Telecomunicaçõe s N ° 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funciona l 
Os Agente s de Fiscalizaçã o relacionado s no item 8 , são titulares da competênci a 
para o exercíci o da atividad e fiscalizador a d e que trata o item anterior , bem como 
lhes são assegurada s a s prerrogativa s de promove r a  interdiçã o de 
estabelecimentos , instalaçõe s ou equipamentos , assi m com o a apreensã o de 
bens ou produtos , e de requisitar , quand o necessário , o auxílio de força policia l 
federa l ou estadual , em caso de desacat o ou embaraç o ao exercíci o de suas 
funções , nos termos do Artigo Terceir o da Lei N° 10.871 , de 20 de maio de 2004, 
combinad o co m o Artigo 208 do Regiment o Intern o da Anatei , aprovad o pel a 
Resoluçã o n° 270, de 19 de julho de 2001 . 

4.1 .3. Específic o 
A fiscalizaçã o do objeto mencionad a no item 2 deste relatório , se fundament a nos 
artigos : 

Art. 79 do Regulament o de Uso do Espectro de Radiofreqüências , aprovad o pel a 
Resoluçã o N° 259, de 19 de abril de 2001 . 
Art. 55 do Regulament o par a Certificaçã o e  Homologaçã o de Produtos par a 
Telecomunicações , aprovad o pel a Resoluçã o N° 242, de 30 de novembr o de 
2000. 

Art. 19 da Lei 9.472/97 . 
Art. 208 da Resoluçã o 270/200 1 - Regiment o Intern o da Anate i 

4.2. Períod o de realizaçã o da Fiscalizaçã o 

23/06/200 6 à 30/06/200 6 

5. PROCEDIMENTO S APLICADO S 

Em atendiment o ao document o referenciad o no item 1.3, realizou-s e no períod o 
citado no item 4.2 , trabalh o de fiscalizaçã o na EMISSOR A SANTUÁRI O 
SERAFINENS E LTDA , na abrangênci a e  profundidad e requerida s pel o objetiv o de 
tal solicitação , conform e a segui r demonstrado . 

5.1. Procedimento s utilizado s na obtenção d e evidência s 

Data da Impressã o 17/07/200 6 11:38:4 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Número : 
0997/2006/ER05F T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRI O D E FISCALIZAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Data : 
05/07/2006 
N° SICAP : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para obtençã o de prova s ou evidência s adequada s e  suficientes , qu e comprove m 
e fundamente m o  objetiv o da fiscalizaçã o descrit o no item 3, foram adotado s o s 
seguinte s procedimento s e  técnica s d e fiscalização , a segui r transcritos : 

A equipe de fiscalizaçã o efetuou a fiscalizaçã o n a entidade, lavrando o Laud o de Vistori a 
Técnic a e m Emissor a de Radiodifusã o e m Onda s Média s e  Tropicai s 12 0 metros . 

5.2. Resultado s obtidos : 
Dos exame s realizados , obteve-s e as evidência s materiai s a  segui r enumerada s 
que comprova m o  cumpriment o d a obrigaçã o constant e do objetiv o da present e 
fiscalização . 

a) Laud o de Vistori a Técnic a e m Emissor a d e Radiodifusã o e m Onda s Média s e 
Tropicai s 12 0 metros . 

5.3. Efeito s em relaçã o a o objetiv o d a fiscalização : 
Dos resultado s obtido s pel a fiscalização , pode-s e enumera r o s seguinte s efeitos : 

5.3.1. Par a o serviç o 
Não aplicável , em decorrênci a do s resultado s obtidos . 

5.3.2. Par a o usuári o 
Não aplicável , em decorrênci a do s resultado s obtidos . 

5.3.3. Par a a Administraçã o Públic a 
Não aplicável , em decorrênci a do s resultado s obtidos . 

5.3.4. Par a a Administraçã o d o be m fiscalizad o 
Não aplicável , em decorrênci a do s resultado s obtidos . 

5.3.5. Benefício s auferido s pelo infrato r 
Não aplicável , em decorrênci a do s resultado s obtidos . 

6. CONCLUSÃ O 

Com bas e nos exame s realizados , objetiv o dest e trabalho , e verificando-s e a s 
constataçõe s apontada s n o item 5.2 - Resultado s Obtidos , conclui-s e qu e nã o 
houve irregularidade . 

6.1. Infraçõe s e dispositivo s infringido s 
Não aplicável , em decorrênci a do s resultado s obtidos . 

í5L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ANATEI  
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Número : 
0997/2006/ER05FT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TNATFIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RELATÓRI O D E FISCALIZAÇÃ O Data : 
ANA,t L 05/07/200 6 

N° SICAP: 

6.2. Possívei s Sanções : 
Não aplicável , em decorrênci a do s resultado s obtidos . 

6.3. Possívei s Autuações : 
Não aplicável , em decorrênci a do s resultado s obtidos . 

7. RELAÇÃ O D E ANEXO S 

8. RESPONSÁVEI S PEL A REALIZAÇÃ O D O TRABALH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CRÉSIO MEDEIRO S 

FLÁVIO CAMARG O DO S SANTO S 
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ANATEI  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARELATÓRI O D E FISCALIZAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•Fis.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 6 
UiRubrica: •?-

Número : 
0997/2006/ER05FT 

Data: 
05/07/2006 
N° SICAP: 

ASSINATURA S 

Responsáve l pel a confecçã o d o relatóri o 
CRÉSI O MEDEIRO S - ER05F T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Hsu swsf e avsHufMr e 

Responsáve l pel a aprovaçã o do relatóri o 
SIDNE Y OCHMA N - ER05A T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 

Data da Impressã o 17/07/200 6 11:38:4 8 

Volume de Processo Digitalizado 53000.050479/2004-23 (0103766)         SEI 53000.050479/2004-23 / pg. 64



V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' ri s 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA á 

Número : 
0997/2006/ER05F T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRI O D E FISCALIZAÇÃ O Data : 
05/07/2006 
N° SICAP : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Data da Impressão 17/07/200 6 11:38:4 8 

Número : 
0997/2006/ER05F T 

RELATÓRI O D E FISCALIZAÇÃ O Data : 
05/07/2006 
N° SICAP : 
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9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATfí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AGENCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕE S - ANATE L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUD O D E VISTORI A TÉCNIC A E M EMISSOR A D E 
RADIODIFUSÃ O E M ONDA S MÉDIA S E 

TROPICAI S 120 METRO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO N.°  

Modalidade de Serviç o 

B-OM • O TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (120 metros) 

• Rotin a 
• Reclamaçã o de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 

Motivo da Vistori a 
H Licenciamento por alteração técnica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 Especia l 

fàr Renovação 

DESCRIÇÃ O SI T ENQUADRAMENT O 

1 - IDENTIFICAÇÃ O 

1.1 - Nome/Razã o Social , 
Autorizado:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ tfi^ SO/ lâ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &A )n> Á(2Jo ê€/ LAf\ AJt- tlQ.. 
Verificado: &Mt:< a* -ur  A  ,  Ça/ i/ f1! JAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /V > / La  / ei- AJT- . • A — 77 M Verificado: €Mi£&CAA,.  ^^S/ü . ^^4&^ EaI^£ lf#. 

L 
Item 8.3.1.1 "a" ROMO T c/c 

Art. 62 D L 236/67 

i .2 - Indicativo de chamada 
g 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA< is 4 

Art. 47 Dec . 52795/63 c/ c 
Art. 62 D L 236/67 

1.3 -  Horári o de funcionamento, f j Ilimitad o 
1*1 Limitado: D e as 

Art. 46 Dec . 52.795/63 c/ c 
Art. 62 D L 236/67 

1.4 -  Licenç a ou cópi a autenticada na sala dos transmissores 

D Inexistent e Q  Indisponíve l Q  Vencid a 

Item 5.3.4 ROMO T c/c 
Art. 6 2 D L 236/67 

2 - CARACTERÍSTICA S TÉCNICA S D A ESTAÇÃ O 

2.1 - Endereço ^ . 

Autorizado: f^Olr>^ÔAAt,AjÍo  £-(/&  3PÍ{IAAJG,A 

Cidade: ^(L^/J a ~_  GOiUÜZd  _  UF : 
CEP : ÇÇi2^p.Q^n  Fone : M^f-JQ%9 
Verificado: fiio /LO J  ^AÁ^AJ ^ hfi  &UJA  X^'^AM 6,4 
Cidade. S^íUftWA  _  Co/C/Uy » UF : 
CEP : 5 5 P ^ Fone : ^-^fyCf.  /fc ^ 

Item 8.3.1.2.1 "a" ROMO T c/c 
Art. 62 D L 236/67 

2.2 -  Coordenadas Geográficas : 

Autorizada: Lat . • yJ^^ZXp'' 9Q> 
Verificada: Lat.^ / £fS'J29 ''o& 

Long.: afljC/g &'^o'QO Item 8.3.1.2.1 "b" ROMO T c/c 
Art. 62 D L 236/67 

2.3 -  Equipamentos 

2.3.1 -  Transmissor Principal 

Características 

2.3.1.2-Fabricant e 

Autorizado Verificado Art. 46 Dec . 52.795/63 c/ c 
Art. 63 "e" D L 236/67 

2.3.1.3-Model o 
Item 8.4.7.1 ROMO T c/c 

Art. 63 "e" D L 236/67 

2.3.1.4 - Homologaçã o 
H.9A AM. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa Item 6.2 ROMO T c/c 

Art. 63 "e" D L 236/67 

2.3.1.5 - Potênci a de OperaçãofkW ] 3 Hl 
Item 

Art. 
5.4.1 

63 "e' 
ROMO T c/ c 
D L 236/67 

Legenda: SI T = Situaçã o Situações : R  (regular) I  (irregular) N V (nã o verificado) N A (nã o se aplica ) 
* PBOMO T - Plan o Básic o de Ondas Média s e  Ondas Tropicais 
* ROMOT - Regulamento Técnic o para a  Prestaçã o do Serviç o de Radiodifusã o Sonora em O M e O T (120 m ) 
* CB T - Códig o Brasileir o de Telecomunicações : Le i n.° 4.117/62 ,  alterada pelo Decreto-lei n.° 236/67 8111 3 

* D L - Decreto-Le i 
* Portaria M C 160/1987 - Portari a d o Ministéri o das Comunicaçõe s N ° 160 , d e 2 4 d e junho de 1987 ; 

RFFCF/RFFC/SRF- LVTFM  Versão  Outubro/2005 
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LAUDO N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ool/lZS 2&o&Ot$^<V\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.3.1.6 - Crista l e unidade osciladora blindada Item 3.24 PM C 8QgíM c/c£^ ' 
Art. 6 2 D L 23<6:&$ 

2.3.1.7 - Recursos para conexão de monitor de modulaçã o e  freqüênci a Item 6.3.1 alíne a "d" ROMO T c/c 
Art. 6 2 D L 236/67 

2.3.1.8 - Freqüênci a (PBOM/OT ) [kHz] /.19o l /&> 
Item 8.4.7.2.5 ROMO T c/c 

Art. 6 2 D L 236/67 
2.3.1.9 - Tolerânci a de Freq. da portadora -
OM(±10Hz ) [Hz l 

. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ /  
Item 3.2.3 ROMO T c/c 

Art. 6 2 D L 236/67 
2.3.1.10 - Tolerânci a de Freq. da portadora -
OT (±1 0 Hz) [Hz]zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (OT 120 metros ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMA 

Item 3.2.3 ROMO T c/c 
Art. 6 2 D L 236/67 

2.3.1.11 - Amperímetr o de placa ou coletor 
(estági o final de RF ) 

Item 6.3.1 alíne a "c" ROMO T c/c 
Art. 6 2 D L 236/67 

2.3.1.12 - Voltímetr o d e placa ou coletor 
(estági o final de RF ) 

Item 6.3.1 alíne a "c" ROMO T c/c 
Art. 6 2 D L 236/67 

2.3.2- Sistema de Proteçã o e Seguranç a 

2.3.2.1- Ajuste externo dos circuitos co m tensã o maior que 350 Volt s /A 
Item 6.3.1 "m " ROMO T c/c 

Art. 6 3 "d" D L 236/67 

2.3.2.2 - Dispositivo d e descarga do banco de capacitores MA 
Item 6.3.1 "h " ROMO T c/c 

Art. 6 3 "d" D L 236/67 
2.3.2.3 - Dispositivo d e proteçã o (desligamento) em portas e tampas onde exista 
tensão maior que 350 Volt s 

Item 6.3.1 "1" ROMO T c/c 
Art. 6 3 "d" D L 236/67 

2.3.2.4 - Transmissor encerrado em gabinete metálic o e  estruturas metálica s 
iterradas & Item 6.3.1 "j " ROMO T c/c 

Art. 6 3 "d" D L 236/67 
2.3.3 -  Transmissor Auxiliar 
2.3.3.1 -Característica s Autorizado Verificado Art. 4 6 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 6 3 "e" D L 236/67 2.3.3.2-Fabricant e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA€L fritei 

Art. 4 6 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 6 3 "e" D L 236/67 

2.3.3.3-Model o 
(L 

Item 8.4.7.1 ROMO T c/c 
Art. 6 2 D L 236/67 

2.3.3.4 - Homologaçã o 
Item 6.2 ROMO T c/c 
Art. 6 3 "e" D L 236/67 

2.3.3.5 - Potênci a de Operaçã o [kW] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 
Item 5.4.1 "e " ROMO T c/c 

Art. 6 3 "e" D L 236/67 

2.3.3.6 - Crista l e unidade osciladora blindada 
Item 3.24 PM C 805/74 c/c 

Art. 6 2 D L 236/67 

2.3.3.7 - Recurso s para conexão de monitor de modulaçã o e  freqüênci a l 
Item 6.3.1 alíne a "d" ROMO T c/c 

Art. 6 2 D L 236/67 

2.3.3.8 - Freqüênci a (PBOM/OT ) [kHz] l ti ú 
Item 8.4.7.2.5 ROMO T c/c 

Art. 6 1 D L 236/67 
2.3.3.9 - Tolerânci a de Freq. da portadora -
OM(±10Hz ) [Hz ] fW 

Item 3.2.3 ROMO T c/c 
Art. 6 2 D L 236/67 

2.3.3.10 - Tolerânci a de Freq. da portadora -
OT (±1 0 Hz) [Hzl (OT 120 metros) MA 

Item 3.2.3 ROMO T c/c 
Art. 6 2 D L 236/67 

2.3.3.11 - Amperímetr o de placa ou coletor 
(estági o final de RF ) t 

Item 6.3.1 alíne a "c" ROMO T c/c 
Art. 6 2 D L 236/67 

2.3.3.12 — Voltímetr o d e placa ou coletor 
(estági o final de RF ) 

Item 6.3.1 alíne a "c" ROMO T c/c 
Art. 6 2 D L 236/67 

2.4.1- Sistema de Proteçã o e  Seguranç a 

2.4.1.1- Ajuste externo dos circuitos com tensã o maior que 350 Volt s 
Item 6.3.1 "m " ROMO T c/c 

Art. 6 3 "d" D L 236/67 

2.4.1.2 - Dispositivo d e descarga do banco de capacitores zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA< 
Item 6.3.1 "h " ROMO T c/c 

Art. 6 3 "d" D L 236/67 

2.4.1.3 - Dispositivo d e proteçã o (desligamento) em portas e  tampas onde exista 
tensão maior que 350 Volt s 

Item 6.3.1 "1" ROMO T c/c 
Art. 6 3 "d" D L 236/67 

2.4.1.4 - Transmissor encerrado em gabinete metálic o e  estruturas metálica s 
aterradas 

Item 6.3.1 "j " ROMO T c/c 
Art. 6 3 "d" D L 236/67 

Legenda: SI T = Situaçã o Situações : R (regular) I  (irregular) N V (nã o verificado) N A (nã o se aplica) 
* PBOMO T - Plan o Básic o de Ondas Média s e Ondas Tropicais 
* ROMO T - Regulamento Técnic o para a Prestaçã o do Serviç o de Radiodifusã o Sonora em O M e O T (120 m ) Páein azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2/ 5 
*CBT-Códig o Brasileir o de Telecomunicações : Le i n.° 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n. ° 236/67 ^ 
* D L - Decreto-Le i 
* Portaria M C 160/1987 - Portaria do Ministéri o das Comunicaçõe s N ° 160, de 24 de junho de 1987 ; 
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LAUDO N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wMéoc&t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/J Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2.5.1 - Outros Equipamentos 
2.5.1.1 - Compulsório s 
2.5.5.1.1 -  Amperímetr o na(s) base(s) da(s) torre(s) 

Item 6.1 ROMO T c/c 
Art. 6 2 Dec. 236/67 

2.5.5.1.2 - Amperímetr o na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) 
í 

Item 6.1 ROMO T c/c 
Art. 6 2 Dec. 236/67 2.5.5.1.3 - Limitador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAç 

Item 6.1 ROMO T c/c 
Art. 6 2 Dec. 236/67 

2.5.5.1.4 - Monitor de modulação a 

Item 6.1 ROMO T c/c 
Art. 6 2 Dec. 236/67 

2.5.5.1.5 - Medidor de fasezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (em sistemas diretivos ) 
Item 6.1 ROMO T c/c 
Art. 6 2 Dec. 236/67 

2.5.6.1.6 - Monitor de audição /< 
Item 6.1 ROMO T c/c 
Art. 6 2 Dec. 236/67 

2.5.6.1.7 - Carg a Artificial d e RF (somente para potência s acima de 10 kW ) 

Item 6.1 ROMO T c/c 
Art. 6 2 Dec. 236/67 

2.6 - Sistema Irradiante 
2.6.1 -  Onidirecional 
1 1  monopolo simples 
[JS monopolo dobrado 

Art. 4 6 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 6 3 "e" D L 236/67 

2.6.1.1 - Altura da Torre [m] l o 
Item 8.4.10.1 "b" ROMO T c/c 

Art. 6 3 "e" D L 236/67 

2.6.1.2 - Cerca de proteção em torno da antena zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA< 
Item 4.1.4 ROMO T c/c 
Art. 6 3 "d" D L 236/67 

2.6.1.3 - Avis o pictóric o afixado à base da antena 
Item 4.1.4 ROMO T c/c 
Art. 6 3 "d" D L 236/67 

2.6.1.4 - Sistema de Terra (examinar apenas em caso de vistori a p/ licenciamento ) 
Item 8.4.10.1 "g" ROMO T c/c 

Art. 6 3 "e" D L 236/67 2.6.1.4.1 -  Comprimento dos radiais [m] 
Item 8.4.10.1 "g" ROMO T c/c 

Art. 6 3 "e" D L 236/67 
2.6.1.4.2 - Quantidade de radiais 

Item 8.4.10.1 "g" ROMO T c/c 
Art. 6 3 "e" D L 236/67 

2.7.2-Diretiv o Item 8.4.10.2 " b" ROMO T c/c 
Art. 6 3 "e" D L 236/67 2.7.2.1 - Altur a de cada elemento [m] 

Item 8.4.10.2 " b" ROMO T c/c 
Art. 6 3 "e" D L 236/67 

2.7.2.2 - Separaçã o entre elementos [m] ÍÍPr 
Item 8.4.10.2 "c" ROMO T c/c 

Art. 6 3 "e" D L 236/67 
2.7.2.3 - Azimute orientaçã o (  °) 

(elemento N° 1 como Origem) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAtf* Item 8.4.10.2 "d" ROMO T c/c 
Art. 6 3 "e" D L 236/67 

2.7.2.4 - Cerc a de proteção em torno da antena 
/VA 

Item 4.1.4 ROMO T c/c 
Art. 6 3 "d" D L 236/67 

2.7.2.5 - Avis o pictóric o afixado à base da antena 
/A 

Item 4.1.4 ROMO T c/c 
Art. 6 3 "d" D L 236/67 

2.7.2.6 - Sistema de Terra (examinar apenas em caso de vistoria p/ licenciamento ) 
Item 8.4.10.1 "g" ROMO T c/c 

Art. 6 3 "e" D L 236/67 2.7.2.6.1 -  Comprimento dos radiais [m] m 
Item 8.4.10.1 "g" ROMO T c/c 

Art. 6 3 "e" D L 236/67 
2.7.2.6.2 - Quantidade de radiais 

Item 8.4.10.1 "g" ROMO T c/c 
Art. 6 3 "e" D L 236/67 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3-ESTÚDIO S 

3.1 - Principal 

Item 8.3.1.2.2 ROMO T c/c 
Art. 6 1 D L 236/67 

3.1.1 - Endereço : 

Autorizado: £  jJtOAl S£Ai4io<ÍL SOsi ^H56^M \ 2ft£> 
Item 8.3.1.2.2 ROMO T c/c 

Art. 6 1 D L 236/67 

Verificado: f>_  ' n̂jj âe .A LA fe&.VY,  á/- / É> 

Item 8.3.1.2.2 ROMO T c/c 
Art. 6 1 D L 236/67 

3.1.2 - Equipamento de gravação de áudio 
Art. 6 o PM C 26/96 c/c 

Art. 6 1 D L 236/67 
3.2 - Auxiliar 

Item 8.3.1.2.2 ROMO T c/c 
Art. 6 1 D L 236/67 

3.2.1 - Endereço : 

Autorizado: MA 
Item 8.3.1.2.2 ROMO T c/c 

Art. 6 1 D L 236/67 

Verificado: 
MA 

Item 8.3.1.2.2 ROMO T c/c 
Art. 6 1 D L 236/67 

Legenda : SI T = Situaçã o Situações : R  (regular) I  (irregular) N V (não verificado) N A (não se aplica) 
* PBOMO T - Plan o Básic o de Ondas Média s e  Ondas Tropicai s 
* ROMO T - Regulamento Técnic o para a Prestaçã o do Serviç o de Radiodifusã o Sonora em OM e OT (120 m) Páein azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3/ 5 
* CB T - Códig o Brasileir o de Telecomunicações : Le i n.° 4.117/62 ,  alterada pelo Decreto-lei n.° 236/67 * ^ 

* D L - Decreto-Le i 
* Portaria MC 160/1987 - Portaria do Ministéri o das Comunicaçõe s N ° 160, de 24 de junho de 1987; 
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4 - INSTRUMENTO S UTILIZADO S N A VISTORI A 

4 1  - Identificaçã o e  códig o dos instrumentos e aparelhos utilizados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

—— miiám- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ê 

A DESCRIÇÃ O N° PATRIMÓNI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 - OUTRA S CARACTERÍSTICA S 

5.1 -  Existênci a de interferênci a prejudicial 
Art. 4 8 Dec . 52.795/63 c/ c 

Art. 6 2 D L 236/67 

5.2 -  Impedimento ou dificultaçã o à  ação do Agente de Fiscalizaçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< 

Item 17 Art . 28 De c 52.795/63 c/ c 
Art. 6 2 D L 236/67 

5.3 -  Existênci a de Responsáve l Técnic o Item II , da Portaria M C 160/1987c/c 
Arts.61 e  62 do CB T 

6 -  EXPLORAÇÃ O D O SERVIÇ O 

6.1 -  Interrupçã o do serviç o 
"2 Sem a  devida comunicaçã o no prazo legal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D Co m a  devida comunicaçã o no prazo legal 

Art. 5 5 Dec . 52.795/63 c/ c 
Art. 6 1 D L 236/67 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 - INFORMAÇÕE S ADICIONAI S 

No J^£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAaa 2.3.1 3 e  fo)  fbs&í(&c  Meòi/i  os  íí^co^ í 

Obs.: Anotar aqui quaisquer esclarecimentos adicionais necessários à  caraclcn/.ação da situação . 

Legenda: SI T = Situaçã o Situações : R (regular) I  (irregular) N V (nã o verificado) N A (nã o se aplica ) 
* PBOMO T - Plan o Básic o de Ondas Média s e Ondas Tropicai s 
* ROMO T - Regulamento Técnic o para a Prestaçã o do Serviç o de Radiodifusã o Sonora e m O M e O T (120 m ) Págin a 4/ 5 

* CB T -  Códig o Brasileiro de Telecomunicações : Le i n.° 4.117/62 ,  alterada pelo Decreto-lei n.° 236/67 
* D L - Decreto-Le i 
* Portaria M C 160/1987 - Portari a do Ministéri o das Comunicaçõe s N" 160, d e 24 de junho de 1987 ; 
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LAUDO N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OQ0Ó  #X)Go\&. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L0CAL : &lCa£, WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ iteA 

INÍCIO DA VISTORIA: £  ;  <( £ h  DATA : /  Çfo Ipfo  TÉRMIN O DA VISTORIA: h  DATA : £g I  Q£>  '06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPRESENTANT E DA ENTIDADE : yfa ^ CARGO : AWMSk*  M* . 

IDENTIDADE: /ú3^2^/^4>  ASSINATURA: ^ 

EQUIP E RESPONSÁVE L PEL A REALIZAÇÃ O DAS MEDIDA S E  VERIFICAÇÕES VISUAI S 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: ggg^ g ^^gg j 

FORMAÇÃO: ferpto CREAN ° :
 &6om-J ò 

ASSINATURA : X  /t> ^ e __- _ CREDENCIA L N° : Q$&-£ 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO ^^g^ ^ J> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAqS 

FORMAÇÃO: ^gV ^ CRE A N ° : /^/^/-/ j 

RESPONSÁVEL 

ASSINATURA : ^~~^Z/A////í  ////^/^ n CREDENCIA L N°: 

PET^^LIS E DA S MEDriTA S E CONVALIDAÇÂO DEST E LAUD O TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: CRE A N°: 

ASSINATURA :  CREDENCIA L N° : 

Legenda: SI T = Situaçã o Situações : R  (regular) I  (irregular) N V (nã o verificado) N A (nã o se aplica ) 
* PBOMO T - Plan o Básic o de Ondas Média s e  Ondas Tropicais 
* ROMO T - Regulamento Técnic o para a  Prestaçã o do Serviç o de Radiodifusã o Sonora em O M e O T (120 m ) Págin a 5/ 5 
* CB T - Códig o Brasileir o de Telecomunicações : Le i n.° 4.117/62 ,  alterada pelo Decreto-lei n.° 236/67 
* D L - Decreto-Le i 
* Portaria M C 160/1987 - Portari a d o Ministéri o das Comunicaçõe s N ° 160 , d e 2 4 d e junho de 1987 ; 

RFFCF/RFFC/SRF- LVTFM  Versão  Outubro/2005 Volume de Processo Digitalizado 53000.050479/2004-23 (0103766)         SEI 53000.050479/2004-23 / pg. 70



DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ) 

sà ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional  de  Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 3454/2006/ER05/FT/GA B 
Departamento de Outorga de Radiodifusã o 
Ministério das Comunicaçõe s - MC 
70044-900 -  Brasília/D F 

VIA MALOT E - MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 
Avenida Princesa  Isabel,  n Q 778  Bairro  Santana  Porto  Alegre  RS  90620-000  tel:  (51)  3230-1900 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SICAP N° 200690098740 Visto ^ 

Data: 24/07/200 6 

SICAP N° ############ Visto 

Data: 24/07/200 6 

Visto 

Data: 24/07/200 6 
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istério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADestaques do Governo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
_ I H I 

Menu Principa l w 

• Fta.: 

MSilUlKto m Palavra-chave: 
Digit e palavra-chav e 

Tip o d e Documento : 

Escolha_aqu i m > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ MM  \  & H ! 

SIGEC » » CONSULTAS GERAIS Äonsulta r Situaçã o Cadastra l •9 Men u Ajud a 

Dados d a consult a [çj , Consult a 

Extrat o d e Lançamento s 
Nom e d a Entidad e 

Serviç o 

Situação : Ativ a 

Incid e FUST : Nã o 

Tip o Usuário : Integra l 

EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENSE LTD A 

205 -  Radiodifusã o Sonor a e m Ond a Médi a 

Dat a Validade : 25/06/200 4 

Dat a Iníci o Operaçã o Comercial : 

EUF : R S 

N ° FISTEL : 0300800029 0 

CNPJ/CPF : 8994750100019 3 

EDCADIN : Nã o 

Div . Ativa : Nã o 

Proc . Caducidade : Nã o 

Receit a 

1329 -  TFF 

1329 -TF F 

19 -  TFF 

1329 -  TFF 

1329 -  TFF 

1329 -  TFF 

1329 -  TFF 

1329 -  TFF 

8766 -  TF I 

1329 -  TFF 

9999 

1329 -  TFF 

1329 -  TFF 

1329 -  TFF 

8766 -  TF I 

29 -  TFF 

1329 -  TFF 

1329 -  TFF 

1329 -  TFF 

1329 -  TFF 

Est . / 
Ref. / 
Parc . 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

0 

1 

0 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

An o 
Dat a 

Venciment o 
Valo r 

Origina l 

1990 31/03/199 0 4.829,6 4 

1991 31/03/199 1 6.798,5 1 

1992 31/03/199 2 32.008,4 1 

1993 31/03/199 3 397.386,8 0 

1994 31/03/199 4 10.066,3 4 

1995 31/03/199 5 53,6 1 

1996 31/03/199 6 53,6 1 

1997 31/03/199 7 53,6 1 

1997 11/12/199 7 0,00 

1998 31/03/199 8 R$ 486,0 0 

1998 21/08/199 8 R$ 0,0 0 

1999 31/03/199 9 R$ 486,0 0 

200 0 31/03/200 0 R$ 486,0 0 

200 1 31/03/200 1 R$ 628,5 0 

200 1 21/10/200 1 R$ 1.257,0 0 

2002 31/03/200 2 R$ 628,5 0 

2003 31/03/200 3 R$ 628,5 0 

200 4 31/03/200 4 R$ 628,5 0 

2005 31/03/200 5 R$ 628,5 0 

2006 31/03/200 6 R$ 628,5 0 

Dat a d o 
Pagament o 

Valo r 
Pag o 

Valo r 
Utilizad o 

Seq . Situaçã o 
Valo r 

Débit o (R$ ) 

31/01/199 0 4.829,6 4 4.829,6 4 00 1 Quitad o 0,00 

01/04/199 1 6.798,5 1 0,00 002 Quitad o 0,00 

31/03/199 2 61.184,0 0 50.695,7 6 003 Quitad o 0,00 

31/03/199 3 651.970,5 1 651.970,5 1 004 Quitad o 0,00 

31/01/199 4 13.780,4 5 13.780,4 5 005 Quitad o 0,00 

23/02/199 5 36,2 7 36,2 7 006 Quitad o 0,00 

29/03/199 6 44,4 3 44,4 3 007 Quitad o 0,00 

10/04/199 7 50,9 2 50,9 2 008 Quitad o 0,00 

11/12/199 7 97,6 6 97,6 6 009 Pago a Maio r 0,00 

02/04/199 8 49,6 3 49,6 3 010 Parcial 

21/08/199 8 438,1 8 436,3 7 Quitad o 0,00 

21/08/199 8 1,81 0,00 011 Pago a Maio r 0,00 

30/03/199 9 486,0 0 486,0 0 012 Quitad o 0,00 

30/03/200 0 486,0 0 486,0 0 013 Quitad o 0,00 

30/03/200 1 628,5 0 628,5 0 014 Quitad o 0,00 

16/10/200 1 1.257,0 0 1.257,00 015 Quitad o 0,00 

25/03/200 2 628,5 0 628,5 0 016 Quitad o 0,00 

31/03/200 3 628,5 0 628,5 0 017 Quitad o 0,00 

30/03/200 4 628,5 0 628,5 0 018 Quitad o 0,00 

31/03/200 5 628,5 0 628,5 0 019 Quitad o 0,00 

31/03/200 6 628,5 0 628,5 0 020 Quitad o 0,00 

Tota l devid o e m 05/12/200 6 (e m reais) : 0,00 

Legend a d o Camp o Situaçã o 

RCE - Lançament o co m Recurs o Administrativ o (Co m Efeit o Suspensivo ) 
RSE - Lançament o co m Recurs o Administrativ o (Se m Efeit o Suspensivo ) 
RJ - Lançament o co m Recurs o Judicia l 
RN - Lançament o co m Recurs o Denegad o 
DOU -  Lançament o co m Dat a d e Publicaçã o n o Diári o Oficia l d a Uniã o 
CD - Lançament o Inscrit o n o CADI N 
DA -  Lançament o Inscrit o n a Dívid a Ativ a 
E -  Lançament o e m Execuçã o Judicia l 
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^ 3 .  *v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇ O PUBLIC O FEDERA L 

PORTARI AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j  D E 

O DELEGAD O D O MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S N O 
ESTAD O D O RI O GRAND E D O SUL ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no us o d e sua s atribuiçõe s e  tend o e m vist a o 
qu e const a d o Process o n ° 29790.000145/92 , 

RESOLVE : 

I. Aprova r a  instalaçã o d a estaçã o d a EMISSOR A SANTUÁRI O 
SERAFINENS E LTDA , concessionári a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Ond a 
Média , n a cidad e d e Serafin a Correa , Estad o d o Ri o Grand e d o Sul , operand o n a 
frequênci a d e 1.19 0 kHz , n a seguint e localização : 

1. Endereç o d o Estúdi o Principal : 
a. Logradouro : Ru a Monsenho r Scalabrini , 34 6 
b. Município/UF : Serafin a Correa/R S 

2. Endereç o d o transmisso r e  sistem a irradiante : 
a. Logradouro : Prolongament o d a Ru a Ipirang a 
b. Municipio/UF : Serafin a Correa/R S 
c. Coordenada s geográficas:28 ° S  42 ' 30 " 

:51 o W  56 ' 20 ' 

II . Autoriza r e m consequência , qu e a  entidad e utiliz e o s 
equipamento s abaix o discriminados , co m observânci a da s condiçõe s indicadas : 

1. Transmisso r principal : 
a. Fabricante : Elvite c Ind . Eletrônic a Ltd a 
b. Modelo : 33 3 
c. Potência : Diurna : 1, 0 k W -  Noturna : 1, 0 k W 
d. Códig o d e Certificação : 0138/8 2 

2. Transmisso r auxiliar : 
a. Fabricante : SN E -  Sociedad e Nac . Eletrônic a 
b. Modelo:BT A 25 0 
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d.Códig o d e certificação : 1151/7 8 *  " 
Reinstalaçã o 

Característica s d o sistem a irradiante : 
a. Onidireciona l 
b. Altur a d a torre:7 0 metro s 
c. Plan o d e terra : 12 0 radiai s d e 50, 4 metro s d e comprimento , 

espaçado s d e 3  e m 3  graus . 

III . Determina r qu e a  EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E 
LTD A providenci e a  efetivaçã o d o qu e fo i aprovadoyé ' autorizad o e  requeir a Vistori a 
par a fin s d e emissã o d a Licenç a d e Funcionaaj^ntp v 
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LAUD O D E ENSAI O 
(N 01/99) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 

1. INTERESSAD O 

a) nom e :  EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENS E LTDA . 

b) endereç o :  Rua Monsenhor João Batista Scalabrini , 346 
SERAFINA CORREA - S C 

c) nom e e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

2. ENSAI O 

a) Motiv o :  RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

b) endereç o onde foi realizado :  Prolongamento da Rua Ipiranga, s/n° 
SERAFINA CORRE A - RS 

c) dat a em que foi realizado :  06 / 02 / 2004 

3. FABRICANT E 

a) nom e :  CONTINENTAL ELECTRONICS CORP.-CHILE . 
b) endereç o :  El Rosal, 5063 - Huechurab a - SANTIAGO - CHILE 

4. MEDIÇÕE S 

4.1 PARA POTÊNCIA NOMINAL DE 1,0 kW 

a) POTÊNCI A -nomina l :  1.000W 
-medid a :  1.012 W 

b) FREQUÊNCIA -nomina l :1.09 0 kHz 
-medid a :  1.189.999 Hz 
- variação máxima em 60 minutos : + 1 Hz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a Pro f Fernand o Cam e> ro . 6 9 - Três Figueira s -  91330-10 0 -  PORT O ALEGR E -  R S - Fone :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA +5 1 332 8  364 S -  Fax:  +5 1 332 8 483 0 
engeradio@engeradio.com br 
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c) DISTORÇÃ O HARMÔNICA (E m %) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91 

d) RESPOST A DE AUDIOFREQUÊNCIA (Em dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

e) REGULAÇÃ O DA AMPLITUDE DA PORTADORA : 
(Quando modulado a 100% por 1000 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA: 
(Em relação a 100 % de modulação com 400 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

g) ATENUAÇÃ O DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 2-  harmônic o :  66 dB 
- 3 2 harmônic o :  55 dB 
- Espúrio s :  imperceptíveis (melhor do que 80 dB) 

h) NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO : +  10,0 dBm 
(Para 100% de modulação com 1000 Hz) 

i) POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 

Potênci a d e 
Operaçã o (W ) 

0% 
modulaçã o 

100% 
modulaçã o 

1.000 w 1,4 KVA 2,1 kVA 

4.2 - PARA POTÊNCIA NOMINAL DE 2.50 0 W 

a) POTÊNCIA -  nominal :  2.500 W 
-medid a :  2.512 W 

b) FREQUÊNCIA -nomina l :1.190kH z 
-medid a :  1.189.999 Hz 
- variação máxima em 60 minutos : + 1 Hz 

c) DISTORÇÃO HARMÔNICA (E m %) 
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

d) RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (Em dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

e) REGULAÇÃ O DA AMPLITUDE DA PORTADORA: 
(Quando modulado a 100% por 1000 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de 07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA: 
(Em relação a 100 % de modulação com 400 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a Pro l Fernand o Carneiro . 6 9 - Trés Figueira s -  91.330-100 -  PORT O ALEGR E -  R S -  Fone :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA +5 1 332 8 364 8 -  Fax  +5 1 332 8 483 0 
engeradio@engeradio.com .b r 
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v> /  t o 

kl ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g) ATENUAÇÃ O D E HARMÔNICOS E  ESPÚRIO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 2- harmônic o :  68 dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- 3- harmônic o :  66 dB 
- Espúrio s :  imperceptíveis (melho r do que 80 dB) 

h) NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO :  +10, 0 dB m 
(Para 100 % de modulação com 1000 Hz) 

i) POTÊNCIA PRIMÁRI A DE ENTRADA 

Potênci a d e 
Operaçã o (W ) 

0% 
modulaçã o 

100 % 
modulaçã o 

2.500 3,2 kVA 4,8 KVA 

f 
5. OBSERVAÇÕE S VISUAI S 

C 

5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
a) fabricant e 
b) model o 
c) N° de série 
d) potênci a nomina l 
e) potênci a saíd a 
f) freqüênci a 
g) data fabricaçã o 
h) certificaçã o 

CONTINENTAL ELECTRONIC S CORP.-CHILE . 
K5-A3 
L-3257 
3,0-0,25 kW 
2,5/1, 0 k W 
1.190 kHz 
2000 
021000-AMM1131 

5.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 
a) corrent e contínua de placa ou coletor 

fabricante :  CEC 
escala :  0 - 2 0 A DC 

b) tensão contínua de placa ou coletor 
fabricante :  CEC 
escala :  0 - 30 0 V DC 

c) níve l de modulaçã o 
fabricante :  CEC 
escala :  0-199 % 

5.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação 
b) para mediçã o de freqüência 

5.4 - SEMICONDUTOR DO ESTÁGIO FINAL RF 
a) tipo :  IRFP 350 
b) quantidad e :  36 (trinta e seis) 

SIM 
SIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a Pro f Fernand o Carneiro , 6 9 - Três Figueira s -  91330-10 0 -  PORT O ALEGR E -  R S -  Fone ' + 5 1 332 8 364 8 -  Fax:  +51 332 8 483 0 
engeradio@engeradio.com .b r 
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5.5 - ESTÁGIOS SEPARADORES :  02 (dois) 
(Entre unidade osciladora e estágio final) 

5.6 - DISPOSITIVO S DE SEGURANÇA PESSOA L 
a) de descarga dos capacitores depois de desligada a fonte : 
EXISTENTE, por bleeder resistivo. 

b) existênci a d e gabinet e metálic o encerrand o o  transmissor , co m toda s 
as parte s exposta s ao contato dos operadore s interligada s e  conectada s à 
massa :  SIM 

c) existênci a de interruptores de segurança : SIM 

d) possibilidad e d e sere m feitos , externamente , o s ajuste s do s circuito s 
com tensõe s superiore s a  35 0 volts , co m toda s a s portas  o u tampa s 
fechadas : SIM 

5.7 - DISPOSITIVO S DE PROTEÇÃO 

a) contr a sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: EXISTENT E 

b) contr a sobretensão na fonte de alta tensão: EXISTENT E 

c) contra falta de ventilação adequada : 
EXISTENTE -  proteção térmica dos módulos . 

d) aplicaçã o seqüencia l correta da alimentação dos diversos estágios : 
EXISTENTE, permitindo apenas o acionamento na seqüência correta . 

e) contr a falta de excitação no amplificador final de RF: 
EXISTENTE 

OBSERVAÇÕES : 

- Utilizado como transmissor auxiliar. 

INSTRUMENTO S D E MEDIÇÃ O UTILIZADO S 

7.1 - OSCILOSCÓPI O 
a) fabricant e 
b) model o 
c) n 2 de série 
d) precisã o 

Tektronix Inc. 
TDS21 0 
B025849 
2,0 % 

7.2 - GERADOR DE ÁUDIO 
a) fabricant e 
b) model o 
c)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n°  de série 
d) distorçã o 

7.3 - MULTÍMETR O 
a) fabricant e 
b) model o 
c) precisã o 

Leader Electronics Corp. 
LAG 125 
4050077 
0,05 % 

HUNG CHANG 
Protek 506 
0,5 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a Prof . Fernand o Carneiro . 6 9 - Três Figueira s -  91330-10 0 -  PORT O ALEGR E -  R S -  Fone :  + 5 1 332 8 364 8 -  Fax :  + 5 1 332 3 483 0 
engeradto Q engeradio . com .b r 
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7.4 - FREQUENCÍMETR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c ^  /  -s/ J • 

a) fabricant e : Optoelectronic s 
b) model o :22 1 OA 
d) precisã o : + 1  ppm de 25 a 35 °C 

7.5 -  MEDIDOR DE INTENSIDADE D E CAMPO 
a) fabricant e : Potomac Instrument s Inc. 
b) model o : FIM-41 
c) n - de série • 1437 
d) precisã o 1 % 

7.6 - PONTE DE IMPEDÂNCIAS 
a) fabricant e Delta Electronics Inc. 
b) model o OIB-1 
c) n - de série 1524 
d) precisã o 2  % + 1 ohm 

7.7 - AMPERÍMETRO DE RF 
a) fabricant e Instrumentos Elétricos En( 
b) model o 355 
c) precisã o 1  % 

7.8 - MEDIDOR DE DISTORÇÃO 
a) fabricant e Leader Electronics Corp. 
b) model o LDM 170 
c) n - de série 4080311 
d) precisã o 5  % a fundo de escala 

7.9 - AMPERÍMETRO ALICAT E 
a) fabricant e MINIPA 
b) model o ET-3802 
c) n - de série ET380200310 
d) precisã o 1 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

7.10- MONITOR DE MODULAÇÃO 
a) fabricant e 
b) model o 
c) n 2 de série 
d) precisã o 

SOLIDYNE S.R.L . 
VA-36 
111.0 
0,5 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a Pro l Fernand o Carneiro . 6 9 - Três Figueira s -  91330-10 0 -  PORT O ALEGR E -  R S -  Fone . + 5 1 332 8 364 8 -  Fax . + 5 1 332 8 483 0 
engeradio@enge'adio.co m b r 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"DECLARO sere m verdadeira s toda s a s informaçõe s constante s dest e Laudo , 

obtidas mediant e ensai o po r mim realizado , pessoalmente , n o Sistem a irradiant e 

da Emissora Santuário Serafinens e Ltda . no transmissor a que se refere . 

O present e Laud o const a d e 0 6 folhas , toda s numerada s e  rubricada s co m a 

rubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ...Al. , de que faço uso." 

"CERTIFIC O qu e o  transmisso r d e Onda s Média s a  qu e s e refer e est e 

Laudo d e Ensaio , utilizad o pel a Emissor a Santuári o Serafinens e 

Ltda. , n a dat a e m qu e fo i realizado , atendi a a  tod a a  Regulamentaçã o 

Técnic a vigent e e a ele aplicável. " 

Porto Alegre, 13 de fevereiro de 2004. 

PARECE R CONCLUSIV O 

Porto Alegre , 26 d e janeir o d e 2004 . 

Anexa r AR T N 2 B0265567 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ku a P.-oí.  Fernand o Carneiro . 6 9 - Três Figuera s -  91330-10 0 -  p O R i  O ALEGR E -  R S -  Fon e +5 1 332 8 364 8 -  Fax  +5 1 332 8 483 0 
engeradio@engeradi o co m  b r 
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EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINES E LTDA . 
CGC. 89947501/0001-93 ICM S 135/001079 8 

Rua Monsenhor Joã o Batista Scalabrini , 346 
Serafina Corrê a - R S 

Fone/Fax (54 ) 444-1212/108 9 
e-mail: rosario@net l 1.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

"Na qualidad e d e Representante Lega l d a EMISSOR A SANTUÁRI O 

SERAFINENSE LTDA . DECLAR O qu e o  Eng . Álfi o Rosi n esteve n o 

endereç o abaixo , n o di a 06/02/2004 , ensaiando o  transmissor d e Ond a 

Médi a fabricad o po r Continenta l Electronics Corporatio n -  Chile , model o 

K5-A3 , númer o de séri e L-3257 , com potênci a nominal de 0,25 a  3,0 k W e 

potênci a de operaçã o de 1,0/2,5 kW. " 

Local d o ensaio: Prolongament o d a Rua Ipiranga, s/n° 
SERAFINA CORRE A - RS 

SERAFIN A CORREA , 06 de fevereir o de 2004. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
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LAUD O D E ENSAI O 
(N 01/99) 

INTERESSADO 

a) nom e :  EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENS E LTDA . 

b) endereç o :  Rua Monsenhor João Batista Scalabrini , 346 
SERAFINA CORREA - S C 

c) nom e e local emissora destino do transmissor: O  MESM O 

ENSAIO 

a) Motiv o :  RENOVAÇÃO DE OUTORG A 

b) endereç o onde foi realizado :  Prolongamento da Rua Ipiranga , s/n° 
SERAFINA CORREA - RS 

c) dat a em que foi realizado :  06 / 02 / 2004 

FABRICANTE 

a) nom e :  ELVITEC Indústri a Eletrônica Ltda. 
b) endereç o :  SÃO PAULO - S 

MEDIÇÕES 

4.1 PARA POTÊNCIA NOMINAL DE 1, 0 kW 

a) POTÊNCI A -nomina l :  1.000W 
-medid a :  1.012 W 

b) FREQUÊNCIA -nomina l :1.09 0 kHz 
-medid a :  1.090.002 Hz 
- variação máxima em 60 minutos: + 1 Hz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a Pro f Fernand o Carneiro . 6 9 - Três Figueira s -  91330-10 0 -  PORT O ALEGR E -  R S -  Fone :  + 5 1 332 8 364 8 -  Fax. + 5 1 .3328 483 0 
engeradio@engeradi o com .b r 
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c) DISTORÇÃO HARMÔNIC A (E m %) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91 

d) RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (Em dB, referenciad o a 1000 Hz) 
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

e) REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA: 
(Quando modulado a 100% por 1000 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA: 
(Em relação a 100 % de modulação com 400 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

g) ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 2-  harmônic o :  51 dB 
- 3 2 harmônic o :  54 dB 
- Espúrio s :  imperceptíveis (melhor do que 80 dB) 

h) NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO : +10, 0 dBm 
(Para 100% de modulação com 1000 Hz) 

i) POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 

Potênci a d e 
Operaçã o (W ) 

0% 
modulaçã o 

100 % 
modulaçã o 

1.000 w 2,7 KVA 3,6 kVA 

4.2 - PARA POTÊNCIA NOMINAL DE 50 0 W 

a) POTÊNCIA -  nominal :  500 W 
-medid a :512 W 

b) FREQUÊNCIA -  nominal :  1.190 kHz 
-medid a :  1.190.002 Hz 
- variação máxima em 60 minutos : + 1 Hz 

c) DISTORÇÃO HARMÔNICA (E m %) 
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

d) RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (Em dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

e) REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA: 
(Quando modulado a 100% por 1000 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA: 
(Em relação a 100 % de modulação com 400 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91 
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g) ATENUAÇÃ O D E HARMÔNICOS E  ESPÚRIO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 2- harmônic o :  52 dB 
- 3- harmônic o :  55 dB 
- Espúrio s :  imperceptíveis (melho r do que 80 dB) 

h) NÍVEL DE ENTRADA D E ÁUDIO :  +  10,0 dBm 
(Para 100 % de modulaçã o com 1000 Hz) 

i) POTÊNCIA PRIMÁRI A DE ENTRADA 

Potênci a d e 
Operaçã o (W ) 

0% 
modulaçã o 

100 % 
modulaçã o 

500 2,3 kVA 2,9 KV A 

4.3 - PARA POTÊNCI A NOMINAL DE 25 0 W 

a) POTÊNCIA -  nominal :  250 W 
- medida :  252 W 

b) FREQUÊNCIA -nomina l :1.190kH z 
-medid a :  1.190.002 Hz 
- variação máxima em 60 minutos : + 1 Hz 

c) DISTORÇÃO HARMÔNICA (E m %) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

d) RESPOSTA D E AUDIOFREQUÊNCIA (E m dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

e) REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA : 
(Quando modulado a 100 % por 1000 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA: 
(Em relação a 100 % de modulação com 400 Hz) 

Dispensado pela  Portaria  n.  05  de  07/01/91,  publicada  no  D.O.U.  de  09/01/91. 

g) ATENUAÇÃO D E HARMÔNICOS E  ESPÚRIOS 
2° harmônic o 
3 2 harmônic o 

52 dB 
54 dB 

- Espúrios :  imperceptíveis (melhor do que 80 dB) 

h) NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO :  +  10,0 dBm 
(Para 100 % de modulação com 1000 Hz) 

i) POTÊNCIA PRIMÁRI A DE ENTRADA 

Potênci a d e 
Operaçã o (  W ) 

0% 
modulaçã o 

100 % 
modulaçã o 

250 1,4 kVA 1,75 kV A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a Prof . Fernand ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Csvj 69 -  Trê s Figueira s -  91330-10 0 -  PORT O ALEGRF . -  R í 
engeradio@engerad! o .com .b r 
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Volume de Processo Digitalizado 53000.050479/2004-23 (0103766)         SEI 53000.050479/2004-23 / pg. 85

http://com.br


engeradi o 
TECNOLOGI A E M RADIODIFUSÃ O 

OBSERVAÇÕE S VISUAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃ O 
a) fabricant e 
b) model o 
c) N° de série 
d) potênci a nomina l 
e) potênci a saíd a 
f) freqüênci a 
g) data fabricaçã o 
h) certificaçã o 

ELVITEC Indústria Eletrônic a Ltda . 
333 
1214 
1,0/0,5/0,2 5 k W 
1,0/0,5/0,2 5 k W 
1.190 kHz 
1984 
0138/82 

5.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 
a) corrent e contínu a de placa ou coletor 

fabricante :  ENGRO 
escala :  0 - 60 0 mA DC 

b) tensão contínu a de placa ou coletor 
fabricante :  ENGRO 
escala :  0 - 5  kV DC 

c) níve l de modulaçã o 
fabricante :  ENGRO 
escala :  0 - 60 0 mA DC (indicação indireta ) 

5.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação :  SIM 
b) para medição de freqüência :  SIM 

5.4 - VÁLVULA / SEMICONDUTOR D O ESTÁGIO FINAL RF 
a) tipo :  QB4/1100 ou 4-400 A 
b) quantidad e :  02 (duas) 

5.5 - ESTÁGIOS SEPARADORES :  01 (um) 
(Entre unidade oscilador a e estágio final) 

5.6 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOA L 
a) de descarga dos capacitores depois de desligada a  alta tensão : 
EXISTENTE, por bleeder resistivo. 

b) existênci a d e gabinet e metálico encerrand o o  transmissor , co m toda s 
as partes exposta s ao contato dos operadores interligada s e  conectadas à 
massa :  SIM 

c) existência de interruptores de segurança: SIM 

d) possibilidad e d e sere m feitos , externamente , o s ajuste s do s circuito s 
com tensõe s superiore s a  35 0 volts , co m toda s a s porta s o u tampa s 
fechadas :  SIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a Pro f Fernand o Carneiro . 6 9 - Trê s Figueira s -  91330-10 0 -  PORT O ALEGR E -  R S -  Fone : + 5 1 332 8 364 8 -  Fax : + 5 1 332 8 483 0 
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5.7 - DISPOSITIVO S DE PROTEÇÃO 

a) contra sobrecarg a de corrente na fonte de alta tensão: EXISTENTE 

b) contra sobretensã o na fonte de alta tensão : EXISTENT E 

c) contra falta de ventilação adequada :  EXISTENT E 

d) aplicaçã o seqüencia l correta da alimentação dos diversos estágios : 
EXISTENTE, permitindo apenas o acionamento na seqüência correta 
BAIXA, MÉDIA e ALTA TENSÃO. 

e) contr a falta de excitação no amplificador fina l de RF: 
EXISTENTE 

OBSERVAÇÕES : 

- Utilizado como transmissor auxiliar . 

INSTRUMENTO S D E MEDIÇÃ O UTILIZADO S 

7.1 - OSCILOSCÓPI O 
a) fabricant e : Tektronix Inc. 
b) model o : TDS21 0 
c) n 2 de série : B025849 
d) precisã o :  2,0 % 

7.2-GERADO R D E ÁUDIO 
a) fabricant e Leader Electronics Corp . 
b) model o LAG 125 
c) n 2 de série 4050077 
d) distorçã o 0,05 % 

7.3 - MULTÍMETR O 
a) fabricant e HUNG CHANG 
b) model o Protek 506 
c) precisã o 0,5 % 

7.4 - FREQUENCÍMETR O 
a) fabricant e Optoelectronics 
b) model o 2210A 
d) precisã o + 1  ppm de 25 a 35 °C 

7.5 - MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO 
a) fabricant e Potomac Instruments Inc. 
b) model o FIM-41 
c) n 2 de série 1437 
d) precisã o 1  % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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.ö SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T 

LURübflC3' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o. 

Sr1»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £x~<fy~A. 

7.6 - PONTE DE IMPEDÂNCIA S 
a) fabricant e 
b) model o 
c) n - de série 
d) precisã o 

Delta Electronics Inc. 
OIB-1 
1524 
2 % + 1 ohm 

7.7 - AMPERÍMETRO D E RF 
a) fabricant e 
b) model o 
c) precisã o 

Instrumentos Elétrico s Engro 
355 
1 % 

7.8 - MEDIDOR DE DISTORÇÃO 
a) fabricant e 
b) model o 
c) n - de série 
d) precisã o 

Leader Electronics Corp . 
LDM 170 
4080311 
5 % a fundo de escala 

7.9 - AMPERÍMETRO ALICAT E 
a) fabricant e 
b) model o 
c) n 2 de série 
d) precisã o 

MINIPA 
ET-3802 
ET380200310 
1 % 

7.10- MONITOR DE MODULAÇÃO 
a) fabricant e 
b) model o 
c) n 2 de série 
d) precisã o 

SOLIDYNE S.R.L . 
VA-36 
111.0 
0,5 % 

DECLARAÇÃ O 

"DECLARO sere m verdadeira s toda s a s informaçõe s constante s dest e Laudo , 

obtidas mediant e ensai o po r mim realizado , pessoalmente , n o Sistema irradiant e 

da Emissora Santuári o Serafinense Ltda. no transmissor a que se refere. 

O present e Laud o const a d e 0 6 folhas , toda s numerada s e  rubricada s co m a 

rubrica ../(*.. . de que faço uso." 

Porto Alegre, 13 de fevereiro de 2004. 

Créa 
Rosin 
D/RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PARECE R CONCLUSIV O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"CERTIFIC O qu e o  transmisso r d e Onda s Média s a  qu e s e refer e est e 

Laudo d e Ensaio , utilizad o pel a Emissor a Santuári o Serafinens e 

Ltda. , n a dat a e m qu e fo i realizado , atendi a a  tod a a  Regulamentaçã o 

Técnic a vigent e e  a  ele aplicável. " 

Port o Alegre , 2 6 d e janeir o d e 2004 . 

ing/ / Álfio / Rosi n 
Crea 487-13-D/R S 

Anexar ART N 2 B02655673 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINES E LTDA .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA x b 
CGC. 89947501/0001-93 ICM S 135/001079 8 

Rua Monsenho r Joã o Batista Sealabrini, 34 6 
Serafina Corrê a -  R S 

Fone/Fax (54) 444-1212/108 9 
e-mail: rosario@netl 1.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

"Na qualidad e d e Representante Lega l d a EMISSOR A SANTUÁRI O 

SERAFINENSE LTDA . DECLAR O qu e o  Eng . Álfi o Rosi n estev e n o 

endereç o abaixo, no di a 06/02/2004 , ensaiando o transmissor de Onda Médi a 

fabricado po r ELVITE C -  Indústri a Eletrônic a Ltda. , modelo 333, númer o d e 

série 1214 , co m potênci a nominal de 1,0/0,5/0,25 kW e  potênci a d e operaçã o 

de 1,0/0,5/0,25 kW. " 

Local do ensaio: Prolongament o da Rua Ipiranga, s/n° 
SERAFINA CORRE A - RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 
SERAFINA CORREA , 06 de fevereir o de 2004. 

Albino Mate i -  Direto r 
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CRE A R S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Um Conselho Para Todos 

Registr o d e Contrat o d e Acerv o Técnic o 
So b a  form a d e 

Anotaçã o d e Responsabilidad e Técnic a Le i Federa l N° 6496/7 7 
Conselh o Regiona l de Engenharia , Arquitetur a e  Agronomi a d o R S 

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Título Nome 

NGENHEIR O ELETRICIST A ÁLFIO ROSI N 

Empresa executante da Obra ou Serviç o da qual o Profissional é  R T perante o CREA-R S 

2 [NAD A CONST A 

Registro 

9999999 

0 
Nome do Contratante da Obra/Serviç o CIC/CNP J Telefone 

3 EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 89947501000193 5 4 444 108 9 

Endereço da Obra, Serviç o ou prestaçã o de Serviç o Cidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUF 

RUA MONSENHO R JOÃO BATIST A SCALABRINI , 34 6 SERAFIN A CORRE A RS 
GLU SERVIÇO / AUTO R 

0 Atividades Técnica s LU 
47 -  ENSAI O 

84 -  LAUD O TÉCNICO 

Descriçã o do Trabalho 

BO 109 -  RADIODIFUSÃ O 

BO 109 -  RADIODIFUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LHE 

Quantidade 

JJ 
Unidade 

QUILOWAT T 

Valor Obra/Serviç o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RS 0,0 0 

Valor Honorários 

12 R$ 1.000,00 

Data Início 

HL 2/1/2004 

Descriçã o Complementar 

9 LAUD O DE ENSAI O DE TRANSMISSORE S D E ONDA MEDI A DE 1  E 3 KW 

Vinculado a AR T Nome do Profissional 

I 14 

Cód Indicação da Entidade Profissional com o  Direito a Repasse de Percentual da Taxa de AR T (item 21 ) 

15 I 3  ][sOCIEDADE DE ENGENHARIA D O RI O GRANDE DO SU L 

Local e Data das Assinaturas 

16 PORT O ALEGR E 23/1/2004 

I 1 7 J Declaro serafíyíerfladeiras a^nformaçõe s acima I 1 8 |D e acordo 

Válid a soment e co m a s assinatura s d o Profissiona l e do Contrant e 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£E5EEE* hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  041- 8 04192.10653 01511.710269 55673.04113 7 6  0000000000250 0 
Local de pagamento 

PAGA R E M QUALQUE R BANC O ATÉ O VENCIMENT O BD L -  CC B 
Vencimento 

Apresentação 

Cedente 
CREA-R S Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS 

Agênci a /  Cód. Cedente 
065.48 015117.1.68 

Data Documento 

23/1/2004 

N° do Do e Espécie DO C Aceite Data Processamento Nosso Númer o 

02655673.98 

Espéci e R $ Quantidade Valor (=) Valo r do Documento 
R$ 25,00 

Instruções 
(-) Desconto Abatimento 

RECOLHIMENT O EFETUAD O PO R 

PAGAMENT O ELETRÔNIC O E M 23/01/2004. 

(-) Outras Deduçõe s 

(+) Mora e Multa 

(+) Outros Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrado 

Sacado 

Sacador/Avalista 

ÁLFIO ROSIN-RS04871 3 
R PRO F FERNAND O CARNEIRO,6 9 
91330100 - PORT O ALEGR E -  RS 

Cód.Baixa: 

Autenticaçã o Mecânic a 

Ficha de Compensaçã o 
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AAPF wi? PáoiM-H k zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

... , . 

BB Responde T ^d e d e Atltoi: T ^d e d e Atltoi: 

1 Consultas Transferencias |  Pagamentos Investimentos |  Empréstimos j  Cartões |  Seguros, Previdência e Capita IzaçâD I  Outras fl 

UtilizezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F11 par a alternar entre a tela inteira ^ Ajud a Minh a página Informaçõe s Básica s Outra Conta 

e o modo normal d a janela do navegador. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agendament o /  Pagament o de título s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

23/01/200 4 
06610066 1 

BANCO D O BRASI L - 10:25:2 4 
003 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPROVANTE D E PAGAMENTO D E TÍTULO S 

c 

CLIENT E : ÁLFI O ROSI N 
AGENCIA : 0661- 0 CONTA: 7.009- 2 

BANCO DO ESTAD O DO RI O GRANDE 

041921 0 65301511710 2 695567304113 7 60000000000250 0 
NR. DOCUMENTO 12.31 0 
DATA DO PAGAMENTO 23/01/200 4 
VALOR DO DOCUMENTO 25,0 0 
VALOR COBRADO 25,0 0 

NR.AUTENTICAÇÃ O 9.6F6.D8C.18B.856.18 B 

Transação Efetivad a 

C 

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/pagamentos/085201.jsp 23/1/2004 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA. ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA empresa sediada à 

Rua Monsenho r Joã o Batist a Scalabrini , 346 , n a cidad e d e SERAFIN A 

CORREA -  RS , inscrit a n o CGC-M F so b n . 89.947.501/0001-93 , 

concessionári a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Ond a Médi a n a 

mesma cidad e DECLARA , po r se u direto r abaix o assinado, qu e nã o 

infringe o  disposto no parágraf o 5 o d o artigo 220 d a Constituiçã o Federal . 

Serafina Correa - RS , 03 de julh o d e 2005. 

Volume de Processo Digitalizado 53000.050479/2004-23 (0103766)         SEI 53000.050479/2004-23 / pg. 93



RENOVAÇÃO DE  OUTORGA  -  LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEGISLAÇÃO: 
Constituiçã o Federal (art. 223); Códig o Brasileiro de Telecomunicações ; Decreto-lei n° 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviço s de Radiodifusão ; Le i n° 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066. de 26/01/83. 
PROCESS O N ° 53000.050479/2004 LOCALIDADE : SERAFIN A CORRE A /  R S 
INTERESSADA : EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 

TIP O D E OUTORGA : (  X  )CONCESSÃ O (  )PERMISSÃ O (  )AUTORIZAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaração da entidade que não infringe as vedações do §5° do art. 220 da Constituição 
Federal; Sim(x)Não ( ) 

82 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Sim(x)Não ( ) 28 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Sim( x ) Não( ) 27 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; Sim( x ) Não( ) 32 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; Sim(x)Não ( ) 31 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidã o relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; Sim(x)Não ( ) 

29 

Certidão quanto à  dívid a ativ a da União , d e competênci a d a Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; Sim( x ) Não( ) 

30 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS ; Sim( x ) Não( ) 23-26 

Documentos atualizados revelando a  composiçã o acionári a d a emissora e  eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga. 

Sim(x)Não ( ) 33-41 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", §  1° , art. 3- do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro 
de 1983. Sim(x)Não ( ) 

47 

Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); Sim( x ) Não( ) 02 
Tempestiva ? Sim( )Não ( ) 
Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); Sim(x)Não ( ) 06-11, 

12-20 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART , quitada; Sim(x)Não ( ) 21-22 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes ao s último s 5  (cinco) 
anos referente aos empregados; Sim( x ) Não( ) 

04 

Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes ao s último s 5  (cinco) 
anos referentes as empresas; Sim( x ) Não( ) 

05 

Vistoria da ANATEL Sim(x)Não ( ) 57-60 
Há irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? Sim( )Não ( ) 
A entidade está quites com o FISTEL? Sim(x)Não ( ) 0 em 
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta? Sim( )Não(x ) 
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Sff zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SERVIÇO PUBLIC O FEDERA L l ü Rusxa 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARI A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT O DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÕES SUL E CENTRO-OEST E 

INFORMAÇÃ O N. °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y63  2006/COSMS/CGLO/DEOC/S C 

REFERENCI A 

INTERESSAD A 

ASSUNT O 

EMENT A 

CONCLUSÃ O 

Processo n.° 53000.050479/2004 

EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E 

LTDA . 

Renovaçã o de Outorga 

Permissã o par a executar o Serviç o de 

Radiodifusã o Sonora em ondas médias , cujo 

prazo teve seu termo final em 25/06/2004. 

Pedido Apresentado intempestivamente. 

Regulares a situaçã o técnic a e a vida societária . 

Pela submissã o do assunto à Consultoria 

Jurídica . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1- EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA , concessionári a d o serviç o d e 
radiodifusã o sonor a e m ondas médias , n o Municípi o d e Serafina Correa , Estado d o Ri o 
Grande do Sul , requer renovaçã o d o prazo de vigênci a d e sua concessão , cuj o termo fina l 
ocorreu em 25 de junho de 2004. 

I - DO S FATO S 

1- Mediant e a Portaria n° 143, de 2 2 de junho de 1984, fo i autorizada a  concessã o a 
EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA,. , para explorar por 10 anos, o Serviç o de 
Radiodifusã o Sonor a e m ondas médias , n o Municípi o d e Serafina Correa , Estado d o Rio 
Grande do Sul. 

2-  A  última renovaçã o da outorga foi atravé s do Decreto s/n°, de 18 de dezembro de 1996, 
publicada no Diári o Oficia l da Uniã o em 01 de dezembro de 1999, que renovou, por dez anos, 
a parti r d e 2 5 d e junh o de 1994 , referendado pel o Decreto Legislativ o n ° 154, de 1999, 
publicado no Diári o Oficia l da Uniã o de 01 de dezembro de 1999. 

II - D O MÉRIT O 

1- O  Códig o Brasileir o d e Telecomunicações , instituíd o pel a Le i n.° 4.117, de 2 7 de 
agosto de 1962, estabelece o prazo de 10(dez) anos para o serviç o de radiodifusã o sonora, e 15 
(quinze) anos para o serviç o de radiodifusã o de sons e imagens, que poderã o ser renovados por 
período s sucessivos e  iguais (art. 33, §  3 o), período s esses mantidos pela atual Constituiçã o 
(art. 22, § 5 o). 
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2- D e acordo com o artigo 4o, da Lei n.° 5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades que • 
desejarem a  renovaçã o d o prazo d e su a outorga , deverã o dirigi r requerimento a o órgã o 
competente, no períod o compreendido entre o 6 o (sexto) e o 3 o (terceiro) meses anteriores ao 
términ o do respectivo prazo. 

3- O  prazo de vigênci a desta concessã o tev e seu termo final  e m 25 de junho de 2004, 
tendo e m vist a qu e a  permissã o fo i outorgada a  entidad e EMISSOR A SANTUÁRI O 
SERAFTNENSE LTDA , conforme o Decreto s/n°, de 18 de dezembro de 1996. 

4- O  pedido de renovaçã o d a outorga, ora em exame, fo i protocolizado neste Ministéri o 
das Comunicações , no dia 09 dê~novembro de 2004, portanto intempestivo. 

5- A  requerente tem seus quadros diretiv o e societári o aprovados pelo Poder Concedente 
com a  seguinte composição : 

QUADR O DIRETIV C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> 

NOM E CARG O 
ALBIN O MATE I GERENTE 

QUADR O SOCIETÁRI O 
NOM E COTA S RS 

ALBIN O MATE I 7.500 7.500,00 
CELITO PERCISI 7.500 7.500,00 
ELIZE U CANAL E 7.500 7.500,00 
OLIV O ANTONI O BALD I 7.500 7.500,00 

TOTA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA30.000 30.000,00 

6- O s dirigentes foram aprovados conforme determinaçõe s encontradas nas portarias de n° 
344, d e 22/08/1990, e mediante a  declaraçã o d a entidade constante n a pasta cadastral, que 
atualiza os valores do capital social para a moeda corrente atual.. 

7- A  entidade encontra-se operando regularmente, dentro das característica s técnica s que 
lhe foram atribuídas , conforme indica o Laudo de Vistori a da ANATE L às fls.57-60. 

8- É  regula r a  situaçã o d a permissionári a perant e o  Fund o d e Fiscalizaçã o da s 
Telecomunicaçõe s - FISTEL , consoante informaçã o de fls. 62. 

9- Finalmente , observa-se que o prazo de vigênci a da outorga deverá ser renovado a partir 
de 25 de junho de 2004 à 25 de junho 2014. 

II I -  CONCLUSÃ O 

Estando o processo devidamente instruído , sugerimos o encaminhamento dos autos à 
Consultoria Jurídica , para prosseguimento. 

É o parecer "sub-censura". 

Brasília , d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (jlj^rnbv ? d e 2006. 
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Rutmca; £ 

^ ^  3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /2006/COSMS/CGLO/DEOC/S C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ^NEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍIMAD 
Estagiári o 

n a 
SANTOS DENISE ZES DE OLIVEIRA 

Advogada 

De acordo. A apreciaçã o do Sr. Coordenador-Geral do Regime Legal de Outorgas. 

ÁLVARO AÚGÜÍSTO DE SOUZA NETO 
Coordenador de Radiodifusão - Regiões Sul e Centro-Oeste 

De acordo. A consideraçã o do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviço s de 
Comunicaçã o Eletrônica . 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JÕU  de 

ANACLETO RODRIGI 
Coordenador-Geral de Regir 

de 2006. 

EIRO 
íutorgas 

De acordo. À consideraçã o do Sr3. Secretári a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônica , 

sília, Brasília , de 2006. 

"CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Encaminhem-se os presentes autos à Consultoria Jurídica , para prosseguimento. 

Brasília , âO d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (^^Cmh^  d e 2006. 

ZILD A BEATRI Z S/D E CAMPOS ABRE U 
Secretári a de Serviço ^ de Comunicaçã o Eletrônic a 

Interina 
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SRD -  SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃ O -  [SIS versão 2.2.1] 

J§J |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ministéri o da s Comunicaçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL 

Página 1  de 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ s c 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Destaque s d o Govern o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAit't-J b O, RuO.ica: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nad" 
de Telecomut 

BOM DI A 
CCDMAUn A D«[>Of\C « MIRAND A 

Menu Principal w 

Consult a Gera l - OM 

Identificação do Canal PB 
UF : R S 

Município : Serafin a Corrê a 

Freqüência : 119 0 kHz 

Classe : B 

Dados da Entidade 
Entidade : EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENSE LTD A 

Nom e Fantasia : RADI O ROSARI O 

N° Estação : 954519 0 

Primeir o 

Licenciamento : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Dado s do Plano Básic o 

Ocupante do Canal 
Entidade : EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENSE LTD A 

Fase : 3  - Licenciad a 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município : 

Longitude : Latitude : 

30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
" 4 00 

Coordenadas Geográficas 

Latitude :
 0  «ffjTJ ' < 

Longitude : [fT ] 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 4  [F£] 1

 4 [£([] " 4 [ÔçT] 4 

Loca l Específico : | 

i Sul 

Dados Técnicos do Canal 

Freqüência : i  4  KHz Classe : < 

KW Potênci a Noturna : Potênci a Diurna : 

Sistema Irradiante 

Possu i diretivos? : Nâ o i 

Histórico / Observações 

Sistemas 
Interativos 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu ajuda 

Distrito : 

Su b Distrito : 

Loca l Especifico : 

Fase : 3  - Licenciad a 

Fistel : 0300800029 0 

CNPJ : 89.947.501/0001-9 3 

Situação : Entidad e nã o possui débito s 

Últim o 
Licenciamento : 

21/09/200 1 

N° Fistel : 0300800029 0 

Raio : 

(opcional ) 

ECmin =  29 5 mV/ m 

KW 
Camp o Caract . 

(EC) : !14 4 mV/ m 

Alt . d a Torre : 70 

Histórico : 

SG27/88,SNC72/90;RESOLUÇÃO ANATEL. 117/99;ATO ANATEL 7.396 

Máximo : 25 0 Digitados : 57 

Observação : 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 27/3/2008 
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SRD -  SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃ O -  [SIS versã o 2.2.1] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Máximo : 25 0 Digitados : 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Dado s da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA8994750100019 3 Pesquisar | 

Tip o d e Usuário : Integra l 

Razã o Social : EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENSE LTD A 

Nom e Fantasia : RADI O ROSARI O 

Endereç o Sede 
País : Brasi l 

Cep : 9925000 0 Logradouro : RU A MONSENHOR JOÃ O BATIST A SCALABRIN I 

Número : 34 6 Complemento : Bairro : CENTR O 

Município : Serafin a Corrê a Distrito : SubDistrito : 

Telefone : Fax : 

Endereç o de Correspondênci a 
País : Brasi l 

Cep : 9925000 0 Logradouro : RU A ARMAND O AZAMBUJA 354 

Número : .  Complemento : Bairro : BAIRR O NA O INFORMAD O 

Município : Serafin a Corrê a Distrito : SubDistrito : 

Telefone : [~ Fax : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA]  [  E-mail : [_ 

Nome Fantasia 

Nom e Fantasi a 

RADIO ROSARI O 

Dados da Outorga 

SCRA D Jurídic o 519 5 

SCRA D Técnico : 

Dat a Limit e 
Instalação : 

Fistel : 

822 4 

Dat a Publicaçã o 
Contrato/Convênio : 

Númer o d o Processo : 

25/06/199 4 

0300800029 0 

B Documento s Emitidos 
Atualizaçã o de Documentos 

N° At o Tip o d o document o Órgã o Dat a At o Dat a DO U 

]< Porfi a 

Razã o 

143 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 

4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P R 

4 CH 

22/06/198 4 4 25/06/198 4 Outorg a 4 

07/12/198 4 ,9/12/l996~ | Renovaçã o 4 

0/ll/1999~ | 4 01/12/1999~ 1 Renovaçã o 4 

Página 2 de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ò^ s c o 

Rs 

LU 

UF : R S 

UF : R S 

Naturez a 

Jur, 

Jur. 

970 / 23/06/200 0 \  4 27/06/200 0 

Autoriz a a  Alteraçã o 
de Característica s 
Técnica s da 
Estação 

B Característic a da Estação Instalad a 

B Dado s do Licenciament o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m Tel a Inicia l ^Imprimi r 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 27/3/2008 
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SERVIÇ O PÚBLIC O FEDERA L 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 
DEPARTAMENT O D E OUTORGA DE SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COORDENAÇÃO D E RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OEST E 

Ofício n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAól t /2008/COSMS/DEOC/SCE-M C 

Brasília , (Jx_.  de de 2008. 

Ao 
Representante Lega l da EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
RUA MONSENHOR JOÃ O BATIST A SCALABRINI , N° 346 - CENTR O 
CEP: 99.250-000 SERAFIN A CORRÊ A /  RS 

REFERÊNCIA : Processo n° 53000.050479/2004 
ASSUNTO : Renovaçã o de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência , essa entidade requer, deste Ministério , a  renovaçã o da outorga para continuar executando 
o serviç o de radiodifusã o sonora em onda média , na localidade de Serafina Corrêa , Estado do Rio Grande do Sul, deferida pela 
Portaria n° 143, de 22 de junho de 1984. A últim a renovaçã o da outorga deu-se pelo Decreto s/n° , de 18 de dezembro de 1996, 
publicado no DOU de 01/12/1999, referendado pel o Decreto Legislativ o n° 154, de 1999, publicado no DO U de 01/12/1999. 

De acordo co m a  legislaçã o e m vigo r sobre o  assunto, juntament e co m a  recente determinaçã o d a Casa Civi l d a 
Presidênci a da República , po r meio das Subchefias d e Assuntos Jurídico s e  de Assuntos Governamentais, nova documentaçã o 
passou a  ser exigid a para o s procedimentos d e renovaçã o d e outorg a e , a  par disso , apó s a  anális e do s presentes autos , 
verificou-se que, para a  completa instruçã o d o Processo ser á necessári a à  apresentaçã o do(s ) seguinte(s) documento(s), E M 
ORIGINA L O U CÓPI A AUTENTICADA : 

• Declaração , assinada pel o representante lega l d a entidade , atestand o o  cumpriment o da s norma s atinente s à 
propaganda comercia l de tabaco, bebidas alcoólicas , agrotóxicos , medicamentos e  terapias, conforme as disposiçõe s 
constitucionais (artigo 220, § 4o, da Constituiçã o Federal) e legais (Le i n á 9.294/1996), que regem a matéria ; C\\ 

• Declaração , assinada pelo representante lega l da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais e m sua 
programação : máxim o de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à  propaganda comercial , mínimo de 5% 
(cinco por cento) do tempo ao serviç o noticioso , bem como o cumprimento da obrigaçã o de transmiti r 5 (cinco) horas < 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g\ ^1* ^ 

• Declaração , assinada pelo representante lega l da entidade, atestando o  cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a  cultur a nacional e  regional , assim com o d o estímul o mínim o à  produçã o independente e m relaçã o a o 
conteúd o veiculado, nos moldes do artigo 221, IV , da Constituiçã o Federal; 

• Declaração , assinada pelo representante lega l da entidade, atestando o cumprimento aos valores ético s e  sociais da 
pessoa e da famíli a em relaçã o ao conteúd o veiculado, nos moldes do artigo 221 , IV , da CF; 

• Declaração , assinada pel o representante lega l d a entidade , indicand o a s pessoas responsávei s pel a gestã o da s 
atividades, pela áre a editoria l e pela direçã o da programação , atestando as nacionalidades dessas pessoas e juntando os . 
respectivos documentos de comprovação . ' A 2-, 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta ) dias, a  contar da data do recebimento deste Ofício , expedido 
com AR-Postal , para o  atendimento da(s ) exigência(s ) aqu i formulada(s) , sem o  qu e o  Processo e m referênci a nã o ter á 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providência s cabíveis , de acordo com a legislaçã o de radiodifusã o e m vigor . 

SCE COSMS. Heber Anur - 27/03 '2008 
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EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
CNPJ. 89947501/0001-93 ICM S 135/00010798 

Rua Monsenhor Joã o Batista Scalabrini, 346 
Serafina Corrê a - R S 

Fone/Fax (54 ) 3444-1212/1089 
e-mail: rosario@netl 1 .com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2,5 

Serafina Correa-RS, 25 de abri l de 2008. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLI A -  D F 

Uma. Sra . 
Dra. ZILD A BEATRI Z S. DE CAMPOS ABRE U 

53000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 018325/2008-39 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SE PR O )D ILOG COLOG/CGR L «P O 
Secretári a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
BRASÍLI A - D F 

REFERÊNCIA : Process o n° 53000.050479/2004 
Ofício 836/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO : Renovaçã o de Outorga 

Prezada Senhora: 

EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA. , concessionári a d o 
Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Ond a Médi a n a cidad e d e SERAFIN A 
CORREA , n o Estado d o Ri o Grand e d o Su l vem, atravé s d e seu direto r que 
subscreve, e m atendiment o à s exigência s formulada s pel o Ofíci o acim a 
identificado, apresentar em anexo os seguintes documentos: 

a) Declaraçã o e m atendimento ao exigid o nos termos do Ofíci o n ° 500 -
SAG/SAJ, d a cas a civi l d a Presidênci a d a Repúblic a e  d o 
PARECER/CONJUR/MC/DMM/N ° 260 8 - 1.16/200 7 

b) Grad e da Programaçã o da emissora; 

c) Cópi a autenticad a d a carteir a d e identidad e do s responsávei s pel a 
gestã o das atividades e pela áre a editoria l e  direçã o de programaçã o da 
emissora; 

Sem mais , aguardand o po r u m rápid o andament o d o processo , 
subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Albin o Mate i -  Diretor 
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EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
CNPJ. 89947501/0001-93 ICM S 135/00010798 

Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 346 
Serafina Corrê a - R S 

Fone/Fax (54) 3444-1212/1089 
e-mail: rosario(g),netl 1 .com.br 

AO 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
BRASILI A - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E 

LTDA. , concessionári a d o Serviç o de Radiodifusã o Sonor a em Onda 

Médi a na cidade de SERAFIN A CORREA , no estado do Rio Grande 

do Sul , devidamente inscrit a no CNP J so b n ° 89947501/0001-93, 

atravé s de seu direto r abaixo assinado DECLARA , em atendimento 

ao exigido nos termos do Ofíci o n ° 500 - SAG/SAJ , da casa civi l da 

Presidênci a d a Repúblic a e  d o PARECER/CONJUR/MC/DMM/N 0 

2608 - 1.16/2007, que: 

a) Cumpre as normas atinente s à  propaganda comercia l de 
tabaco, bebida s alcoólicas , agrotóxicos , medicamento s e 
terapias, conform e a s disposiçõe s constitucionai s (artig o 
220, 4°,d a CF) e  legais ( Lei 9294 / 1996) sobre a matéria ; 

b) D á integra l cumpriment o ao s seguinte s percentuai s 
mínimo s e máximo s exigidos em sua programação : 

Máxim o d e 25 % d o temp o d a programaçã o diári a 
destinado à propaganda comercial ; 
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EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
CNPJ. 89947501/0001-93 ICM S 135/00010798 

Rua Monsenhor Joã o Batista Scalabrini, 346 
Serafina Corrê a - R S 

Fone/Fax (54 ) 3444-1212/1089 
e-mail: rosario(g),netl 1 .com.br 

Mínim o d e 5 % d o temp o d a programaçã o diári a 
destinado ao serviç o noticioso e, 

Mínim o d e 5  horas semanais para a  transmissã o d e 
programas educacionais. 

c) Cumpre a finalidade constitucional de promover à cultura 
nacional e  regional , assi m com o d o estímul o mínim o à 
produçã o independente e m relaçã o a o conteúd o veiculado , 
nos moldes do artigo 221, II , CF; 

d) D á integral cumprimento aos valores ético s e  sociais d a 
pessoa e  da famíli a e m relaçã o a o conteúd o veiculado , nos 
moldes do artigo 221, IV , CF. 

e) O  direto r abaix o subscrit o responde diretament e pel a 
gestã o das atividades, enquanto o  responsáve l pelo editorial , 
bem com o pel a direçã o d a programaçã o dest a 
concessionári a é  Nadi r Gobbi , d e nacionalidade brasileira , 
conforme document o d e identidad e comprobatóri o or a 
anexado, cujo pedido de aprovaçã o como procurador tramita 
sob n° 53000.036439/2004 desde 12/08/2004. 

Serafina Correa, 25 de abri l de 2008. 

Áfbino Mate i - Diretor 

Volume de Processo Digitalizado 53000.050479/2004-23 (0103766)         SEI 53000.050479/2004-23 / pg. 103

http://com.br


EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
CNPJ. 89947501/0001-93 ICM S 135/00010798 

Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 346 
Serafina Corrê a - R S 

Fone/Fax (54) 3444-1212/1089 
e-mail: rosariofgtnetl 1  .com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*, 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA . 

05:5 5 -  Abertur a 
06:00 - 08:0 0 - Program a Raízes Raça e Querência -
Perfil do Program a - Musical com música gauchesca e nativista, que valoriza as tradições locais 
e regionais, no meio noticias voltadas ao homem do campo, informativos econômicos, épocas de 
plantio, formas de plantio, orientações técnicas e previsão do tempo. 

08:00 - 08:1 0 -  Noticia s - Correspondent e Ipirang a Red e Gaúcha Sat . 
Perfil do Program a - Noticioso 

08:10 -  08:3 0 - 2 a part e do Program a Raízes Raça e Querência -

08:30 -11:5 0 - Program a Sho w da Manh ã 
Perfil do Program a - Programa Popular, com vários quadros: 
- Manchetes dos principais jornais que circulam na cidade e região 
- De Hora em hora, Correspondente, Noticias, locais, regionais e estaduais. 
- Giro Esportivo, noticias do esporte local, regional e estadual. 
- Momento de Fé, Mensagem de Otimismo e reflexão. 
- "Quadro Entrelinhas" - elaborad o e  apresentado po r Psicopedagoga, sobre os mais diversos 
assuntos relacionados com a psicopedagogia. 
- "Quadr o Dicas d e visão -  program a elaborado e  apresentado po r Técnico e m Contatologia, 
sobre a saúde da visão. 
- Quadro Programa Cainelli & Cainelli advogados", elaborado e apresentado por advogados sobre 
assuntos d o INSS , Aposentadoria , pensões , contribuiçõe s e  fato r previdenciári o e  outro s 
assuntos. 
- Quadro Direito e  Cidadania" - elaborad o e  apresentado pelo Dr. Adilson Zanella , sobre os 
mais diversos assuntos de interesse e sugestão do ouvinte. 
- "Quadro Achados e  Perdidos" - aviso s de objetos perdidos como documentos e  outros, avisos 
de utilidade pública gratuitos 
- Receita do dia, com dicas de economia para a dona de casa. 
- Aniversariantes do dia. 

11:50 -  12:0 0 -  Hor a do Recad o 
Perfil do Program a — Avisos , convites para festas e eventos e utilidade pública. 

12:00 -  12:0 5 -  Oração do Meio Dia 
Perfil do Program a - Mensagem religiosa e Benção do meio dia 
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EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
CNPJ. 89947501 /0001-93 ICM S 135/00010798 

Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 34 6 
Serafina Corrê a - R S 

Fone/Fax (54) 3444-1212/1089 
e-mail: rosario(g),netl 1 .com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12:05 - 12:1 5 -  Serviç o Rura l Perdigão 
Perfil do Program azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  Informativ o aos integrados, com avisos de alojamento e carregamento de 
Frangos e suínos. 

12:15 -  13:0 0 -Jorna l do Meio Dia 
Perfil do Program a - Programa Jornalístico com noticias e entrevistas locais regionais 

13:00 -  13:1 5 -  Informativo s (Emater, Sindicatos, e Prefeituras) 
Perfil do Program a - Programa Informativ o 

13:15 -13:3 0 -  Esporte s 
Perfil do Program a - Program a esportivo com noticias e entrevistas de esporte, local, regional 
e estadual. 

13:30 -  15:0 0 -  Program a Seleção de ouro 
Perfil do Program a - Musical (seleção do ouvinte)com quadros 
- De hora em hora, Correspondente, noticias locais, regionais e estaduais. 
- Dicas de saúde e bem estar. 

15:00 -17:0 0 -  Program a Peça e ofereç a 
Perfil d o Program a -  programa musical , pedidos po r carta o u telefone , mensagens, dicas de 
transito, dicas como preservar o  meio ambiente e  outras , programa co m o  quadro "program a 
rádio cidadania judiciária- elaborado em parceria entre conselho da justiça Federal e os Tribunais 
Regionais Federais, com o apoio do Superior Tribunal da justiça. 

17:00 -  17:5 5 -  Chamad a Geral 2 a ediçã o (cadeia com a rede Gaúcha Sat). 
Perfil do Program a — Noticioso 

18:00 -  18:2 0 -  Rez a do Santo Terço 
Perfil do Program a - Religioso (a reza do Terço) 

18:20 -  18:5 0 -  Program a caminho s do sul 
Perfil do Program a - musical , com musica gaúcha e resultado de loterias. 

18:50 -19:0 0 -  Correspondent e Ipirang a 
Perfil do Program a - Noticioso cadeia com Rede Gaúcha Sat. 

19:00 -  20:0 0 - A voz do Brasi l 
Perfil do Program a - Transmissão nacional 

20:00 - 20:1 0 -  Correspondent e Ipirang a 
Perfil do Program a - Noticioso cadeia com Rede Gaúcha Sat. 
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EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
CNPJ. 89947501/0001-93 ICM S 135/00010798 

Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 346 
Serafina Corrêa-R S 

Fone/Fax (54) 3444-1212/1089 
e-mail: rosario(a),netl 1.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20:10 -  22:0 0 - Program a Canções Sertaneja s 
Perfil do Program azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  program a com o  melhor da música sertaneja,com quadros , pedido dos 
ouvintes, principais noticias do esporte e ultimas noticias do dia. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- 21:0 0 Hs . Correspondente, Noticias, locais, regionais e estaduais. 

22:00 - Encerramento . 

2° PROGRAMAÇÃO AOS SÁBADOS 

- 05:5 5 -  Abertur a 

- 06:0 0 - 08:0 0 - Program a Raízes Raça e querênci a 
Perfil d o Program a -  Musica l qu e valoriza a s tradições locais e  regionais, n o mei o noticias 
voltadas a o homem d o campo, informativos econômicos, épocas de plantio , formas d e plantio , 
orientações técnicas e previsão do tempo. 

08:00 - 08:1 0 -  Noticia s - Correspondent e Ipirang a Red e Gaúcha Sat . 
Perfil do Program a - Noticioso 

- 08:10-10:3 0 - Telefon e no ar 
Perfil do Program a -  participaçã o do ouvinte através do telefone ,  dicas diversas, brincadeiras 
com os ouvintes e sorteio de prêmios. 

- 10:3 0 -  11:2 0 -  Program a serviço religios o das Paróquias 
Perfil do Program a - informativo das paróquias da região. 

-11:2 5 -11:5 5 -  Program a O prefeito e Os Serafinense s 
Perfil d o Program a -  Entrevist a com o prefeito , Vice Prefeito e  Secretários, sobre assuntos de 
interesse da comunidade. 
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Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 346 
Serafina Corrê a - R S 

Fone/Fax (54) 3444-1212/1089 
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-12:0 0 -12:0 5 -  Oração do meio dia 
Perfil do Program azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Mensagem religiosa e benção. 

11:05 -  12:2 0 -  Hor a do Recad o 
Perfil d o Program a -  -  Avisos , convites par a festa s e  eventos , avios d e utilidad e pública 
gratuitos. 

- 12:2 0 -12:5 0 -  Program a Hora do Agricultor 
Perfil do Program a - program a da Cooperativa e do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

-12:5 0 -  13:00 - Correspondent e Ipirang a Red e Gaúcha Sat . 
Perfil do Program a - Noticioso 

-13:0 0 - 13:40 - Program a Medicina e Cultur a 
Perfil do Program a - Program a elaborado e apresentado pelo Dr. Roberto Mauro Arroque sobre 
medicina e culturas diversas da região. 

13:40 -  16:0 0 -  Program a Sábado Alegre -
Perfil do Programa - programa musical, com música popular, participação do ouvinte por telefone 
ou por correspondência, sorteio de brindes. 

- 16:0 0 -18:0 0 -  Raízes Sertanejas . 

Perfil do Program a - Programa popular, com o melhor da musica sertaneja do passado. 

-18:0 0 -  18:5 0 -  Sant a Missa . 
-18:5 0 -19:00 - Correspondent e Ipirang a Red e gaúcha sat . 
Perfil do Program a - Noticios o 

-19:0 0 -  19:3 0 -  Ministéri o da educação e desport o (Convênio MEC/ABERT) . 

- 20:0 0 - 20:1 0 -  Correspondent e Ipirang a Red e gaúcha sat . 
Perfil do Program a — Noticioso 

-19:3 0 - 22:0 0 - Program a Canções Sertaneja s 
Perfil do Program a - Programa popular com melhor da música do ontem e do hoje. 

- 22:0 0 - Encerramento . 

OBS: - De hora em hora - Notícia s Hor a Cert a 
Perfil do Program a - Noticios o cadeia com Rede Gaúcha Sat 
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EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
CNPJ. 89947501/0001-93 ICM S 135/00010798 

Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 34 6 
Serafina Corrê a - R S 

Fone/Fax (54) 3444-1212/1089 
e-mail: rosario(a),netl 1 .com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PROGRAMAÇÃO AOS DOMINGO S 

- 05:55 - Abertur a 

- 06:0 0 - 07:1 5 -  amanhece r na Querência 

Perfil do Program a - programa musical, música gauchesca e sertaneja 

-07:15 - 09:0 0 - Program a Galpão da Amizad e 
Perfil do Program a - Programa popular apresentado nas comunidades do interior do município e 
da região, com a participação dos talentos da região (música, declamação, manifestação da cultura 
local e regional). 

- 09:0 0 - 10:0 0 -  Miss a 

-10:0 0 -11:4 0 - Program a Italian o Ier i ,Ancoi e Sempr e 
- Perfi l do Program a - Program a popular com o melhor da cultura regional Italiana 

- 11:4 0 -  12:00 - Aniversariante s do dia 
Perfil do Program a - Programa musical com mensagem aos aniversariantes do dia 

-12:0 0 -  12:0 5 -  Oração do meio dia 
Perfil do Program a - Mensagem religiosa e benção. 

-12:1 5 -  12:3 0 -  Program a Peregrino s na Esperança 
Perfil do Program a - Mensagem religiosa 

- 12:3 0 -  15:4 5 -  Program a Tirando a Poeir a do Disc o 
Perfil d o Program a -  Program a popula r co m musica d o passado, participação d o ouvint e e 
sorteio de brindes. 

-16:0 0 -18:4 0 - Futebo l cadei a com Rede Gaúcha Sat . 

-18:4 0 -  20:0 0 - Rosário em Famíli a e a Miss a 

- 20:0 0 - 22:0 0 - Program a de Esporte s (cadeia com Rede Gaúcha Sat) 
Resumo do esport e do final de semana . 

- 22:0 0 - Encerramento . 

Obs: À s 08:00,12:45 , 20:0 0 Correspondent e Ipirang a Red e Gaúcha Sat . 
Na hora cert a Notícias Hor a Certa ( Red e Gaúcha Sat ) 
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EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
CNPJ. 89947501/0001-93 ICM S 135/00010798 

Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 34 6 
Serafina Corrê a - R S 

Fone/Fax (54) 3444-1212/1089 
e-mail: rosarioffinetl 1.com.br 

5 Hora s Semanai s de Program a Educativ o compost o de : 

45 Inserçõe s diária s d e 30 " 

Essa s inserçõe s sã o d e Campanha s educativa s (HIV , Alcoólico s Anônimos , 
Direit o d o Consumidor , Campanh a doaçã o d e sangue , Campanh a d e transito , 
Campanh a desperdíci o d e água , campanh a mei o ambiente , Campanh a d a 
dengu e prevençã o d o cânce r e  outras) . 

Durant e a  grad e d e programaçã o sã o 3 0 minuto s diário s d e segund a à Sexta -
Feir a d e assunto s educativo s entr e eles : 
Entrelinhas , Dica s de visão , Cainell i &  Cainell i advogados , Direit o e  Cidadani a 
dica s d e saúde , Program a rádi o cidadani a judiciária . 
- Ao s Sábado s da s 12:2 0 à s 12:5 0 -  "  A  Hor a d o Agricultor" , program a 
educativ o direcionad o a o home m d o campo . 
- Ao s sábado s da s 13:0 0 à s 13:4 0 -  "Medicin a e  Cultura " 
- Ao s Domingo s da s 07:1 5 à s 09:0 0 -  "Program a Galpã o d a Amizade " 

- Entr e inserçõe s e  programa s e m médi a temo s 6  hora s semanais . 

Serafin a Corrêa , 2 5 d e Abri l d e 2008 . 

NADI R GOBB I 
Coordenado r d e Programaçã o 
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.0800006-0157 4 

0268.01.0800006.0157 5 

r 
0268.0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^-4 ' -íiSf" ? Zanell a •  s"bstitut c 

ol.RV-''-

TABELIONAT O D E S. CORRÊ A 
Teres a Irm a Ros o Zanell a 

Tabeli ã 
Neus a Mari a Zanell a 

Tabeli ã Substitut a 
Fone : (54 ) 344 4 142 6 

SERAFIN A CORRÊ A -  R S 
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NOME zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN-ADI RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GOBB I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALI D A EM TODO O TERRITÓRIO NACIONA L 

DAT A DE . .. .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n , - ,  

EXPEDIÇÃ O 1  0/04 / ' I Vfc-b ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAffiST0 103172283 6 

Ci ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, A VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E1.I NO BE R N AR D O 80 BB I ' 

• LOURDES BRESOLIN GOBBI 
NATURALIDAD E DAT A D E NASCIMENT O ; 

. GUAPORÉ RS 22/02/19& | 
DÒC ORIGE M e NASC 76Ó 2 SERAFINA CORREA 
?S LV A 1? PI... 68 V 
c-f 412655300/2 5 PI S 1085630834/ 7 

BONATO DE SERAFINA CORREA 

Aprtwmt* cópi» raprodui fwlmenU o oiiglne 
com o qual foi conferida doauedoute . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 2 MAIO 2008 

do - Escrevente f mol.R$^ j> -

0263.01.0800006.01571 

268.01.0800008.01570 

TABELIONATO DE SERAFINA CORRE/ 

Apra««nt« cópia reproduz fielmente o erlgln; 
com o qual foi conferida Hoauedoufe . 

rNauro Zanell a - Substituto 

^-Esc/>venteEmol.R $ 

TABELIONATO DE S. CORRÊA 
Teresa Irma Roso Zanella 

Tabeliã 
Neusa Maria Zanella 
Tabeliã Substituta 

Fone: (54) 3444 1426 
SERAFINA CORRÊA - RS 
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PREENCHE R CO M LETR A D E FORM A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R ^ 3  A 
ESTINATARIO D O OBJET O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" OF : 836/2008/COSMS/CGLO/DEOC/SC/M C 
AO REPRESENTANT E LEGA L D A 

- EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 
RU A MONSENHO R JOÃ O BATIST A SCALABRIN I 
N° 346 -  CENTR O 

c Cep : 90010-050 SERAFIN A CORRÊA/R S 
Proc: 53000050479/2004 

L__ RENOVAÇÃ O D E OUTORG A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:iALE DU  DESTINATAIRE 

I I  I I  l _ J I  I  I  I  L 

J I  L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J L J I  I  I  I  I 
PAI S / PAYS 

J I  L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI I  I  I  L 

NATUREZ A D O ENVI O / NATURE DE  LENVOI 

PRI ORI TÁRI A /  PRIORITAIRE 

^ \  EMS 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATUR A D O RECEBEDO R /  SIGNATURE DU  RÉCEPTEUR 

>R7W C 

DAT A D E RECEBIMENT O 
DAT E D E LIVRATIO N 

NOM E LEGÍVE L D O RECEBEDOR71VO M LISIBLE  DU  RÉCEPTEUR 

N " DOCUMENT O D E IDENTIFICAÇÃ O D O 
RECEBEDO R /  ÓRGÃ O EXPEDIDO R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1  * -* — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr  • •  

ENDEREÇ O PAR A DEVOLUÇÃ O N O VERS O /  ADRESSE  DE  RETOUR&AMS £ê 

CARIMB O D E ENTREG A 
UNIDAD E D E DESTIN O 

BUREAU DE  DESTINATION 

114 x  18 6 m m 
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CORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRESI L 

AVISQJ3E " -
RECEBI !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA im zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «ã? 
A R RA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 2 4 3 ... 6 BR 

DAT A D E POSTAGE M 1 DATE DE  DÉPÔT 

'/• - / 

TENTATIVA S D E ENTREG A /  TENTATIVES  DE  LIVRAISON DAT A D E POSTAGE M 1 DATE DE  DÉPÔT 

'/• - / 
/ / / / / / 

UNIDAD E D E POSTAGE M I.BUREAU DE  DÉPÔT .  v - 1 I 

: h 

/ / 

: h 

/ / 

: h 

PREENCHE R CO M LETR A D E FORM A 

l o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0.' < ( y 

g° 
LU 

NOM E O U RAZÃ O SOCIA L D O REMETENT E / NOM OU RAISON SOCIALE  DE  LEXPÉDITEUR 

I _ l I  I I I I I  I  I I I I I I I I I I  I 

Serviço Público Federal 
ENDEREÇ O 

J l _ I . , I  I I I I I I  I 

Secretana deiSy^pos , de. Comunicação Elefrôhicá 
Departamento de Outorga , de, Serviços, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J L 

E/L^Mwlana 'da'dos Ministérios ! BlocozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R" Anexo B  Saia 300-^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ04H-?,00 , -  iPracílif l ,  DF •  i  L L J i  i i i  L_ J _ 

J I  I I  L 
U F 

J I  L 

J L 

BRASIL 
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PREENCHER COM LETRA DF.rORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Proc : 53000050479/2004 

DESTINATÁRIO D O OBJET O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATA 
N OF : 894/2008/COSMS/CGLO/DEOC/SC/M CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^'^on  sociale  du  destinataire 

AO REPRESENTANT E LEGA L DA 
- RÁDI O CULTUR A SU L F M LTD A 

E RU A JOÃ O BETTEG A N ° 1321 - CENTR O 
Cep: 83900-000 SA O MATEU S D O SUL/P R 

J I  I  I  L 

RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 
J I  I  I  L _ L 

J I  I  L_ PAI S /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PAYS 

1 I  I  I  I I I  I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU  RÉCEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE  L'ENVOI 

I I  PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

~j EMS 
J SEGURADO / VALEUR  DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO DATE DE LIVRATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR lùpM LISIBLE  DU  RÉCEPTEUR 

N°lDOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RJCEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 
RUBRICA E MA"! DO EMPREGADO / 
SIGNATURS DqL'AGENT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 -̂

~3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENDEREÇ O PAR A DEVOLUÇÃ O N O VERSO /  ADRESSE  DE  RETOUR  DANS  LEVERS NB L&VeUs  ^ 

CARIMEjODETV . UNIDADE OÍ=:D£SfriNp. ' 
BURÉAÚ-ÓÉDESTINATION 

[s-
c 

15 ABR 2G03 

114 x  18 6 m m 
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CORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRESI L 

AVISO DE 
RECEBIME K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVISCNQ7 
A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARA 6424320 * 8  B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DAT A DE.POSTAGE M /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE  DÉPÔT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' . /  / 

TENTATIVA S D E ENTREG A /  TENTATIVES  DE  LIVRAISON DAT A DE.POSTAGE M /  DATE DE  DÉPÔT 

' . /  / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  /  /  /  /  /  

UNIDAD E •^gj^J^jjKfCO W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  /  

: h 

/ / 

: h 

/ / 

: h 

PREENCHE R CO M LETR A D E FORM A 

l o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0.' < D -

|Q 
LU 

NOM E O U RAZA O SOCIA L D O REMETENT E /  NOM OU RAISON SOCIALE  DE  LEXPÉDITEUR 

J 1  1 — J  ^...L.:J - tf-^U-J l 1  1 1 I  I  I  I  I I I I I I  L Serviço POblido federá! 

ENDEREÇ O PA R 

_l L 

MHISTÉRIO CAS GOMUNlWrUç a ,  ,  ,  , , , 
ACFVOLÜÇA O /  ADRESSEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^m .inlMri n Flfttrft n C a 

Secretaria de Serviços de Comunicação tieironic a 
»! —L_ '  ^ * À aà  rS.,tfJtt d rt e StervlcoS 1 —'—'— L 

I I  I  I  I  L 

_i L  L 
CIDAD E /  LOCALI 

Secretaria ae oeiviyj» u c — 
Departamento' de duU W d é Serve s •  • • • •  • 
jgsptanéda dos Ministérios, BlOQQ fi, Ane.xo.B Sala MhV 

J I  L 

700f4-poq - Brasíli a - DF 
j I  I I  I  I I I  '  I  I 

BRASIL 
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Certidã o Negativa de Débito s de Receitas Administradas pela Anate i Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional tie Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S D E RECEITA S 
ADMINISTRADA S PEL A ANATE L 

CNPJ: 
Nome: EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA 

89.947.501/0001-9 3 

Certificamos que não constam, até esta data , pendências em seu nome , relativas às receitas 
administradas pela Anatei , ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência , não 
constituindo , por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:59:26 do dia 12/05/200 9 (hor a e data de Brasília). 

Válida até 11/06/2009 . 

Certidão expedida gratuitamente . 

http ://sistemasnet/sigec/ ConsultasGerais/NadaConsta/certidao. asp 12/5/2009 
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uJfit..fcr;ca: 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
SECRETARIA DE SERVIÇO S DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC A 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRUPO DE TRABALH O PERMANENT E DE PÓS-OUTORGA 

MEMO N 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 93  3  /2009/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, / 9 d e ^T-t^í ^ d e 2009. 

À COORDENAÇÃ O DE CONTROLE DE PROCESSOS E  INFRAÇÕE S - COCPA/DEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração -  PAI resultando na 
penalidade de cassação 

Referência.: Processo n°: 53000.050479/2004 K l Renovação de Outorga 
"2 Transferênci a Direta 

O Transferênci a Indiret a 
Interessada: EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA. 
Serviço: OM 
Localidade: SERAFINA CORREA/ RS 

Tendo em vista que o Processo em referência est á em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração e m andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o  mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. /Y \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j $ /\ \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINI8TÊRI O DAS COMUN(CAÇSES 
Atenciosamente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ \ \  \ \ BRASfLI A • DF 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  5300 0 021234/2009-01 

VÂNEÀ RABEL O S E RÃ 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m  SSA D 'COSAD/CGLOfl ) E O 
Coordenadora Geral 13/05/2009-1 5 :S0 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COCPA: 

( )  CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( )  NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília, /  / 

ASSINATURA 

COREV/J AILSON/12.05 
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cr-
r-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
SECRETARI A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 
GRUPO DE TRABALH O PERMANENT E DE PÓS-OUTORGA 

MEMO N 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 93 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  /2009/COREV/CGLO/DEOC/SCE-M C 

Brasília, / 9 d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA spWlttP  d e 2009. 

À COORDENAÇÃO DE CONTROL E DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPA/DEA A 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração -  PAI resultando na 
penalidade de cassação 

Referência.: Processo n°: 53000.050479/2004 £ 3 Renovação de Outorga 
~2 Transferência Direta 

d Transferênci a Indireta 
Interessada: EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA. 
Serviço: OM 
Localidade: SERAFfNA CORREA/ RS 

Tendo em vista que o  Processo em referência est á em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração e m andamento no DEAA , em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassaçã o da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. /V \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' I  r > MINI8TÊRI 0 D A S  C0 M UW!C A ÇÜE S 

Atenciosamente, BRASÍLIA-D F 

53000 021234/2009-01 

VÂNEA RABEL O S E RADJ D !sa D COSÃB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJCGLO D E 0 
Coordenadora Geral 1M55/2009-1 S :50 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DACOCPA: 

( )  CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

(Y) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília/ ^ /0&/Aõ 9 

ASSINATURA 

COREV/JAILSON/12.0 5 
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SRD -  SISTEM A DE CONTROL E DE RADIODIFUSÃ O -  [SIS versã o 2.2.1] Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministéri o das Comurtic zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JÈzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Principa l T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Destaque s do Gover r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AfiemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m  Nacional 

tit • telecomunicações 

BO A TARD E 
JAILSO N ALONS O D E SOUZ A 

Sistemas 
Interativos 

SRD »» Consultas » » Técnicos » » Plano Básico
 interne t teia  |  men u a J ud a 

V Tel a Inicia l Resultad o d a Consult a 

Plano Básic o -  OM 

Serafina Corrêa/RS 

Freq.(kHz) Entidad e 
1190 EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data : 16/06/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Localidade Fase 
3 

Hora: 15:44:09 

Página: [1] [Ir ] [Reg] 

http://sistemasnet/SRD/TelaListagem.asp 16/6/2009 
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SERVIÇ O PÚBLIC O FEDERA L 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARI A D E SERVIÇOS D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 
DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇOS D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 

GRUP O D E TRABALH O PERMANENT E D E PÓS-OUTORG A 

INFORMAÇÃ O N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 ^ /2009/COREV/DEOC/SCE-M C 

INFORMAÇÃ O D E INSTRUÇÃ O D E PROCESSO S D E RENOVAÇÃ O D E OUTORG A -
RADIODIFUSÃ O SONOR A E DE SONS E IMAGEN S 

EXIGÊNCI A -  Art . 2 o d a Le i n ° 5.785/72: A  renovaçã o d a concessã o o u permissã o fica 
subordinada a o interess e naciona l e  à  adequaçã o a o Sistem a Naciona l d e Radiodifusão , 
dependendo d e comprovação , pel a concessionári a o u permissionária , d o cumpriment o da s 
exigência s legai s e  regulamentares, be m com o d a observânci a da s finalidades  educativas e 
culturais do serviço . 

LEGISLAÇÃ O -  DOCUMENTO S E  REQUISITOS : Le i n° 5.785/72; Dec . n ° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissã o de Ciência , Tecnologia, Comunicaçõe s e  Informátic a d a 
Câmara dos Deputados; Art . 47,1 , a, Le i n° 8.212/91 (INSS) ; Art . 27, c, Le i n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinaçã o d a Casa Civi l d a Presidênci a d a República , po r meio das Subchefias d e Assuntos 
Jurídico s e  d e Assuntos Governamentais, determinaçã o essa encaminhada po r um a séri e d e 
ofícios , ao Ministéri o das Comunicaçõe s em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A) : EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENSE LTD A 
SERVIÇO : OM 
LOCALIDADE : SERAFIN A CORRÊA / RS 
PERÍODO : 25/06/2004 A 25/06/2014 
PROCESSO(S) N°(S) : 53000.050479/2004 
ATOS DA OUTORGA:Portaria MC n° 143, de 22/06/1984, DOU de 25/06/1984. 
ATOS DA ÚLTIM A RENOVAÇÃ O D A OUTORGA , SE FOR O CASO: Decreto de 18/12/1996, 
DOU, de 19/12/1996. Aprovado pelo Decreto Legislativo n° 154, de 1999, DOU de 1/12/1999. 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCI A D E OUTORGA EM ANDAMENTO ? 
I^Não . Pesquisa realizada no CPROD. 
]]Sim . Transferênci a Direta . Processo n° 

O Sim . Transferênci a Indireta . Processo n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LIST A D E DOCUMENTO S NECESSÁRIO S JUNTAD A 
1-Requerimento, solicitand o a  renovação , assinado pelo representante lega l d a 
interessada, dirigid o ao Ministéri o das Comunicações . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

02 

2-Declaraçã o d e conhecimento e  adesã o à s cláusula s que regulam as relaçõe s da 
concessionári a o u permissionári a co m o Poder Concedente ,  caso o pedido de 
renovaçã o seja atendido (art. 3o, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

47 

3-Certificado d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativa ao empregador (o u 
comprovante de recolhimento dos último s cinco anos). 

05 
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& % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTINUAÇÃ O D A INFORMAÇÃ O N° /2009/COREV/DEOC/SCE-M C % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4-Certificado d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativa ao empregado (o u 
comprovante de recolhimento dos último s cinco anos). 

04 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 06 a 20 

6- Anotaçã o de Responsabilidade Técnic a - ART , quitada. 21,22 

7- 1  iLaudo de vistori a técnica , elaborado po r profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnica s vigentes; 
1 1  Declaraçã o firmada  e m conjunto co m o  representante lega l da interessada, 
atestando que a  emissora encontra-se com suas instalaçõe s e  equipamentos e m 
conformidade com a últim a autorizaçã o do Poder Concedente, d e acordo com os 
parâmetro s técnico s previstos na regulamentaçã o vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação ; 
1 1  Declaraçã o indicand o s e h á pedido(s ) nã o autorizado(s) d e alteraçã o d e 
característica s técnica s d a emissor a e m andament o n o Ministéri o da s 
Comunicações ; 

Não apresentou laudo e/ou declaração . Feita vistoria técnic a pela ANATEL . 

57 a 60 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL . 103 

9-Declaraçã o de não infringênci a à  vedação do art. 220, §5°, CF. 82 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 28 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviç o -
FGTS. 

27 

12- Certidã o conjunta negativa de débito s relativos aos tributos federais e  à dívid a 
ativa da União , emitida pela Receita Federal. 

29, 30 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 31 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipa l da sede da entidade. 32 

15- Cópi a completa da Relaçã o Anua l de Informaçõe s Sociais - RAIS . 23 a 26 

16- Documentos atualizados revelando a  composiçã o acionári a o u de cotas da 
interessada e  eventuais alteraçõe s havida s e m se u Contrato/Estatut o Social , 
durante o  períod o d e vigênci a d a outorga , ou , n o caso d e fundação , cópi a 
atualizada do Estatuto, alterações , se houver, e Ata de Nomeaçã o da Diretori a em 
exercício . 

33 a 41 

17- Declaração , assinada pel o representante lega l d a entidade , atestando o 
cumprimento das normas atinentes à  propaganda comercia l de tabaco, bebida s 
alcoólicas , agrotóxicos , medicamento s e  terapias , conform e a s disposiçõe s 
constitucionais (artig o 220 , §  4 o, d a Constituiçã o Federal ) e  legai s (Le i n° 
9.294/1996), que regem a matéria . 

91 

18- Declaração , assinada pel o representante lega l d a entidade , atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais e m sua programação : máxim o d e 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à  propaganda comercial e mínim o de 
5% (cinc o por cento) d o tempo reservado a o serviç o noticioso , bem com o o 
cumprimento da obrigaçã o d e transmiti r 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação . 

91, 92 a 98 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 
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CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃ O N°_ /2009/COREV/DEOC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• ; A  ; 

19- Declaração , assinada pel o representante lega l d a entidade , atestando o 
cumprimento d a finalidad e constituciona l d e promove r a  cultur a naciona l e 
regional, assim como do estímul o mínim o à  produçã o independente em relaçã o ao 
conteúd o veiculado, nos moldes do artigo 221, II , da Constituiçã o Federal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

92 

20- Declaração , assinada pel o representante lega l d a entidade , atestando o 
cumprimento aos valores ético s e  sociais d a pessoa e  da famíli a e m relaçã o a o 
conteúd o veiculado, nos moldes do artigo 221, IV , da CF. 

92 

21- Declaração , assinada pel o representante lega l d a entidade , indicand o a s 
pessoas responsávei s pela gestã o das atividades, pela áre a editoria l e  pela direçã o 
da programação , atestand o a  nacionalidad e dessas pessoas e  juntand o o s 
respectivos documentos de comprovação . 

92, 99, 100 

INFORMAÇÕE S INTERNA S 
22- Informaçã o d o Departamento d e Acompanhamento e  Avaliaçã o d e Serviço s 
de Comunicaçã o Eletrônic a -DEA A acerca da existênci a o u não de processos de 
apuraçã o de infraçã o instaurados e m desfavor da entidade interessada, relativo s a 
infrações cometidas durante o períod o de vigênci a da outorga e, em caso positivo, 
se configura m o u nã o impediment o a o deferiment o d o pleit o referente à 
renovação . 

105 

23- Foi(ram ) verificada(s ) transferência(s ) direta/indiret a d a interessada, n o 
períod o de vigênci a da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s ) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATO E N° DAT A 

Não houve 

24-Cópi a d o Contrat o d e Concessão/Permissão , cas o a  outorg a tenh a sid o 
concedida a partir de 1997. 

Anterior a 
1997. 

25- Númer o de Emissoras do Serviç o na Localidade (em caso de TV , geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

106 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome Nacionalidade 
OLIV O ANTONI O BALD I BRASILEIR A 
CELIT O PERCIS I BRASILEIR A 
ELIZE U CANALL E BRASILEIR A 
ALBIN O MATE I BRASILEIR A 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis ) pela gestã o das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 

ALBIN O MATE I GESTÃO D E ATIVIDADE S BRASILEIR A 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis ) pela área editorial : 

Nome Cargo Nacionalidade 

NADI R GOBB I EDITORIA L BRASILEIR A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 
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CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO N° /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis ) pela direçã o da programação : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome Cargo Nacionalidade 
NADI R GOBB I DIREÇÃ O D E PROGRAMAÇÃ O BRASILEIR A 

Atestamos qu e a  Interessada apresento u ao s auto s tod a a 
documentaçã o instrutóri a exigid a pelas normas que regem a matéria , de acordo com a indicaçã o 
das folhas acima descritas. 

Brasília , grî ) d e UWWU ' d e 2009 

JAILSO N ALONS O D E SOUZA 
/ Economist a 

u 

DE ACORDO . A  apreciaçã o da Senhora Coordenadora-Geral, em 11 jLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IV  I  /200 9 

ÁLVAR O AUGUST O D E SOUZA NETO 
Coordenador de Renovaçã o e Revisã o de Outorga 

DE ACORDO . Á  apreciaçã o doía ) Senhor(a) Diretor(a) do Departamento de Outorga de Serviço s 
de Comunicaçã o Eletrônica , em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA[£ /  iM  (2009 

VÀNE A RAÏ3EL O 
Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorg a 

DE ACORDO . Á  apreciaçã o da Senhora Secretári a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônica , em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W - / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 7/2009 . 
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CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO N° /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

CARLOS ALBERT O FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço s de Radiodifusã o 

DE ACORDO . À  Consultoria Jurídica , para prosseguimento, emtf) ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /Çty  /2009 . 

ZILD A BEATRI Z S. DE CAMPOS ABRE U 
Secretári a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrôn i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  /  
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ADVOCACIA-GERA L DA UNIÃO 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

CONSULTORI A JURÍDIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Proc : 53000.050479/2004 

DESPACH O 

Em 04 de agosto de 2009. 

Senhor Consultor Jurídico , 

Sirvo-me d o presente para informa r a Vossa Senhoria que apó s anális e d o 

processo relativ o ao pedido de renovaçã o de outorga da Emissor a Santuári o Serafinense 

Ltda. , constatou-se qu e o s autos viera m a esta Consultori a Jurídic a e m desconformidade 

com o  que dispõ e a  ORDE M D E SERVIÇ O CONJUNT A CONJUR/SSC E N ° 001, DE 

6 D E MAI O D E 2009, um a ve z qu e o  pedid o d e renovaçã o fo i protocolizad o com as 

certidõe s fora do prazo de validade. 

Esta é  a  razã o pel a qua l encareç o a  devoluçã o do s autos à  Secretaria d e 

Serviço s de Comunicaçã o Eletrtenica p< rã adoçãc da s medidas de estilo. 

DEFRÃN^Ò^ ^ DANÍÊLP Í 

Advogado da 
Coordenador-Gera l de Assuntos Jurídico s de 

Uniã o 
Comunicaçã o Eletrônic a -  Substituto 
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ADVOCACI A - GERA L DA UNIÃO 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

CONSULTORI A JURÍDIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mem. n oi?,2/2009/CONJUR/M C 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q5 de agosto de 2009. 

À Secretaria de Serviço s de Comunicação Eletrônic a 
Assunto: Devoluçã o de Processos. Renovação de Outorga. 

Senhora Secretária, 

Cumprimentando-a, utilizo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria 

os processos listados abaixo , e m razã o d a constataçã o d e qu e o s autos nã o s e encontram 

devidamente instruído s d e acordo com o s termos d a ORDE M D E SERVIÇ O CONJUNT A 

CONJUR/SSC E N ° 001, DE 6 DE MAI O D E 2009. 

Desde já , coloco-me à  disposiçã o d e Voss a Senhori a par a informaçõe s 

complementares, porventura exigíveis . 

Processos n 525: 53000.055840/2006; 53000.05474672007; 53000.050479/2004; 53770.001108/97; 

53000.016106/2006; 53710.000653/2002 ; 53760.000001/199 3 e  53000.041534/2007 ; 

53000.001323/2004; 53000.018283/2004-44 ; 53000.0013551/2004-14 ; 53000.041531/2007 ; 

53000.039869/2004; 53000.009947/2006 9; 53000.041083/2005. . 

Memo. n° -GAB-MB H 
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MINISTÉRIO DAS  COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE  SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE  OUTORGA  DE  SERVIÇOS  DE  COMUNICAÇÃO  ELETRÔNICA 

GRUPO DE  TRABALHO  DE  PÓS OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco  R, Anexo B - 3" andar -  ala  oeste 

CEP 70044-900  -  Brasília -DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tel. : (61 ) 3311 600 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício tf 4%^2009/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC Brasília , cŜ  d e d e 2 009. 

Ao Representante Legal da 

EMISSOR A SANTUÁRIO SERAFINENS E LTD A 
Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 346 
Serafina Corrêa - RS 
CEP 99.250-000 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.050479/2004 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: Serafina Corrêa - RS 
PERÍODO: 2004 A 2014 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério , a  renovaçã o da 
outorga para continuar executando o  Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de 
Serafina Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul, deferido pela Portaria n.° 143, publicada no DOU de 25 de 
junho d e 1984, renovado pelo Decreto de 1 8 de dezembro d e 1996, publicado no DO U de 1 9 de 
dezembro de 1996, aprovado pelo Decreto Legislativo n.° 154, de 1999, publicado no DOU de 01 de 
dezembro de 1999. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da 
Casa Civi l da Presidência da República, por meio das Subchefias d e Assuntos Jurídicos e  de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, constatou-se que foram juntadas aos autos certidões 
de regularidade fiscal com prazo de validade expirado, consoante Despacho d e 04 de agosto de 2009 
exarado pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

Sendo assim, para completa instruçã o d o feito , deverã o se r carreados aos autos os 
seguintes documentos, E M ORIGINA L OU CÓPIA AUTENTICADA : 

• Certidã o de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 

• Certidã o de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS; 

• Certidã o conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 

• Certidã o ou prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
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• Certidã o ou prova de regularidade para com a Fazenda Municipal d a sede da entidade; " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Observe-se, ainda , qu e n o expediente d e resposta deverã o consta r o  númer o d o 
processo sob referênci a e  o número deste ofício de exigência . 

Diante d o exposto, fic a conferido o  prazo d e 3 0 ("trinta") dias, a  contar d a data do 
recebimento deste Oficio , expedido co m AR-Postal, para o  atendimento da(s ) exigência(s ) aqu i 
formulada(s), sem o que o Processo em referência nã o terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma de 
Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

VÀNEA RABEL O 
Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho de Pós-Outorga zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COREV/RAC/14-08-2009 
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EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD%-
CNPJ. 89947501/0001-93 ICM S 135/0001079$^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <P 

Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 346 
Serafina Corrê a - R S 

Fone/Fax (54) 444-1212/1089 
e-mail: rosario(g>netl 1.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Serafin a Corrêa , 09 de Setembro,3^0,9, ^ çõ£: , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRASÍLI A -  D F 

53000 044186/2009-11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao 
Ministéri o da s Comunicaçõe s 
Secretari a d e serviço s d e comunicaçã o eletrônic a 
Departament o d e Outorg a d e serviço s d e comunicaçã o Eletrônic a 
A/ C Vâni a Rabel o - Coordenador a Gera l 
Grup o d e Trabalh o d e pós Outorg a 

Prezada Senhora , 

Em respost a a o ofici o n ° 4822/200 9 d e 2 0 agost o 2009 , 
Referência : process o n ° 53000.050479/2004 , estamo s enviand o 
documento s solicitados : 

- Certidã o d e quitaçã o o u prov a d e regularidad e relativ a a o FGTS; 
- Certidã o d e quitaçã o o u prov a d e regularidad e relativ a a o INSS ; 
- Certidã o conjunt a negativ a d e débito s relativo s ao s tributo s 

federai s e  à divid a ativ a d a união , emitid a pel a Receit a Federal ; 
- Certidã o o u prov a d e regularidad e par a co m a Fazend a Estadua l 

da sed e da entidade ; 
- Certidã o o u prov a d e regularidad e par a co m a Fazend a Municipa l 

da sed e da entidade ; 

Sem mai s par a o  momento , no s colocamo s a  su a inteir a 
disposição . 

Atenciosamente , 

NadrrGobb i 
Gerent e Administrativ o 
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MINISTÉRIO DAS  COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE  SER  VIÇOS  DE  COMUNICAÇÃO  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE  OUTORGA  DE SERVIÇOS DE  COMUNICAÇÃO  ELETRÔNICA 
GRUPO DE  TRABALHO  DE  PÓS  OUTORGA 

Esplanada dos  Ministérios,  Bloco  R,  Anexo BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  3" andar -  ala  oeste 

CEP 70044-900  - Brasília -DF 

Tel.:(61)33 U 600 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/> —f-

OfíciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn= V4^2/2009/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC Brasília,^ ' de&F^ 1- de2009 . 

Ao Representante Legal da 
EMISSOR A SANTUÁRIO SERAFINENS E LTD A 
Rua Monsenhor João Batista Scdabrini, 346 
Serafina Corrêa - RS 
CEP 99.250-000 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.050479/2004 
ASSUNTO: Renovaçã o de Outorga 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE : Serafina Corrêa - RS 
PERÍODO: 2004 A 2014 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo e m referência , essa entidade requer, deste Ministério , a  renovaçã o d a 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de 
Serafina Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul, deferido pela Portaria n.° 143, publicada no DOU de 25 de 
junho d e 1984 , renovado pelo Decreto d e 1 8 d e dezembro d e 1996 , publicado n o DO U d e 1 9 d e 
dezembro de 1996, aprovado pelo Decreto Legislativo n.° 154, d e 1999, publicado no DO U de 0 1 d e 
dezembro de 1999. 

De acordo com a  legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinaçã o d a 
Casa Civi l da Presidênci a da República,  por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e  de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, constatou-se que foram juntadas aos autos certidões 
de regularidade fiscal co m prazo de validade expirado, consoante Despacho de 0 4 d e agosto de 2009 
exarado pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

Sendo assim, para completa instruçã o d o feito , deverã o se r carreados aos auto s o s 
seguintes documentos, EM ORIGINA L OU CÓPIA AUTENTICADA : 

• Certidã o de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 

• Certidã o de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS; 

• Certidã o conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 

• Certidã o ou prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
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• Certidã o ou prova de regularidade para com a Fazenda Municipa l d a sede da entidade;-

Observe-se, ainda, que no expediente d e resposta deverã o constar o  númer o d o 
processo sob referência e o número deste ofício de exigência. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diante d o exposto, fic a conferido o  prazo d e 3 0 (trinta ) dias , a  contar d a data d o 
recebimento deste Ofício , expedido co m AR-Postal, para o  atendimento da(s ) exigência(s ) aqu i 
formulada(s), sem o que o Processo em referência nã o terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma de 
Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. , . 

Atenciosamente, I I 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VANEA RABEL O 
Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 

COREV/RAC/14-08-200 9 
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Vi ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA //",  5 f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

yit : 
Certificad o de Regularidad e do FGTS - CR F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrição : 899 4 7b01/000 1 9 3 

Razã o Social :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 

Endereço : RU A MON S JOA O B  SCALABRIN I 34 6 /  CENTR O /  SERA I IN A CORR I A  / 

R S / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 99?bO  00 0 

A Caix a Econômic a Federal , n o us o d a atribuiçã o qu e lh e confer e o  Art . 
7, d a Le i 8.036 , d e 1  1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a 
empres a acim a identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o 
Fund o d e Garanti a d o Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e 
quaisque r débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , 
decorrente s da s obrigaçõe s co m o FGTS . 

Validade : 04/09/200 9 a  03/10/200 9 

Certificaçã o Número : 200909041555544489553 8 

Informaçã o obtid a e m 04/09/2009 , à s 15:55:54 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á 
condicionad a à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 
www.caixa.gov.b r 
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fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rçfilSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRI O DA FAZEND A 
yWH f Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l 

CERTIDÃO NEGATIV A 
DE DÉBITO S RELATIVO S À S CONTRIBUIÇÕE S PREVIDENCIÁRIA S E 

ÀS D E TERCEIRO S 

N° 022312009-1902205 0 

Nome : EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 
CNPJ : 8 9 947.501/0001-9 3 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r 
divida s d e responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a identificad o qu e 
viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e nã o consta m pendência s e m se u 
nome relativa s a  contribuiçõe s administrada s pel a Secretari a d a Receit a 
Federa l d o Brasi l (RFB ) e  a inscriçõe s e m Dívid a Ativ a d o Institut o Naciona l 
do Segur o Socia l (INSS ) 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z é  válid a par a toda s a s sua s 
filiais , refere-s e exclusivament e à s contribuiçõe s previdenciária s e  à s 
contribuiçõe s devidas , po r lei , a  terceiros , inclusiv e à s inscrita s e m Divid a 
Ativ a d o INSS , nã o abrangend o o s demai s tributo s administrado s pel a RF B 
e a s inscriçõe s e m Dívid a Ativ a d a União , administrad a pel a Procuradoria -
Gera l d a Fazend a Naciona l (PGFN) , objet o d e Certidã o Conjunt a 
.^GFN/RFB . 

Esta certidã o te m a s finalidade s prevista s n o ar t 4 7 d a Le i n ° 8.212 , d e 2 4 
de Julh o d e 1991 , e alterações , excet o para : 
- averbaçã o d e obr a d e construçã o civi l n o Registr o d e Imóveis ; 
- reduçã o d e capita l social , transferênci a d e control e d e cota s d e sociedad e 
limitad a e  cisã o parcia l o u transformaçã o d e entidad e o u d e sociedad e 
empresári a o u simples , 
- baix a d e firm a individua l o u d e empresário , conform e definid o pel o art.93 1 
da Le i n ° 10.406 , d e 1 0 d e Janeir o d e 200 2 -  Códig o Civil , extinçã o d e 
entidad e o u sociedad e empresári a o u simples , inclusiv e a  decorrent e d e 
cisã o total , fusã o o u incorporaçã o 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  finalidad e par a a  qua l fo i 
emitid a e  à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereç o 
<http //ww w receita.fazend a go v br > 

Certidã o emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n " 3 . d e 
02/05/200 7 

í£mitida e m 04/09/200 9 
Válid a at é 03/03/2010 . 

Certidã o emitid a gratuitament e 

Atençãoqualque r rasur a o u emend a invalidar á est e document o 
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• stAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ministéri o da fazend a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADestaque s do governo 

Ri:c!!rt.i Federal 

aft MINISTÉRI O DA FAZENDA 
fjÈ Procuradoria-Gera l da Fazenda Naciona l 

Secretari a da Receita Federa l do Brasi l 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIV A 
DE DÉBITO S RELATIVO S AO S TRIBUTO S FEDERAI S E  A DÍVID A ATIV A D A UNIÃ O 

Nome: EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA 
CNPJ: 89.947.501/0001-93 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidad e d o su|eit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , ê  certificad o qu e 
não consta m pendência s e m seu nome , relativa s a  tributo s administrado s pel a Secretari a d a Receit a 
Federa l d o Brasi l (RFB ) e a  inscriçõe s e m Divid a Ativ a d a Uniã o junt o à  Procuradoria-Gera l d a 
Fazend a Naciona l (PGFN) . 

Esta certidã o emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s filiais , refere-s e 
exclusivament e à  situaçã o d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e d a PGFN . nã o abrangend o a s 
contribuiçõe s previdenciána s e  as contribuiçõe s devidas , po r lei , a terceiros , inclusiv e a s inscrita s em 
Dívida Ativ a d o Institut o Naciona l d o Segur o Socia l (INSS) , objet o d e certidã o específic a 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , no s 
endereço s <htt p //www.receita.fazenda.gov.br > o u <http://www.pgf n fazend a go v br> . 

Certidã o emitid a co m base n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n ° 3, de 02/05/200 7 
Emitid a à s 16:03:0 5 d o dia 04/09/200 9 <hor a e  data d e Brasília > 
Válid a at é 03/03/2010 . 
Códig o d e control e d a certidã o 28B7.DA8D.7CD4.13E A 

Certidã o emitid a gratuitament e 

Atenção : qualque r rasur a o u emend a invalidar á est e document o 
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ESTAD O D O RI O GRAND E D O SU L 
Secretari a d a Fazend a 
Receit a Estadua l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lo 

Certidã o d e Situaçã o Fisca l N ° 0260120 9 

Identificaçã o d o titula r d a certidã o 

Nom e EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 

Endereç o RU A MON S JOÃ O BATIST A SCALABRIN I ,  34 6 

CENTR O -  SERAFIN A CORRE A R S 

CNP J 89947501/0001-9 3 

Certificamo s que . ao s 0 4 dia s d o mê s d e setembr o d o an o d e 2009 , revend o o s banco s d e dado s d a Secretari a d a Fazenda , o 
titula r acim a identificad o enquadra-s e n a seguint e situaçã o 
Certidã o negativ a 

Descriçã o do s Débitos/Pendências : 

Est a certidã o NÃ O É  VÁLID A par a comprovar , e m procediment o judicia l e  extrajudicia l d e inventári o d e arrolamento , d e 
separação , d e divórci o e  d e dissoluçã o d e uniã o estável , a  quitaçã o d e ITCD , lax a Judiciári a e  IÍTál , na s hipótese s e m qu e est e 
impost o sej a d e competênci a estadua l (Le i n " 7.608/81 ) 
No cas o d e doaçã o a  Certidã o d e Quitaçã o d o ITC D dev e acompanha r a  Certidã o d e Situaçã o I  isca i 

Esta certidã o constitui-s e e m mei o d e prov a d a existênci a o u não , e m nom e d o interessado , d e débito s o u pendência s 
relacionado s n a Instruçã o Normativ a n  °  45/98 , Titul o IV , Capitul o V . 1  1 

A present e certidã o nã o elid e o  direit o d e a  Fazend a d o Estad o d o Ri o Grand e d o Su l procede r a  posteriore s verificaçõe s e  vi r a 
cobrar , a  qualque r tempo , crédit o qu e sej a assi m apurad o 

Est a certidã o é  válid a at é 02/11/200 9 

Certidã o expedid a gratuitament e e  co m bas e n a IN/DR P n  "  45/98 , Titul o IV , Capitul o V 

Autenticaçã o 0785870 8 

A autenticidad e dest e document o dever á se r confirmad a e mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA http://www.sefaz.rs.gov.b r 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITUR A MUNICIPA L DE SERAFINA CORRE A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DA FAZEND A 

Certidã o N° 335/09 

CERTIDÃO NEGATIV A 

Certifico e m cumprimento ao despacho exarado pelo 
Senhor Prefeit o Municipa l e m requerimento d e EMISOR A SANTUÁRI O 
SERAFINENSE LTDA , protocolad o so b n ° 1602/09, d e 04/09/2009 qu e 
revendo nesta repartiçã o os fichário s d e dívid a ativa, dos impostos e  taxas do 
corrente exercíci o (Cadastro mobiliári o e  imobiliário ) e  multas ambientais em 
nome do(s) contribuinte(s)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EMISSORA  SANTUÁRIO  SERAFINENSE  LTDA. 

CNPJ 89.947.501/0001/93.  nad a deve(m) à  Fazenda Públic a Municipa l at é a 
presente data. 

O referido é verdade e  dou fé. 
Serafina Corrêa , (RS) 04 de setembro de 2009. 

A Presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Município de Serafina Corrêa, proceder as posteriores 
Verificações e  vir a cobra, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 
*Esta Certidã o é válid a por 90 dias a contar da data de sua Expedição . 
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1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REMETENTE : 

EMI SSOR A SANTUÁRI O SERAFI NENS E LTD A 
Ru a Monsenho r Joã o Bat ist a Scalabrini , 3 4 6  
9 9 2 5 0 - 0 0 0  SERAFI N A CORRÊ A -  R S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(S> 
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A o 
Ministér i o da s Com unicaçõe s 
Secretar i a d e serviço s d e com unicaçã o elet rônic a 
Departam ent o d e Outorg a d e serviço s d e com unicaçã o Elet rônic a 
A/ C Vâni a  Rabel o -  Coordenador a Gera l 
Grup o d e Trabalh o d e pós Outorg a 
Explanad a do s Ministér ios , BlocoR , Anex o B  -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 ° Anda r -  a l a  Oest e 
7 0 0 4 4 - 9 0 0  -  BRASÍ LI A -  D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PESO  I WEIGHT (kg) VALO R DECLARADO /  INSURED VALUE 

S j  > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'R K 168317 3 0 BR 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
SECRETARI A D E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC A 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 
GRUPO DE TRABALH O DE PÓS OUTORG A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INFORMAÇÃ O N. °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {Dhl /2009/COREV/DEOC/SCE-M C 

À CONSULTORI A JURÍDIC A -  CONJU R 

REF. PROC . N.° 53000.050479/2004 

ASSUNTO : RENOVAÇÃ O D E OUTORGA . COMPLEMENTAÇÃ O D A 
INSTRUÇÃO . REMESS A À APRECIAÇÃ O D A CONJUR . 

INTERESSADA : EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
SERVIÇO : O M 
LOCALIDADE : SERAFIN A CORRÊ A - RS 
PERÍODO : 2004/2014 

O processo e m referênci a fo i encaminhado à  d . Consultori a Jurídic a deste 
Ministério , com vistas à renovaçã o da outorga do serviç o de radiodifusã o sonor a em onda médi a 
na localidade de Serafina Corrêa , Estado do Rio Grande do Sul , referente ao períod o d e 2004 a 
2014, po r meio da INFORMAÇÃ O N. ° 726/2009/COREV/DEOC/SCE-M C (fls . 107/111). 

Atravé s d o Mem . n. ° 172/2009/CONJUR/M C (fls. 113) , o s auto s fora m 
restituído s a  esta Coordenaçã o Geral , para adotar as medidas de estilo , tendo e m vist a que as 
certidõe s d e regularidad e fiscal  (fls . 28/32 ) fora m apresentadas for a d o praz o d e validade , 
consoante Despacho de 04 de agosto de 2009 (fls . 112). 

A entidad e fo i instad a a  s e manifesta r po r mei o d o ofíci o n. ° 
4822/2009/COREV/CGLO/DEOC/SCE-M C (fls . 114/116). 

Em cumpriment o a  exigênci a formulada , a  entidade apresentou resposta co m a 
documentaçã o pertinente às fls. 116/123. 

Diante do exposto, sanadas as irregularidades apontadas, sugerimos a remessa 
dos autos à apreciaçã o da d. Consultoria Jurídic a com vistas ao prosseguimento. 

Brasília , 01 de outubro de 2009. 

Técnic o de Níve l Superior IV - Direit o 
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DE ACORDO .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA À  consideraçã o d a Sra. cfibtó ^iador a Geral , emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I (O  /frjtf) 

I ALVAR O AUGUST O D E SOUZ A NET O 
Coordenador de Renovaçã o e  Revisã o de Outorga 

A *  \ 
DE ACORDO . À  consideraçã o d a Senhora Sm)etári a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônica , 
em 

VÀNE Á RABEL O 
Coordenadora-Geral 

Grupo de Trabalh a de Pós-Outorg a 

DE ACORDO . Encaminhe-s e o s presente s auto s à  dout a Consultori a Jurídica , e m 
011 io  I  <%r»q. 

COREV/RAC/0 1 -10-2009 

Volume de Processo Digitalizado 53000.050479/2004-23 (0103766)         SEI 53000.050479/2004-23 / pg. 140



ADVOCACIA-GERA L DA UNIÃO % Ru6ric, / 9 I 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S O . V^c f > 

CONSULTORI A JURÍDIC A S ^ 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/JSN/N 0 219 1 -  1.13 /  2009 

PROCESS O N ° 53000.050479/2004-23 

EMENTA : RENOVAÇÃ O D E OUTORG A PAR A 
EXPLORAÇÃ O D E SERVIÇ O D E RADIODIFUSÃ O 
SONORA , E M ONDA MÉDI A -  EMISSOR A SANTUÁRI O 
SERAFINENS E LTDA. , REFERENT E A O PERÍOD O D E 
2004 A 2014. COMPETÊNCI A D O MINISTR O D E ESTAD O 
DAS COMUNICAÇÕES . PRESENÇ A D E TODO S O S 
REQUISITO S LEGAI S E  REGULAMENTARE S 
EXIGIDOS . ENCAMINHAMENT O A O GABINET E D O 
MINISTRO . 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Secretari a ci e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a d o Ministéri o da s 
Comunicaçõe s submete à  apreciaçã o desta Consultoria Jurídic a processo de interesse da Emissor a 
Santuári o Serafinense Ltda. , que cuida da renovaçã o de outorga para exploraçã o dos serviço s de 
radiodifusã o sonora , em onda média , no Municípi o de Serafina Corrêa-RS . 

1. DO RELATÓRI O 

2. Trata-s e d e requeriment o encaminhad o a o Senho r Ministr o d e Estad o da s 
Comunicações , n o qua l s e pleitei a a  renovaçã o d o praz o d a concessã o concedid a à  Emissor a 
Santuári o Serafinense Ltda . para exploraçã o do s serviço s d e radiodifusã o sonora , e m onda média , 
no Municípi o de Serafina Corrê a -  RS. 

3. A  outorga da concessã o do serviç o de radiodifusã o fo i conferida por meio da Portaria 
n° 143, de 22.06.1984, publicada no Diári o Oficia l da Uniã o no dia 25 subseqüente . 

4. E m 19 de dezembro de 1996, fo i renovada a  outorga da concessã o para o  períod o de 
25 de junho de 1994 a 25 de junho de 2004, pelo Decreto de 18 de dezembro de 1996, referendado 
pelo Decreto Legislativ o n.° 154, de 30 de novembro de 1999, publicado no Diári o Oficia l da Uniã o 
do dia I o de dezembro de 1999. A interessada ingressou com novo pedido de renovaçã o de outorga, 
em relaçã o ao períod o de 2004 a 2014, amparada n o art. 3 o do Decreto 88.066/83 (fl . 02) . 

5. O  requerimento d e renovação , assim com o os demais documentos a  ele acostados, 
foram analisados pel a Secretaria d e Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a desta Pasta, que concluiu 
estarem presente s todo s o s documento s exigidos , conform e Informaçã o n ° 
726/2009/COREV/DEOC/SCE-M C (fls . 107/111 ) e  Informaçã o /^n. 0 

1032/2009/COREV/DEOC/SCE-M C (fls . 130/131). 

II . D A RENOVAÇÃ O D E OUTORG A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax : (61) 311-6602 Email :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA conjurfo'm c.gov.b r 
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ADVOCACIA-GERA L DA UNIÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
CONSULTORI A JURÍDIC A 

6 - A  Constituiçã o Federal estabelece, em seu artig o 223, a possibilidade de renovaçã o 
das concessõe s e  permissõe s concedida s pel o Pode r Públic o àquele s qu e explora m serviço s d e 
radiodifusã o sonor a e  de sons e imagens. Por sua vez , a Lei n° 5.785/72 determina que a  renovaçã o 
da concessã o o u permissã o est á subordinad a a o interesse naciona l e  à  adequaçã o a o Sistem a 
Nacional d e Radiodifusão . A  interessada dev e comprova r o  cumpriment o das exigência s legai s e 
regulamentares, assi m com o a  observânci a da s finalidade s educativas e  culturai s do serviço . A 
norma encontra-se regulamentada pel o Decreto n° 88.066/83. 

7. A  renovaçã o d a outorg a consist e e m direit o conferid o àquele s qu e explora m o 
serviç o dentro dos padrõe s exigido s pela legislaçã o regente, desde que haja interesse nacional . As 
concessõe s e  permissõe s para a exploraçã o do serviç o de radiodifusã o sonora poderã o ser renovadas 
por período s sucessivos de dez anos (Decreto 88.066/83, art. 2 o). É possíve l a  prorrogaçã o do prazo, 
por igua l período , tantas vezes quantas interessarem à  outorgada. Nã o há limitação , desde observada 
a legislação . 

8. Compet e ao Presidente d a Repúblic a outorga r a  concessã o o u a  autorizaçã o para o s 
serviço s d e radiodifusã o d e som e  imagem e  serviço s d e radiodifusã o sonor a regiona l e  nacional, 
bem com o suas renovações . Quand o s e trata r d e outorgas d e permissã o relativa s à  execuçã o d o 
serviç o de radiodifusã o sonor a loca l e  respectivas renovações , a  atribuiçã o compete ao Ministr o d e 
Estado da s Comunicações , no s termos dos arts . 33 , §  5 o e  34 , §1 ° da Le i 4117/62 c/c art . 6 o d o 
Decreto n° 88.066/83, que regulamenta a  Le i n a 5.785/72 . 

9. Dentr e as condiçõe s exigidas , devem ser especialmente observadas as determinaçõe s 
contidas no At o Normativ o n  2 1 , de 2007, da Comissã o d e Ciência , Tecnologia , Comunicaçõe s e 
Informátic a d a Câmar a do s Deputados ; n a Resoluçã o n ~ 3 d e 200 9 d o Senado Federal , n a Le i 
8.212/1991; na Lei 8.036/1990 e  aquelas constantes do Decreto n° 88.066/83. 

10. Feito s estes esclarecimentos, passamos à anális e do pedido. 

III . -  DA ANÁLIS E D O PEDID O 

11. O  requerimento d e renovaçã o d e outorga , relativ o ao períod o d e 200 4 a  2014, foi 
apresentado e m 09.11.2004 , apó s o  términ o d o praz o estabelecido pel o art . 2 o d o Decret o n ° 
88.066/83, qual seja, entre 3  a 6 meses antes do términ o d a respectiva permissão , que ocorreu em 
26.06.04. O pedido de renovaçã o deveria ter sido protocolado no períod o entre 26.12.03 e 26.03.04. 

12. Entretanto , diant e d o princípi o d a razoabilidade e , sobretudo , considerando qu e a 
requerente apresentou todo s os documentos necessário s à  renovação , entendemos qu e essa questã o 
deve se r superada. Ora , nã o seria razoável , n a hipótese , ne m haveri a atendiment o a o interesse 
públic o negarmos renovaçã o de outorga a  entidade em funcionamento h á mais de uma déizàda, que 
preenche todo s os requisitos técnico s e  jurídico s exigido s pela legislação . Esse é o posicionamento 
adotado uniformement e po r est a Consultori a Jurídica , razã o pel a qua l no s abstemô  
maiores comentários . 

tecer 

13. N o que se refere aos documentos exigido s pelo Decreto n ° 88.066, de 26 de janeiro 
de 1983, e demais legislaçõe s que tratam da matéria , o  Departamento d e Outorgas de Serviço s de 
Comunicaçã o Eletrônica , órgã o d a Secretaria d e Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a Ipst a Pasta, 
atestou qu e u azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Interessada  apresentou  aos autos  toda  a  documentação  instrutor  krétygida pelas 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %  \(j 

CONSULTORI A JURÍDIC A *  S8QÍ)' -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

normas que  regem  a  matéria,  de  acordo  com  a  indicação  das  folhas  acima  descritas'"  (fls . 
107/111). 

14. Necessário , ainda, a  presenç a interesse públic o para renovaçã o d a outorga. Segundo 
o eminente Professor Cels o Antôni o Bandeir a de Mello 1 interesse públic o consiste e m "interesse 
resultante do  conjunto de interesses que os indivíduos  pessoalmente  têm  quando considerados em 
sua qualidade  de membros da Sociedade e pelos simples  fato de  o serem. " 

15. Sobr e a  questão , important e consignar que o  serviç o de radiodifusã o executado pela 
entidade interessada , alé m d e outro s incontávei s benefício s qu e tra z à  comunidade , cumpr e a 
importante missã o d e promover a  comunicaçã o d a notícia , o  conhecimento, a  interaçã o socia l e a 
cultura, nos molde s preceituados pel a Constituiçã o Federal . Dessa forma , em princípio , podemo s 
concluir pela presenç a do interesse públic o no caso em tela. 

16. Observamo s qu e a  entidad e requerent e nã o possu i process o administrativ o d e 
apuraçã o de infraçã o instaurado, conforme documento acostado à fl . 105. 

17. E m atendimento ao disposto nos artigos 220 a 223 da Constituiçã o da Repúblic a e  à 
Resoluçã o n 2 3 de 2009 do Senado Federal, encontram-se presentes as seguintes declarações : 

• declaraçã o d a entidade d e radiodifusã o d e que cumpr e a s normas atinentes à  propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas , agrotóxicos , medicamentos e  terapias, fl . 91 ; 

• declaraçã o d a entidad e d e radiodifusã o atestand o sobr e o  cumpriment o do s seguinte s 
percentuais e m sua programação : 25 % de tempo reservado à  propaganda comercial , 5% do 
tempo a o serviç o noticioso , bem como o  cumprimento da obrigaçã o d e transmiti r 5 horas 
semanais de programas educacionais, fl . 91/92; 

• declaraçã o d a entidad e d e radiodifusã o d e cumpriment o d a finalidad e constituciona l de 
promover a  cultur a naciona l e  regional , assim com o d o estímul o mínim o à  produçã o 
independente e m relaçã o ao conteúd o veiculado , fl . 92; e 

• declaraçã o d a entidad e d e radiodifusã o d e cumpriment o aos valore s ético s e  sociai s d a 
pessoa e da famíli a em relaçã o ao conteúd o veiculado , fl . 92. 

18. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 

ü) 

Por fim , cumpre informar: 
Númer o de emissoras do serviç o n a localidade - exist e uma únic a emissora d o serviç o na 
localidade, conform e extrat o d a Agênci a Naciona l de Telecomunicaçõe s -  ANATE L (fl . 
106); 
Nacionalidade das pessoas proprietária s d a entidade de radiodifusã o -  a  entidade possui 
quadro societári o co m a seguinte composição : Albin o Matei , Elize u Canalle, Oliv o Antôni o 
Baldi , Celit o Percisi, todos brasileiros natos (fls. 35/41); e 

iii ) Nacionalidad e da s pessoa s responsávei s pel a gestã o da s atividades , \ pel a 
responsabilidade editorial , bem como pela direçã o da programaçã o -  é  respcmsávelWl a 
gestã o da s atividade s o  Sr. Albin o Mate i e , pela direçã o d a programação , bem[ como Jpela 
área editorial , o  Sr. Nadir Gobi, ambos brasileiros natos (fls. 92 e 99/100). 

19. Portanto , restam atendidos todo s o s requisito s legais e  regulamentares 
para a renovaçã o da outorga concedida à  entidade interessada. 

1 BANDEIR A D E MELLO , Cels o Antônio . 
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Ml. efe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADVOCACIA-GERA L DA UNIÃO ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P& CÉ 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 2  Eli /O | 

CONSULTORI A JURÍDIC A lOjS ? 

III . CONCLUSÃ O 

20. Diant e do exposto, nã o vislumbramos qualquer óbic e jurídic o ao prosseguimento do 
feito, razã o pel a qual , esta Consultori a Jurídica , órgã o setoria l d a Advocacia-Gera l da União , 
posiciona-se favoravelment e a o deferiment o d o pedid o renovatório , a o temp o e m que sugere o 
encaminhamento dos autos, fazendo-se acompanhar da s minutas dos atos próprio s -  Exposiçã o de 
Motivo s e Decreto - à  elevada consideraçã o do Exmo. Sr. Ministr o de Estado das Comunicações . 

21 . Oportun o ressalvar, contudo , que o  ato somente produzir á seus efeitos legais apó s a 
competente deliberaçã o po r parte do Congresso Nacional , conforme disposto no §3° , do art. 223, da 
Lei Maior . 

22. Salientamos , po r derradeiro, que a  permissã o dever á se r renovada po r dez anos, a 
contar da data de 25 de junho de 2004. 

Brasília , 3 de novembro de 2009. 

JULIAN A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WQl-
>DOí 

ssistentc/CONJLR/M C 
SANT O >  NORONH A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 

Coordenador Jurídic o 

E L PEREIR A DI 
Advogado da Uniã o 
de Radiodifusã o 

De Acordo . À consideraçã o do Senhor Consultor Jurídico . 

ducativa e Comunitári a 

MARI A D A GLORI A TWX I F . DOS SANTO S 
Coordenadora-Geral de Assuntos Juipdicos de Comunicaçã o Eletrônic a 

Aprovo . Encaminhe-se o  presente processo acompanhado do respectivo ato ao gabinete do Exmo. 
Sr. Ministr o de Estado das Comunicações , par^ as providência s de sua alçada . 
Em j  S /  1 ) /2009 . 

HOBAIK A 
ultor Jurídic o 
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Ofício n ö 0347/2010-SA J 

Em 20 de abril de 2010. 

Ao Senhor 
PEDRO DE ALCÂNTAR A DUTR A 
Assessor do Ministro de Estado das Comunicaçõe s 
BRASÍLIA - DF 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Restituiçã o de Exposiçõe s de Motivos e respectivos processos. 

Restituímo s a  Vossa Senhoria as Exposiçõe s de Motivo s e respectivos processos 
relacionados no anexo, para reapresentaçã o das propostas a esta Casa Civi l pelo novo titular desse 
Ministério . 

Senhor Assessor, 

Atenciosamente, 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de 
Políticas Governamentais da Casa Civi l da 

Presidência da República zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Çj LUIZ ALBERTO DOS SANTOS BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civi l da Presidência da República 
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ANEX O DO OFÍCI O N 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 347/SAJ, DE 20 DE ABRI L D E 2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. E M 965/2009 
53000.014311/2003-73 

2. E M 967/2009 
53650.001188/2001-11 

3. E M 968/2009 
53000.002902/2003-06 

4. E M 1029/2009 
53790.000378/1993-84 

5. E M 1033/200 
53000.021486/2003-37 

6. E M 1034/2009 
53000.035110/2005-71 

7. E M 1035/2009 
29103.000028/1993-25 

8. E M 1036/2009 
53000.044343/2003-01 

9. E M 1037/2009 
53000.050479/2004-23 

10. EM 1038/2009 
53000.05290/2004-86 

11. EM 1039/2009 
53740.000033/1993-15 

12. EM 1043/2009 
53000.015318/2004-93 

13. EM 1044/2009 
53000.016106/2006-95 

14. EM 1045/2009 
53630.000245/2001-76 

15. EM 1046/2009 
53000.044454/2007-33 

16. EM 1047/2009 
53000.002904/2003-97 

17. EM 1048/2009 
53770.000797/2000-07 

18. EM 1049/2009 
53720.000384/2002-71 

19. EM 1052/2009 
53000.017859/2003-75 

20. EM 1102/2009 
53000.050146/2007-47 

21. EM 18/2010 
53000.005142/2004-61 

22. EM 19/2010 
53000.040924/2007-90 

23. E M 20/2010 
53000.064801/2007-44 

24. E M 21/2010 
53000.005311/2004-63 

25. E M 22/2010 
53000.036603/2003-67 

26. E M 23/2010 
53650.000732/2001-09 

27. E M 24/2010 
53650.000559/2001-31 

28. E M 37/2010 
53710.000708/2001-18 

29. E M 39/2010 
53000.025342/2007-83 

30. EM 41/2010 
53000.025346/2007-61 

31. EM 42/2010 
53000.045805/2003-08 

32. EM 43/2010 
53000.038916/2007 

33. EM 44/2010 
53000.038736/2007 

34. EM 45/2010 
53000.005277/2004 

35. EM 46/2010 
53000.005268/2004-36 

36. EM 47/2010 
53000.002833/2004-11 

37. E M 48/2010 
53000.010430/2004-38 

38. EM 49/2010 
53670/001221/2002-49 

39. E M 90/2010 
53710.000385/2001-54 

40. E M 92/2010 
53000.056285/2008-65 

41. EM 122/2010 
53720.000444/2001-75 

42. EM 123/2010 
53000.041083/2005-76 

43. E M 124/2010 
53000.061748/2005-68 

44. EM 125/2010 
53720.000184/2001-38 

45. E M 126/2010 
53000.045079/2007-49 
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0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
GABINET E DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERA L D E SERVIÇO S D O GABINET E 
Esplanada dos Ministérios , Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-D F 
Tel.: (61) 311-6242 -  321-7484-Fax : (61) 311-6583 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n f i 3 4 /2010/GM-M C 
Brasília , 2  d e junh o d e 2010. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L UÍS ALBERTO DOS  SANTOS 

Subchefe de Anális e e Acompanhamento de Política s Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-D F 

Assunto: Encaminh a anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientaçã o dessa Subchefia e  ao que dispõ e o Decreto n 2 3.714, de 3 de 
janeiro d e 2001 , referente à  transmissã o eletrônic a d e documentos, encaminho , e m anexo , o s 
seguintes processos: 

MC 00396 2010 EMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < \ r££)  .  V A \âlO^\-\ \ 
-53000.050266/2009 <>^ ^ °  » 

MC 0039 7 2010 EM n  "  \  f> ^ 
-53000.010891/2010 52) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACOO .0^4^ ^ |JJOO *V \ü 

/M C 00398 2010 EM ^  / 
- 53000.057695/2004 -  O ü 

MC 00399 2010 EM -  ;  * \ 
- 53640.000555/1996 v  ^5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [  *\ " »H \ 

MC 00400 2010 EM 
- 53000.053250/2004 

MC 00401 2010 EM 
-53000.014311/2003^ / 

MC 0040 2 2010 EM 
-53650.001188/2001" 

MC 00403 2010 EM 
- 53000.002902/2003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

$1 vvH V 
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MC 00404 2010 EM .. . \  .  -  " vlC 00404 2010 EM Q  .  \ 
• 53790.000378/1993zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \J\  - H ) 

MCÍ0040 5 2010 EM _  . -
-53000.021486/2003 ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?)TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ V 1  " 

MC 00406 2010 EM , • , \ 
- 53000.035110/2005zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "~\\  \fi  '  \  ) " 

MC 00407 2010 EM ^  í  ^  . A 
-29103.000028/1993-\ * 1 

MC 00408 2010 EM 
53000.044343/2003' 

MC 00409 2010 EM [  .  A 
- 53000.050479/2004 ^  \  " * ' 

MC 00410 2010 E M MC 00410 2010 EM [  " \ 

- 53000.005290/2004— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV ^ ' *  | — /  / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t  \ 

§ -  53000.020968/2003 3  '  v  w 

MC 00412 2010 EM 0  f  \ 
53000.015318/2004 -^5 

MC 00413 2010 EM ,  ,  . \ 
- 53000.016106/2006 -  C\ 0 ~  " 1 

MC 00414 2010 EM j  . \£ \ 
- 53630.000245/2001 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \p  *° 

,MC 00415 2010 EM í   ̂-U \ 
- 53000.044454/2007 "  DO  V ' 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 

PEDR O LEIT E RIBEIR O NET O 
Coordenador-Geral Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFATOSNORMATIVOSPL2 

2 
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EM n- . 1037/2009-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&áS ^NCI A D A REPÜ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABÕCA 
CAS AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CIVIL 

3f«r.-.«.-;«i <S« Admirar.ifíçio 

üictòzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-K ti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&ma» Lc- ; .v:,,,o«/couo 

DOCUMENTO ASSKCíSO niEJRfeMENÍE 
- CONPÇRE COiv; p^uRIOiNAL 
Car-os ii 

Brasfiis-

Brasília/2 0 de novembro de 2009. 

Excelentíssim o Senhor Presidente da Repúbli c 

1. Submet o à  apreciaçã o d e Voss a Excelênci a o  Processo Administrativ o n ° 
53000.050479/2004-23, e m que a EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A solicit a 
renovaçã o da outorga concedida para explorar serviç o de radiodifusã o sonora , en i ondas médias , 
no Municípi o de Serafina Corrêa , Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de dez anos, a parti r 
de 25 de junho de 2004. / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. A  outorga fo i conferida pela Portaria n° 143, de 22 de Junho d e 1984, publicada 
no Diári o Oficia l da Uniã o no dia 25 subseqüent e e, renovada pelo Decreto de 18 de dezembro 
de 1996, publicado no Diári o Oficia l da União do dia 19 de dezembro de 1996, referendado pel o 
Decreto Legislativ o n ° 154, de 30 de novembro de 1999, publicado no Diári o Oficia l da Uniã o 
em l 2 de dezembro de 1999. 

3. Observ o que a renovaçã o das concessõe s outorgadas para exploraçã o dos serviço s 
de radiodifusã o é  regida pelas disposiçõe s contidas na Lei n 2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n 2 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. O s órgão s técnico s e  a  Consultori a Jurídic a dest e Ministéri o manifestaram-s e 
favoravelmente a o pedido , um a vez que todas a s disposiçõe s normativa s regente s fora m 
atendidas. 

5. Diant e do exposto, em observânci a ao que dispõe a  Lei n 2 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o  Decreto n 2 88.066, encaminho o  processo a Vossa Excelênci a par a decisã o e 
submissã o da matéri a ao Congresso Nacional , em cumprimento ao art. 223, §3 2 , da Constituiçã o 
da República . 

Respeitosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assinado eletronicamente  por: Hélio  Calixto  da  Costa 

Volume de Processo Digitalizado 53000.050479/2004-23 (0103766)         SEI 53000.050479/2004-23 / pg. 149



1. Síntes e do problema ou da situaçã o que reclama providências : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Renovaçã o d a outorga de concessã o para execuçã o d o serviç o de radiodifusã o sonor a em ondas 
médias . . - '- ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: í— 

2. Soluçõe s e  providência s contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Projeto d e decret o d e renovaçã o d a outorg a d e concessã o par a execuçã o d o serviç o d e 
radiodifusã o sonora em ondas médias . 

3. Alternativa s existentes à s medidas propostas: [ 
Não há. 

4. Custos: 
Não há. 

5. Razõe s que justificam a  urgênci a (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisóri a ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência) : 
Não há. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo) : 
Não há. 

7. Alteraçõe s Propostas : ( a se r preenchid o somente n o cas o d e alteraçã o d e Medida s 
Provisórias ) 
Texto Atua l 
Não há. 

Texto Proposto 
Projeto de decreto 

8. Síntes e do parecer do órgã o jurídico : 
Não h á óbic e jurídic o a o prosseguimento d o feito , razã o pel a qua l a  Consultori a Jurídic a 
posiciona-se favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório , ao tempo em que sugere o 
encaminhamento do s autos, fazendo-se acompanha r das minuta s dos atos próprio s -  Exposiçã o 
de Motivo s e  Decreto -  à consideraçã o d o Exmo . Sr. Ministr o d e Estado das Comunicações . O 
ato somente produzir á seus efeitos legais apó s a  competente deliberaçã o po r parte do Congresso 
Nacional , conforme disposto no §3 2 , do art. 223, da Le i Maior . A concessã o dever á ser renovada 
por dez anos, a contar da data de 25 de junho de 2004. 
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DECRETO DE D E D E 2009. 

Renova a  concessã o outorgad a à  EMISSOR A 
SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA , par a 
explorar serviç o d e radiodifusã o sonor a e m ondas 
médias , sem direit o de exclusividade , no Municípi o 
de Serafina Corrêa , Estado do Rio Grande do Sul. 

O PRESIDENT E D A REPÚBLICA , n o uso das atribuiçõe s que lhe conferem os arts. 84, 
inciso IV , e 223,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caput,  da Constituição , e  nos termos dos arts . 6 2 d a Le i n 2 5.785, de 2 6 de junh o de 
1972, e  6 2, incis o I , do Decreto n 2 88.066, de 26 de janeiro de 1983 , e tendo e m vist a o que consta do 
Processo Administrativ o n 2 53000.050479/2004-23, 

DECRETA : 

Art . I a Fica renovada, de acordo com o art. 33, §  3 2, da Le i n 2 4.117, de 27 de agosto de 
1962, po r 10 anos, a  parti r de 25 de junho de 2004, a concessã o outorgada à EMISSOR A SANTUÁRI O 
SERAFINENS E LTDA , pel a Portaria n 2 143 , de 22 de junh o de 1984 , publicada no Diári o Oficia l d a 
Uniã o do dia 25 subseqüente , e  renovada pelo Decreto de 18 de dezembro de 1996, publicado no Diári o 
Oficia l da Uniã o do dia 19 subseqüente , aprovado pelo Decreto Legislativ o n 2 154, de 30 de novembro de 
1999, publicad o no Diári o Oficia l d a Uniã o d e l 2 de dezembro d e 1999 , para explorar , sem direit o de 
exclusividade, serviç o de radiodifusã o sonora em ondas médias , no Municípi o de Serafina Corrêa , Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Parágraf o único . A  concessã o or a renovad a reger-se- á pel o Códig o Brasileir o d e 
Telecomunicações , leis subseqüentes , regulamentos e obrigaçõe s assumidas pel a outorgada. 

Art . 2 2 Este ato somente produzir á efeitos legais apó s deliberaçã o d o Congresso Nacional , 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição . 

Art . 3 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília , d e d e 2009; 188 2 da Independênci a e  121 2 da República . 

Referendado eletronicamente  por: 

Volume de Processo Digitalizado 53000.050479/2004-23 (0103766)         SEI 53000.050479/2004-23 / pg. 151



o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARECER/AGU/CONJUR-MC/JSN/N 2 2191 -  1.13 /  2009 w 

PROCESS O N 2 53000.050479/2004-23 

EMENTA : RENOVAÇÃ O D E OUTORG A PAR A EXPLORAÇÃ O D E SERVIÇ O D E 
RADIODIFUSÃ O SONORA , E M ONDA S MÉDIA S -  EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E 
LTDA. , REFERENT E A O PERÍOD O D E 2004 A  2014. COMPETÊNCI A D O MINISTR O D E 
ESTAD O DA S COMUNICAÇÕES . PRESENÇ A D E TODO S O S REQUISITO S LEGAI S E 
REGULAMENTARE S EXIGIDOS . ENCAMINHAMENT O A O GABINET E D O MINISTRO . 

A Secretari a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a d o Ministéri o da s 
Comunicaçõe s submet e à  apreciaçã o dest a Consultori a Jurídic a process o d e interesse d a Emissor a 
Santuári o Serafinens e Ltda. . qu e cuid a d a renovaçã o d e outorg a par a exploraçã o do s serviço s d e 
radiodifusã o sonora, em ondas médias , no Municípi o de Serafina Corrêa-RS . 

1. DO RELATÓRI O 

2. Trata-s e d e requeriment o encaminhad o a o Senho r Ministr o d e Estad o da s 
Comunicações , n o qua l se pleitei a a renovaçã o d o prazo d a concessã o concedida à  Emissora Santuári o 
Serafinense Ltda . para exploraçã o do s serviço s de radiodifusã o sonora , e m ondas médias , n o Municípi o 
de Serafina Corrê a - RS. 

3. A  outorg a d a concessã o d o serviç o d e radiodifusã o fo i conferida po r mei o d a 
Portaria n 2 143, de 22.06.1984, publicada no Diári o Oficia l da Uniã o no dia 25 subseqüente . 

4. E m 19 de dezembro de 1996, foi renovada a  outorga da concessã o para o períod o 
de 25 de junho de 1994 a  25 de junho de 2004 , pelo Decreto de 1 8 de dezembro d e 1996 , referendado 
pelo Decreto Legislativ o n. 2 154, de 30 de novembro de 1999 , publicado no Diári o Oficia l d a Uniã o do 
dia l 2 de dezembro d e 1999 . A  interessada ingresso u co m nov o pedido d e renovaçã o d e outorga , em 
relaçã o ao períod o de 2004 a 2014, amparada n o art. 3 2 do Decreto 88.066/83 (fl . 02) . 

5. O  requerimento de renovação , assim como os demais documentos a  ele acostados, 
foram analisado s pel a Secretari a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a dest a Pasta, qu e conclui u 
estarem presente s todo s o s documento s exigidos , conform e Informaçã o n 2 

726/2009/COREV/DEOC/SCE-M C (fls . 107/111) e Informaçã o n. 2 1032/2009/COREV/DEOC/SCE-M C 
(fls. 130/131). 

II . D A RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

6. A  Constituiçã o Federa l estabelece , e m se u artig o 223 , a  possibilidad e d e 
renovaçã o das concessõe s e  permissõe s concedidas pel o Poder Públic o àquele s que exploram serviço s de 
radiodifusã o sonor a e  de sons e imagens. Por sua vez , a  Le i n 2 5.785/72 determin a que a  renovaçã o d a 
concessã o o u permissã o est á subordinada a o interesse naciona l e  à  adequaçã o a o Sistema Naciona l de 
Radiodifusão . A  interessada dev e comprova r o  cumpriment o das exigência s legai s e  regulamentares , 
assim com o a  observânci a da s finalidade s educativa s e  culturai s d o serviço . A  norm a encontra-se 
regulamentada pelo Decreto n 2 88.066/83. 
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7- A  renovaçã o d a outorg a consiste e m direit o conferid o àquele s qu e explora m o 
serviç o dentr o do s padrõe s exigido s pel a legislaçã o regente , desd e qu e haj a interess e nacional . A s 
concessõe s e  permissõe s para a  exploraçã o d o serviç o de radiodifusã o sonor a poderã o ser renovadas po r 
período s sucessivos de dez anos (Decreto 88.066/83, art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°). É possíve l a  prorrogaçã o do prazo, por igual 
período , tantas vezes quantas interessarem à  outorgada. Nã o há limitação , desde observada a  legislação . 

8. Compet e ao Presidente d a Repúblic a outorga r a  concessã o o u a  autorizaçã o par a 
os serviço s de radiodifusã o d e som e imagem e serviço s de radiodifusã o sonor a regiona l e nacional, bem 
como suas renovações . Quando s e trata r d e outorgas d e permissã o relativa s à  execuçã o d o serviç o d e 
radiodifusã o sonor a loca l e  respectivas renovações , a  atribuiçã o compet e a o Ministr o d e Estad o da s 
Comunicações , nos termos dos arts. 33, § 52 e 34, §1 2 da Le i 4117/62 c/c art. 6 2 do Decreto n 2 88.066/83, 
que regulamenta a Lei n 2 5.785/72. 

9. Dentr e a s condiçõe s exigidas , deve m se r especialment e observada s a s 
determinaçõe s contida s n o At o Normativ o n  2  1 , d e 2007 , d a Comissã o d e Ciência , Tecnologia , 
Comunicaçõe s e  Informátic a d a Câmar a dos Deputados; na Resoluçã o n 2 3 de 2009 do Senado Federal, na 
Lei 8.212/1991; na Le i 8.036/1990 e  aquelas constantes do Decreto n 2 88.066/83. 

10. Feito s estes esclarecimentos, passamos à anális e do pedido. 

III . -  DA ANÁLIS E D O PEDID O 

11. O  requerimento de renovaçã o de outorga, relativ o ao períod o de 2004 a 2014, foi 
apresentado em 09.11.2004, apó s o  términ o d o prazo estabelecido pel o art. 2-  do Decreto n 2 88.066/83, 
qual seja, entre 3 a 6 meses antes do términ o da respectiva permissão , que ocorreu em 26.06.04. O pedido 
de renovaçã o deveria ter sido protocolado no períod o entre 26.12.03 e 26.03.04. 

12. Entretanto , diante do princípi o d a razoabilidade e, sobretudo, considerando qu e a 
requerente apresentou todo s os documentos necessário s à  renovação , entendemos qu e essa questã o dev e 
ser superada . Ora , nã o seri a razoável , n a hipótese , ne m haveri a atendiment o a o interess e públic o 
negarmos renovaçã o d e outorg a a  entidade e m funcionamento h á mais d e um a década , qu e preench e 
todos o s requisito s técnico s e  jurídico s exigido s pel a legislação . Ess e é  o  posicionament o adotad o 
uniformemente por esta Consultoria Jurídica , razã o pela qual nos abstemos de tecer maiores comentários . 

13. N o qu e s e refer e ao s documento s exigido s pel o Decret o n 2 88.066 , d e 2 6 d e 
janeiro de 1983, e demais legislaçõe s que tratam da matéria , o  Departamento de Outorgas de Serviço s de 
Comunicaçã o Eletrônica , órgã o da Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a desta Pasta, atestou 
que " a Interessada  apresentou  aos  autos  toda  a  documentação  instrutória  exigida  pelas  normas  que 
regem a matéria, de  acordo com  a indicação das  folhas acima  descritas" (fls . 107/111). 

14. Necessário , ainda , a  presenç a interess e públic o par a renovaçã o d a outorga . 
Segundo o  eminente Professor Cels o Antôni o Bandeira de Mell o interesse públic o consiste em "interesse 
resultante do  conjunto  de interesses  que os  indivíduos  pessoalmente  têm  quando considerados  em sua 
qualidade de membros da Sociedade e pelos simples fato de  o serem. " 

15. Sobr e a  questão , important e consignar qu e o  serviç o d e radiodifusã o executad o 
pela entidad e interessada , alé m d e outro s incontávei s benefício s qu e tra z à  comunidade , cumpr e a 
importante missã o de promover a comunicaçã o da notícia , o  conhecimento, a interaçã o socia l e a cultura, 
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nos moldes preceituados pel a Constituiçã o Federal . Dessa forma , em princípio , podemos conclui r pela 
presenç a do interesse públic o no caso em tela. 

16. Observamo s qu e a  entidade requerent e nã o possui processo administrativ o de 
apuraçã o de infraçã o instaurado, conforme documento acostado à fl . 105 . 

17. E m atendimento ao disposto nos artigos 220 a 223 da Constituiçã o da Repúblic a e 
à Resoluçã o n e 3 de 2009 do Senado Federal, encontram-se presentes as seguintes declarações : 

• declaraçã o d a entidade d e radiodifusã o d e que cumpr e as normas atinentes à  propaganda comercia l de 
tabaco, bebidas alcoólicas , agrotóxicos , medicamentos e  terapias, fl . 91 ; 

• declaraçã o d a entidade de radiodifusã o atestando sobre o  cumprimento dos seguintes percentuais e m sua 
programação : 25 % de tempo reservado à  propaganda comercial , 5% do tempo ao serviç o noticioso , bem 
como o cumprimento da obrigaçã o de transmiti r 5 horas semanais de programas educacionais, fl . 91/92 ; 

• declaraçã o d a entidad e d e radiodifusã o d e cumpriment o d a finalidad e constituciona l de promove r a 
cultura naciona l e  regional , assim com o d o estímul o mínim o à  produçã o independente e m relaçã o a o 
conteúd o veiculado , fl . 92 ; e 

• declaraçã o da entidade de radiodifusã o d e cumprimento aos valores ético s e sociais da pessoa e da famíli a 
em relaçã o ao conteúd o veiculado , fl . 92 . 

18. Po r fim , cumpre informar: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i) Númer o d e emissoras do serviç o n a localidade -  existe uma únic a emissora d o serviç o n a localidade, 

conforme extrato da Agênci a Naciona l de Telecomunicaçõe s -  ANATE L (fl . 106); 
ii) Nacionalidad e da s pessoas proprietária s d a entidade d e radiodifusã o -  a  entidade possu i quadr o 

societári o com a seguinte composição : Albin o Matei , Elize u Canalle, Oliv o Antôni o Baldi , Celit o Percisi , 
todos brasileiros natos (fls . 35/41) ; e 

iii) Nacionalidade das pessoas responsávei s pel a gestã o das atividades, pela responsabilidade editorial, 
bem como pela direçã o d a programaçã o -  é responsáve l pel a gestã o das atividades o  Sr. Albin o Mate i 
e, pela direçã o d a programação , bem como pela áre a editorial , o  Sr. Nadi r Gobi , ambos brasileiro s natos 
(fls. 92 e 99/100). 

19. Portanto , restam atendidos todos os requisitos legais e regulamentares necessário s 
para a renovaçã o da outorga concedida à entidade interessada. 

III . CONCLUSÃ O 

20. Diant e do exposto, nã o vislumbramos qualquer óbic e jurídic o a o prosseguimento 
do feito , razã o pel a qual , est a Consultori a Jurídica , órgã o setoria l d a Advocacia-Gera l d a União , 
posiciona-se favoravelment e a o deferiment o d o pedid o renovatório , a o temp o e m qu e suger e o 
encaminhamento do s autos , fazendo-se acompanha r da s minuta s do s ato s próprio s -  Exposiçã o d e 
Motivo s e Decreto - à elevada consideraçã o do Exmo. Sr. Ministr o de Estado das Comunicações . 

21. Oportun o ressalvar, contudo , que o ato somente produzir á seus efeitos legais apó s 
a competente deliberaçã o po r parte do Congresso Nacional , conforme disposto no §3 2 , do art. 223, da Lei 
Maior. 

22. Salientamos , por derradeiro, que a  permissã o dever á ser renovada po r dez anos, a 
contar da data de 25 de junho de 2004. 
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1 fe.  ...-• » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Brasília , 3  de novembro de 20< 9. 
DOCUMENTO ASSiHtó.".' d zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRESIDÊNCI A D A REPUBLIC A 
CAS A CIV U 

JULIAN A DO S SANTO S NORqfff! ^ 
Assistente/CONJUR/MC : 

DANIE L PEREIR A D E F 
Advogado da Uniã o 

Coordenador Jurídic o de Radiodifusã o Eaucativ a e  Cornu: 

ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMENTÊ  
^CONFER EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COKtí 0RK51NAL -  . 

De Acordo . A consideraçã o do Senhor Consultor Jurídico . 

MARI A D A GLORI A TUX I F . DOS SANTO S 
Coordenadora-Geral d e Assuntos Jurídico s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Aprovo . Encaminhe-se o  presente processo acompanhado d o respectivo/at o a o gabinete d o Exmo . Sr . 
Ministr o de Estado das Comunicações , para as providência s de sua alçada . 
Em /  /2009 . 

MARCEL O BECHAR A D E S. HOBAIK A 
Consultor Jurídic o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assinado eletronicamente  por: Marcelo  Bechara  de  Souza Hobaika 
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J3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RêPt.í»L!CA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EMn 2 . 409/2010-M C 

Brasília, l 2 . d e junho de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República , 

1. E m decorrênci a d o retomo dos autos a este Ministério , conforme solicitado no 
Ofício n 2 347/2010-SAG/SAJ, de 20 de abril de 2010, o qual requer a reapresentaçã o da proposta 
anteriormente encaminhada à  Casa Civi l d a Presidênci a d a República , consubstanciada pel a 
Exposição d e Motivos n 2 1037, de 2009, em face d a mudanç a d e titularidade ocorrida nesta 
Pasta, submet o à  apreciaçã o d e Voss a Excelênci a o  Process o Administrativ o n s 

53000.050479/2004-23, em que a  EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTD A solicit a 
renovação da outorga concedida para explorar serviço de radiodifusão sonora, em ondas médias, 
no Município de Serafina Corrêa , Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 25 de junho de 2004. 

2. A  outorga foi conferida pela Portaria n 2 143, de 22 de junho de 1984, publicada 
no Diário Oficia l da União no dia 25 subseqüent e e, renovada pelo Decreto de 18 de dezembro 
de 1996, publicado no Diário Oficia l da União do dia 19 de dezembro de 1996, referendado pelo 
Decreto Legislativo n 2 154, de 30 de novembro de 1999, publicado no Diário Oficia l da Uniã o 
em 1 2 de dezembro de 1999. 

3. Observ o que a renovação das concessõe s outorgadas para exploraçã o dos serviço s 
de radiodifusão é  regida pelas disposições contidas na Lei n 2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n 2 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. O s órgão s técnico s e  a  Consultoria Jurídic a deste Ministéri o manifestaram-se 
favoravelmente a o pedido , um a ve z qu e todas a s disposiçõe s normativas regentes foram 
atendidas. 

5. Diant e do exposto, em observânci a ao que dispõ e a  Lei n2 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o  Decreto n 2 88.066, encaminho o  processo a Vossa Excelênci a para decisã o e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3 2, da Constituiçã o 
da República . 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose  Artur Filardi Leite 
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«1 í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•jru - r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Síntese do problema ou da situação que reclama-providências:.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Renovação da outorga de concessã o para execuçã o do serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Soluçõe s e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Projeto d e decreto d e renovaçã o d a outorga d e concessã o par a execuçã o d o serviç o d e 
radiodifusão sonora em ondas médias. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 
Não há. 

4. Custos: 
Não há. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência) : 
Não há. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
Não há. 

7. Alteraçõe s Propostas: ( a se r preenchido somente n o caso d e alteraçã o d e Medidas 
Provisórias ) 
Texto Atual 
Não há. 

Texto Proposto 
Projeto de decreto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico : 
Não h á óbic e jurídic o a o prosseguimento d o feito , razã o pel a qua l a  Consultoria Jurídic a 
posiciona-se favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório , ao tempo em que sugere o 
encaminhamento dos autos, fazendo-se acompanhar das minutas dos atos próprios -  Exposiçã o 
de Motivos e Decreto - à consideraçã o do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações . O 
ato somente produzir á seus efeitos legais após a competente deliberaçã o por parte do Congresso 
Nacional, conforme disposto no §3 5, do art. 223, da Lei Maior. A concessão dever á ser renovada 
por dez anos, a contar da data de 25 de junho de 2004. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» 
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DECRETO DE D E D E 2010. 

Renova a  concessã o outorgad a à  EMISSOR A 
SANTUÁRIO SERAFINENS E LTDA , par a 
explorar serviç o d e radiodifusã o sonor a e m ondas 
médias , sem direito de exclusividade, no Municípi o 
de Serafina Corrêa , Estado do Rio Grande do Sul. 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA , no uso das atribuiçõe s que lhe conferem os arts. 84, 
inciso IV , e 223,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caput, da Constituição , e  nos termos dos arts. 6 2 da Le i n2 5.785, de 26 de junho de 
1972, e  6 2, inciso I , do Decreto n 2 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n 2 53000.050479/2004-23, 

DECRETA : 

Art . I 2 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32, da Le i n 2 4.117, de 27 de agosto de 
1962, po r 10 anos, a partir de 25 de junho de 2004, a concessão outorgada à EMISSORA SANTUÁRI O 
SERAFINENSE LTDA , pela Portaria n 2 143, de 22 de junho de 1984, publicada no Diári o Oficia l da 
União do dia 25 subseqüente , e renovada pelo Decreto de 18 de dezembro de 1996, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 19 subseqüente, aprovado pelo Decreto Legislativo n 2 154, de 30 de novembro de 
1999, publicado no Diári o Oficia l da Uniã o de l 2 de dezembro de 1999, para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de Serafina Corrêa , Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único . A  concessã o or a renovada reger-se- á pel o Códig o Brasileir o d e 
Telecomunicações , leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2 2 Este ato somente produzir á efeitos legais após deliberaçã o do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição . 

Art. 3 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, d e d e 2009; 1882 da Independência e 121 9 da República . 

Referendado eletronicamente por: 
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MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rjft ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Excelentíssim o Senhor Presidente da República , 

1. E m decorrênci a d o retorno dos autos a  este Ministéri o da s Comunicações , conforme 
solicitado po r mei o d o Ofíci o n e 347/2010-SAG/SAJ, de 2 0 d e abri l d e 2010 , o  qua l requer a 
reapresentaçã o d a proposta anteriormente encaminhada à  Casa Civi l d a Presidênci a d a República , 
consubstanciada pel a Exposiçã o de Motivo s n 2 103 7 de 2009, face à  mudanç a de titularidade ocorrida 
nesta pasta , submet o à  apreciaçã o d e Voss a Excelênci a o  inclus o Processo Administrativ o n 2 

53000.050479/2004, e m qu e a  EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA. , solicit a 
renovaçã o d a outorga concedida par a explora r serviç o d e radiodifusã o sonor a e m onda média , n o 
Municípi o de Serafina Corrêa , Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de 
junho de 2004. 

2. A  outorga fo i conferida pela Portaria n 2 143 , de 2 2 de junh o de 1984 , publicada no 
Diári o Oficia l d a Uniã o no dia 25 subseqüent e e, renovada pelo Decreto de 18 de dezembro de 1996, 
publicado n o Diári o Oficia l d a Uniã o d o di a 1 9 de dezembro d e 1996 , referendado pel o Decreto 
Legislativo n 2 154 , de 3 0 de novembro de 1999 , publicado no Diári o Oficia l d a Uniã o e m l 2 de 
dezembro de 1999. 

3. Observ o que a  renovaçã o da s concessõe s outorgadas par a exploraçã o do s serviço s d e 
radiodifusã o é  regida pelas disposiçõe s contidas na Le i n f i 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. O s órgão s técnico s e  a  Consultori a Jurídic a dest e Ministéri o manifestaram-s e 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposiçõe s normativas regentes foram atendidas. 

5. Diant e d o exposto, e m observânci a a o qu e dispõ e a  Le i n 2 5.785 , d e 1972 , e  se u 
Regulamento, o  Decreto n 2 88.066/83 , encaminho o  processo a  Vossa Excelênci a par a decisã o e 
submissã o d a matéri a ao Congresso Nacional , em cumprimento ao art . 223, §3 2 , da Constituiçã o d a 
República . 

Respeitosamente, 
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CERTIDÃ O DE JUNTAD A DE DOCUMENTO S 

Verifiquei nest a data , qu e o(s ) presente(s ) processo(s ) foi(ram ) 
devolvido(s) d a Casa Civi l da Presidênci a da República , para que seja feita nova instrução 
dos autos. 

Neste ato , providencie i a  juntad a do s documento s j á emitido s 
anteriormente, às fis. |^ a |^^incluind o esta. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Brasília zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA±iM 2011. 

ALESSANDR A CERQUEIR A PEREIR A 
Agente Administrativ o 
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X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ AN  AT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Men u Principa l T 

Consult a Gera l -  OM 

Identificaçã o d o Cana l PB 
UF : RS 

Município : Serafin a Corrê a 

Freqüência : 119 0 kH z 

Classe : B 

Dados da Entidad e 
Entidade : EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 

Nom e Fantasia : RADI O ROSARI O 

N ° Estação : 954519 0 

Primeir o 

Licenciamento : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Dado s do Plano Básico 
• Dado s da Outorg a 

Dados da Entidad e 

o Rs.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g-

Rubrica ^ 

Sistemas 
Interativos 

1 

SRD »» Relatórios »» Outorgai
 m enu ajuda 

Distrito : 

Su b Distrito : 

Loca l Especifico : 

Fase : 3 Licenciad a 

Fistel : 0300800029 0 

CNPJ : 89.947.501/0001-9 3 

Situação : Entidad e nã o possu i débito s 

Últim o 
Licenciamento : 

21/09/200 1 

CNPJ : Pesquisar 
Razã o Social : EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 

Nom e Fantasia : RADI O ROSARI O 

Endereç o Sed e 
País : Brasi l 

Cep : 9925000 0 

Número : 34 6 

Município : Serafin a Corrê a 

Telefone : 

Endereç o d e Correspondênci a 
País : Brasi l 

Cep : 9925000 0 Logradouro : RU A ARMAND O AZAMBUJ A 35 4 

Número : .  Complemento : Bairro : BAIRR O NA O INFORMAD O 

Município : Serafin a Corrê a Distrito : SubDistrito : 

Telefone : 

Tip o d e Usuário : Integra l 

Logradouro : RU A MONSENHOR JOÃ O BATIST A SCALABRIN I 

Complemento : Bairro : CENTR O 

Distrito : SubDistrito : 

Fax : 

UF : RS 

UF : RS 

Fax : E-mail : 

Nom e Fantasi a 
Nom e Fantasi a 

RADI O ROSARI O 

Dados da Outorg a 

SCRA D Jurídico : |~ 

SCRA D Técnico : 

Dat a Limit e 
Instalação : 

Fistel : 

Dat a Publicaçã o 
Contrato/Convênio : 

Númer o d o Processo : 

0300800029 0 

EE Documento s Emitido s 
ED Característic a d a Estaçã o Instalad a 
EB Dado s do Licenciament o 

Tel a Inicia l Imprimi r 
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Gerência de Administraçã o de Planos e Autorizaçã o de Uso dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  F! S ^CJ CJ -Ç, » 

Radiofreqüênci azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 P.'"~~ « 
^ Gerênci a de Autorizaçã o de Uso de Radiodifusão e Licenciament o de ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEI
 Esta Ç õe s ^  # zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Data/Hora :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 24/ 06/ 201 3 10:37:1 4 

Relaçã o d e Outorga s (Vencidas/ a Vencer ) -  OM 
UF : R S Município : Serafin a Corrê a 

Entidad e Municípi o Dat a Outorg a Validad e 

EMISSORA SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A Serafin a Corrê a 25/06/199 4 25/06/200 4 

Usuário : -  Data : 24/ 06/ 201 3  Hora : 10:37:1 4 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp?hdnImprimir=true 24/06/2013 Volume de Processo Digitalizado 53000.050479/2004-23 (0103766)         SEI 53000.050479/2004-23 / pg. 163

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp?hdnImprimir=true


corna i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

€ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S  Rs- —^H " % 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica *^Rt*nca__X _ 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOT A TÉCNIC A N ° <fc ^ /2013/GTCO/DEOC/SCE-M C 

Processo n.: 53000.050479/2004 

Assunto: Renovaçã o de Outorga. Exigência . 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e d e process o administrativ o d e interess e d a Emissor a Santuári o 
Serafínens e Ltda. , relativ o ao pedido de renovaçã o d e outorga para a  exploraçã o d o serviç o d e 
radiodifusã o sonor a e m ond a média , n a localidad e d e Serafin a Correa/RS , referent e a o (s ) 
seguinte (s ) períod o (s) : 25/06/2004 a 25/06/2014. 

ANÁLIS E 

2. Preliminarmente , cumpre informa r que a  Portaria n . 329, de 4  de julh o d e 2012, 
publicada n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 1 1 de julh o d e 2012 , defini u novo s procedimentos e 
critério s para a  renovaçã o de outorgas de concessões , permissõe s e  autorizaçõe s dos serviço s de 
radiodifusão . 

3. D e acordo co m o §  4° do art. 4° do Capítul o I  e o art. 5° do Capítul o II I daquela 
Portaria, o  Ministéri o da s Comunicaçõe s dev e instrui r o s pedidos e  analisar a  regularidade d a 
documentaçã o apresentada pela requerente, e m consonânci a co m o que dispõe m o s Anexos I , I I 
e III . Alé m disso , o  parágraf o únic o d o art . 5 o també m prev ê que , caso sejam constatadas 
omissõe s o u irregularidade s passívei s d e correção , a  interessada dev e se r notificad a par a 
regularizar o pedido. 

4. Co m efeito, em observânci a aos comandos normativo s relatados nos parágrafo s 2 
e 3 e às normas vigentes sobre o  assunto, sugere-se que a Interessada reapresente os documentos 
abaixo relacionados (em origina l ou cópi a autenticada) para a  regularizaçã o e  prosseguimento 
do pleito : 

1 - requerimento , solicitando a renovação , assinado pelo representante legal da pessoa jurídic a 
interessada; 
2 - declaração , firmad a pelo representante legal da pessoa jurídic a interessada, d e que: (i ) nã o 
possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o de serviç o n a localidade objeto da concessão , 
permissã o ou autorizaçã o que ser á renovada; e  (ii ) não exceder á os limite s fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovaçã o da outorga; 
3 - declaração , firmada pelo representante legal da pessoa jurídic a interessada, d e que somente 
brasileiros natos exercerã o os cargos e  funçõe s d e direção , gerência , chefia, de assessoramento 
e assistênci a administrativ a da execuçã o do serviç o objeto da outorga a ser renovada; 
4 - certificad o de quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativa ao empregador (o u comprovante 
de recolhimento dos último s cinco anos); 
5 -  certificad o de quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativa ao empregado (o u comprovante 
de recolhimento dos último s cinco anos); 
6 - comprovant e de regularidade com o FISTEL ; 
7 - prov a de regularidade relativ a ao INSS; 

SVMM/SLPO S 
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8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviç o - FGTS ; 
9 -  certidã o conjunt a negativa de débito s relativo s aos tributo s federais e  à  dívid a ativ a da 
União , expedida pela Receita Federal; 
10 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídic a interessada; 
11 -  prova s d e regularidad e par a co m a  Fazenda Municipa l d a sede d a pessoa jurídic a 
interessada e  do local da prestaçã o do serviço . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃ O 

5. Diant e d o exposto , opinamo s pel a remessa d e cópi a dest a Not a Técnic a à 
Entidade, a fi m de que, no prazo de 30 (trinta ) dias, contado da data de recebimento do ofíci o d e 
encaminhamento, vi a AR-POSTAL , apresent e o s referido s documentos , so b pen a d e 
INDEFERIMENT O do pleito , com a consequente declaraçã o de PEREMPÇÃO . 

, Brasília^ X deju zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*4vò d e 2013. 

S í w OU** 
SÓNI A VALESC A M . MONTEIR O 

Advogada 

De acordo . À  consideraçã o d a Coordenador a d o Grup o d e Trabalh o d e 
Radiodifusã o Comercial . 

Brasília,, ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA deÁLf^)  d e 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ú 
LUCIAN O D A SILV A ECIEN E 

Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorg a 

De acordo. Proceda-se na forma proposta. -  . 
Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA deJ^Jb  d e 201 ! 

IS E MENEZE S D E OLIVEIR A 
Coordenadora 

SVMM/SLPO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
3o andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/D F 

(61)3311-6705 

Ofíci o n °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J  9- 3 /2013/GTCO/DEOC/SCE-M C 

Brasília , 05  d e de 2013 . 

Ao (À ) Sr. (a) 
Representante Legal da 
EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
Rua Monsenhor Joã o Batista Scalabrini n° 346-Bairro Serafina Corrê a 
99.250-000 Serafin a Corrêa/R S 

Assunto: Renovaçã o d e Outorga . Exigência . (Processo n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.050479/2004) 

Senhor (a) Representante Legal, 

Em referênci a a o pedid o d e renovaçã o d e outorg a dessa Entidade , encaminh o 
cópi a da Nota Técnic a n . fOSU  /2013/GTCO/DEOC/SCE-MC , com vistas ao atendimento das 
exigência s formulada s po r este Ministério , n o praz o d e 3 0 (trinta ) dias , contad o d a dat a d o 
recebimento deste Ofíci o d e encaminhamento, vi a AR-Postal, sob pena de INDEFERIMENT O 
do pleito , co m a consequente declaraçã o de PEREMPÇÃO . 

Atenciosamente, 

DENIS E MENEZE S DE OLIVEIR A 
Coordenadora 

Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercia l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SVMM/SLPOS/GTC O 
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PREENCHE R CO M LETR A D E FORM A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 
DESTINATÁRIO D O OBJET O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIA L DO DESTINATÁRIO DO OBJET O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU  RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

E 

C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

OF : 773/2013/GTPO/DEOC/SCE-M C 
AO ( R) SENHO R (a ) REPRESENTANT E LEGA L D A 
EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
RU A MONSENHO R JOÃ O BATIST A SCALABRIN I N ° 346 -
BAIRR O SERAFIN A CORRÊA . 
CEP . 99250-00 0 - SERAFIN A CORRÊA/R S 
PROC : 53000.050479/2004 
RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

1 1  1  1 1 1  1  1 1 1  1 
E 

C 

c 

OF : 773/2013/GTPO/DEOC/SCE-M C 
AO ( R) SENHO R (a ) REPRESENTANT E LEGA L D A 
EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
RU A MONSENHO R JOÃ O BATIST A SCALABRIN I N ° 346 -
BAIRR O SERAFIN A CORRÊA . 
CEP . 99250-00 0 - SERAFIN A CORRÊA/R S 
PROC : 53000.050479/2004 
RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

1 1 1 

E 

C 

c 

OF : 773/2013/GTPO/DEOC/SCE-M C 
AO ( R) SENHO R (a ) REPRESENTANT E LEGA L D A 
EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
RU A MONSENHO R JOÃ O BATIST A SCALABRIN I N ° 346 -
BAIRR O SERAFIN A CORRÊA . 
CEP . 99250-00 0 - SERAFIN A CORRÊA/R S 
PROC : 53000.050479/2004 
RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

UF 

1 

PAlS / PAYS 

1 

E 

C 

c 

OF : 773/2013/GTPO/DEOC/SCE-M C 
AO ( R) SENHO R (a ) REPRESENTANT E LEGA L D A 
EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA . 
RU A MONSENHO R JOÃ O BATIST A SCALABRIN I N ° 346 -
BAIRR O SERAFIN A CORRÊA . 
CEP . 99250-00 0 - SERAFIN A CORRÊA/R S 
PROC : 53000.050479/2004 
RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

1 1  PRIORITÁRI A /  PRIORITAIRE 

• EM S 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

1 1  PRIORITÁRI A /  PRIORITAIRE 

• EM S 

SEGURAD O /  VALEUR DECLARE 

ASSINATUR A D O RECEBEDO R /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SIGNATURE DU  RECEPTEUR DAT A D E RECEBIMENT O 
DAT E D E LIVRATIO N 

NOM E LEGÍVE L D O RECEBEDO R /  NQMIISIBLE DU  RÉCEPTEUR 

N ° DOCUMENT O D E IDENTIFICAÇÃ O D O 
RECEBEDO R /  ÓRGÃ O EXPEDIDO R 

RUBRIC A E  MA T DO EMPREGAD O / 
SIGNATURE DEJ^ÇGlfNT 

7/6' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENDEREÇ O PARA DEVOLUÇÃ O NO VERSO /  ADRESSE  DE  RETOUR  DANS  L E VERS 

CARIMB O D E ENTREG A 
UNIDAD E D E DESTIN O 

î S./ÎÎÎ 7 

FC0463/1 6 114 x  186 m m 

Volume de Processo Digitalizado 53000.050479/2004-23 (0103766)         SEI 53000.050479/2004-23 / pg. 167



C0RR6KX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVISO DE 
RECEBIMENT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARA 1028375 2 8  B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA DE POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE  DÊPÓT 

/ /  Í ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ . TENTATIVA S D E ENTREG A /  TENTATIVES  DE  LIVRAISON DATA DE POSTAGEM / DATE DE  DÊPÓT 

/ /  Í ^ J /  / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ / / / 
UNIDADE DE HCSTAGEM / BUREAU DE  DÊPÕT\ V' 

AGENCI A MIN!SBlv 1 
U- l /  / 

y :  h 

/  /  

: h : h 

PREENCHE R CO M LETR A D E FORM A 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic a 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônic a 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão-CPRL 
Engenharia de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Ed . Anexo - 1 ° andar 
Sala 134 Oeste 
70044-900 Brasíli a - DF 

UF 

I I  I 

J L 

BRASIL 
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Serafina Corrêa/RS , 06 de agosto de 2013 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C , ^ 

Exma.Sra . f  ^  -  \ ^ 

Dra . DENIS E MENEZE S DE OLIVEIRA ^ 

Coordenador a do Grup o de Trabalh o de Radiodifusão Comercia l 

Departament o d e Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônic a 

Secretari a de Serviços de Comunicação Eletrônic a 
Ministéri o das Comunicações M  INISTÊRI O D A a  CO M ÚNIC A ÇÕE S 

Brasília/D F BM.IL» . D F 

5300 0 050362/2013-3 1 

DRMC/S C 

Ref.: Respost a ao Ofício n° 773/2013/GTCO/DEOC/SCE-M C 22/08/2013-14:5 4 

Assunto : Renovação de Outorg a - exigênci a (Process o n°53000.050479/2004 ) 

Senhor a Coordenadora : 

EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA. , concessionária d o Serviço 

de Radiodifusão Sonor a em Ond a Média , n a localidad e de Serafin a Corrêa, Estad o d o 

Rio Grand e do Sul , inscrita no CNPJ sob n° 89.947.501/0001-93 , e m atençã o a o ofici o 

acima mencionado , vem , atravé s d o se u representant e lega l qu e abaix o subscreve , 

dizer e requere r o que segue . 

Objetivand o atende r à  exigênci a constant e n a Not a Técnic a n ° 

1034/2013/GTCO/DEOC/SCE-M C e , a  fi m d e da r prosseguiment o a o pedid o d e 

renovação d e outorg a protocolad o so b o  n ° 53000.050479/200 4 (períod o d e 

25/06/200 4 a  25/06/2014) , reque r a  entidad e apresenta r a  documentaçã o exigida , 

bem com o qu e o  pedid o e m questã o sej a prontament e aprovado , tend o e m vist a o 

lapso tempora l entr e a  sua apresentação e a sua análise. 

Relação de documento s em anexo : 

1 - Requerimento , solicitand o a renovação , assinad o pelo representant e legal; 

2 - Declaração , firmada pel o representant e legal , de que : (I) não possu i autorizaçã o 
para executa r o mesm o tipo de serviço na localidad e objeto da concessão, permissão 
ou autorização que será renovad a e (II) nã o excederá os limites fixados no art. 1 2 do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECEBID O 

Em_/£-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj£CpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4^"~-h0raí Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&hoSouza Vanini 
jfi^/oEngenheir o Eletrônic o 
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Decreto-Le i n° 236/67 , cas o haja renovação de outorga ; 

3 -  Declaração, firmada pel o representant e legal , de que soment e brasileiro s natos 

exercerão os cargos e funções de direção , gerência, chefia , de assessorament o e 

assistência administrativ a da execução do serviço objet o d a outorga a ser renovada ; 

4 -  Certificad o de quitação da contribuição sindica l retirad o junt o ao sindicat o ou 
comprovante s de recolhiment o dos últimos 05 (cinco ) anos em cópia autenticad a -
relativa ao empregador ; 

5 -  Certificad o de quitação da contribuição sindica l retirad o junt o a o sindicat o ou 
comprovante s de recolhiment o dos últimos 05 (cinco ) anos em cópia autenticad a -
relativa aos empregados : 

6 - Comprovant e de regularidad e com o FISTEL ; 

7 - Prova de regularidad e relativ a ao INSS; 

8 -  Prova de regularidad e relativ a ao FGTS ; 

9 -  Certidão conjunt a negativa de débitos relativo s aos tributos federai s e à dívida ativa 
da União , expedid a pela Receit a Federal ; 

10 - Prova de regularidad e par a com a Fazend a Estadual da sede da emissora ; 

11 - Provas de regularidad e par a com a Fazend a Municipal d a sede da emissor a e do 

local de prestação de serviço. 

Portanto , reque r a  entidad e qu e sej a aprovad a a  medid a pretendida , 

com a  expediçã o d o at o respectivo , renovand o a  outorg a referent e a o períod o d e 

25/06/200 4 a 25/06/2014 . 
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Documento s qu e segue m e m anexo : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"% 
1. Declaraçã o Anex o II , 2, Portari a n ° 329 , de 4 de julh o d e 2012 ; 

2. Declaraçã o Anex o II , 3, Portari a n ° 329 , de 4 de julh o d e 2012 ; 

3. Certificad o d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativ a a o empregado r (o u 

comprovant e d e recolhiment o do s último s cinc o anos) ; 

4. Certificad o d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativ a a o empregad o (o u 

comprovant e d e recolhiment o do s último s cinc o anos) ; 

5. Comprovant e d e regularidad e co m o  FISTEL; 

6. Prov a d e regularidad e relativ a a o INSS; 

7. Prov a d e regularidad e relativ a a o Fund o d e Garanti a d o Temp o d e Serviç o -

FGTS; 

8. Certidã o conjunt a negativ a d e débito s relativo s ao s tributo s federai s e  à 

dívid a ativ a da União , expedid a pel a Receit a Federal ; 

9. Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Estadua l d a sed e d a pesso a 

jurídic a interessada ; 

10. Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Municipa l d a sed e d a pesso a 

jurídic a interessad a e  do loca l da prestaçã o d o serviço . 
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EXMO. SR. 

DR. PAULO BERNARDO SILVA 
DD. MINISTRO D E ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA/DF " % 

REQUERIMENT O RENOVAÇÃO DE OUTORG A 

(Período dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 25/06/2004 a  25/06/2014) 

EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTDA. , concessionária d o Serviço 

de Radiodifusã o Sonor a em Ond a Média , n a localidad e de Serafin a Corrêa , Estad o do 

Rio Grand e do Sul, inscrit a no CNPJ so b n° 89.947.501/0001-93, tend o e m vista a s 

disposições do Decreto n ° 88.066 d e 26/01/1983, be m com o na Portaria n ° 329 de 

04/07/2012, po r se u representant e lega l abaix o firmado , vem , perant e Voss a 

Excelência, requere r s e digne aprecia r o present e pedid o d e RENOVAÇÃO, po r nov o 

período d a concessão, de 25/06/200 4 a 25/06/2014 , cuj a Portari a publicad a sob o n° 

143, n o D.O.U. d o dia 25/06/1984 , conced e a outorga par a execuçã o d o serviço de 

radiodifusão sonor a em ond a média . 

Assim sendo , anex a ao present e o s documento s exigidos , requerend o 

seja apreciad o e aprovado o pedido de renovaçã o de sua outorga. 

Nestes termos , 

pede e espera deferimento . 

Serafina Corrêa/RS , 06 de agosto de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/1L iTyy^-

ALBINOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mt MA 

SALINE T 
Tabelionat o d e Nota s e  Protest o 

Be l Fernand o Loure s Saline t Filh o •  Tabeliã o 
„ -  H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA„ oü-R^Bü o 36 2 -  Fo z do Iguaç u -  Paran á 

Rua Barã o d o B*o tiranoo . oo ^ "  .c i -aK H 
CEP: 85851-3;*^Fone : (Sjô) 3521-260 0 •  Fax : (45) 3521- , 
e-mail: salinel@salinet.corr 

DIRETOR Reconheço e dou f« 
de: 
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AO 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA/DF 

DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O abaix o assinado , dirigent e legalment e responsáve l pel a EMISSOR A 

SANTUÁRIO SERAFINENS E LTDA. , concessionári a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a 

em Ond a Média , n a localidad e d e Serafin a Corrêa , Estad o d o Ri o Grand e d o Sul , 

declara , conform e Portari a n ° 329, de 04 de julh o de 2012 , que : 

a) nã o possu i a  entidad e autorizaçã o par a explora r o  mesm o tip o d e serviço , n a 

localidad e d e Serafin a Corrêa , Estad o d o Rio Grand e d o Sul , ond e est á instalad a a 

estação ; 

b) nã o exceder á os limite s fixado s n o art . 12 do Decreto-Le i n ° 236, de 28 de fevereir o 

de 1967 , caso a renovaçã o venh a a ser deferida . 

erafin a Corrêa/RS , 06 de agosto de 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J ALBIN O MATEI ' 

DIRETOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SALINE T 
Tabelionat o d . Not a se , Proto s t o 

Bel . Fernand o Lour e , S a 11 n e, F  , h  o -  Ta b eI ,. o 

e-mail: salineUrffsalinel.o 

-^^^oTâ^ul^o r VERDUR A a(s) firtna(s) 

de. 
[EFCVkBNO!-ALBINO. 

Foz do Iguaçu. (Md ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

ÍNI TEST 

EVEUN I C 
SOI IZA - ESCREVENTE-% 
~ ";õm selo FUNARPEN Lei 13.228 de 1807/2001 

ELION A 

S/NOTA S 
rxoais e 
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AO 

MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA/DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1ch 

DECLARAÇÃ O 

O abaix o assinado , dirigent e legalment e responsáve l pel a EMISSOR A 

SANTUÁRIO SERAFINENS E LTDA. , concessionária d o Serviço d e Radiodifusã o Sonor a 

em Ond a Média , n a localidad e d e Serafin a Corrêa , Estad o d o Ri o Grand e d o Sul , 

declara qu e soment e brasileiro s nato s o u naturalizado s h á mai s d e 1 0 (dez ) ano s 

exercerão o s cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , chefia , d e assessorament o e 

assistência administrativ a da execução do serviço na entidade . 
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SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RÁDIO E TELEVISÃO 
NO ESTAD O DO RIO GRAND E DO SUL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°de controle:  030/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A TESTADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos , a  pedid o d a part e interessad a e  par a o s 

devidos fins , quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EMISSORA  SANTUÁRIO  SERAFINENSE  LTDA  -  RÁDIO  ROSÁRIO  AM, 

com sede na cidad e de Serafina Corrêa/RS , Rua Monsenho r Batist a Scalabrini , n 9 346 , 

inscrita n o CNPJ sob o númer o 89.947.501/0001-93 , est á rigorosament e e m dia co m 

sua CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, nos último s 05 (cinco) ano s revisados , tend o cumprid o 

esta obrigaçã o po r mei o d e guias d e recolhimento , atravé s d a red e bancári a dest e 

Estado, fat o qu e podemos atesta r pelo s documento s quitado s qu e se encontra m em 

nosso poder , arquivado s na secretari a da entidade . 

Porto Alegre , 12 de agosto de 2013. 

SINDIRÁDI O -  SINDICAT O DA S 
EMPRESA S DE RADIO E TELEVISÃO NO ESTADO 

DO RI O GRAND E DO SU L 
CNP J N ° 92.964.295/000 1 -3 4 

Av. Getúli o Vargas, 774 Conj. 604 - Porto Alegre - RS - CEP 90.150-002 - Fone / Fax : (51 ) 3231.426 0 
Visite nosso site : www.sindiradio.ora.b r - E-mail: secretaria@sindiradio.orq.b r 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO DE PASSO FUNDO E REGIÃO - RS 
Rua Paissandu, n°  1.515 - Sala 206 - Piazza Shopping - Fone: 54 3317-2178zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %  C'k zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Declaramo s a  que m interessa r possa , qu e a Emissor a 
Santuári o Serafinens e LTDA . situad a n a Ru a Joã o Batist a 
Scalabrini , 346 , Centro , d e Serafin a Correia/RS , CNP J 
89.947.501/0001-93 , at é a present e data , ou seja nos último s 
cinc o anos , est á e m di a quant o a o recolhiment o d a 
Contribuiçã o Assistencia l e Impost o Sindica l junt o ao Sindicat o 
dos Empregado s e m Empresas de Rádio e Televisão de Passo 
Fundo e Região/RS. 

Sem mais , firmamo s a present e declaração . 

Régis Ldbnarcío S Silva 
Tesoureir o ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

52 45 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA méKmiB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA#HtrÊ •  C » »tlÒi& 
fétu i:,H*  ;  m 

REGISTRO PROFISSIONAL NÃO É BUROCRACIA É QUALIDADE DE RADIALISTA HABILITADO 
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KUL,tilU - SI SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  UMA Db CUNSUL1 A DÉBITO S D E FISTE L -  [S... http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacionáf de Tefeca/nonteàçôes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃ O NEGATI V A D E DÉBI TOS D E RECEI TA S 
ADMI NI STRADA S PEL A ANATE L 

ne : EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 

>3 : 89.947.501/0001-9 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamo s qu e nã o constam , at é est a data , pendência s e m se u nome , relativa s à s 
receita s administrada s pel a Anatei , ressalvad o o  direit o dest a agênci a d e cobra r quaisque r 
dívida s d e responsabilidad e d o contribuint e acim a qu e viere m a  se r apuradas . 

Est a certidã o refere-s e exclusivament e à  situaçã o d o contribuint e n o âmbit o dest a 
agência , nã o constituindo , po r conseguinte , prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s e m Dívid a 
Ativ a d a União , administrado s pel a Procuradori a Gera l d a Fazend a Nacional . 

Emitid a à s 15:34:3 7 d o di a 12/08/201 3 (hor a e  dat a d e Brasília) . 

Válid a at é 11/09/2013 . 

Certidã o expedid a gratuitamente . 

2 de 3 12/08/2013 15:34 
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Pedido CND Via Internet Página 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

Na 000932013-19022501 
Nome: EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA - ME 
CNPJ: 89.947.501/0001-93 

Ressalvado o  direito d e a Fazenda Nacional cobrar e  inscrever 
quaisquer dívidas d e responsabilidade d o sujeito passivo acim a 
identificado qu e vierem a  ser apuradas, é  certificado qu e não 
constam pendência s e m se u nom e relativa s a  contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e  válida para todas as 
suas filiais , refere-s e exclusivament e à s contribuiçõe s 
previdenciárias e  às contribuições devidas , po r lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pel a RF B e  a s demai s inscriçõe s e m DAU, 
administradas pel a Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l 
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n s 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social , transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei ns 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à  finalidade para a 
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 8 01 , 
de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 12/08/2013. 
Válida até 08/02/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/CONTEXTO/PCNDl/PCNDl.HTML 12/08/2013 
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Página 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IMPRIMIR VOLTAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAÊJCJk 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificad o de Regularidad e do FGT S -  CR F 

Inscrição : 89947501/0001-93,89947501/0001-9 3 
Razã o Social :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 

Endereço : RU A MON S JOA O B  SCALABRIN I 34 6 /  CENTR O /  SERAFIN A 

CORRE A /  R S /  99250 -00 0 

A Caixa Econômic a Federal , no uso da atribuiçã o qu e lhe confere o 
Art . 7 , da Lei 8.036 , d e 11 de maio d e 1990 , certific a que , nest a 
data , a empresa acim a identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r 
perant e o  Fundo de Garantia d o Tempo de Serviço -  FGTS. 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e 
quaisque r débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s 
devidos , decorrente s da s obrigaçõe s co m o FGTS. 

Validade : 13/08/201 3 a  11/09/201 3 

Certificaçã o Número : 201308130807189357932 5 

Informaçã o obtid a e m 13/08/2013 , às 08:07:19 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Lei está 
condicionad a à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 
www.caixa.gov.b r 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprirnirPapel.asp7VARPes... 13/08/201 3 
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Págin a 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gera l da Fazenda Nacional 
Secretari a da Receita Federa l do Brasi l 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMISSOR A SANTUÁRIO SERAFINENS E LTD A - ME 
CNPJ : 89.947.501/0001-93 

Ressalvado o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal d o Brasi l (RFB ) e a  inscriçõe s e m Dívida Ativ a d a União junt o à  Procuradoria-Gera l d a 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s filiais , refere-s e 
exclusivamente à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA situação  d o sujeito passiv o n o âmbito da  RFB e da PGFN , não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas , por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  verificação d e sua autenticidade n a Internet , nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:26:21 do dia 30/07/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/01/2014. 

Código de controle da certidão: 842A.D133.CF04.326E 

Certidão emitida gratuitamente. 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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^ 4 
ESTAD O D O RI O GRAND E DO SU L 
Secretari a d a Fazend a 
Receit a Estadua l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "A 

Certidã o d e Situaçã o Fisca l N ° 0618674 4 

I 

Identificaçã o do titular da certidã o 

Nome: EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENS E LTD A 

CNPJ : 89947501/0001-9 3 

Certificamo s que , ao s 30 dia s do mê s de julh o d o ano de 2013 , revend o o s banco s de dado s da Secretari a da Fazenda , o titular 
acim a identificad o enquadra-s e na seguint e situação : 
Certidã o negativ a 

Descriçã o do s Débitos/Pendências : 

Est a certidã o NÃ O É  VÁLID A par a comprovar , e m procediment o judicia l e  extrajudicia l d e inventário , d e arrolamento , d e 
separação , d e divórcio e  d e dissoluçã o d e uniã o estável , a  quitaçã o d e ITCD , Tax a Judiciári a e  ITBI , na s hipóteses e m que est e 
imposto sej a d e competênci a estadua l (Le i n° 7.608/81) . 
No cas o d e doação , a  Certidã o d e Quitaçã o do ITC D dev e acompanha r a Certidã o d e Situaçã o Fiscal . 

Est a certidã o constitui-s e e m mei o d e prov a d a existênci a o u não , e m nom e d o interessado , d e débito s o u pendência s 
relacionado s na Instrução Normativ a n. ° 45/98 , Títul o IV , Capítul o V , 1.1 . 

A present e certidã o nã o elide o  direito d e a Fazend a do Estad o d o Rio Grand e do Su l procede r a posteriore s verificaçõe s e vi r a 
cobrar , a qualque r tempo , crédit o que sej a assi m apurado . 

Est a certidã o é válid a at é 27/09/2013 . 

Certidã o expedid a gratuitament e e  co m bas e n a IN/DR P n. ° 45/98 , Títul o IV , Capítul o V . 

Autenticação : 1433329 4 

A autenticidad e dest e document o dever á se r confirmad a e m http://www.sefaz.rs.gov.br . 
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Prefeitura Municipal de Serafina Correa - RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTAD O DO RI O GRAND E DO SU L 

SECRETARI A DA FAZEND A 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E TRIBUTO S MUNICIPAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO ANO/NÚMERO : 2013/516 

DADOS CONTRIBUINTES : 

NOME: EMISSOR A SANTUÁRI O SERAFINENSE LTD A 
CN.P.J/CPF: 89.947.501/0001-9 3 
ENDEREÇO : RUAMONS.J.B . SACALABRINI , 
NÚMERO : 36 2 
BAIRRO: 
CIDADE : SERAFIN A CORREA 
ESTADO: R S 
CE.P: 9925000 0 

Certificamos, para o s devidos fins , qu e consultando o  Cadastro d e tributos 
Municipais nesta data, nã o foram localizados débito s relacionados ao sujeito passivo 
supra referido e  multas ambientais, ficando ressalvado o  direit o d a fazenda Públic a 
Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida s que vierem a ser apuradas, nos termos 
do artigo 149 da Lei Federal n° 5.172 de 25.10.1966 - Códig o tributári o Nacional. 

CERTIDÃO EMITID A EM : 30/07/201 3 09:33 
COM VALIDAD E ATÉ: 28/10/201 3 

A autenticidade deste documento dever á ser confirmada em http://www.serafinacorrea.rs.gov.br 
ou diretamente na Secretaria Municipa l da Fazenda. 

AV 25 de Julho, 202 - Centro - CEP : 99250-000 -Serafina Correa- RS 
Fone/Fax (54) 3444-1166 -  E-mail: arrecadacao@serafinacorrea.rs.gov.br 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 26 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de
Nivel, em 26/08/2014, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0103769 e o
código CRC 57B2AC08.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA

CNPJ: 89.947.501/0001-93

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:26:57 do dia 18/11/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/12/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA
CNPJ:  89947501000193

Presidente:
Endereço:  RUA MONSENHOR JOAO BATISTA SCALABRINI - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  50.000,00

Reserva de Capital:
Total:  50.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

116.305.900-53 OLIVO ANTONIO BALDI 12.500 12.500,00 

196.968.250-72 ALBINO MATEI 12.500 12.500,00 

285.118.679-53 ELIZEU CANALE 12.500 12.500,00 

933.591.018-04 CELITO PERCISI 12.500 12.500,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

196.968.250-72 ALBINO MATEI GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: RS Município: Serafina Corrêa

Entidade Município Data Outorga Validade 

EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA-ME Serafina Corrêa 25/06/1994 25/06/2004 

Usuário: -           Data: 18/11/2016          Hora: 14:29:52

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

18/11/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
Certidão obtida via Internet  (1507853)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 34



Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  RS Distrito:
Município:  Serafina Corrêa Sub Distrito:

Freqüência:  1190 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA-ME Fistel:   03008000290 

Nome Fantasia:  RADIO ROSARIO CNPJ:   89.947.501/0001-93 

Nº Estação:  9545190 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  21/09/2001

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA-ME

Nome Fantasia:  RADIO ROSARIO Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 99250000 Logradouro: RUA MONSENHOR JOAO BATISTA SCALABRINI

Número: 346 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS

Município: Serafina Corrêa Distrito: SubDistrito:
Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 99250000 Logradouro: RUA ARMANDO AZAMBUJA 354

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO Estado: RS

Município: Serafina Corrêa Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

RADIO ROSARIO

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 03008000290

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   25/06/1984 Outorga Jur. 

- Selecione -   19/12/1996 Renovação Jur. 

- Selecione -   01/12/1999 Renovação Jur. 

- Selecione -   27/06/2000 Autoriza a 
Alteração de 
Características 

Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 
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Técnicas da 
Estação 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 89.947.501/0001-93

EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA-ME

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALBINO 
MATEI 

196.968.250-
72

EMISSORA 
SANTUARIO 

SERAFINENSE 
LTDA-ME

89.947.501/0001-
93

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional RS
Serafina 
Corrêa

EMISSORA 
SANTUARIO 

SERAFINENSE 
LTDA-ME

89.947.501/0001-
93

Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina 
Corrêa

CELITO 
PERCISI 

933.591.018-
04

EMISSORA 
SANTUARIO 

SERAFINENSE 
LTDA-ME

89.947.501/0001-
93

Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina 
Corrêa

ELIZEU 
CANALE 

285.118.679-
53

EMISSORA 
SANTUARIO 

SERAFINENSE 
LTDA-ME

89.947.501/0001-
93

Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina 
Corrêa

OLIVO 
ANTONIO 

BALDI 

116.305.900-
53

EMISSORA 
SANTUARIO 

SERAFINENSE 
LTDA-ME

89.947.501/0001-
93

Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina 
Corrêa

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 18/11/2016          Hora: 14:49:28

BOA TARDE 
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PortarIa no" 143 . de 22 de Junho de 19S4

o M i n i s t r o d e E s t a d o das

C om un icações, u sando das a tribu ições. que lhe con ferem o artigo 19 do D e
ere to n9 70 .568 , de 18 de m aio de 1972 , e o artigo 32 do R egu lam en to

dos Serv iços de R ad iod ifu são , ap rovado pelo D ecre to n9 52 .795 , de 31 de

ou tub ro de 1963 , a lte rado pelo D ecre to n9 88 .067 , de 26 de jane iro de

1983 , e tendo em vista o que consta do pro~esso M C n9 13 .454 /83 , (E d~

ta l n9 74 /83 ), reso lve :

I - O u to rgar perm issão à EM ISSORASANTUÂR IOSERAFINENSELTDA .,

para exp lo rar, pe lo p razo de 10 (dez) anos, sem dire ito de ex~ lusiv ida

de , serv~çode rad iod ifu são sonora em onda m éd ia de âm bito loca l, na

c idade de Serafina C orrea , E stado do R io G rande do Su l.

11 - A perm issão o r.a ou to rgada reger-se-á de aco rdo com O . Cõ
digo B rasile iro de T elecom un icações, le is subseqüen tes e seusregu l~

(~' f m entos e , cum ula tivam en te , com os prece ito s e ob rigações enum erados no

artigo . 28 do _R egu lam en to dos Serv iços de R ad iod ifu são , com a redação

que lhe fo i. dada pelo D ecre to n9 88 .067 , de 26 de jane iro de 1983 .

111 - E sta Portaria en trará em vigo r na data de sua pub licação .

FURTADO
Com unicações
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no  53000.013424/2014-12  (apenso: 53000.050479/2004-23)  Protocolo/Resposta nº 53900.005290/2014-
12   SEI-MCTIC 

Entidade: EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA.  

Localidade: SERAFINA CORRÊA UF: RS Serviço: OM 

Período(s): 25/6/2004 a 25/6/2014; 25/6/2014 a 25/6/2024 
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; 

 
   x 

           2/3;6 
     (0103418) 
     (0345579)        

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

 
 
   x     
    
    

 
 

     

 

         4;6 
    (0103418) 
 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 
    

 
x 

             
 
 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

 
  
  x 
   

 
 

     

 

           5 
    (0103418) 
 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
   x 

 
 

         7 a 11 
     (0103418) 
 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
   x 

 
     

 

 
          12;3 
      (0103418) 
      (0028262) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;     
   x  

 
 

            
          13;1 
     (0103418) 
     (1507853) 
 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
 

   x               14 
    (0103418) 
 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; 

   x                 15 
     (0103418) 
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2 
 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

 
  x 

              16  
     (0103418) 
      

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

 
   x 

 
 

              17 
     (0103418) 
   
 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

  
  x 

 
 

             18 
     (0103418) 
       

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; 

 
    

 
x 

            
     

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); 

   
    

 
x 

          
 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 
    

 
x 

              
   
 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 
        

 
    x 

 
 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

  
 
 
 

 
x 
 
 

 
 
 
 

 
x 
 
 
 

  

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
x 
 

 
 
 
 
 

 
 

x 

 

 

 
 
 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

   
 
x 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

x 
 
 
 
 

 
 
 

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

   
x 
 
 

 
 
 
 
 

 
x 
 
 
 

 
 
 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

 
  

 x 
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22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

  
 
 

 x 
 
 

 
 
 

 
  

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
 

  x 
 

  
 
 

  

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 
1. Com o advento da MP  nº 747/2016, o artigo 1º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, passou a vigorar com 

novas alterações, e por consequência o órgão competente do Poder Executivo (MCTIC), dará o necessário 
prosseguinmento ao processo, avaliando-o  no que tange aos requisitos exigidos pela legislação de radiodifusão 
vigente. 
 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  
Advogado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 31032/2016/SEI-MCTIC

 

Processo n.º: 53000.013424/2014-12 (apenso: nº 53000.050479/2004-23)

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga Intempestiva. Publicação da
Medida Provisória nº 747/2016. Possibilidade de conhecimento do pedido de renovação da
outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processos administrativos de interesse da Emissora Santuário
Serafinense Ltda., relativo aos pedidos de renovações de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Serafina Corrêa, estado do
Rio Grande do Sul, referente à Renovação de Outorga para os períodos de 25/06/2014 a
25/06/2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a outorga da permissão para a
execução do referido serviço, pelo prazo de dez anos, se concretizou por meio da Portaria nº
143, de 22 de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 25 de junho de
1989 (evento SEI nº 1507877).

 

3. Vale consignar que a vigência da referida outorga teve seu termo final
em 25/06/2014, e que, de acordo com o Decreto nº 88.066, de 26.01.1983, a Entidade deveria
ter apresentado o seu requerimento de renovação, em havendo interesse, no período
compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do respectivo
prazo, o que não ocorreu.  No entanto, com a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de
setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U., de 03 de outubro de 2016,
que alterada a Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, para dispor sobre os processos de
renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, os pedidos
de renovação postados ou protocolados, até a data de publicação da citada medida,
serão conhecidos pelo Órgão competente do Poder Executivo, passando a ter condições de
prosseguimento, senão vejamos:

 

[...]

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação desta Medida Provisória
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor.

 

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga
de entidades que, por terem apresentados seus pedidos de renovação intempestivamente,
tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação desta Medida Provisória. 
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4. A Nota Técnica nº  10185/2014/SEI-MC (evento SEI nº 0131763), foi
encaminhada à Interessada, por meio do Ofício nº 10973/2014/SEI-MC, para que se
manifestasse no prazo de 30 (trinta) dias, apresentando por conseguinte, a sua defesa caso
entendesse necessário (evento SEI nº 0131774). Contudo, observa-se dos autos que a
Entidade foi regularmente notificada, das providências administrativas adotadas por esta
Secretaria (evento SEI nº 0315686). O aviso de recebimento foi assinado pela Senhora Eliane
Costella em 16/1/2015. (evento SEI nº 0707097). Em resposta, a Entidade apresentou
requerimentos protocolados sob o nº 53900.005290/2015-12 e nº 53900.004391/2015-
49 acompanhados de parte dos documentos, sustentando, em síntese, o seguinte:

 

a) que no último dia do prazo para entrega do pedido, o fez perante o Núcleo do Ministério das
Comunicações em Porto Alegre (doc.3);

b) ao dar entrada no protocolo, no final do expediente, não se sabe por qual motivo, a pessoa
recebeu a documentação e solicitou que retornasse no dia seguinte para pegar o comprovante
de entrega;

c) que o "engenheiro Jairo, carimbou e assinou o requerimento (doc.2), não se deu conta que a
documentação havia sido entregue no dia anterior e atestou no carimbo, a data de 26/3/2014,
como consta do comprovante juntado" - fl.2

d) o motoboy contratado, por desatenção, não verificou o erro no momento;

e) os fatos narrados são singelos e verdadeiros;

f) sempre apresentou seus documentos em obediência ao prazo legal;

g) que a dat de 28/3/2014 aposta no requerimento apresentado junto à Delegacia do Ministério
das Comunicações em Florianópolis/SC, não deve ser considerada, vez que o carimbo é do dia
26/3/2014;

h) solicita a reversão do processo de Revisão de Outorga em Renovação como medida de
Justiça, com vistas ao deferimento do pleito, no que tange ao período 2014 até 2024.

 

5. A título de esclarecimento, nota-se que a data do prazo máximo para que a
Entidade entrasse com o seu pedido perante o órgão, era a de 25/03/2014 e não a data de
26/3/2014, conforme alegações apresentadas. Independente do carimbo ter sido aposto pela
Delegacia Regional, ou o equívoco daquela que foi considerada por aquela regional, o certo
seria a data de 25/03/2014, o que não ocorreu.

 

6. Com efeito, promoveu-se análise da documentação apresentada pela
Permissionária, consoante se nota da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI nº
1507897), restando concluído, que, para a correta instrução do feito e prosseguimento do
procedimento de renovação da outorga em questão, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada de que a Entidade atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço; 

6.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser
renovada;

6.3. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;
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6.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

6.5. certidão da junta comercial (ou órgão de registro
equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros societários e
diretivo da entidade;

6.6. laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinado
por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de
instalação da estação de radiodifusão de OM  (OBS: o modelo do laudo
de vistoria técnica encontra-se disponível no seguinte
endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga);

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

6.7. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual,
Federal  (1ª e 2ª instâncias) e criminal Eleitoral, de todos os sócios e
administradores (em caso de certidões cível ou criminal positivas
deverá ser apresentada a correspondente certidão de inteiro teor);

6.8. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e
administradores; 

6.9. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes aos sócios e diretores,
estes serão exigidos daqueles já aprovados/conhecidos por esta Pasta.
Assim, caso esteja em trâmite na Secretaria de Comunicação
Eletrônica - SCE processo administrativo da Entidade, que trate de
alteração contratual, prevendo a modificação societária e/ou diretiva
da empresa, a documentação pessoal dos novos sócios/diretores só
será exigida no processo de renovação, após a devida
aprovação/homologação da alteração contratual.

 

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade,
acompanhado de cópia desta Nota Técnica, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 6, ficando advertida que o não atendimento ou atendimento
parcial  à exigência ora formulada, implicará no prosseguimento do processo de revisão de
outorga, com vistas à declaração de perempção da mesma.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro,
Advogado, em 24/11/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
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Geral de Pós-outorgas, em 24/11/2016, às 18:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1507921 e o
código CRC 6F6C1B55.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 1507921
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 45087/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA
Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, nº 346, Centro
99.250-000    Serafina Corrêa/RS
 

Assu n t o: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.013424/2014-12
(relacionado ao de nº nº 53000.050479/2004-23)

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 31032/2016/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 24/11/2016, às 18:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1508221 e o
código CRC 20648FDA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 45087/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.013424/2014-12 - Nº SEI: 1508221
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Correspondência Eletrônica - 1522414

Data de Envio: 
  25/11/2016 14:30:26

De: 
  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@mctic.gov.br>

Para:
    alebiolchi@yahoo.com.ara
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com
    rosario@net11.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.013424/2014-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1508221.html
    Nota_Tecnica_1507921.html
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Ilmo. 

Sr. Dr. ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas 

Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial 

Secretaria de Radiodifusão 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Brasília/DF 

 

 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 45087/2016/SEI-MCTIC. 
Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo n° 53000.013424/2014-12 (relacionado ao de n° 
53000.050479/2004-23). 
 

 

EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA., executante do serviço de 

radiodifusão sonora em Onda Média, na localidade de Serafina Corrêa/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 

89.947.501/0001-93, com sede na Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 346 – Bairro Centro – 

Serafina Corrêa/RS – CEP 99.250-000, vem, em atenção ao ofício acima referido, apresentar e requerer 

o que segue. 

 

A fim de instruir o processo de renovação de outorga relativo ao período de 

25/06/2014 a 25/06/2014 com vistas ao seu prosseguimento, de acordo com a documentação 

atualmente exigida pelo Ministério e relacionada no Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, a 

entidade vem apresentar os seguintes documentos: 

 

Relativos à entidade: 

 

a) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a entidade atende às 

finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço; 

b) Declaração, firmada pelo representante legal, de que somente brasileiros 

natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos exercerão os cargos e funções 

de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da 

execução do serviço objeto da outorga a ser renovada; 

c) Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

d) Certidão negativa de falência e recuperação judicial; 

e) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina; 

f) Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinados por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da 

estação de radiodifusão. 
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Relativos aos sócios e ao diretor: 

 

a) Certidões cíveis e criminais da Justiça Estadual de 1° e 2° grau; 

b) Certidões cíveis e criminais da Justiça Federal de 1° grau; 

c) Certidões negativas de protestos de títulos; 

d) Certidões negativas de crimes eleitorais; 

e) Certidões de quitação eleitoral. 

 

Cumpre informar que em decorrência do recesso forense, o atendimento ao 

público está suspenso de 20/12 a 20/01, motivo pelo qual não foi possível providenciar as certidões 

cíveis e criminais da Justiça Federal de 2° grau, visto que estas são emitidas somente via e-mail pela 

Secretaria de Registros e Informações Processuais do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, razão pela 

qual requer novo prazo de 30 (trinta) dias para que possa apresentá-las. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

   

Serafina Corrêa/RS, 27 de dezembro de 2016. 

 

 

Júlia de Moraes Boeira 

OAB/RS n° 103.751 

Procuradora 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 89.947.501/0001-93

Certidão nº: 121476155/2016

Expedição: 07/12/2016, às 15:39:30

Validade: 04/06/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 89.947.501/0001-93, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado
do Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA,  CNPJ 89947501000193, Endereço -  RUA
JOAO BATISTA SCALABRINI, 346, CENTRO, NA CIDADE DE SERAFINA CORREA, RS.

7 de Dezembro de 2016, às 15:41:27

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 67b3a258f253bee00bc577cb6b46e9cc

Certidão Judicial Cível Negativa | Poder Judiciário do Estado do Rio G... http://www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=67b3a258...

1 de 1 07/12/2016 15:39
Petição  (1589908)         SEI 01250.011891/2016-16 / pg. 6



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Cleverton Signor
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 1 / 1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial:

EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de Empresas - CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início

NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade

43 2 0072031-2 89.947.501/0001.93 31/01/1984 21/01/1984

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

RUA MONSENHOR JOÃO BATISTA SCALABRINI, 346, CENTRO, SERAFINA CORRÊA, RS, 99.250-000

Objeto Social

"EXECUÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, EM QUALQUER PARTE DO TERRITÓRIO NACIONAL, COM CARÁTER
COMERCIAL, EM QUALQUER DE SUAS MODALIDADES, MEDIANTE CONCESSÃO OU PERMISSÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE DO PODER
EXECUTIVO, COM FINALIDADES ARTÍSTICAS, EDUCATIVAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS, COM A PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DA
CULTURA NACIONAL E REGIONAL E PROMOVENDO OS VALORES ÉTICOS E SOCIAIS DA PESSOA E DA FAMÍLIA."

Capital Social:  R$ 50.000,00 Microempresa ou

(CINQUENTA MIL REAIS)     Empresa de Pequeno Porte   

(Lei nº 123/2006)

Prazo de Duração

Capital Integralizado:  R$ 50.000,00 Microempresa Indeterminado

(CINQUENTA MIL REAIS)

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do

Nome/CPF ou CNPJ Participação no Capital Espécie de Sócio Administrador Mandato

ALBINO MATEI R$ 12.500,00 SOCIO ADMINISTRADOR xx/xx/xxxx

196.968.250-72

CELITO PERCISI R$ 12.500,00 SOCIO xx/xx/xxxx

933.591.018-04

ELIZEU CANALLE R$ 12.500,00 SOCIO xx/xx/xxxx

285.118.679-53

OLIVIO ANTONIO BALDI R$ 12.500,00 SOCIO xx/xx/xxxx

116.305.900-53

Último Arquivamento Situação

Data: 12/01/2016 Número: 4219110 REGISTRO ATIVO

Ato: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO Status

Evento(s): OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO CADASTRADA

Verifique a validade da certidão, acessando o site da Jucergs no endereço http://www.jucergs.rs.gov.br, na opção Confirmação da

Autenticidade, informando o número do protocolo abaixo.

NÚMERO DO PROTOCOLO PORTO ALEGRE - RS, 07 de Dezembro de 2016 às 15h 32min

169489922 _____________________________________

Cleverton Signor
SECRETÁRIO-GERAL
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FVT-RO - OM/OT 
 

Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120m 

(  X )       Ondas Médias                                      (      )     Ondas Tropicais 

1- Identificação 

1.1- Nome/Razão Social:             EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA. 

1.2- Indicativo de chamada:         ZYK354                                                    1-2- Horário de funcionamento: 00:00-24:00 H 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço:                               PROLONGAMENTO DA RUA IPIRANGA, S/Nº 

 Cidade:                                         SERAFINA CORREA                                                               UF:  RS 

 CEP:                                                   99.250-000                             Telefone:  (54)3444-1212 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude                         28º 42' 27.971" S 
Longitude:                    51º 56' 43.703" W 

2.3- Transmissor Principal 

 2.3.1- Fabricante:                          CONTINENTAL ELECTRONICS CORP. - CHILE 

2.3.2 - Modelo:                               K5-A3 

2.3.3- Homologação/Certificação: 021000-AMM-1131 

2.3.4- Potência de Operação(kW):  2,5/1,0                Potência medida(kW) :   2.498/1020 WATTS 

2.3.5- Freqüência(PBOM/OT)[kHz]:  1.190          Freqüência medida(kHz):   1.189.999 Hz 

2.3.5- Tolerância de freqüência da portadora – OM (±10Hz): 1,0 Hz 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora – OT (±10Hz)[ OT 120m]: - 

2.3.7- Cristal e unidade osciladora blindada: (X)  Sim                         (      ) Não 

2.3.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X)  Sim                         (      ) Não 

2.3.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): (X) Operante  (    ) Com defeito (   )inoperante 

2.3.10- Voltímetro de placa ou coletor((estágio final de RF): (X) Operante  (    ) Com defeito (   )inoperante 

2.4- Sistema de Proteção e Segurança 

2.4.1- Ajuste externo dos circuitos  com tensão maior que 350 Volts  ( X)  Sim                         (      ) Não 
2.4.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: ( X)  Sim                         (      ) Não 
2.4.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas  onde 

exista tensão maior que 350 Volts: 

( X)  Sim                         (      ) Não 

2.4.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 

aterradas: 

(X)  Sim                         (      ) Não 

2.5- Transmissor Auxiliar 

 2.5.1- Fabricante:                                 ELVITEC INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 

2.5.2 - Modelo:                                      333 

2.5.3- Homologação/Certificação:        0138/82  (013882XXX0001) 

2.5.4- Potência de Operação(kW):       1,0/0,5/0,25   Potência medida(kW) : 998/512/252 WATTS 

2.5.5- Freqüência(PBOM/OT)[kHz]:    1.190        Freqüência medida(kHz): 1.190.005 Hz 
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2.5.5- Tolerância de freqüência da portadora – OM (±10Hz): + 5 Hz 

2.5.6- Tolerância de freqüência da portadora – OT (±10Hz)[ OT 120m]:  

2.5.7- Cristal e unidade osciladora blindada: (X)  Sim                         (      ) Não 
2.5.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X)  Sim                         (      ) Não 
2.5.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): (X) Operante  (    ) Com defeito (   )inoperante 
2.5.10- Voltímetro de placa ou coletor((estágio final de RF): (X) Operante  (    ) Com defeito (   )inoperante 

2.6- Sistema de Proteção e Segurança 

2.6.1- Ajuste externo dos circuitos  com tensão maior que 350 Volts : (X)  Sim                         (      ) Não 
2.6.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: (X)  Sim                         (      ) Não 
2.6.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas  onde 

exista tensão maior que 350 Volts: 

(X)  Sim                         (      ) Não 

2.6.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 

aterradas: 

(X)  Sim                         (      ) Não 

2.7- Equipamentos Compulsórios: 

2.7.1- Amperímetro na base da Torre: (X) Operante  (    ) Com defeito (   )inoperante 
2.7.2- Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) (   ) Operante  (    ) Com defeito (   )inoperante 
2.7.3- Limitador (X) Operante  (    ) Com defeito (   )inoperante 
2.7.4- Monitor de modulação: (X) Operante  (    ) Com defeito (   )inoperante 
2.7.5- Medidor de fase (em sistemas diretivos): (   ) Operante  (    ) Com defeito (   )inoperante 
2.7.6- Monitor de audição: (X) Operante  (    ) Com defeito (   )inoperante 
2.7.7- Carga artificial de RF(somente para potências acima de 10 kW) (    )  Sim                         (X ) Não 

 

2.8- Sistema Irradiante 

2.8.1- Onidirecional 

2.8.1.1- Altura(m) :  70 METROS 

2.8.1.2-Cerca de proteção em torno da antena: (X) Bom estado (   ) Mal estado (  ) Inexistente 

2.8.1.3- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena (X)  Sim                         (      ) Não 

2.8.2- Diretivo 

2.8.2.1- – Altura de cada elemento [m] :  

2.8.2.2- Separação entre elementos [m]:  

2.8.2.3- Cerca de proteção em torno da antena: (   ) Bom estado (   ) Mal estado (  ) Inexistente 

2.8.2.4- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena (    )  Sim                         (      ) Não 

3.Estúdios 

3.1- Estúdio Principal: 

3.1.1- Endereço:                 RUA MONSENHOR JOÃO BATISTA SCALABRINI, 346 – SERAFINA CORREA/RS 

3.2- Estúdio Auxiliar: 

3.2.1- Endereço: 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida em (dB) 

                                                 2º Harmônico 79 dB  
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                                                 3º Harmônico 77 dB  

                                                 Espúrios Melhor do que 80 dB (imperceptíveis)  

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida em (dB) 

                                                 2º Harmônico  76 dB 

                                                3º Harmônico  78 dB 

                                                Espúrios Melhor do que 80 dB (imperceptíveis)   

5. Informações Adicionais 

 

6. Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 

INSTRUMENTO FABRICANTE MODELO N° DE SÉRIE PRECISÃO 

Analisador de  eEspectro Rohde & Schwarz FSL 6 100249 - 

Frequencímetro Agilent (HP) 5385A 3242A08041 0,1 ppm 
Medidor de Intensidade de 
Campo Potomac Instruments Inc. FIM 41 1437  1 % 

Ponte de Impedância Delta Electronics OIB 1 1524 2 % 

GPS Trimble GeoXM 4612456009 < 1,0 m 

Multímetro Fluke 87 V 97840040 0,7 % 

Amperímetro Alicate Minipa ET-3802 ET380200310 1 % 

Amperímetro de RF Instrumentos Elétricos 
Engro 355 L - 1 % 

Trena Laser Óptica Disto Leica Geosystems Leica Disto 
D5 391041248 + 1 mm 

Antena Padrão (Loop de 
Teste) Meguro Electronics Corp. MLA-1001B (0,1-30 MHz) + 0,01 Db 

Atenuador Referência (0-50 
dB) JFW Industries Inc; 50DR-003 159799-9523 + 0,1 dB 

 
 

7. Responsável pela Vistoria Técnica 

 Nome                :  ÁLFIO ROSIN  

 Formação          : ENGENHEIRO ELETRICISTA 

 CREA               : 48.713-D/RS 

 Local                : PORTO ALEGRE 

Data                   : 23 / 12 / 2016 

Assinatura         :        

Representante legal da Entidade: 

Nome                :  ALBINO MATEI – SÓCIO DIRIGENTE 

Assinatura        :       
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LAUDO  DE  ENSAIO 
(Transmissor de Onda Média) 

 

 
1. INTERESSADO 
 

a) nome   : EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE  LTDA. 
b) endereço   : Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 346 

         SERAFINA CORREA – SC 
c) destino do transmissor : O MESMO 

  
2. ENSAIO 
 

a) Motivo   : RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
b) endereço onde foi realizado : Prolongamento da Rua Ipiranga, s/nº  
                                                            SERAFINA CORREA - RS 
c) data em que foi realizado : 16 / 12 / 2016. 

 
3. FABRICANTE 
 

a) nome    : CONTINENTAL ELECTRONICS CORP.-CHILE. 
b) endereço   : El Rosal, 5063 – Huechuraba - SANTIAGO - CHILE 

  
4. MEDIÇÕES 

 

4.1 PARA POTÊNCIA NOMINAL DE  1,0 kW 
a)  POTÊNCIA – nom. : 1.000 W - - medida : 1.020 W 
b) FREQUÊNCIA-nom. : 1.190 kHz  - medida : 1.189.999 Hz 

- variação máx. em 60 minutos  : + 1 Hz 
 

c) DISTORÇÃO HARMÔNICA:  * 
d) RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA:  * 
e) REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA:  * 

  f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA:  * 
    * Medidas dispensadas de apresentação para Renovação de Outorga conforme item I      

      da Portaria n. 05 de 07/01/91, pub. D.O.U. de 09/01/91. 
 

g) ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 
   -  2o harmônico  : 68 dB 
   -  3o harmônico : 66 dB 
   -  Espúrios     : imperceptíveis (melhor do que 80 dB). 

h) NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO :  + 10,0 dBm 
i) POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 
 - 0% mod.:   1,4 kVA  - 100% mod.:   2,1 kVA     
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4.2 - PARA POTÊNCIA NOMINAL DE   2.500  W 
 

a)  POTÊNCIA – nom. : 2.500 W - - medida : 2.498 W 
b) FREQUÊNCIA-nom. : 1.190 kHz  - medida : 1.189.999 Hz 

- variação máx. em 60 minutos  : + 1 Hz 
 

c) DISTORÇÃO HARMÔNICA:  * 
d) RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA:  * 
e) REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA:  * 

  f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA:  * 
    * Medidas dispensadas de apresentação para Renovação de Outorga conforme item I      

      da Portaria n. 05 de 07/01/91, pub. D.O.U. de 09/01/91. 
 

g) ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 
   -  2o harmônico  : 69 dB 
   -  3o harmônico : 67 dB 
   -  Espúrios     : imperceptíveis (melhor do que 80 dB) 

h) NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO :  + 10,0 dBm 
i) POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 
 - 0% mod.:   3,2 kVA  - 100% mod.:   4,8 kVA     

 
5. OBSERVAÇÕES VISUAIS 
 

5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO  
 

  a) fabricante  : CONTINENTAL ELECTRONICS CORP.-CHILE. 
  b) modelo  : K5-A3 
  c) Nº de série  : L-3257 
  d) potência nominal : 3,0-0,25 kW 
  e) potência saída : 2,5 / 1,0 kW 
  f) freqüência  : 1.190 kHz 
  g) data fabricação : 2000 

h) certificação  : 021000-AMM1131 
 

5.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 
  a) corrente contínua :  fabricante:  CEC - escala:  0 – 20 A DC 
  b) tensão contínua :  fabricante:  CEC - escala:  0 – 300 V DC 
  c) nível de modulação :  fabricante:  CEC        - escala :  0 – 199 %. 
 

5.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
  a) para ligação de monitor de modulação  : SIM 
  b) para medição de freqüência   : SIM 
 

5.4 - SEMICONDUTOR DO ESTÁGIO FINAL RF    
  a) tipo    : IRFP 350 
  b) quantidade  : 36 (trinta e seis) 
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5.5 - ESTÁGIOS SEPARADORES : 02 (dois)-(Entre unidade osciladora e estágio final) 
 

5.6 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 
 

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a fonte:  EXISTENTE. 
b) existência de gabinete metálico encerrando o  transmissor, com  todas as  
     partes expostas ao contato dos operadores interligadas e conectadas à  
     massa : SIM 

  c) existência de interruptores de segurança: SIM 
d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com   
    tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas :  
    SIM 
 

5.7 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 
 

  a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão : EXISTENTE 
  b) contra sobretensão na fonte de alta tensão  : EXISTENTE 
  c) contra falta de ventilação adequada    : EXISTENTE  

d) aplicação seqüencial correta da alimentação dos diversos estágios:  
         EXISTENTE, permitindo apenas o acionamento na seqüência correta .     

  e) contra falta de excitação no amplificador final de RF : EXISTENTE 
 
6. OBSERVAÇÕES: 
 

- Utilizado como transmissor principal. 
 
 
7 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 
 

INSTRUMENTO FABRICANTE MODELO N° DE SÉRIE PRECISÃO 

Osciloscópio Tektronix Inc. MSO 2012 C010190 1 % 

Analisador de  eEspectro Rohde & Schwarz FSL 6 100249 - 

Frequencímetro Agilent (HP) 5385A 3242A08041 0,1 ppm 

Monitor de Modulação Solidyne S.R.L. VA 36 111 0,5 % 

Gerador de Sinais Tektronix Inc. AFG 3022 C010485 0,05 % 

Multímetro Fluke 87 V 97840040 0,7 % 

Amperímetro Alicate Minipa ET-3802 ET380200310 1 % 

Amperímetro de RF Instrumentos Elétricos Engro 355 L - 1 % 

Atenuador Referência (0-50 dB) JFW Industries Inc; 50DR-003 159799-9523 + 0,1 dB 
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
͞DECLARO seƌeŵ veƌdadeiƌas todas as iŶfoƌŵações ĐoŶstaŶtes deste Laudo, oďtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no Sistema irradiante da Emissora 
Santuário Serafinense Ltda. no transmissor a que se refere.   
O presente Laudo consta de 04 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica de que 
faço uso:            ͟ 
 

Porto Alegre, 23 de dezembro de 2016. 
 
 
 
 
      Eng.  Álfio  Rosin 
      Crea 48713-D/RS 
 
 
 
 

P A R E C E R     C O N C L U S I V O 
 
 
 
͞CERTIFICO Ƌue o tƌaŶsŵissoƌ de OŶdas Médias a Ƌue se ƌefeƌe este Laudo  de EŶsaio, 

utilizado pela Emissora Santuário Serafinense Ltda., na data em que foi realizado, atendia 

a toda a Regulamentação Técnica vigente e a ele apliĐável.͟ 

 

Porto Alegre, 23 de dezembro de 2016. 

 
 
 
 
 
      Eng.  Álfio  Rosin 
      Crea 48713-D/RS 
 
 
 
 
Anexar ART No 8908144 
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LAUDO  DE  ENSAIO 
(Transmissor de Onda Média) 

 
 
 
1. INTERESSADO 
 

a) nome   : EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE  LTDA. 
b) endereço   : Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 346 

       SERAFINA CORREA – SC 
c) destino do transmissor : O MESMO 

  
2. ENSAIO 
 

a) Motivo   : RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
b) endereço onde foi realizado : Prolongamento da Rua Ipiranga, s/nº  
                                                            SERAFINA CORREA - RS 
c) data em que foi realizado : 16 / 12 / 2016. 

 
3. FABRICANTE 
 

a) nome    : ELVITEC  Indústria Eletrônica Ltda. 
b) endereço   : SÃO PAULO - S 

  
4. MEDIÇÕES 

 

4.1 PARA POTÊNCIA NOMINAL DE  1,0 kW 
 

a)  POTÊNCIA – nom. : 1.000 W - - medida : 998 W 
b) FREQUÊNCIA-nom. : 1.190 kHz  - medida : 1.190.005 Hz 

- variação máx. em 60 minutos  : + 1 Hz 
 

c) DISTORÇÃO HARMÔNICA:  * 
d) RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA:  * 
e) REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA:  * 

  f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA:  * 
    * Medidas dispensadas de apresentação para Renovação de Outorga conforme item I      

      da Portaria n. 05 de 07/01/91, pub. D.O.U. de 09/01/91. 
 

g) ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 
   -  2o harmônico  : 53 dB 
   -  3o harmônico : 55 dB 
   -  Espúrios     : imperceptíveis (melhor do que 80 dB) 

h) NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO :  + 10,0 dBm 
i) POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 
 - 0% mod.:   2,6 kVA  - 100% mod.:   3,5 kVA     
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4.2 - PARA POTÊNCIA NOMINAL DE   500  W 
  

a) POTÊNCIA- nom. : 500 W - - medida : 512 W 
  b) FREQUÊNCIA- nom. : 1.190 kHz - - medida : 1.190.005 Hz 

- variação máx. em 60 minutos  : + 1 Hz 
 

c) DISTORÇÃO HARMÔNICA :  * 
  d) RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA:  *  
  e) REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA:  * 

f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA:  * 
      * Medidas dispensadas de apresentação para Renovação de Outorga conforme item I      

      da Portaria n. 05 de 07/01/91, pub. D.O.U. de 09/01/91. 
 

g) ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 
   - 2o harmônico  : 53 dB 

  - 3o harmônico : 56 dB 
  - Espúrios     : imperceptíveis (melhor do que 80 dB) 

 
h) NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO :  + 10,0 dBm 

  i) POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 
- 0% mod.:   2,2 kVA  - 100% mod.:   2,7 kVA 

 
4.3 - PARA POTÊNCIA NOMINAL DE  250  W 

  

a) POTÊNCIA- nom. : 250 W - - medida : 252 W 
  b) FREQUÊNCIA- nom. : 1.190 kHz - - medida : 1.190.005 Hz 

- variação máx. em 60 minutos  : + 1 Hz 
 

c) DISTORÇÃO HARMÔNICA:  * 
  d) RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA:  * 

e) REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA:  * 
f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA:  * 

      * Medidas dispensadas de apresentação para Renovação de Outorga conforme item I      

      da Portaria n. 05 de 07/01/91, pub. D.O.U. de 09/01/91. 
 

  g) ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 
   - 2o harmônico  : 53 dB 

  - 3o harmônico : 55 dB 
  - Espúrios     : imperceptíveis (melhor do que 80 dB) 

  h) NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO :  + 10,0 dBm 
     i) POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 

- 0% mod.:   1,4 kVA  - 100% mod.:   1,7 kVA 
 
5. OBSERVAÇÕES VISUAIS 
 

5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO  
  a) fabricante  : ELVITEC Indústria Eletrônica Ltda. 
  b) modelo  : 333 
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  c) Nº de série  : 1214 
  d) potência nominal : 1,0 / 0,5 / 0,25 kW 
  e) potência saída : 1,0 / 0,5 / 0,25 kW 
  f) freqüência  : 1.190 kHz 
  g) data fabricação : 1984 

h) certificação   : 0138/82 
 

5.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 
 

  a) corrente de placa : fabricante:  ENGRO - escala: 0 – 600 mA DC 
  b) tensão de placa : fabricante:  ENGRO - escala: 0 – 5 kV DC 
 c) nível de modulação : fabricante:  ENGRO - escala: 0 – 600 mA DC      
                                                                                                            (indicação indireta) 

5.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
 

  a) para ligação de monitor de modulação  : SIM 
  b) para medição de freqüência   : SIM 
 

5.4 - VÁLVULA / SEMICONDUTOR DO ESTÁGIO FINAL RF   
  

  a) tipo    : QB4/1100 ou 4-400 A 
  b) quantidade  : 02 (duas) 
 

5.5 - ESTÁGIOS SEPARADORES  : 01 (um)-(Entre unidade osciladora e estágio final) 
 
5.5 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 

 

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão :   
     EXISTENTE, por bleeder resistivo. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato dos operadores interligadas e conectadas à 
massa : SIM 

  c) existência de interruptores de segurança: SIM 
d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas: 
SIM 

 
5.6 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

 

  a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão : EXISTENTE 
  b) contra sobretensão na fonte de alta tensão  : EXISTENTE 
  c) contra falta de ventilação adequada    : EXISTENTE 

d) aplicação seqüencial correta da alimentação dos diversos estágios:  
     EXISTENTE, permitindo apenas o acionamento na seqüência correta - 
     BAIXA, MÉDIA e ALTA TENSÃO. 

  e) contra falta de excitação no amplificador final de RF : EXISTENTE 
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6. OBSERVAÇÕES: 
 

- Utilizado como transmissor auxiliar. 
 
7 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 
 
 

INSTRUMENTO FABRICANTE MODELO N° DE SÉRIE PRECISÃO 

Osciloscópio Tektronix Inc. MSO 2012 C010190 1 % 

Analisador de  eEspectro Rohde & Schwarz FSL 6 100249 - 

Frequencímetro Agilent (HP) 5385A 3242A08041 0,1 ppm 

Monitor de Modulação Solidyne S.R.L. VA 36 111 0,5 % 

Gerador de Sinais Tektronix Inc. AFG 3022 C010485 0,05 % 

Multímetro Fluke 87 V 97840040 0,7 % 

Amperímetro Alicate Minipa ET-3802 ET380200310 1 % 

Amperímetro de RF Instrumentos Elétricos Engro 355 L - 1 % 

Atenuador Referência (0-50 dB) JFW Industries Inc; 50DR-003 159799-9523 + 0,1 dB 

 

 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
͞DECLARO seƌeŵ veƌdadeiƌas todas as iŶfoƌŵações ĐoŶstaŶtes deste Laudo, oďtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no Sistema irradiante da Emissora 
Santuário Serafinense Ltda. no transmissor a que se refere.   
O presente Laudo consta de 05 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica de que 
faço uso:                 ͟ 
                  

 
Porto Alegre, 23 de dezembro de 2016. 

 
 
 
 
      Eng.  Álfio  Rosin 
      Crea 48713-D/RS 
 
 
 
 
 
 
 

Petição  (1589910)         SEI 01250.011891/2016-16 / pg. 18



 

                                                                                                                                                             
 

 
 5 

 
 
 

 
 
 
 
 

P A R E C E R     C O N C L U S I V O 
 
 
 
 
͞CERTIFICO Ƌue o tƌaŶsŵissoƌ de OŶdas Médias a Ƌue se ƌefeƌe este Laudo  de EŶsaio, 

utilizado pela Emissora Santuário Serafinense Ltda., na data em que foi realizado, atendia 

a toda a Regulamentação Técnica vigente e a ele apliĐável.͟ 

 

Porto Alegre, 23 de dezembro de 2016. 

 
 
 
 
 
      Eng.  Álfio  Rosin 
      Crea 48713-D/RS 
 
 
 
 
 
Anexar ART No 8908144 
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Boletos, Convênios e outros

27/12/2016 15:18:53

27/12/2016    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:18:33
280602806                                   0014
                                               
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       
                                               
CLIENTE: SULRADIO PROC DADOS INF               
AGENCIA: 2806-1          CONTA:         17.089-5
================================================
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE                  
------------------------------------------------
04192100675015117508590814440385570310000007437
NR. DOCUMENTO                            122.704
DATA DO PAGAMENTO                     27/12/2016
VALOR DO DOCUMENTO                         74,37
VALOR COBRADO                              74,37
================================================
NR.AUTENTICACAO            E.4C8.922.777.E40.177
================================================
Central de Atendimento BB                      
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    
0800 729 0001 Demais localidades               
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                               
SAC                                            
0800 729 0722                                  
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de     
produtos e servicos.                           
                                               
Ouvidoria                                      
0800 729 5678                                  
Reclamacoes nao solucionadas nos canais        
habituais: agencia, SAC e demais canais de     
atendimento.                                   
                                               
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088                                  
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: J2987936 ANA JUDITE TASCA.
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
“Na qualidade de Representante Legal da EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE 

LTDA., DECLARO que o Eng. Álfio Rosin esteve no endereço abaixo, no  dia  16 / 12 / 

2016, vistoriando nossa estação de Onda Média e ensaiando os transmissores de Onda 

Média fabricado por CONTINENTAL ELECTRONICS CORP.-CHILE, modelo K5-A3, 

série L-3257, com potência nominal de 3,0-0,25 kW e potência de operação de 2,5 / 1,0 kW 

(transmissor Principal) e fabricado por ELVITEC Indústria Eletrônica Ltda., modelo 333,  

série 1214, com potência nominal de 1,0 / 0,5 / 0,25 kW e de operação de 1,0 / 0,5 / 0,25 

kW (transmissor Auxiliar). 

 

Local do ensaio: PROLONGAMENTO DA RUA IPIRANGA, s/nº  
   SERAFINA CORREA - RS  
 

 

Serafina Correa/RS, 23 de dezembro de 2016. 

 

 

ALBINO MATEI  
sócio-dirigente 
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26/12/2016 Certidão Judicial Cível Negativa | Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul

http://www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=5c89d6480139f2f0560d93001a889451 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos  registros constantes nos sistemas de  Informática do Poder Judiciário do Estado
do  Rio  Grande  do  Sul  é  expedida  a  presente  certidão  por  não  constar  distribuição  de  ação
cível em tramitação contra a seguinte parte interessada:

ALBINO MATEI, Brasileiro, Solteiro, RG 6005704851 / SSP ­ RS, CPF 19696825072, filho de
GUILHERME  MATEI  e  ANTONIA  MATEI,  nascido  em  25/08/1946,  Endereço  ­  AV.
TANCREDO NEVES, 2211, BAIRRO CENTRO, FOZ DO IGUACU­PR, CEP 85.851­000.

26 de Dezembro de 2016, às 16:33:36

OBSERVAÇÕES:

A aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  conferência  dos  dados  da  parte  interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 5c89d6480139f2f0560d93001a889451
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26/12/2016 Certidão Judicial Cível Negativa | Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul

http://www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=4337c0852467c10e3411c4da4dbef3b4 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos  registros constantes nos sistemas de  Informática do Poder Judiciário do Estado
do  Rio  Grande  do  Sul  é  expedida  a  presente  certidão  por  não  constar  distribuição  de  ação
cível em tramitação contra a seguinte parte interessada:

CELITO PERCISI, Brasileiro, Solteiro, RG 5048052731  / SSP  ­ RS, CPF 93359101804,  filho
de  GENARINO  PERCISI  e  FIORINDA  ACO  PERCISI,  nascido  em  27/12/1946,  Endereço  ­
RODOVIA KENNEDY,KM 138, SN, BAIRRO CENTRO, SARANDI­RS, CEP 99.560­000.

26 de Dezembro de 2016, às 16:41:40

OBSERVAÇÕES:

A aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  conferência  dos  dados  da  parte  interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 4337c0852467c10e3411c4da4dbef3b4
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26/12/2016 Certidão Judicial Cível Negativa | Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul

http://www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=5dab75444c040bde0302308ec236dd7c 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos  registros constantes nos sistemas de  Informática do Poder Judiciário do Estado
do  Rio  Grande  do  Sul  é  expedida  a  presente  certidão  por  não  constar  distribuição  de  ação
cível em tramitação contra a seguinte parte interessada:

ELIZEU CANALLE, Brasileiro, Solteiro, RG 1013653579 / SSP ­ RS, CPF 28511867953, filho
de  ANTONIO  CANALLE  e  SANTINA  MARTELLO,  nascido  em  12/04/1947,  Endereço  ­
AV.TANCREDO NEVES, 2211, BAIRRO CENTRO, FOZ DO IGUACU­PR, CEP 85.851­000.

26 de Dezembro de 2016, às 17:13:27

OBSERVAÇÕES:

A aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  conferência  dos  dados  da  parte  interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 5dab75444c040bde0302308ec236dd7c
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26/12/2016 Certidão Judicial Cível Negativa | Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul

http://www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=ef9e85913dd872c5c87900deb2686719 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos  registros constantes nos sistemas de  Informática do Poder Judiciário do Estado
do  Rio  Grande  do  Sul  é  expedida  a  presente  certidão  por  não  constar  distribuição  de  ação
cível em tramitação contra a seguinte parte interessada:

26 de Dezembro de 2016, às 16:36:58

OBSERVAÇÕES:

A aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  conferência  dos  dados  da  parte  interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: ef9e85913dd872c5c87900deb2686719

OLIVO  ANTONIO  BALDI,  Brasileiro,  Solteiro,  RG  3003620774  /  SSP  ­  RS,  CPF
11630590053,  filho  de  JOAO  BATISTA  BALDI  e  ANGELA  ROSALINA  MERLIN  BALDI,
nascido  em  02/04/1939,  Endereço  ­  AV.BRASIL,  3300,  BAIRRO  CENTRO,  CASCAVEL­PR,
CEP 85.806­000.
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26/12/2016 Certidão Judicial Criminal Negativa | Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul

http://www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=7a2a90eb5df2820b784a5f112a268bac 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

À vista dos  registros constantes nos sistemas de  Informática do Poder Judiciário do Estado
do  Rio  Grande  do  Sul,  observada  a  disposição  do  inciso  LVII  do  art.  5º  da  Constituição
Federal, é expedida a presente certidão por não constar condenação criminal com trânsito em
julgado contra a seguinte parte interessada:

ALBINO MATEI, Brasileiro, Solteiro, RG 6005704851 / SSP ­ RS, CPF 19696825072, filho de
ANTONIA  MATEI  e  GUILHERME  MATEI,  nascido  em  25/08/1946,  Endereço  ­  AV.
TANCREDO  NEVES,  2211,  BAIRRO  CENTRO,  FOZ  DO  IGUACU­Ã‚Â PR,  CEP
85.851Ã‚Â ­000..

26 de Dezembro de 2016, às 17:30:44

OBSERVAÇÕES:

A aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  conferência  dos  dados  da  parte  interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 7a2a90eb5df2820b784a5f112a268bac
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26/12/2016 Certidão Judicial Criminal Negativa | Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul

http://www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=de40a5bb7d9fded09dbfc9a554899505 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

À vista dos  registros constantes nos sistemas de  Informática do Poder Judiciário do Estado
do  Rio  Grande  do  Sul,  observada  a  disposição  do  inciso  LVII  do  art.  5º  da  Constituição
Federal, é expedida a presente certidão por não constar condenação criminal com trânsito em
julgado contra a seguinte parte interessada:

CELITO PERCISI, Brasileiro, Solteiro, RG 5048052731  / SSP  ­ RS, CPF 93359101804,  filho
de  FIORINDA  ACO  PERCISI  e  GENARINO  PERCISI,  nascido  em  27/12/1946,  Endereço  ­
RODOVIA  KENNEDY,KM  138,  SN,  BAIRRO  CENTRO,  SARANDIÃ‚Â ­RS,  CEP
99.560Ã‚Â ­000..

26 de Dezembro de 2016, às 17:35:44

OBSERVAÇÕES:

A aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  conferência  dos  dados  da  parte  interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: de40a5bb7d9fded09dbfc9a554899505

Petição  (1589920)         SEI 01250.011891/2016-16 / pg. 32



27/12/2016 Certidão Judicial Criminal Negativa | Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul

http://www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=e28e0929b0f5e834fdb2688513a12d3e 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

À vista dos  registros constantes nos sistemas de  Informática do Poder Judiciário do Estado
do  Rio  Grande  do  Sul,  observada  a  disposição  do  inciso  LVII  do  art.  5º  da  Constituição
Federal, é expedida a presente certidão por não constar condenação criminal com trânsito em
julgado contra a seguinte parte interessada:

ELIZEU CANALLE, Brasileiro, Solteiro, RG 1013653579 / SSP ­ RS, CPF 28511867953, filho
de  ANTONIO  CANALLE  e  SANTINA  MARTELLO,  nascido  em  12/04/1947,  Endereço  ­  AV.
TANCREDO  NEVES,  2211,  BAIRRO  CENTRO,  FOZ  DO  IGUACU­Ã‚Â PR,  CEP
85.851Ã‚Â ­000..

27 de Dezembro de 2016, às 08:33:57

OBSERVAÇÕES:

A aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  conferência  dos  dados  da  parte  interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: e28e0929b0f5e834fdb2688513a12d3e
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27/12/2016 Certidão Judicial Criminal Negativa | Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul

http://www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=4eb2cad21986922838f5e628139e9e2b 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

À vista dos  registros constantes nos sistemas de  Informática do Poder Judiciário do Estado
do  Rio  Grande  do  Sul,  observada  a  disposição  do  inciso  LVII  do  art.  5º  da  Constituição
Federal, é expedida a presente certidão por não constar condenação criminal com trânsito em
julgado contra a seguinte parte interessada:

­
PR, CEP 85.806Ã‚Â ­000..

27 de Dezembro de 2016, às 08:36:23

OBSERVAÇÕES:

A aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  conferência  dos  dados  da  parte  interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 4eb2cad21986922838f5e628139e9e2b

OLIVO  ANTONIO  BALDI,  Brasileiro,  Solteiro,  RG  3003620774  /  SSP  ­  RS,  CPF
11630590053,  filho  de  JOAO  BATISTA  BALDI  e  ANGELA  ROSALINA  MERLIN  BALDI,
nascido  em 02/04/1939, Endereço  ­ AV. BRASIL,  3300, BAIRRO CENTRO, CASCAVELÃ‚Â 
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27/12/2016 Certidão Criminal de 2º Grau | Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul

http://www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=17b694d01d1f6e2c9e2122c12ea44e3d 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL DE 2º GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

À vista dos  registros  constantes do banco de dados deste Tribunal  de  Justiça,  observado o
disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 64/1990, com redação dada
pela  Lei  Complementar  nº  135/2010,  certifico  que  não  foram  localizados  feitos  criminais
relativamente à parte:

ALBINO MATEI,
filho(a) de ANTONIA MATEI,
nascido(a) em 25/08/1946,
RG 6005704851

27 de Dezembro de 2016, às 08:48:29

OBSERVAÇÕES:

A presente certidão não atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, são listados na presente certidão todos os processos criminais
distribuídos nesta Corte nas classes processuais originárias e recursais que, em tese, seriam
passíveis  de  gerar  inelegibilidade  em  virtude  de  condenação  por  órgão  colegiado.  O
enquadramento,  ou  não,  no  critério  de  inelegibilidade  definido  pela  Lei  Complementar  nº
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para  a  emissão  desta  certidão  foram  considerados  os  registros  consolidados  até  a  data
anterior à sua geração.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  conferência  dos  dados  da  parte  interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 17b694d01d1f6e2c9e2122c12ea44e3d
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27/12/2016 Certidão Criminal de 2º Grau | Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul

http://www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=34ba566965d27e3b048a377704d97028 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL DE 2º GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

À vista dos  registros  constantes do banco de dados deste Tribunal  de  Justiça,  observado o
disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 64/1990, com redação dada
pela  Lei  Complementar  nº  135/2010,  certifico  que  não  foram  localizados  feitos  criminais
relativamente à parte:

CELITO PERCISI,
filho(a) de FIORINDA ACO PERCISI,
nascido(a) em 27/12/1946,
RG 5048052731

27 de Dezembro de 2016, às 08:44:32

OBSERVAÇÕES:

A presente certidão não atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, são listados na presente certidão todos os processos criminais
distribuídos nesta Corte nas classes processuais originárias e recursais que, em tese, seriam
passíveis  de  gerar  inelegibilidade  em  virtude  de  condenação  por  órgão  colegiado.  O
enquadramento,  ou  não,  no  critério  de  inelegibilidade  definido  pela  Lei  Complementar  nº
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para  a  emissão  desta  certidão  foram  considerados  os  registros  consolidados  até  a  data
anterior à sua geração.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  conferência  dos  dados  da  parte  interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 34ba566965d27e3b048a377704d97028
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27/12/2016 Certidão Criminal de 2º Grau | Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul

http://www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=18ce1ed7b19eb3d2cb5e6f9f2bd6d763 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL DE 2º GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

À vista dos  registros  constantes do banco de dados deste Tribunal  de  Justiça,  observado o
disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 64/1990, com redação dada
pela  Lei  Complementar  nº  135/2010,  certifico  que  não  foram  localizados  feitos  criminais
relativamente à parte:

ELIZEU CANALLE,
filho(a) de SANTINA MARTELLO,
nascido(a) em 12/04/1947,
RG 1013653579

27 de Dezembro de 2016, às 08:40:00

OBSERVAÇÕES:

A presente certidão não atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, são listados na presente certidão todos os processos criminais
distribuídos nesta Corte nas classes processuais originárias e recursais que, em tese, seriam
passíveis  de  gerar  inelegibilidade  em  virtude  de  condenação  por  órgão  colegiado.  O
enquadramento,  ou  não,  no  critério  de  inelegibilidade  definido  pela  Lei  Complementar  nº
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para  a  emissão  desta  certidão  foram  considerados  os  registros  consolidados  até  a  data
anterior à sua geração.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  conferência  dos  dados  da  parte  interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 18ce1ed7b19eb3d2cb5e6f9f2bd6d763
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27/12/2016 Certidão Criminal de 2º Grau | Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul

http://www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=a86ca522c139642eff2ef5d893f9256d 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL DE 2º GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

À vista dos  registros  constantes do banco de dados deste Tribunal  de  Justiça,  observado o
disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 64/1990, com redação dada
pela  Lei  Complementar  nº  135/2010,  certifico  que  não  foram  localizados  feitos  criminais
relativamente à parte:

27 de Dezembro de 2016, às 08:38:28

OBSERVAÇÕES:

A presente certidão não atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, são listados na presente certidão todos os processos criminais
distribuídos nesta Corte nas classes processuais originárias e recursais que, em tese, seriam
passíveis  de  gerar  inelegibilidade  em  virtude  de  condenação  por  órgão  colegiado.  O
enquadramento,  ou  não,  no  critério  de  inelegibilidade  definido  pela  Lei  Complementar  nº
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para  a  emissão  desta  certidão  foram  considerados  os  registros  consolidados  até  a  data
anterior à sua geração.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  conferência  dos  dados  da  parte  interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: a86ca522c139642eff2ef5d893f9256d

OLIVO ANTONIO BALDI,
filho(a) de ANGELA ROSALINA MERLIN BALDI,
nascido(a) em 02/04/1939,
RG 3003620774
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26/12/2016 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=196.968.250­72&string_nome=ALBINO+MATEI&string_tipo_cert=… 1/2

Cerĕdão 

d1c827a9d7bf140d8b5c4d2d6562606a

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS
 

CÍVEL E CRIMINAL
 
 
A  presente  certidão  é  confeccionada  apenas  com base nos  registros  internos  dos  sistemas  processuais  da
Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos
pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
ALBINO MATEI 
 
OU  
 
contra o CPF:  
196.968.250/72 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS
E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação  transitada em  julgado, de
EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas
Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 26/12/2016 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/12/2016 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/12/2016 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 26/12/2016 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/12/2016 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 25/12/2016 às 20:00

 
Certidão emitida em: 26/12/2016 às 16:14 (hora e data de Brasília) 
 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
http://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de
Controle d1c827a9d7bf140d8b5c4d2d6562606a 
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26/12/2016 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=196.968.250­72&string_nome=ALBINO+MATEI&string_tipo_cert=… 2/2
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26/12/2016 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=933.591.018­04&string_nome=CELITO+PERCISI&string_tipo_cert… 1/2

Cerĕdão 

81a918961e75d88876e86d744dcc1a75

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS
 

CÍVEL E CRIMINAL
 
 
A  presente  certidão  é  confeccionada  apenas  com base nos  registros  internos  dos  sistemas  processuais  da
Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos
pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
CELITO PERCISI 
 
OU  
 
contra o CPF:  
933.591.018/04 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS
E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação  transitada em  julgado, de
EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas
Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 26/12/2016 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/12/2016 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/12/2016 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 26/12/2016 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/12/2016 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 25/12/2016 às 20:00

 
Certidão emitida em: 26/12/2016 às 16:21 (hora e data de Brasília) 
 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
http://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de
Controle 81a918961e75d88876e86d744dcc1a75 
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26/12/2016 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=933.591.018­04&string_nome=CELITO+PERCISI&string_tipo_cert… 2/2
Petição  (1589928)         SEI 01250.011891/2016-16 / pg. 42



26/12/2016 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=285.118.679­53&string_nome=ELIZEU+CANALLE&string_tipo_cer… 1/2

Cerĕdão 

babfe88243e29c556281f111e8bc50e7

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS
 

CÍVEL E CRIMINAL
 
 
A  presente  certidão  é  confeccionada  apenas  com base nos  registros  internos  dos  sistemas  processuais  da
Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos
pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
ELIZEU CANALLE 
 
OU  
 
contra o CPF:  
285.118.679/53 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS
E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação  transitada em  julgado, de
EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas
Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 26/12/2016 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/12/2016 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/12/2016 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 26/12/2016 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/12/2016 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 25/12/2016 às 20:00

 
Certidão emitida em: 26/12/2016 às 16:22 (hora e data de Brasília) 
 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
http://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de
Controle babfe88243e29c556281f111e8bc50e7 
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26/12/2016 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=285.118.679­53&string_nome=ELIZEU+CANALLE&string_tipo_cer… 2/2
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26/12/2016 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=116.305.900­53&string_nome=OLIVIO+ANTONIO+BALDI&string_t… 1/2

Cerĕdão 

353ec3a17e0d07442d28f55447da7285

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS
 

CÍVEL E CRIMINAL

Paraná (Processo Eletrônico) até 26/12/2016 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/12/2016 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/12/2016 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 26/12/2016 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/12/2016 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 25/12/2016 às 20:00

 
Certidão emitida em: 26/12/2016 às 16:18 (hora e data de Brasília) 
 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
http://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de
Controle 353ec3a17e0d07442d28f55447da7285 
 

                              

 
 
A  presente  certidão  é  confeccionada  apenas  com base nos  registros  internos  dos  sistemas  processuais  da
Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos
pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
OLIVO ANTONIO BALDI 
 
OU  
 
contra o CPF:  
116.305.900/53 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS
E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação  transitada em  julgado, de
EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas
Seções Judiciárias Federais 
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27/12/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

 
 

Eleitor: ALBINO MATEI
Inscrição: 027131880620      Zona: 147 Seção: 17
Município: 75639 ­ FOZ DO IGUAÇU UF: PR

Data de Nascimento: 25/08/1946 Domiciliado desde: 31/12/1995
Filiação: ANTONIA MATEI 

GUILHERME MATEI
 
 

 
Certidão emitida às 09:34 de 27/12/2016

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código ZI5J.T+B9.TTZN.O+RE 
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27/12/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

 
 

Eleitor: CELITO PERCISI
Inscrição: 021432260400      Zona: 138 Seção: 1
Município: 85952 ­ CASCA UF: RS

Data de Nascimento: 27/12/1946 Domiciliado desde: 18/09/1986
Filiação: FIORINDA ACO PERCISI 

GENARINO PERCISI
 
 

 
Certidão emitida às 09:29 de 27/12/2016

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código FH/J.GDAL.IØGZ.HJAL 
* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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27/12/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

 
 

Eleitor: ELIZEU CANALLE
Inscrição: 040064840400      Zona: 22 Seção: 58
Município: 86878 ­ GUAPORÉ UF: RS

Data de Nascimento: 12/04/1947 Domiciliado desde: 31/01/2012
Filiação: SANTINA MARTELLO 

ANTONIO CANALLE
 
 

 
Certidão emitida às 08:52 de 27/12/2016

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código Ø54R.ZMVU.LMB4.V8GW 
* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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27/12/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

 
 

Eleitor: OLIVO ANTONIO BALDI
Inscrição: 075671490426      Zona: 33 Seção: 368
Município: 87858 ­ PASSO FUNDO UF: RS

Data de Nascimento: 02/04/1939 Domiciliado desde: 12/01/1998
Filiação: ANGELA ROSALINA MERLIN BALDI 

JOAO BATISTA BALDI
 
 

 
Certidão emitida às 09:55 de 27/12/2016

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código GØKB.PW2V.8XVW.F/KJ 
* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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27/12/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: ALBINO MATEI

Inscrição: 027131880620 Zona: 147 Seção: 17
Município: 75639 ­ FOZ DO IGUAÇU UF: PR

Data de Nascimento: 25/08/1946 Domiciliado desde: 31/12/1995
Filiação: ANTONIA MATEI

GUILHERME MATEI
 

Certidão emitida às 09:33 de 27/12/2016 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código 1HSK.B4FP.8BC7.IFXC 
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27/12/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: CELITO PERCISI

Inscrição: 021432260400 Zona: 138 Seção: 1
Município: 85952 ­ CASCA UF: RS

Data de Nascimento: 27/12/1946 Domiciliado desde: 18/09/1986
Filiação: FIORINDA ACO PERCISI

GENARINO PERCISI
 

Certidão emitida às 09:30 de 27/12/2016 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código PJKH.DHLP.OWGI.IYYW 
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27/12/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: ELIZEU CANALLE

Inscrição: 040064840400 Zona: 22 Seção: 58
Município: 86878 ­ GUAPORÉ UF: RS

Data de Nascimento: 12/04/1947 Domiciliado desde: 31/01/2012
Filiação: SANTINA MARTELLO

ANTONIO CANALLE
 

Certidão emitida às 09:25 de 27/12/2016 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código UD2T.1WD+.X+/R.BCHW 
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27/12/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: OLIVO ANTONIO BALDI

Inscrição: 075671490426 Zona: 33 Seção: 368
Município: 87858 ­ PASSO FUNDO UF: RS

Data de Nascimento: 02/04/1939 Domiciliado desde: 12/01/1998
Filiação: ANGELA ROSALINA MERLIN BALDI

JOAO BATISTA BALDI
 

Certidão emitida às 09:54 de 27/12/2016 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código KWU/.PGAZ.SOCN.WILM 

Petição  (1589943)         SEI 01250.011891/2016-16 / pg. 58

http://apps.tse.jus.br/saae/validacaoCertidao.do


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA

CNPJ: 89.947.501/0001-93

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:55:12 do dia 17/01/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 16/02/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA
CNPJ:  89947501000193

Presidente:
Endereço:  RUA MONSENHOR JOAO BATISTA SCALABRINI - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  50.000,00

Reserva de Capital:
Total:  50.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

116.305.900-53 OLIVO ANTONIO BALDI 12.500 12.500,00 

196.968.250-72 ALBINO MATEI 12.500 12.500,00 

285.118.679-53 ELIZEU CANALE 12.500 12.500,00 

933.591.018-04 CELITO PERCISI 12.500 12.500,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

196.968.250-72 ALBINO MATEI GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: RS Município: Serafina Corrêa

Entidade Município Data Outorga Validade 

EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA-ME Serafina Corrêa 25/06/1994 25/06/2004 

Usuário: -           Data: 17/01/2017          Hora: 08:58:25

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  RS Distrito:
Município:  Serafina Corrêa Sub Distrito:

Freqüência:  1190 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA-ME Fistel:   03008000290 

Nome Fantasia:  RADIO ROSARIO CNPJ:   89.947.501/0001-93 

Nº Estação:  9545190 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  21/09/2001

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA-ME

Nome Fantasia:  RADIO ROSARIO Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 99250000 Logradouro: RUA MONSENHOR JOAO BATISTA SCALABRINI

Número: 346 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS

Município: Serafina Corrêa Distrito: SubDistrito:
Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 99250000 Logradouro: RUA ARMANDO AZAMBUJA 354

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO Estado: RS

Município: Serafina Corrêa Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

RADIO ROSARIO

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 03008000290

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   25/06/1984 Outorga Jur. 

- Selecione -   19/12/1996 Renovação Jur. 

- Selecione -   01/12/1999 Renovação Jur. 

- Selecione -   27/06/2000 Autoriza a 
Alteração de 
Características 

Jur. 
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Técnicas da 
Estação 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 89.947.501/0001-93

EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA-ME

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALBINO 
MATEI 

196.968.250-
72

EMISSORA 
SANTUARIO 

SERAFINENSE 
LTDA-ME

89.947.501/0001-
93

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional RS
Serafina 
Corrêa

EMISSORA 
SANTUARIO 

SERAFINENSE 
LTDA-ME

89.947.501/0001-
93

Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina 
Corrêa

CELITO 
PERCISI 

933.591.018-
04

EMISSORA 
SANTUARIO 

SERAFINENSE 
LTDA-ME

89.947.501/0001-
93

Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina 
Corrêa

ELIZEU 
CANALE 

285.118.679-
53

EMISSORA 
SANTUARIO 

SERAFINENSE 
LTDA-ME

89.947.501/0001-
93

Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina 
Corrêa

OLIVO 
ANTONIO 

BALDI 

116.305.900-
53

EMISSORA 
SANTUARIO 

SERAFINENSE 
LTDA-ME

89.947.501/0001-
93

Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina 
Corrêa

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 17/01/2017          Hora: 09:01:42
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 196.968.250-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALBINO 
MATEI 

196.968.250-
72

EMISSORA 
SANTUARIO 

SERAFINENSE 
LTDA-ME

89.947.501/0001-
93

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional RS
Serafina 
Corrêa

EMISSORA 
SANTUARIO 

SERAFINENSE 
LTDA-ME

89.947.501/0001-
93

Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina 
Corrêa

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 17/01/2017          Hora: 09:01:54

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 933.591.018-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELITO 
PERCISI 

933.591.018-
04

EMISSORA 
SANTUARIO 

SERAFINENSE 
LTDA-ME

89.947.501/0001-
93

Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina 
Corrêa

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 17/01/2017          Hora: 09:02:10

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 116.305.900-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OLIVO 
ANTONIO 

BALDI 

116.305.900-
53

EMISSORA 
SANTUARIO 

SERAFINENSE 
LTDA-ME

89.947.501/0001-
93

Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina 
Corrêa

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 17/01/2017          Hora: 09:02:25

BOM DIA 
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DECRETO LEG ISLATIVO

N ' 149 . DE 1999

DECRETO LEG ISLATIVO

N ' 148 . DE 1999

Seoado Federal. em 30 de novem bro de 1999

Senador ANTON IO CARLOS MAGALHÃES

Presiden te

DECRETO LEG ISLATIVO

N ' 154 . DE 1999

o Congresso N acional decreta: .

A rt. I ° E aprovado o ato a que se refere o D ecreto sin°, de 8

de janeiro de 1997 . que renova por dez anos. a partir de )0 de

novem bro de 1993 . a concessão da "Fundação Padre PcJág io" para

Senado Federal, em 30 de novem hro de 1999

Senador ANTON IO CARLOS MAGALHÃES

Presiden te

Faço saber que o Congresso N acional aprovou . e eu . A nton io

C arlos M agalhães. P residen te do Senado Federal. nos term os do art.

48 , item 28. do Regim ento In terno . prom ulgo o seguin te

A prova o ato que renova a concessüo da

"Fundaçfio Padre Pelág io" para explorar

serv iço de rad iod ifusão sonora em onda

m édia na cidade de G oiân ia . E stado de

G oiás.

A prova o ato que renova a concessão da

"R ádio Im prensa de A nápolis L ida." para

explorar. serv iço de rad iod ifusão sonora em

onda m édia na cidade de A nápolis, E stado

de G oiás.

DECRETO LEG ISLATIVO

N ' ISS , DE 1999

DECRETO LEG ISLATIVO

N ' 153 . DE 1999

o Congresso N acional decreta:

A n. I ° E aprovado o ato a que se refere o D ecreto s/11°. de 4

de novem bro de 1996 . que renova por dez anos, 8 pilltir de 1° de

m aio de 1994 . a concessão da "R ádio Im prensa de A nápolis L Ida."

para explorar. sem direito de exclusiv idade. serv iço de rnd iod ifusão

sonora em onda m édia na cidade de A nápolis. E stado de G oiás.

A rt. r Este D ecreto Legisla tivo en tra em vigor na data de

sua puhlicação .

A prova o ato que renova a concessão de

"Em issora Santuário Sernfinense L tdn ." pa-

ra explorar serv iço de rnd iod ifusiic sonora

em onda m édia na cidade de Serafind Cor-

rêa , E stado do R io G rande do Sul.

O Congresso N acional dcereta:

A rt. 1° E aprovado o ato a que se refere o D ecreto sin°. de 20

de janeiro de 1997 , que renova. por dez anos. a partir de JO de m aio

de 1993 . a concessão outorgada a "R ádio c TV Portov isão L ida." para

execu tar. sem direito de exclusiv idade, serv iço de rad iod ifusão sonom

em onda m édia na cidade de Porto A legre . E stado do R io G rande do

Sul.

A rt. 2° E ste D ecreto Legisla tivo en tra em vigor na data de

sua pubJicação .

Faço saber que o Congresso N acional aprovou . e eu . A nton io

C arlos M agalhães. P residen te do Senado Federal. nos term os do art.

48 . item 28,. do R egim ento In terno . prom ulgo o seguin te

Faço saber que o Congresso N acional aprovou . c eu . A nton io

C arlos M agalhües. P residen te do Senado Fedem l. nos tem l0S do art.

48 . item 28. do Regim ento In terno . prom ulgo o seguin te

Senado Federal. em 30 de novem bro de 1999

Sé 'iíador ANTON IO CARLOS MAGALHÃES

Presideo te

Senado Federal, em 30 de novem hro de 1999

Senador ANTON IO CARLOS MAGALHÃES

Presiden te

o Congresso N acional decreta:

A rt. 1° E aprovado o ato a que se refcre o D ecreto sin°. de 18

de dezem bro de 1996 . que renova por dez anos. a partir de 25 de.

junho de 1994 , a concessüo de "Em issora Santuário Serafinense L t-

da." para explorar. sem direito de exclusiv idade. serv iço de rad io-

d ifusão sonora em onda m édia na cidade de Sernfina Correa. E stado

do R io G rande do Sul.

A rt. 2° E stc D ecreto Legisla tivo en tra em vigor na data de

sua publicação .

A prova o ato que renova a perm issão ou-

to rgada a "R edc Norte Sul de Com unicação

L ida," para explorar serv iço de rad iod ifu-

são sonora em freqüência m odulada na ci-

dade de Porto A legre . E stado do R io G ran-

de do Sul.

Faço saber que o Congresso N acionaJ aprovou . e eu , A nton io

C arlos M agalhães. P residen te do Senado Federal. nos term os do art.

48 . item 28. do Regim ento In terno . prom ulgo o seguin te

DECRETO LEG ISLATIVO

N ' 151 . DE 1999

Senado Federal. em 30 de novem hro de 1999

Senador ANTON IO CARLOS MAGALHÃES

Presiden te

DECRETO LEG ISLATIVO

N ' 152 . DE 1999

Aprova o 810 que renova a concessão ou-

to rgada a "R ádio e TV Portov isão L ida,"

para execu tar serv iço de rad iod ifusão so--

nora em onda m édia na cidade de Porto

A legre . E stado do R io G rande do Sul.

Faço saber que o Congresso N acional aprovou . e eu , A nton io

C arlos M agalhães. P residen te do Senado Federal. nos lerm os do art:

48 . item 28. do Regim ento In terno . prom ulgo o seguin te

DECRETO LEG ISLATIVO

N ' 150 . DE 1999

Faço saber que o Congresso N acional aprovou . e eu . A nton io

C arlos M agalhães. P residen te do Senado Federal. nos term os do art.

48 . item 28, do Regim ento In terno . prom ulgo o seguin te

Senado Federal. em 30 de novem hro de 1999

Senador ANTON IO CARLOS MAGALHÃES

Presiden te

Senado Federal. em 30 de novem hro de 1999

Senador ANTON IO CARLOS MAGALHÃES

Presiden te

O Congresso N acional decreta:

A rt. l° E aprovado o ato a que se refere o D ecreto sinO , de 29

de ju lho de 1992 . que reoova por dez aoos. a partir de 19 de m aio de

1987 . a concessão outorgada a "R ádio Jornal de C aniridé L ida." para

explorar. sem direito de exclusiv idade. serv iço de rad iod ifusão sonora

em onda m édia na cidade de C anindé. E stado do Ceará.

A rt. 2° E ste D ecreto Legisla tivo en tra em vigor na data de

sua publicação .

A prova O ato que renova a pcnnissão ou .

to rgada a "R ádio Educadora T rahalh ista L I-

da," para explorar serv iço de rad iod ifusão

sonora em freqU êoeia m odulada na cidade

'de U há. E stado de M inas G erais.

O Congresso N acional decreta:

A rt. l° E aprovado o atO<3 que se refere n Portaria n° 1 .251 ,

de 23 de dezem hro de 1994 . que renova a perm issão outorgada a

"R ede Norte Sul de Com unicação L ida," para explorar. pelo prazo de

dez anos. a partir de 19 de m arço de 1995 . sem direito de ex-

clusiv idade. serv iço de rad iod ifusão sonora em freqüência m odulada

na cidade de Porto A legre . E stado do R io G rande do Sul.

A n. 20 Este D ecreto Legisla tivo en tra em vigor na data de

sua publicação .

o Congy:esso N acional decreta:

A rt. )0 É aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 1.117 .

de 14 de dezem hro de 1994 . que renova por dez anos. a partir de 7 de

outubro de 1990 . a perm issão outorgada a "R ádio Educadora T ra-

balh ista U da." para explorar, sem direito de exclusiv idade. serv iço de

rad iod ifusão sonora em freqüência m odulada na cidade de U bá. E s.

tado de M inas G erais.

A n. 2 0 Este D ecrelO Legisla tivo en tra em vigor na data de

sua publicação .

1 0

1 0
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Aprova o ato que renova a concessão de

"Sociedade R ádio M onlaIlhcsa L ida." para

explorar serv iço de rad iod ifusão sonora em

onda m édia oa cidade de V içosa. E stado de

M inas G erais.

A prova o ato que renova a concessão ou .

to rgada a "R ádio Jornal de C anindé L ida."

para explorar serv iço de rad iod ifusão ser

nora em onda m édia na cidade de C anindé.

E stado do Ceará.

Faço saber que o Congresso N acional aprovou , e eu . A nton io

C arlos M agalhães. P residen te do Senado Federal. nos term os do 3rt.

48 . item 28. do Regim ento In terno . prom ulgo o seguin te

. . _ " " ' \

.:-;,~ .... " "1':').: -.",",:.~ • ;,....,

A tos (lo Congresso N acional
• o" .••••.• _ . ; . ~.•.• -. •

f . . . . . . . . ; , ; , ..';"t'-:'~.' t . • • . . • : . ~ . \ -!.J,"'!" '-:- -:.:--" ,' .•

Faço saber que o Congresso N acional aprovou . e eu . A nton io

C arlos M agalhães. P residen te do Sem l.do Federal, nos term os do art.

48 . item 28. do Regim ento In terno . prom ulgo o seguin te

o Congresso N acional decreta:

A rt. JO É aprovado o ato a que se refere o D ecreto sin°, de

17 de setem bro de J997 , que renova. por dez anos. a partir de l° de

m aio de 1994 . a concessão de "Sociedade R ádio M ontanhesa L ida."

para explorar, sem direito de exclusiv idade, serv iço de rad iod ifusão

sonora em onda m édia na cidade de V içosa. E stado oc M inas G e-

rais.

A rt. 2° E ste D ecreto Legisla tivo en tra em vigor na data de

sua publicaçlio .

A tos do Congresso N acional .

M in istério da Justiça .

M in istério da Fazenda •......................................................

M intc:.tério da CulbJIa o .
I 'rio do T rabalho e Em prego .

110 . _ •• rio da P rev idência e A ssistência Social .

M in istério da SaM e .

M inistfrio do D esenvolv im ento , Indústria e Com ércio .

Exterio r .

M inistério de M inas e Energ ia .

M inislério do P lanejam ento . O rçam ento e G estão .

M in istério das Com unicações .

,_ ~ :~ rn~~~ i~~~ .~ .. ~ .~ .i~~ .:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

'índ ice: v ide caderno não-clelrôo ico
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PortarIa no" 143 . de 22 de Junho de 19S4

o M i n i s t r o d e E s t a d o das

C om un icações, u sando das a tribu ições. que lhe con ferem o artigo 19 do D e
ere to n9 70 .568 , de 18 de m aio de 1972 , e o artigo 32 do R egu lam en to

dos Serv iços de R ad iod ifu são , ap rovado pelo D ecre to n9 52 .795 , de 31 de

ou tub ro de 1963 , a lte rado pelo D ecre to n9 88 .067 , de 26 de jane iro de

1983 , e tendo em vista o que consta do pro~esso M C n9 13 .454 /83 , (E d~

ta l n9 74 /83 ), reso lve :

I - O u to rgar perm issão à EM ISSORASANTUÂR IOSERAFINENSELTDA .,

para exp lo rar, pe lo p razo de 10 (dez) anos, sem dire ito de ex~ lusiv ida

de , serv~çode rad iod ifu são sonora em onda m éd ia de âm bito loca l, na

c idade de Serafina C orrea , E stado do R io G rande do Su l.

11 - A perm issão o r.a ou to rgada reger-se-á de aco rdo com O . Cõ
digo B rasile iro de T elecom un icações, le is subseqüen tes e seusregu l~

(~' f m entos e , cum ula tivam en te , com os prece ito s e ob rigações enum erados no

artigo . 28 do _R egu lam en to dos Serv iços de R ad iod ifu são , com a redação

que lhe fo i. dada pelo D ecre to n9 88 .067 , de 26 de jane iro de 1983 .

111 - E sta Portaria en trará em vigo r na data de sua pub licação .

FURTADO
Com unicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo nº 53000.013424/2014-12  

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
 Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Emissora Santuário Serafinense
Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, Substituta, em
03/03/2017, às 10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1623658 e o
código CRC D8B9A4C4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 1623658
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

Processo nº 53000.013424/2014-12 

 

1. Tendo em vista os laudos de vistoria técnica e  de ensaio do equipamento
transmissor, às fls. 1-3; 4-6 e 8-12 (Evento SEI nº 1589910) apresentados pela Emissora
Santuário Serafinense Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, com vistas à renovação da
referida permissão, encaminho os autos ao Órgão Regional de Minas Gerais - REGMG, para
análise e providências que julgar pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, Substituta, em
03/03/2017, às 10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1623679 e o
código CRC 9A00967C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 1623679
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no  53000.013424/2014-12  (apenso: 53000.050479/2004-23)  Protocolo/Resposta nº 53900.005290/2014-
12   SEI-MCTIC 

Entidade: EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA.  

Localidade: SERAFINA CORRÊA UF: RS Serviço: OM 

Período(s): 25/6/2004 a 25/6/2014; 25/6/2014 a 25/6/2024 
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; 

 
   x 

           2/3;6 
     (0103418) 
     (0345579)        

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

 
 
   x     
    
    

 
 

     

 

         4;6 
    (0103418) 
 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 
   x 

 
 

             
            1 
     (1589905) 
 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

 
  
   x 
   

 
 

     

 
           5;1 
    (0103418) 
    (1589905) 
    (1589906) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
   x 

 
 

         7 a 11 
     (0103418) 
 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
   x 

 
     

 

 
          12;3 
      (0103418) 
      (0028262) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;     
   x  

 
 

            
          13;1 
     (0103418) 
     (1507853) 
 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
 

   x               14 
    (0103418) 
 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; 

   x                 15 
     (0103418) 
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10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

 
  x 

              16  
     (0103418) 
      

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

 
   x 

 
 

              17 
     (0103418) 
   
 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

  
  x 

 
 

             18 
     (0103418) 
       

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; 

 
   x 

 
 

            1 
    (1589907) 
     

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); 

   
   x 

 
 

           1 
    (1589908) 
 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 
   x 

 
 

             1 
    (1589909) 
   

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 
    x   

 
     

 Vistoria Técnica 
- 1 a 3 
Ensaio – 4 a 6;  
8 a 12 
  (1589910) 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

Albino Matei 
Celito Percisi 
Elizeu Canalle 
Olivo Antonio Baldi 
(1589911); (1589915); 
(1589912);(1589916); 
(1589913); (1589917); 
(1589914); (1589918) 
 

x 
x 
x 
x 
 
 

 
 
 

x 
x 
x 
x 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
  

1 
1 
1 
1 
 
 
 
 
 

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

Albino Matei 
Celito Percisi 
Elizeu Canalle 
Olivo Antonio Baldi 
(1589919); (1589923); 
(1589920); (1589924); 
(1589921); (1589925); 
(1589922); (1589926) 

x 
x 
x 
x 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

x 
x 
x 
x 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

1 
1 
1 
1 
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19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

Albino Matei 
Celito Percisi 
Elizeu Canalle 
Olivo Antonio Baldi 
(1589927); (1589928); 
(1589930); (1589931) 

x 
x 
x 
x 
 
 

 
 
 
 
 

x 
x 
x 
x 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

1 
1 
1 
1 
 
 
 
 
 
 
 

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

Albino Matei 
Celito Percisi 
Elizeu Canalle 
Olivo Antonio Baldi 
(1589927); (1589928); 
(1589930); (1589931) 

x 
x 
x 
x 
 
 

 
 
 
 

x 
x 
x 
x 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

1 
1 
1 
1 
 
 
 
 
 
 
 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

Albino Matei 
Celito Percisi 
Elizeu Canalle 
Olivo Antonio Baldi 
(1589940); (1589941); 
(1589942); (1589943) 

x 
x 
x 
x 
 
 

 
 
 

 
 

 

 

1 
1 
1 
1 
 
 
 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Albino Matei 
Celito Percisi 
Elizeu Canalle 
Olivo Antonio Baldi 
(1589936); (1589937); 
(1589930); (1589939) 
 
 

x 
x 
x 
x 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

1 
1 
1 
1 
 
 
 
 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Albino Matei 
Celito Percisi 
Elizeu Canalle 
Olivo Antonio Baldi 
(1589932); (1589933);  
(1589934); (1589935) 

x 
x 
x 
x 
 
 

  
 

  
 
 

 

1 
1 
1 
1 
 
 
 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 
1. Com o advento da MP  nº 747/2016, o artigo 1º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, passou a vigorar com 

novas alterações, e por consequência o órgão competente do Poder Executivo (MCTIC), dará o necessário 
prosseguinmento ao processo, avaliando-o  no que tange aos requisitos exigidos pela legislação de radiodifusão 
vigente. 
 

Análise:    
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Observações: 
Sônia Valesca M. Monteiro  
Advogado 
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Ilmo. 

Sr. Dr. ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas 

Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial 

Secretaria de Radiodifusão 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Brasília/DF 

 

 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 45087/2016/SEI-MCTIC. 
Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo n° 53000.013424/2014-12 (relacionado ao de n° 
53000.050479/2004-23). 
 

 

EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA., executante do serviço de 

radiodifusão sonora em Onda Média, na localidade de Serafina Corrêa/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 

89.947.501/0001-93, com sede na Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 346 – Bairro Centro – 

Serafina Corrêa/RS – CEP 99.250-000, vem, respeitosamente, apresentar e requerer o que segue. 

 

A fim de complementar a documentação apresentada na resposta protocolada sob 

o n° 01250.011891/2016-16, a entidade vem apresentar as certidões cíveis e criminais da Justiça Federal 

de 2° grau relativas aos sócios, as quais não puderam ser obtidas anteriormente em razão do recesso 

forense. 

 

Sendo assim, diante de todos os documentos apresentados, requer que a exigência 

seja considerada integralmente cumprida, bem como que o período de 25/06/2014 a 25/06/2024 seja 

devidamente renovado, mediante a expedição e publicação de seu respectivo ato. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

   

Serafina Corrêa/RS, 26 de janeiro de 2017. 

 

 

Júlia de Moraes Boeira 
OAB/RS n° 103.751 
Procuradora 
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127487

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS

CÍVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais do TRF
da 4ª Região a partir dos dados de identificação destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário. 

Nestes termos, para fins dos arts. 3º e 4º da Resolução 2/08 da Presidência do TRF4ªR, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
ALBINO MATEI
OU
contra o CPF:
196.968.250/72

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s):
TIT. ELEIT.: 27131880620
NASCIMENTO: 25/08/1946
MÃE: ANTONIA MATEI

NADA CONSTA

Tribunal Regional Federal - 4ª Região, 09 de janeiro de 2017

                nos registros de distribuição de processos originários mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES E

EXECUÇÕES CÍVEIS em andamento E CRIMINAIS em andamento e baixados, excetuados processos físicos com anotação

de silêncio concedido à parte e processos eletrônicos com nível de sigilo maior que 2

• Tribunal Regional Federal da 4ª Região até 
• Processo Papel até 09/01/2017 às 02:20
• Processo Eletrônico até 09/01/2017 às 05:01

Documento assinado eletronicamente por MARILIA BENTO ALVES CALETTI, em 09/01/2017 às

13:24. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br (Menu

"Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 127487 e

demais informações.
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127491

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS

CÍVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais do TRF
da 4ª Região a partir dos dados de identificação destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário. 

Nestes termos, para fins dos arts. 3º e 4º da Resolução 2/08 da Presidência do TRF4ªR, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
CELITO PERCISI
OU
contra o CPF:
933.591.018/04

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s):
TIT. ELEIT.: 21432260400
NASCIMENTO: 27/12/1946
MÃE: FIORINDA ACO PERCISI

NADA CONSTA

Tribunal Regional Federal - 4ª Região, 09 de janeiro de 2017

                nos registros de distribuição de processos originários mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES E

EXECUÇÕES CÍVEIS em andamento E CRIMINAIS em andamento e baixados, excetuados processos físicos com anotação

de silêncio concedido à parte e processos eletrônicos com nível de sigilo maior que 2

• Tribunal Regional Federal da 4ª Região até 
• Processo Papel até 09/01/2017 às 02:20
• Processo Eletrônico até 09/01/2017 às 05:01

Documento assinado eletronicamente por MARILIA BENTO ALVES CALETTI, em 09/01/2017 às

13:26. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br (Menu

"Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 127491 e

demais informações.
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127492

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS

CÍVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais do TRF
da 4ª Região a partir dos dados de identificação destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário. 

Nestes termos, para fins dos arts. 3º e 4º da Resolução 2/08 da Presidência do TRF4ªR, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
ELIZEU CANALLE
OU
contra o CPF:
285.118.679/53

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s):
TIT. ELEIT.: 40064840400
NASCIMENTO: 12/04/1947
MÃE: SANTINA MARTELLO

NADA CONSTA

Tribunal Regional Federal - 4ª Região, 09 de janeiro de 2017

                nos registros de distribuição de processos originários mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES E

EXECUÇÕES CÍVEIS em andamento E CRIMINAIS em andamento e baixados, excetuados processos físicos com anotação

de silêncio concedido à parte e processos eletrônicos com nível de sigilo maior que 2

• Tribunal Regional Federal da 4ª Região até 
• Processo Papel até 09/01/2017 às 02:20
• Processo Eletrônico até 09/01/2017 às 05:01

Documento assinado eletronicamente por MARILIA BENTO ALVES CALETTI, em 09/01/2017 às

13:27. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br (Menu

"Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 127492 e

demais informações.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS

CÍVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais do TRF
da 4ª Região a partir dos dados de identificação destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário. 

Nestes termos, para fins dos arts. 3º e 4º da Resolução 2/08 da Presidência do TRF4ªR, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
OLIVO ANTONIO BALDI
OU
contra o CPF:
116.305.900/53

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s):
NASCIMENTO: 02/04/1939
MÃE: ANGELA ROSALINA MERLIN BALDI

NADA CONSTA

Tribunal Regional Federal - 4ª Região, 09 de janeiro de 2017

                nos registros de distribuição de processos originários mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES E

EXECUÇÕES CÍVEIS em andamento E CRIMINAIS em andamento e baixados, excetuados processos físicos com anotação

de silêncio concedido à parte e processos eletrônicos com nível de sigilo maior que 2

• Tribunal Regional Federal da 4ª Região até 
• Processo Papel até 09/01/2017 às 02:20
• Processo Eletrônico até 09/01/2017 às 05:01

Documento assinado eletronicamente por MARILIA BENTO ALVES CALETTI, em 09/01/2017 às

13:25. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br (Menu

"Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 127490 e

demais informações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.013424/2014-12

Interessado(a): EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA.

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Interno
COROR  1623658, comunicamos que não foram encontrados registros de Processos de
Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas
pela EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA., entidade outorgada a executar o serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Serafina Corrêa/RS, que tenham
resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de Renovação e
Outorgas de Serviços de Radiodifusão - COROR, para que que sejam tomadas as
providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 06/03/2017, às 19:34, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1713868 e o
código CRC 33779F3D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 1713868

Despacho Interno CGFI 1713868         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 84

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Outros (origem externa) Resumo mosaico (1714689)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 85



Outros (origem externa) Resumo mosaico (1714689)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 86



Outros (origem externa) Resumo mosaico (1714689)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 87



Outros (origem externa) Portaria alteração técnca (1715380)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 88



Outros (origem externa) Portaria alteração técnca (1715380)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 89



Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: RS Distrito:
Município: Serafina Corrêa Sub Distrito:

Freqüência: 1190 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA-ME Fistel: 03008000290 

Nome Fantasia: RADIO ROSARIO CNPJ: 89.947.501/0001-93 

Nº Estação: 9545190 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

21/09/2001

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA-ME Nº Fistel: 03008000290

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Serafina Corrêa/RS

Latitude: 28S424535 Longitude: 51W560707 Raio: 25

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 28 42 30 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 51 56 20 00

Local Específico: (opcional)

Dados Técnicos do Canal

Freqüência: 11901190  KHz Classe: BB  ECmin = 295 mV/m

Potência Diurna: 2,5 KW Potência Noturna: 1 KW Campo Caract.(EC): 314 mV/m

Sistema Irradiante

Possui diretivos?: NãoNão  Alt. da Torre: 70

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 57





SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO ANATEL 7.396

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0





  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 89947501000193 Pesquisar

Razão Social: EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA-ME

Nome Fantasia: RADIO ROSARIO Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

BOA TARDE 

SRD internet teia menu  ajuda 
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Número do CEP: 99250000 Logradouro: RUA MONSENHOR JOAO BATISTA SCALABRINI

Número: 346 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS

Município: Serafina Corrêa Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 99250000 Logradouro: RUA ARMANDO AZAMBUJA 354

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO Estado: RS

Município: Serafina Corrêa Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

RADIO ROSARIO

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 5195
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
25/06/1994

SCRAD Técnico: 8224

Data Limite 
Instalação:

Número do Processo: 0

Fistel: 03008000290

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

143 PortariaPortaria  MCMC  22/06/1984 25/06/1984 Outorga Jur.Jur. 

0 DecretoDecreto  PRPR  07/12/1984 19/12/1996 Renovação Jur.Jur. 

154 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  30/11/1999 01/12/1999 Renovação Jur.Jur. 

9707 ATOATO  SCMSCM  23/06/2000 27/06/2000

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 99250000 Logradouro: PROLONGAMENTO DA RUA IPIRANGA

Número: s/n Complemento: Bairro: . UF: RS

Município: Serafina Corrêa Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: 
Latitude:

28S424535 Longitude: 51W560707 Raio: 25

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 28S422797 Longitude: 51W564370

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m524,5

Coordenadas Geográficas (PB)

Latitude: 28S423000 Longitude: 51W562000

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 99250000 Logradouro: RUA MONSENHOR JOAO BATISTA SCALABRINI 346
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Número: 346 Complemento: Bairro: CENTRO UF: RS

Município: Serafina Corrêa Distrito: SubDistrito:

 Estúdio Auxiliar

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

Potência: kW2,5

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: KMP CABOS ESPECIAISKMP CABOS ESPECIAIS 

Modelo: CF- 7/8 Impedância: 50 ohms

Comprimento: 60 m Atenuação: 0,14 dB/100m

» Estação Auxiliar

  Transmissor Auxiliar 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)013882XXX0001

Potência: kW1

Fabricante: ELVITEC IND ELETR LTDA

Modelo: 333333 

Validade: 06/04/1987

Potência 
Equipamento:

500-1000 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Transmissor Auxiliar 2 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

Potência: kW

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

» Responsável Técnico

  Responsável Técnico 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53000.013424/2014-12

Frequência: 1,190 MHz CNPJ: 89.947.501/0001-93

Localidade: SERAFINA
CORRÊA

 UF: RS

Entidade: EMISSORA SANTURÁRIO SERAFINENSE LTDA.

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS   

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S   

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no
SIACCO).

S   

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 8.4 da Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999) STATUS
(Principal)

STATUS
(Auxiliar 1)

STATUS
(Auxiliar

2)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S   

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s)
estúdio(s).

S NA  

3.3) Transmissores de OM existentes na emissora:    

3.3.1) Identificação (dizeres constantes da placa de identificação):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10% a -15%); e)
Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g) Homologação/Certificação.

S (1)   

3.4) Sistema irradiante:    

3.4.1) Onidirecional:

a) Altura da antena; b) Dispositivos de Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do
pessoal existente:  cerca de proteção e aviso pictórico.

S NA  

3.4.2) Diretivo:

a) Altura de cada elemento; b) Separação entre os elementos; c) Dispositivos de Proteção (indicar
as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente: deflagradores, cerca de proteção, aviso
pictórico, etc).

NA NA  

3.5) Espúrios:

Indicar a atenuação dos harmônicos e de outros espúrios em relação à frequência fundamental (no caso
de sistemas irradiantes diretivos, a medição deverá ser feita na(s) direção(ões) de máxima irradiação).

S   

3.6) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Amperímetro de RF (sistema diretivo); b) Limitador; c) Monitor de modulação; d) Medidor de fase
(sistema diretivo); e) Monitor de audição; f) Carga Artificial (somente para potência acima de 10 kW).

S   

3.7) Instrumentos de medição. S   
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3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por
mim realizada, pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na cidade de
................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que faço uso." 
(local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S   

3.9) Parecer Conclusivo:

"CERTIFICO que o serviço de radiodifusão em onda média (tropical - 120 m) executado pela...........
(nome da emissora)............. na cidade de......... no Estado de......... na data da vistoria, como indicada no
Laudo acima, atendeu à toda a regulamentação técnica vigente a ele aplicável." (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S   

3.10) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro
que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de onda média (tropical - 120 m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce
na entidade)

S   

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART).    

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 8.5 da Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999) STATUS
(Principal)

STATUS
(Auxiliar 1)

STATUS
(Auxiliar

2)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o
caso.

S S NA

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S S NA

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual
representante no Brasil).

S S NA

4.4) Medições:    

4.4.1) Potência de saída do transmissor (+10% a -15% da potência de operação autorizada). S S NA

4.4.2)  Frequência (± 10 Hz da frequência de operação autorizada). S S NA

4.4.3)  Distorção harmônica, com frequências de modulação de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500 Hz, para
25%, 50%, 85% e acima de 85% de modulação:

[฀ 3% p/ modulação ฀ 85% / ฀ 4% p/ modulação > 85%]

NA* NA* NA

4.4.4) Resposta de audiofrequência, em relação a uma frequência de modulação de 1000 Hz, na faixa de
frequências de 50 a 7500 Hz, com 25%, 50% e 85% de modulação:

[± 1 dB na faixa entre 100 Hz a 5000 Hz, inclusive / ± 3 dB na faixa de 50 a 100 Hz e de 5000 a 7500 Hz]

NA* NA* NA

4.4.5) Característica de regulação da amplitude da portadora, quando modulada por 1000 Hz a 100% de
modulação:

[฀ 5% para qualquer percentagem de modulação]

NA* NA* NA

4.4.6) Nível de ruído da portadora, em relação a 100% de modulação com 400 Hz:

[฀ 50 dB na faixa de 30 a 20000 Hz]
NA* NA* NA

4.4.7) Atenuação de harmônicos e espúrios em relação à fundamental:

[10,2 a 20 kHz, inclusive ฀ 25 dB / 20 a 30 kHz, inclusive ฀ 35 dB / 30 a 60 kHz, inclusive ฀ (5+1dB/kHz) /
60 a 75 kHz, inclusive ฀ 65 dB / ฀75 kHz ฀ [73 + P (dBk)], para potências até 5,0 kW, inclusive, ou 80 dB
para potências maiores que 5,0 kW]

S S NA

4.4.8) Nível de entrada de áudio, na frequência de 1000 Hz, correspondente a 100% de modulação: S S NA

4.4.9) Potência primária de entrada, a 0% e a 100% de modulação: S S NA

4.5) Observações visuais:    

4.5.1) Placa de identificação:

a) nome do fabricante; b) modelo; c) nº de série; d) potência nominal; e) potência(s) de saída; f)
frequência; g) data de fabricação; h) consumo.

S S NA

4.5.2) Medidores do estágio final de RF (indicar fabricante e escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) Nível de
modulação.

S S NA

4.5.3) Existência de conector de RF:

a) Para ligação de monitor de modulação; b) Para medição de frequência.
S S NA

4.5.4) Tipo e quantidade de válvula(s) ou semicondutor(es) utilizado(s) no estágio final de RF. S S NA
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4.5.5) Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final de RF. S S NA

4.5.6) Dispositivos de segurança do pessoal:

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) existência
de gabinete (s) metálico (s) encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato
dos operadores, interligadas e conectadas à massa; c) existência de interruptores de segurança; d)
possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350
Volts, com todas as portas ou tampas fechadas.

S S NA

4.5.7) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão; b) contra sobre tensão na fonte de alta
tensão; c) contra a falta de ventilação adequada, no caso de válvula(s) com resfriamento forçado;
d) aplicação sequencial correta das diferentes tensões de alimentação dos estágios (descrição
sumária); e) contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF.

S S NA

4.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando
fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S S NA

4.7) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por
mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta
de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de que faço
uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S NA

4.8) Parecer Conclusivo:

"CERTIFICO que o transmissor de onda média (tropical) a que se refere este Laudo de Ensaio, na data
em que foi realizado, atendeu à toda a regulamentação técnica vigente e a ele aplicável." (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S NA

4.9) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade)
DECLARO que o Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço
abaixo nos dias............................ensaiando o transmissor de onda média (tropical), fabricado
por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação,
conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce
na entidade)

S S NA

4.10) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S S NA

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada [atende / não atende] ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

 (1)- Considerado regular pois apesar de não estar cadastrado no sistema a marca e modelo
do transmissor principal este fora considerado regular pela Anatel, conforme
relatório/laudo de vistoria 001/RS20060182, 0103766 nas paginas 60 a 70.

 * Dispensado de apresentação para renovação de outorga conforme item I da Portaria
MC nº 05 de 07/01/1991 DOU de 09/01/1991.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro,
em 07/03/2017, às 11:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1716457 e o
código CRC 9CA69BE6.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 1716457
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 4778/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.013424/2014-12.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da EMISSORA
SANTURÁRIO SERAFINENSE LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando a
frequência 1190 Khz (Hum mil cento e noventa), classe B, na localidade de SERAFINA
CORRÊA-RS, referente aos  períodos  25/06/2004 a 25/06/2014 e 25/06/2014 a 25/06/2024. Os
autos do processo foram encaminhados à Regional Minas Gerais, para análise dos laudos
técnicos apresentados, 1589910, 0103766 fls. 6 a 22 e  Laudo de vistoria Anatel fls. 60 a 70.

NÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 116, de 25 de
março de 1999  e Portaria MC n.° 25, de 24 de fevereiro de 1983, e demais legislações
pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor฀ opinar sobre a respectiva
renovação e propor a declaração de caducidade e perempção฀
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de
caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações
(art. 34, §§ 1º e 3º)฀
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação
e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas฀

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado฀
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.
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Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença
de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de
uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos
serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão฀

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem
prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não
atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas
e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.
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2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, 1589910, composta de Laudo
de Vistoria da Estação e Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar, verifica-se
através das medições apresentadas que a estação estava funcionando na data da execução
dos referidos laudos de acordo com as características técnicas definidas em
regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as declarações
do representante legal e do profissional habilitado, conforme definido no regulamento
técnico, tendo apresentado ainda a Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) devidamente quitada. Dessa forma, constatamos que a concessionária na época dos
laudos de vistoria da estação e de ensaio dos transmissores estava executando o serviço em
conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica
regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, o Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar e as declarações
apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder concedente e
norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento
ao processo de Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da
presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para
continuidade do processo de Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro,
em 07/03/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos, Chefe do Órgão
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Regional de Minas Gerais, Substituto, em 09/03/2017, às 11:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1716732 e o
código CRC 3BCCC9EE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 1716732
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 13388/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.013424/2014-12

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . Trata-se de processo administrativo de interesse da Emissora Santuário
Serafinense Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio
Grande do Sul, referente ao período de 25/6/2014 a 25/6/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo
1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica - SCE que, por conduto
do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de
documentos necessários para a completa instrução do feito. É oportuno destacar que a
Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica
dos autos.

 

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se
mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de renovação em
questão. Explica-se.

 

4. Recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que
altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27
de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978, para dispor sobre o processo de
renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, os
procedimentos de renovação de outorga passaram a ser instruídos com a declaração
acrescida ao art. 38 da Lei nº 4.117/63, para fins de comprovação do requisito legal de
idoneidade moral dos sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos

nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64,
de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os
responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.” (NR)

 

5. Assim, considerando-se os termos da suso mencionada alteração legislativa,

Nota Técnica 13388 (1967779)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 100

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38j
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38%C2%A72.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38%C2%A73.


faz-se necessário que a Interessada apresente o seguinte documento pendente:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº
64/1990 (lei da ficha limpa);

 

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 5,
ficando advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora
formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 21/06/2017, às 16:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa de Oliveira, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/06/2017, às 17:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1967779 e o
código CRC 788A8526.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 1967779
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 26576/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA
Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, n. 346, Centro
99.250-000    Serafina Corrêa/RS

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.013424/2014-12.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13388/2017/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa de Oliveira, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/06/2017, às 17:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1967781 e o
código CRC 5C89ED19.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 26576/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.013424/2014-12 - Nº SEI: 1967781
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Correspondência Eletrônica - 1980040

Data de Envio: 
  23/06/2017 09:25:33

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    alebiolchi@yahoo.com.ara
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com
    rosario@net11.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.013424/2014-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1967781.html
    Nota_Tecnica_1967779.html
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Ilmo. Sr.  

Dr. BRUNO COSTA DE OLIVEIRA  

Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão  

Coordenação-Geral de Pós-Outorga  

Departamento de Radiodifusão Comercial  

Secretaria de Radiodifusão  

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES  

Brasília/DF  

  

  

Ref.: Resposta ao Ofício n° 26576/2017/SEI-MCTIC.  

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo n° 53000.013424/2014-12.  

  

          

EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA., executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Serafina Correa/RS, com sede na Rua 

Monsenhor João Batista Scalabrini, 346 – Bairro Centro – Serafina Correa/RS – CEP 99.250-000, 

inscrita no CNPJ sob o n° 89.947.501/0001-93, vem, respeitosamente, em atenção ao ofício ora 

respondido, apresentar e requerer o que segue.  

  

A fim de instruir por completo o processo de renovação de outorga em 

questão, de acordo com a documentação atualmente exigida, a entidade vem apresentar a 

declaração exigida no item 5, devidamente assinada por seu representante legal.  

  

Assim, diante da declaração que ora segue em anexo e de toda a 

documentação já apresentada anteriormente, requer que a exigência seja considerada 

integralmente cumprida, bem como que o período de 25/06/2014 a 25/06/2024 seja 

devidamente renovado, mediante a expedição e publicação de seu respectivo ato.  

  

Nestes termos, pede e espera deferimento.  

  

Serafina Correa/RS, 20 de julho de 2017.  

  

  
Júlia de Moraes Boeira  

OAB/RS n° 103.751  

Procuradora    
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  89.947.501/0001-93

EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA-ME

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALBINO

MATEI
196.968.250-72

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RS

Serafina

Corrêa

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional RS

Serafina

Corrêa

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina

Corrêa

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- RS
Serafina

Corrêa

CELITO

PERCISI
933.591.018-04

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina

Corrêa

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- RS
Serafina

Corrêa

ELIZEU

CANALE
285.118.679-53

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- RS
Serafina

Corrêa

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina

Corrêa

OLIVO

ANTONIO

BALDI

116.305.900-53

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- RS
Serafina

Corrêa

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina

Corrêa
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  196.968.250-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALBINO

MATEI
196.968.250-72

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RS

Serafina

Corrêa

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional RS

Serafina

Corrêa

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- RS
Serafina

Corrêa

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina

Corrêa
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  933.591.018-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELITO

PERCISI
933.591.018-04

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- RS
Serafina

Corrêa

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina

Corrêa
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  285.118.679-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ELIZEU

CANALE
285.118.679-53

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- RS
Serafina

Corrêa

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina

Corrêa

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 24/07/2017          Hora: 11:07:20

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  116.305.900-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OLIVO

ANTONIO

BALDI

116.305.900-53

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- RS
Serafina

Corrêa

EMISSORA

SANTUARIO

SERAFINENSE

LTDA-ME

89.947.501/0001-93 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional RS
Serafina

Corrêa

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 24/07/2017          Hora: 11:07:36

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA

CNPJ: 89.947.501/0001-93

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:08:06 do dia 24/07/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/08/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 24/07/2017 11:08
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  RS Distrito:  

Município:  Serafina Corrêa Sub Distrito:  

Freqüência:  1190 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA-ME Fistel:   03008000290

Nome Fantasia:  RADIO ROSARIO CNPJ:   89.947.501/0001-93

Nº Estação:  9545190 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 21/09/2001

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  25/06/1984 Outorga Jur.

- Selecione -  19/12/1996 Renovação Jur.

- Selecione -  01/12/1999 Renovação Jur.

- Selecione -  27/06/2000

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  RS Município:  Serafina Corrêa

Entidade Município Data Outorga Validade

EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA-ME Serafina Corrêa 25/06/1994 25/06/2004

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 24/07/2017          Hora: 11:11:18

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 
  1 de 2 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.013424/2014-12 

Entidade: EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA 

Localidade: SERAFINA CORREA UF: RS Serviço: OM 

Período(s): 25/06/2014 A 25/06/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   

2/3;6 
(0103418) 
(0345579) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

x   4;6 
(0103418) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   

5;1 
(0103418) 
(1589905) 
(1589906) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

x   1 
(1589905) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   7-11 
(0103418) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   
12;3 

(0103418) 
(0028262)) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
x   

13;1 
(0103418) 
(1507853) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   14 
(0103418) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; x   15 

(0103418) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   16 

(0103418) 
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2 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   

17 
(0103418) 

RS 
12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   

18 
(0103418) 

SERAFINA 
CORREA 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; x   1 

(1589907) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); x   1 

(1589908) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

x   1 
(1589909) 

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 
regularidade de instalação da estação de radiodifusão; x   

1-3 
(vistoria) 

4-15 
(ensaio) 

(1589910) 
 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

17. declaração de que nenhum dos 
dirigentes e sócios da entidade se 
encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado nos ilícitos 
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, 

c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da 
Lei Complementar nº 64/1990 (lei da 
ficha limpa) 

   

EMISSORA SANTUARIO 
SERAFINENSE LTDA  (2059619) 

   
   

   
   

   

   

   

   

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

ALBINO MATEI  1(1589940) 
CELITO PERCISI  1(1589941) 

ELIZEU CANALLE  1(1589942) 
OLIVO ANTONIO  1(1589943) 

   
   

   

   

   
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

1. Despacho CGFI ( evento SEI/MCTIC 1713868), não foram encontrados processos de apuração de 
infrações. 

2. 2. NOTA TÉCNICA Nº 4778/2017, apta tecnicamente (1716732). 
Análise:    
Analista:Reginalva Cândida de Faria 
Cargo:chefe de serviço 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

•

Portaria lJ..3 4 ~de .2.2tJ\GO 1990 de 19

1.500 Cotas

• I

o DIRETOR DA REPRESENTAÇÃO REGIONAL DA SECRETARIA N~.

CIONAL DE COMUNICACÕES EM PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições

e tendo em vista oaue consta do Processo nQ 29102.000820/90,

R E S O L V E:

I - Autorizar, nos termos do artigo 101 do Regu1a.-

mento dos Serviços de Radiodifusão, a EMISSORA SANTUÂRIO SERAFI-
-

NENSE LTDA., com sede na cidade de Serafina Correa, Estado daRia
-

Grande do Sul, a efetuar a seguinte transferencia de Cotas:

DE: QUINTILIO COSTINI

PARA: ALBINO ~~TEI

II - Autorizar, ainda, a aumentar o capital :so~ia1

de CR$6.000,00(Seis Mil Cruzeiros Antigos} para CR$650.000,00(Sei~

centos e Cinquenta Mil Cruzeiros}, ficando assim distribuído en-

treos sócios.

. - .

111 - A Direção da Sociedade passari a ser exercida

por ALBINO MATEI, no cargo de Gerente.

COTISTAS

OLIVO ANTONIO BALDI

CELITO PERCISI'

ELIZEU CANALLE

ALBINO MATEI

COTAS

162.500

162.500

162.500

162.500

TOTAL ••• 650.000

VALOR CR$

162.500,00

162.500,00

162.500,00

162.500,00

650.000,00
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~ SE! !-"'!CIle • 18.15'167 • ContraiO:'

•

https:! /s~i,me .gov,br'" se i'" comrolador, ph p?ac"o~dOCUmenlo _imprim, ,

lfRMO ADITIVO AO CO?'TRATD DE CONCFSSÃO

CELEl3l{AIXl ENTRE A UNIÃO E A L'-1IS~ORA

SANTUlÍ.RJO SERAFI'JE,"SE LIDA" OBJETIVANDO 11
ADAPTAÇÃO DA OUTORGA PIIRII A EXECUÇÃO !Xl

SERVIÇO 010 RAUlOOjFUSÃO SOt'ORA l'-1

FREQUÊNC1,\ \fODULADA, ?'O "'n:NICIPiO DE
SLRAHNA CORREA. ESTAIXl DO RIO GRANDE !X) SUL.

Aos dia.~ d" mês d~ do <1110dois mil e
_________ ,' a U:'IIIÃO. represenlada pel" Mini,lm d~ Eslado da Ciênc'a T~cnol()gia

InovwiÕ<:s e Comullk3ções. GILBERTO KASSAB. e a EI\-IISS01~A
SANTUÁRIO SERAI-'l:'ll,K".SI:: L:IUA., domvanw denominada I-'ERI\HSSIO:'llÁRIA. C.N,I'.J.

n." S9,947.501/0001.93, representada por sell Procumdor, Alexandre de l\ardi 13iolchi, inserito no

RCi n" 4.0ó2.113/SSPiRS , assinam o presente Termo Aditivo ao COlllmlO de Conccssào

eelebrado enlre a lNL~O~ ~ PRR\lISSJO:-JÁRIA objetivando a <idap13çãoda outorga para a

execução do serviço de radi"difu.,ào sonora "m IT-t:'luênciarnodulad<l. n~ hx:alid~de de SerafinJ

Corrca, esfado do Rio Grande do Slll. d,'coJT~nt~ da <:onc~,;~à(l .>ulorgada

à Emissora Santuario Serafillense Ltda .. por meio da Porlaria n." 143. d<:22 d~ junh" d~ 19R4.
publi<:ado no Diário Oficial da União de 25 de junho de 19M9. para exeeUlar o ,eniço de

radimliru~ào ~onora ~rn onda m6.Jia, no município de Serafina Correa, esfado do Rio Grande do

Sul. A cxeeuçào do serviço, objeto do pr~,en1~ Termo. reg~r.~e.á pelo Código lIrasileiro de

'1clecollluníeações. lei, s"hs~'l"~ntc, C 'cus r<'!!l1lament"~, pelo n~<:r~1On," 8.139, de 7 de

novembro de 2013, peJo Contraio dc Coneô,ão c, cumlLbtív~mcnl~, p"1••., ciáu,"las s~guintes:

ClaUsula 1", Fica oUlOrgad,) á Emissora Santuano Seraj]n~n"" 1,tdli, o <:anal 209

(du~entos e nove). Classe A4 correspondente á frequcncía 89,7 :>fH/~<lc,linad" à cx~cuçà" do
serviço de wdiodifllSí'lO sonora em fre'l11cneia lllodll13da, no, lenno, pre\.istos no Decrdo n."

S.139, d~ 7 de novembro de 2013.

~ I', A celebração deste Termo Aditivo não aliem os pnvos c condiçõ"s prevísto~

n" Contrato d~ Concessão, inclusive no que concerne à localidade de exeeução do serviço c ao seu
pra/O d~ vig~ncía, sem prejuizo de sua renovação. nos termos da legislação em vigor.

~ 2". Enqllanto não estiver eoneluido o pro,es,o de r~n"v"'l'à" n.

53000.013424/2014-12. a execução do serviço será manlida cm eaniter precário. podendo ou não li
renllvayãll vir a se eOllerelizar,

C1áu,ula 2 a. A PFRMISSIONÁRIA é obTigilda a:

a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Oiário Oficial da União no

prazo d~ 30 (lTinfa) dillS, conllido da d<llade sua assinalura;

b) apresenfar projeto de aprovação de locai, e uso de equipam~11to, ao

~1ini,léTi" Ciencia Tecnologia Inovações e Comullic3ções. no prazo de até 120 (cento e vinlC)

dias. eont<ld" da publicação d" ~xtralO do presente Termo Aditivo;

e) l'PÓ~ instl,lmla a estaçiio de lransmis,ão, requerer ao Ministério Ciência

Tecnologia Inovaç"", e Comunicaçf""s a ~xp"dil'iio de Licença para Funcionamento de ESlnç~#

I ,Ie.' 02/05,'1017 16:21

Publicado no D.O.U.  

de 11/ 05/ 2017,  

Seção: III, Página: 06

Termo Aditivo (2069013)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 115



:; SEI .IMCTIC _ I S]5~6 7 - Contrato " n llps:/,I'eí.m c.g'w _hrisciicon trol aJu,-, pl, p?cao-documen lo ímpr j rn_c-

•

2Jd

ti) iniciar a execução do serviço. em ~aníl~r ddinilivl1, nl1 praw de 6 (seis) m~""s.

conlado da publicação do ato de aprovação d~ h>eais Ccqllipamct1los no Diário Olicial tIa União;

C1áu,ul~ 3". O canal dc radiofrcqucncia outorgado á PER'v1ISSIOl\:ÁRlA, para a

p,-~,taçã<l do scrviço objeto do presente Temlo Aditivo. nãl1 c"n,limi direito de propri<:dalk e

ficará sujeito ás regra, estabeleciJa, na l"l:isl<il'ào \igcntc, ou na quc \ier di.'<Ciplinara cx<'"cução

do serviço, incidindo sobre eSsa Irc'lll<'ncia o dircito de posse da l:niã".

li 1° O Ministcrio Ciência T~cnologia Inovaçõcs e ComunicaçÕ<.-,;p"d<,rá. a

qualquer tempo, del~rminar qu~ a PFRMISSlO'-jARli\ atenda, dentro d~ d~t~rminado prazo, às

exigências d" proc~s,,, técnico-cienlitico. tendo em vista sua m"im perl"ição e O mai~ alto

r~nI.lim~nl" dos ~e,,'iços,

~ 2" O \lini~l~rin Ciência Tcenologia Inovações e Comuni~ações poderá, a

qualq\,er tempn, prm:~d~r à revi~ão ou sub,tiruição dos canais de radiofreql1ên~ia (1l1lofllmlo~.por

m(llin' d~ ord~m técnica. defesa nacional. necessidade dos serviço, l"dcrai, ou para mclhor

aproveitamento do espectro radioelétrico.

~ 30 A sub,tituiçã" d~ canal de radi"lre'l"êneia podcrá se dar, ainda. a requnimento

da PER.\1ISSIONARIA, d~sd~ que hajil po,sibilidade tcrnica e rul0 importe a sub~lituição ~m

prejuízo para outra" c,m~<:s<;ionári'L~ou autorizadas.

Cláu,ula ~'. O não cumprirn~nto uos pr;v,,, e,t"bc!eeidos ua, alincas "a", "b" e

"d.' da C1áll'ula 2~ wmctcri~ará o desimcrcssc da PERI\-IISSIO}iARIA na adaptação da outorg.a.

implicando a revogação da outorga do respeçtivo canal d~ radiolreqllêneia para operação cm

Iretjuência modulada,

Cláusula .'ia. findo" pnv.o da pernmsao para a exploração do s~,-viço de

radiodifusão S(1nora em frc'luência modulada, se não houver t'l'novação ~ e,ta for declarada

peremp1a OlI. ainda, se antcs de vencido o prazo de outorga for a C<ln~e,são cancelada iieará o

pr~s~nte TemlO Aditivo al,tomaticilluellle r~"~inJid", "em que a PERMISSIONt\KV\ tenha direito

a <jual<jltcrindcniz.lção 0\1 retomo da" "peraçiks em onJas médias.

Cláusula (,". As partes elegcm o foro de BrasilíwTJF para Jirimir qual<jl1erduvida

provenienle d~~t~ T~11T1.OAditivo.

Clàu;ul,\ 7", !'ieam ratificadas a~ d~mai, cláusula; constantes do Contrato de

C<'nc~ssão celebrado enlrc a lJ},lÂO e a PFRMISSIONARli\ para a exploração do se".iço d~

radiodifusão sonora em Ondas Médias no municipio de Serafina Corrêa, estado d" Rin Grande

du Sul.

E, por ~Slarem d~ acorJo, lo; lavrau,) O pre,cnle lermo Aditivo d~ Contralt, de

l"onee,s.lo, ~m 2 (dua') via~ de igllall~m e lonna, que vai assinado pelas partes pt:ranl~ 2 (duas)

testemunha~.

I\fini,t •.••tI~ Estado tia Ciê",'ja, TeeuoloJ:ia,

lnt",açô~s ~ Cotntluicaçõcs

02/05/20171(,:21
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 16686/2017/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.013424/2014-12

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Emissora Santurário
Serafinense Ltda.., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio
Grande do Sul, referente ao período de 25.06.2014 a 25.06.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal
estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo
Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.
Por sua vez, a Lei n.º 5.785/72 determina que a renovação da concessão ou permissão está
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A
interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim
como a observância das finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se
regulamentada pelo Decreto n.º 88.066/83.

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes aos serviço de
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos. Não há limitação
quanto ao número de períodos renovados.

4. Ao Presidente da República compete outorgar concessões relativas à
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, de acordo com a nova redação
dada pelo Decreto n.º 7.670, de 16.1.2012, ao art. 6º, § 1º do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795/63. Nos termos da nova regulamentação,
todos os serviços de radiodifusão sonora passam a ser de competência do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se concretizou
por meio da Portaria n.º 143, de 22 de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da União –
D.O.U. de 25 de junho de 1989 (evento SEI n.º 1623644).A permissão foi renovada, pelo prazo
de 10 (dez) anos, a partir de 25 de junho de 1994, ratificado pelo Congresso Nacional nos
termos do Decreto Legislativo n.º 154, de 1999, publicado no D.O.U. de 1º de dezembro de
1999 (evento SEI n.º 1623644). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão
encontra-se vencida desde 25/6/2004 (evento SEI n.º 1623613).

6.1.Sobre a concessão é importante consignar que a referida foi adaptada
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, conforme os
termos do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado entre a União
e a Interessada em 8.5.2017, publicado no D.O.U. de 11.5.2017 (evento SEI
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n.º2069013). Registra-se que, conforme estabelece o art. 2º, § 5º, do Decreto
n.º 8.139, de 7.11.2013, as condições previstas no contrato de outorga original
são mantidos, sem prejuízo de sua renovação.

7. Em relação ao decênio de 2004 a 2014, a Interessada protocolou pedido de
renovação sob o n.º 53000.050479/2004-23. O pedido foi devidamente analisado tendo os
Órgão técnico e jurídico desta Pasta se posicionado pelo seu deferimento e envio à Casa
Civil da Presidência da República, conforme se verifica dos termos da Informação n.º
1.032/2009/COREV/DEOC/SCE-MC e do PARECER/AGU/CONJUR-MC/JSN/N.º 21910-
1.13/2009 (evento SEI n.º0103766, fls. 131/144), respectivamente. Todavia, os autos foram
restituídos a este Órgão, nos termos do Ofício n.º 347/2010-SAJ, para avaliação do novo
Titular desta Pasta  (evento SEI n.º 0103766, fl. 145). Em razão disso, o corpo técnico desta
Pasta decidiu por reinstuir os autos com os documentos exigidos pela legislação à epoca,
porém, o prazo da outorga acabou expirando. Por essa razão, entende-se que houve a perda
do objeto, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter precário, não
impedindo, portanto, a renovação do novo período.

8. Em relação ao decênio de 2014 a 2024, a Interesseda, por meio do
requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 28.3.2014, manifestou interesse em
continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos.
Considerando-se que o prazo legal para a apresentação do requerimento transcorreu entre
25.12.2013 e 25.3.2014, se verificou a intempestividade do pedido, razão pela qual os
presentes autos foram convertidos em revisão de outorga, conforme se verifica dos termos
da Nota Técnica n.º 10.185/2014/SEI-MC (evento SEI n.º 0131763).

8.1. A empresa foi regularmente oficiada para que viesse a exercer o
contraditório e a ampla defesa, uma vez que a outorga poderia ser declarada
perempta. Em resposta, a Interessada apresentou manifestação, mas o seu
mérito não foi apreciado por esta Pasta. Isto porque, em 3.10.2016 foi
publicada no D.O.U. a Medida Provisória n.º 747, de 30.9.2016 a qual
estabeleceu que os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou
permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data
de sua publicação seriam conhecidos pelo Órgão competente do Poder
Executivo. O presente pedido, então, passou a ter condição de
procedibilidade permitindo-se, assim, sua regular análise (é a inteligência
da Nota Técnica n.º 31.032/2016/SEI-MCTIC - evento SEI n.º1507921).

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre
informar que a pessoa jurídica da Interessada, assim como os sócios/diretores,
apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de Documentos”
juntada aos autos sob o evento SEI n.º2066096 . Nesse sentido, é importante destacar que a
Interessada, por intermédio do seu representante legal, apresentou a declaração de que
nenhum de seus dirigentes e sócios se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990.

9.1. A supracitada declaração é um requisito que passou a ser exigido
daqueles que se habilitam a prestar o serviço de radiodifusão, por conduto
do que dispõe a Lei n.º 13.424/2017. A inovação trazida pela citada Lei teve
como proposito estabelecer critérios objetivos para a verificação da
capacidade de indivíduos participaram de uma
permissionária/concessionária do serviço de radiodifusão 

10. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre
consignar que de acordo com consulta realizada no dia 24.7.2017 junto ao Sistema de
Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 2066036, fl. 7) constata-se que a Entidade
não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o Despacho Interno
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CGFI (evento SEI n.º 1713868), não está em trâmite processo de apuração de infração,
instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

11. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota
Técnica n.º 4778/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1716732 ), da lavra de engenheiro (a) desta
Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em
vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos
autos (evento SEI n.º 1589909 pgs. 12), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada
coadunam com os últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

                                                 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Albino Matei 12.500 12.500,00

Celito Percisi 12.500 12.500,00

Elizeu Canalle 12.500 12.500,00

Olivo Antônio Baldi 12.500 12.500,00

TOTAL 50.000 50.000,00

                                                

  QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Albino Matei Sócio - administrador

 

12.1. É necessário mencionar que o quadro societário decorre da sexta
alteração contratual datada   quadros acima decorrem da 18ª Alteração
Contratual, datada em 29.7.2013, registrada na Junta Comercial do Rio
Grande do Sul sob o n.º 3852015, em 17.92013. A referida alteração
contratual foi devidamente analisada por esta Pasta tendo se
concluído pela sua regularidade, conforme os termos da Nota Técnica
n.º 9.521/2015/SEI-MC (evento SEI n.º0496255), exarada nos autos do
Processo n.º 53900.005244/2014-13, cuja cópia se encontra colacionada
à correspondente pasta cadastral. O quadro diretivo decorre de
aprovação materializada nos termos da Portaria n.º 344, de 22.8.1990
(evento SEI n.º2069007).

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28
de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes
da entidade, conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, em 24.07.2017 (evento SEI nº 2066036). A pessoa jurídica da
Interessada, os sócios e diretor possuem participação apenas na permissão objeto destes
autos.

 14. Assim, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela
qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-
se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto
a legalidade do feito.
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CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação
da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio
abaixo) ser remetido à Conjur, conforme proposto no parágrafo 14.

16. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem
dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais
devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Reginalva Candida Faria, Chefe de
Serviço, em 25/07/2017, às 13:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 25/07/2017, às 13:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2066147 e o
código CRC F7CFE177.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23
de junho de 1972, e no art. 6º inciso I, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e o art.
27, III, da Medida Provisória n.º 782/2017, e tendo em vista  o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.013424/2014-12, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
16.686/2017/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº ___________________, da
Consultoria Jurídica junto ao MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora
Santuário Serafinense Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no municipio de Serafina Corrêa, estado do
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Rio Grande do Sul, serviço esse outorgado originalmente por meio da Portaria n.º 143, de 22
de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 1989.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2017.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.013424/2014-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santurário Serafinense
Ltda.., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2066147
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial

DESPACHO

 
 

Processo n.º: 53000.013424/2014-12
Interessada: Emissora Santuário Serafinense Ltda.
Assunto: Renovação (FM)
 
 

1. Aprovo a Nota Técnica n.º 16.686/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2066147),
oriunda da Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO.

2. Encaminhem-se os autos à Senhora Secretária de Radiodifusão.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretora de
Radiodifusão Comercial, em 26/07/2017, às 09:47, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2069208 e o
código CRC CA49901A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2069208
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO

 
Processo n.º: 53000.013424/2014-12
Interessada: Emissora Santurário Serafinense Ltda.
Assunto: Renovação (FM)

 

1. Aprovo o Despacho Interno COROR s./n.º (evento SEI n.º2069208), que
aprovou a Nota Técnica n.º 16.686/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2066147), oriunda da
Coordenação Geral de Pós-Outorga.

2. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica - Conjur.

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 25/07/2017, às 20:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2069220 e o
código CRC 8A4E8700.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2069220

Despacho Interno COROR 2069220         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 124

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


04/08/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/63781088

https://sapiens.agu.gov.br/documento/63781088 1/5

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.013424/2014-12
INTERESSADOS: EMISSORA SANTURÁRIO SERAFINENSE LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Emissora Santuário Serafinense Ltda. com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora na localidade de Serafina
Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul, no período de 25.06.2014 a 25.06.2024.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentado pela Lei
nº 5.785/72 e pelo Decreto nº 88.066/83, c/c as disposições da Lei nº 13.424/2017 e do Decreto nº
52.795/1963.
III. Processo devidamente analisado pela Secretaria de Radiodifusão, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 16686/2017/SEI-MCTIC, na qual se concluiu pela presença das condições
necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Presença da documentação exigida e viabilidade jurídica do pedido de renovação. 
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/72, e do art. 6º, I, do Decreto nº 88.066/1983,
c/c o art. 27, III, da Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da regularidade por ocasião da
assinatura da minuta do termo aditivo.
VII. Encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.

 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por interesse da Emissora Santuário Serafinense
Ltda., encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, adaptada para frequência modulada, no Município de Serafina Corrêa, Estado do Rio
Grande do Sul, no período de 25.06.2014 a 25.06.2024.

 
2. A outorga inicial para execução do serviço foi conferida pela Portaria nº 143, de 22 de junho de 1984,
publicada no Diário Oficial da União de 25/06/1989. A permissão fora renovada uma única vez em 25/06/1994, nos
termos do Decreto Legislativo n.º 154, de 1999, publicado no D.O.U de 1º de dezembro de 1999.

 
3. Sendo assim, a outorga em questão está vencida desde 25/06/2004, tendo o órgão técnico assim
informado:

 
7. Em relação ao decênio de 2004 a 2014, a Interessada protocolou pedido de renovação sob o n.º
53000.050479/2004-23. O pedido foi devidamente analisado tendo os Órgão técnico e jurídico
desta Pasta se posicionado pelo seu deferimento e envio à Casa Civil da Presidência da República,
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conforme se verifica dos termos da Informação n.º 1.032/2009/COREV/DEOC/SCE-MC e do
PARECER/AGU/CONJUR-MC/JSN/N.º 21910-1.13/2009 (evento SEI n.º0103766, fls. 131/144),
respectivamente. Todavia, os autos foram restituídos a este Órgão, nos termos do Ofício n.º
347/2010-SAJ, para avaliação do novo Titular desta Pasta  (evento SEI n.º 0103766, fl. 145). Em
razão disso, o corpo técnico desta Pasta decidiu por reinstuir os autos com os documentos
exigidos pela legislação à epoca, porém, o prazo da outorga acabou expirando. Por essa razão,
entende-se que houve a perda do objeto, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter
precário, não impedindo, portanto, a renovação do novo período.7. Em relação ao decênio de
2004 a 2014, a Interessada protocolou pedido de renovação sob o n.º 53000.050479/2004-23. O
pedido foi devidamente analisado tendo os Órgão técnico e jurídico desta Pasta se posicionado
pelo seu deferimento e envio à Casa Civil da Presidência da República, conforme se verifica dos
termos da Informação n.º 1.032/2009/COREV/DEOC/SCE-MC e do PARECER/AGU/CONJUR-
MC/JSN/N.º 21910-1.13/2009 (evento SEI n.º0103766, fls. 131/144), respectivamente. Todavia,
os autos foram restituídos a este Órgão, nos termos do Ofício n.º 347/2010-SAJ, para avaliação do
novo Titular desta Pasta  (evento SEI n.º 0103766, fl. 145). Em razão disso, o corpo técnico desta
Pasta decidiu por reinstuir os autos com os documentos exigidos pela legislação à epoca, porém, o
prazo da outorga acabou expirando. Por essa razão, entende-se que houve a perda do objeto, sendo
o serviço mantido em funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a renovação
do novo período.
 

4. Em 26/08/2014, por sua vez, foi protocolado pela entidade o pedido de renovação da outorga que
deflagrou o presente processo administrativo, tendo a Secretaria de Radiodifusão analisado o pleito e opinado pelo seu
deferimento, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 16686/2017/SEI-MCTIC, ficando firmada a conclusão, pelo referido
órgão, de que foram observados todos os requisitos necessários para o atendimento do pleito.

 
5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
 
II - ANÁLISE
 

6. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais da
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais,
nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/93. Em decorrência da referida disciplina, apenas a análise das questões
atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais questões
jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas, de maneira que assuntos que envolvam aspectos fáticos,
como a autenticidade dos documentos recebidos, e meritórios dos atos administrativos são de atribuição dos órgãos
técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos. Cabe, assim, efetuar a verificação de regularidade do
caso em apreço, em especial para garantir a presença dos documentos requeridos pela lei e pelos regulamentos vigentes, a
par do respeito aos princípios e regras que regem o pedido.

 
7. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de renovação
das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens. Nos termos dos referidos dispositivos, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido ao Congresso Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a renovação,
conforme o quórum de deliberação definido pela Constituição Federal, havendo produção de efeitos da renovação apenas
após deliberação do Congresso.

 
8. A previsão constitucional é regulamentada pela Lei nº 5.785/1972, na qual está definido que as entidades
interessadas na renovação do período da concessão ou permissão para explorar serviço de radiodifusão deverão
encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo
prazo da outorga", conforme a atual redação dada ao seu art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. 

 
9. No presente caso, o requerimento fora protocolado após o prazo estipulado pela redação original do art. 4º
citado, qual seja, "entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do respectivo prazo".

 
10. A esse respeito, pronunciou-se a Secretaria de Radiodifusão na NOTA TÉCNICA N.º 16686/2017/SEI-
MCTIC:
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8. Em relação ao decênio de 2014 a 2024, a Interesseda, por meio do requerimento citado no
parágrafo 1, protocolizado em 28.3.2014, manifestou interesse em continuar a executar o serviço
em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Considerando-se que o prazo legal para a
apresentação do requerimento transcorreu entre 25.12.2013 e 25.3.2014, se verificou a
intempestividade do pedido, razão pela qual os presentes autos foram convertidos em revisão de
outorga, conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º 10.185/2014/SEI-MC (evento SEI
n.º 0131763).
8.1. A empresa foi regularmente oficiada para que viesse a exercer o contraditório e a ampla
defesa, uma vez que a outorga poderia ser declarada perempta. Em resposta, a Interessada
apresentou manifestação, mas o seu mérito não foi apreciado por esta Pasta. Isto porque, em
3.10.2016 foi publicada no D.O.U. a Medida Provisória n.º 747, de 30.9.2016 a qual estabeleceu
que os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de sua publicação seriam conhecidos pelo
Órgão competente do Poder Executivo. O presente pedido, então, passou a ter condição de
procedibilidade permitindo-se, assim, sua regular análise (é a inteligência da Nota Técnica n.º
31.032/2016/SEI-MCTIC - evento SEI n.º1507921).

 
11. Descabem maiores discussões sobre a incidência ou não do novo prazo, já que, com a edição da Lei n.º
13.424/17,  fruto da conversão da MP n.º 747, de 2016, o art. 2º define que "os pedidos intempestivos de renovação de
concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida
Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".
Assim, bem examinadas as balizas cabíveis, exsurge a regularidade no recebimento do requerimento.

 
12. Ainda, a Lei n.º 5.785/1972 determina que a renovação da concessão ou permissão está subordinada ao
interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, devendo a parte interessada comprovar o
cumprimento das exigências legais e regulamentares aplicáveis e observar as finalidades educativas e culturais do serviço
(art. 2º). E no caso de expiração do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do Poder Público acerca do
pedido de renovação, como ocorre no presente caso, é admitido seu funcionamento precário, como consignado pelo
§1º do art. 4º da lei em comento, segundo o qual, conforme redação dada pela já referida Lei nº 13.424/2017, "Caso
expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento
em caráter precário". 

 
13. Portanto, muito embora o pedido de renovação da entidade referente ao período anterior não fora
concluído, como já relatado, o serviço foi mantido em caráter precário, não impedindo a análise do período ora posto. 

 
14. O Decreto nº 88.066/83, por sua vez, pormenoriza os procedimentos administrativos atinentes à
renovação e dispõe, dentre outras, a regra segundo a qual as permissões e concessões para exploração de serviço de
radiodifusão apenas sonora deverão ser decididas pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, em delegação de competência originalmente conferida ao Presidente da República, tudo nos termos do
art. 6º, I, do Decreto em comento, combinado com o que dispõem o art. 6º da Lei nº 5.785/72 e o art. 27, III, da Medida
Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017. E devem ser observadas, também, as regras do Decreto nº 52.795/1963, naquilo
que não tiver sido revogado pelas inovações legislativas recentes. 

 
15. No presente caso, quanto ao mais, esclarece a Secretaria de Radiodifusão que toda a documentação
exigida da pessoa jurídica e dos sócios foi apresentada nos autos, conforme a Lista de Verificação de Documentos (SEI nº
2066096). É o que, de fato, se pode compulsar nos autos, como se demonstrará a seguir.

 
16. Assim, junto ao requerimento cujo protocolo iniciou o presente feito e à documentação
complementar que posteriormente foi carreada aos autos (SEI nºs 0103418, 1589905, 1589906, 0028262, 1507853,
1589907, 1589908, 1589909 e 1589910), encontram-se os seguintes documentos, comprobatórios das exigências
legais e regulamentares:

Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade: (i) não
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão
ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;
Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente brasileiros
natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência
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administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada;
Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade: atende
as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço;
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de
recolhimento dos últimos cinco anos);
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de
recolhimento dos últimos cinco anos);
Prova de regularidade relativa ao INSS;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
Comprovante de regularidade com o FISTEL;
Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada e do local da
prestação do serviço;
Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada e do local
da prestação do serviço;
Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);
Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) atualizada, a fim de confirmar os
quadros societário e diretivo da entidade;
Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro habilitado, a fim de
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão.

17. Anote-se que além da comprovação documental acima referida, foram juntados aos autos documentos
que permitiriam a análise da idoneidade moral dos sócios, exigência cabível ao tempo em que apresentado o requerimento
de renovação, o que atende parte do que dispõe o §4º do art. 15 do Decreto nº 52.795/1963. Contudo, a nova redação dada
à Lei nº 4.117/1962 pela Lei nº 13.424/2017 deixou de exigir a demonstração da idoneidade moral, critério que foi
substituído pela declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos termos da lei, no sentido de que nenhum
dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 
18. Assim, no que importa, a declaração em questão, exigência legal surgida após a protocolização do
requerimento de renovação, foi solicitada à entidade, que a fez juntar aos autos (SEI nº 2059619).

 
19. Por outro lado, as exigências preconizadas pelo citado §4º do art. 15 do Decreto nº 52.795/1963 se
complementam pela juntada aos autos da prova de cumprimento das obrigações eleitorais dos sócios da entidade, o que se
fez pela apresentação de documentos fornecidos pela Justiça Eleitoral (SEI nº 1589940, 1589941, 1589942 e
1589943).

 
20. Com efeito, em relação à regularidade técnica, consta no processo administrativo a NOTA
TÉCNICA Nº 4778/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 1716732), segundo a qual "o Laudo de Vistoria Técnica da Estação, o
Laudo de Ensaio do transmissor principal e as declarações apresentadas estão em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo de Renovação de
Outorga".

 
21. Já os atuais quadros societário e diretivo da concessionária, refletidos na certidão da Junta Comercial
juntada aos autos, já referida, se apresentaram em conformidade com os últimos aprovados pela Administração,
consoante descritos pela Secretaria de Radiodifusão na Nota Técnica que instrui o feito.

 
22. E no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, encontra-
se juntado aos autos o Despacho que atesta não terem sido "encontrados registros de Processos de Apuração de Infração
- PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE
LTDA, entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Serafina
Corrêa/RS, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação" (SEI nº 1713868).
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23. E, por fim, não foi detectada infração à regra disposta pelo art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, não
existindo participação dos sócios da empresa interessada em outras entidades, como denota o documento extraído no
SIACCO e juntado aos autos (SEI nº 2066036), em conformidade com a legislação em vigor.

 
24. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram devidamente analisados, razão pela qual não foi identificado qualquer óbice jurídico que
macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
25. Por fim, regsitre-se a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, oportunidade em que deve ser
atualizada a documentação que certifica a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII
do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação".

 
 
III - CONCLUSÃO
 

26. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo
prosseguimento da tramitação do feito, com sua submissão à apreciação do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, autoridade competente para decidir a matéria, nos termos já assinalados.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 02 de agosto de 2017.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
ADVOGADA DA UNIÃO

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares - Substituta
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000013424201412 e da chave de acesso bf3e9efa

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 63781088 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 03-08-2017
16:48. Número de Série: 4409939551372623236. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01195/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.013424/2014-12
INTERESSADO: EMISSORA SANTURÁRIO SERAFINENSE LTDA
ASSUNTO: Pedido de renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média,
adaptada para Frequência Modulada,  no Município de Serafim Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul.

 
1. Aprovo por seus prórios fundamentos fático-jurídicos o judicioso Parecer nº 00880/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços
Ancilares - Substituta Dra Tônia Lavogade Costa.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como alvitrado.

 
Brasília, 04 de agosto de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000013424201412 e da chave de acesso bf3e9efa

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 64256023 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
04-08-2017 11:30. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 4383/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23
de junho de 1972, e no art. 6º inciso I, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e o art.
27, III, da Medida Provisória n.º 782/2017, e tendo em vista  o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.013424/2014-12, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
16.686/2017/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 880/2017, da Consultoria
Jurídica junto ao MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora
Santuário Serafinense Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no municipio de Serafina Corrêa, estado do
Rio Grande do Sul, serviço esse outorgado originalmente por meio da Portaria n.º 143, de 22
de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 1989.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 20/09/2017, às 18:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2105093 e o
código CRC A6AD1759.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2105093
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Brasília, 04 de agosto de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.013424/2014-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santurário Serafinense
Ltda.., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 20/09/2017, às 18:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2105144 e o
código CRC 89D9D36B.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2105144
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 27165/2017/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53000.013424/2014-12
 
Assunto: EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Emissora Santurário
Serafinense Ltda.., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio
Grande do Sul, referente ao período de 25.06.2014 a 25.06.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º
foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão – Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º
16.686/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2066147), aprovada pelos Despachos Internos
COROR s./n.º (eventos SEI n.º 2069208 e n.º2069220), concluiu pelo seu deferimento e envio
dos autos à Douta Consultoria Jurídica - Conjur, Órgão setorial da Advocacia-Geral da
União junto a esta Pasta, para manifestação acerca da legalidade da matéria proposta.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos do Parecer Jurídico n.º
880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 2104352) concluiu pela inexistência
de irregularidade no processo e prosseguimento da tramitação do feito, com sua submissão
à apreciação do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, autoridade competente para decidir a matéria.

4. Por essa razão, foi editada a Portaria n.º 4.383/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º2105093), por meio da qual o Senhor Ministro renova a permissão outorgada à
Interessada. A referida Portaria não foi publicizada, razão pela qual não possui eficácia no
mundo jurídico.

5. Os autos retornaram à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO, para
prosseguimento do feito.

6. É a síntese do necessário. Passo a opinar.

7. Caberia neste momento a adoção das medidas cabíveis com vistas à
publicação do Ato renovatório, para posterior encaminhamento dos autos ao Congresso
Nacional. Todavia, depreende-se dos autos que sua instrução não se encontra completa,
embora os corpos técnico e jurídico tenham se posicionado pela possibilidade de vir a ser
renovada a outorga em questão.

8. Isto porque, no intervalo entre consolidação das manifestações técnica e
jurídica e a tomada de decisão pela autoridade competente, foi publicado no Diário Oficial
da União de 23.8.2017, o Decreto n.º 9.138, de 22.8.2017, que altera o Decreto n.º 52.795, de
31.10.1963, e revoga o Decreto n.º 88.066, de 26.1.963.  Por meio do referido Decreto foi
estabelecido que os requerimentos de renovação de outorga devem ser instruídos com os
documentos relacionados no art. 113.

9. Desta forma, considerando a superveniência da referida norma
regulamentadora e que esta deve ser aplicada aos processos que se encontram em tramite
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nesta Pasta, se faz necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos, sem os
quais o pleito não poderá prosseguir:

 

9.1. RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA DA INTERESSADA:

a) Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

b) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não
está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;

c) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não
executa serviços de radiodifusão sem outorga;

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura.

 

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 9, ficando
advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada,
implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 23/11/2017, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2421578 e o
código CRC BA65EAA2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2421578

Nota Técnica 27165 (2421578)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 135



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 50738/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA (89.947.501/0001-93)
Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, n. 346, Centro
99.250-000    Serafina Corrêa/RS
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo n.º 53000.013424/2014-12.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 27.165/2017/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 24/11/2017, às 08:21, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2422734 e o
código CRC E862060C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 50738/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.013424/2014-12 - Nº SEI: 2422734
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Correspondência Eletrônica - 2423347

Data de Envio: 
  24/11/2017 10:15:12

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    alebiolchi@yahoo.com.ara
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com
    rosario@net11.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.013424/2014-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2422734.html
    Nota_Tecnica_2421578.html
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Ilmo. Sr. 
Dr. ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga 

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Secretaria de Radiodifusão 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Brasília/DF 

 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 50738/2017/SEI-MCTIC. 
Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo n° 53000.013424/2014-12. 
 

EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA., executante do Serviço de 

Radiodifusão sonora em Onda Média, na localidade de Serafina Corrêa/RS, inscrita no CNPJ sob o 

n° 89.947.501/0001-93, com sede na Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, 346 – Bairro Centro – 

Serafina Corrêa/RS – CEP 99.250-000, vem, em atenção ao ofício acima referido, apresentar e 

requerer o que segue. 

 

A fim de instruir por completo o seu pedido de renovação de outorga de acordo 

com a documentação atualmente exigida, referente ao período de 25/06/2017 a 25/06/2024, a 

entidade vem apresentar os documentos exigidos na Nota Técnica n° 27165/2017/SEI-MCTIC, que 

acompanha o ofício ora respondido. 

 

Assim, diante da documentação em anexo, requer que a exigência seja 

considerada integralmente cumprida e que o presente processo seja considerado devidamente 

instruído para que o período de 25/06/2017 a 25/06/2027 seja renovado, mediante a expedição e 

publicação de seu respectivo ato. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Serafina Corrêa/RS, 12 de dezembro de 2017. 

 

 

 
Júlia de Moraes Boeira 

OAB/RS n° 103.751 
Advogada e Procuradora (CADSEI) 

Petição  (2494215)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 1



 

Petição  (2494216)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 2



 

Petição  (2494216)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 3



 

Petição  (2494216)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 4



 

Petição  (2494216)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 5



 

Petição  (2494216)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 6



 

Petição  (2494216)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 7



 

Petição  (2494216)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 8



 

Petição  (2494216)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 9



 

Petição  (2494216)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 10



 

Petição  (2494218)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 11



 

Petição  (2494218)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 12



 

Petição  (2494218)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 13



 

Petição  (2494218)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 14



 

Petição  (2494218)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 15



 

Petição  (2494218)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 16



 

Petição  (2494218)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 17



 

Petição  (2494218)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 18



 

Petição  (2494218)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 19



 

Petição  (2494218)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 20



 

Petição  (2494218)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 21



 

Petição  (2494218)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 22



 

Petição  (2494218)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 23



 

Petição  (2494220)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 24



 

Petição  (2494220)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 25



 

Petição  (2494220)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 26



 

Petição  (2494220)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 27



 

Petição  (2494220)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 28



 

Petição  (2494220)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 29



 

Petição  (2494220)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 30



 

Petição  (2494220)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 31



 

Petição  (2494220)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 32



 

Petição  (2494220)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 33



 

Petição  (2494220)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 34



 

Petição  (2494222)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 35



 

Petição  (2494222)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 36



 

Petição  (2494222)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 37



 

Petição  (2494222)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 38



 

Petição  (2494222)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 39



 

Petição  (2494222)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 40



 

Petição  (2494222)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 41



 

Petição  (2494224)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 42



 

Petição  (2494224)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 43



 

Petição  (2494227)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 44



 

Petição  (2494227)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 45



 

Petição  (2494227)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 46



 

Petição  (2494227)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 47



 

Petição  (2494227)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 48



 

Petição  (2494227)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 49



 

Petição  (2494227)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 50



 

Petição  (2494229)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 51



 

Petição  (2494229)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 52



 

Petição  (2494229)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 53



Petição  (2494230)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 54



 

Petição  (2494232)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 55



 

Petição  (2494232)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 56



 

Petição  (2494232)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 57



 

Petição  (2494232)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 58



 

Petição  (2494232)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 59



 

Petição  (2494232)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 60



 

Petição  (2494232)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 61



 

Petição  (2494232)         SEI 01250.078279/2017-12 / pg. 62



���������� ����	�
��
���������	������������
�����������
	��

�

��������	����
���������� �
�!	�"�����#�	�������$"#����%	�
�����%	�
�&������
�������� ���

'()*+(,-./012013.45+678(10120196/:-78(1'-2-4/+-;

'(./+6<:6./0=

�����	������������������
������������"������#�	>������?�������
�	�@���@��	���
�	 A����?��	�
��������%��
��B
CDE��������
���������������
	���

FGHIJKL3'M1NHOHGMP3QM1OR1KGM93L
F
F
F

'MOM9PGR1SM'3RSML1OM1IH99RM1TUGVO3'MF
F
$WXYCZ�[Y��$��C�\]Z�

_̂̀_ab̀cdefdddeg_h
�iMPG3j�

'RiIGRQMSPH1OH13S9'G3klR1H1OH193PUMklR
'MOM9PGML

[mnm�[Y�mEYCnoCm�

hefdefe_̂a�

F
$ZXY�YX"CY�mC�mp�

Hi399RGM19MSPUMG3R19HGMN3SHS9H1LPOM1g1iH�
F
nqnopZ�[Z�Y�nmEYpY��XY$nZ�r$ZXY�[Y�Dm$nm��ms�

tttttttt�
F
�u[�vZ�Y�[Y��C�\]Z�[m�mn�w�[m[Y�Y�Z$xX��m�"C�$��"mp�

yd̀edgegdd1g1M/6,62-2041201+z26(1
F
�u[�vZ�Y�[Y��C�\]Z�[m��mn�w�[m[Y��Y�Z$xX��m���Y�o$[{C�m��

S8(16.|(+)-2-1
F
�u[�vZ�Y�[Y��C�\]Z�[m�$mnoCY}m�#oCq[��m�

~dyg~1g19(5602-201H)*+04z+6-1L6)6/-2-�
F
pZvCm[ZoCZ�

G1iRS91TRMR1K19'MLMKG3S3�
$WXYCZ�

hay�
�ZX"pYXY$nZ�

F
F
�Y"�

__̀~cdgddd1
Em�CCZ�[��nC�nZ�

'HSPGR�
Xo$��q"�Z�

9HGMN3SM1'RGGHM�
oD�

G9�
F
Y$[YCY\Z�YpYnCx$��Z�

F
nYpYDZ$Y�

�
F
Y$nY�DY[YCmn�wZ�CY�"Z$�{wYp�rYDCs�

ttttt1
F
��nom\]Z��m[m�nCmp�

MP3QM1
[mnm�[m���nom\]Z��m[m�nCmp�

dhfd_f~ddc�
F
XZn�wZ�[Y���nom\]Z��m[m�nCmp�

F
F
��nom\]Z�Y�"Y��mp�

tttttttt1
[mnm�[m���nom\]Z�Y�"Y��mp�

tttttttt1

m�	�
������������
	�����$�	��
�
��CDE���������?�����������������������

Y��
�����������d̂fdef~dê�B��eb�hb�â1r��
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ì

-���60�
�����Y���

e hh hh �� hh ��
���.��3.
70���.

�������|
�|Y��|���
���|��Y�Y��
}�-|h��
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ì

��2�0 f�dee e�ee� e�ee� �� ����03.5��
���.��3.
70���.

N
qST��KMXN�UWTOKW�y��NuNQUWTOKWNr�WR�MNzKPK�WNpU�PKOWNNNNNNNNNNtWVWXN��v��v ���NNNNNNNNNN¡M�WXN�¢X£¢X£¤

N

¥¦§̈©§ª«¬̈
­®̄°±²̄ ³̈́ µ̄¶·̈ ²̧¹²́̄ §̈®º¹²±̄

��|77�,»»,7031456.1,���.�1,»», ,,,�36��3�6,,,,6��.,,,,,¼�34,,,.½4/.,

Anexo Pesquisas Anatel (2557657)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 140



���������� �����	
�
����
��
�

��	�������
��	
�

�	���	�

�	��
����	
�
����
������
�������

 !!"#���$�!�%&�'�!��$&((��)����)�$&((����*&!��$�����'��*$+&+��&�!$($"&(&���%"��$(&��!�*&�&�" ���

,

,-./01,/.,2031456., ,781456./0, ,,,

,9:;<=>?@A9:BC:<DEF:AG@AH;?DG@GIJJJ
KLMNOPQORNSTUVWXY,Z[\

R]̂Y,_̀ab̀acbdefghd

ijkl Ri]mnR]̂
liKopqpl
kR

Ri]m Rqrsj
tWPu
RNWXT

]qrKu
ji

]qrKu
]i

vlrwoxjv Ko]j ŷ kyioRo]oj
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.013424/2014-12 

Entidade: EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA 

Executante do serviço de radiodifusão OM 
Localidade: SERAFINA 
CORREA 

UF: RS 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

2/3;6 (0103418) (0345579) 
4;6 (0103418) 

2059619 (ficha limpa) 
2494230 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2-6 (2557657) 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

2494216 
2494218 
2494220 
2494222 
2494224 
2494225 
2494229 

 
2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 1589909 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 2494232 
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2 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 1589909 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2557649 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

16 (0103418) 

17 (0103418) 

18 (0103418) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2557657 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
14 (0103418) 

15 (0103418) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 1589907 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 1-3 (1589910) 

 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
09/01/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 1015/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.013424/2014-12

Assunto:  Renovação de Outorga. Deferimento.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Emissora Santurário
Serafinense Ltda.., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio
Grande do Sul, referente ao período de 25.06.2014 a 25.06.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º
foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão – Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º
16.686/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2066147), aprovada pelos Despachos Internos
COROR s./n.º (eventos SEI n.º 2069208 e n.º 2069220), concluiu pelo seu deferimento e envio
dos autos à Douta Consultoria Jurídica - Conjur, Órgão setorial da Advocacia-Geral da
União junto a esta Pasta, para manifestação acerca da legalidade da matéria proposta.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos do Parecer Jurídico n.º
880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 2104352) concluiu pela inexistência
de irregularidade no processo e prosseguimento da tramitação do feito, com sua submissão
à apreciação do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, autoridade competente para decidir a matéria.

4. Por essa razão, foi editada a Portaria n.º 4.383/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º 2105093), por meio da qual o Senhor Ministro renova a permissão outorgada à
Interessada. 

5. Os autos retornaram à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO, para
prosseguimento do feito, a saber, adoção das medidas cabíveis com vistas à publicação do
Ato renovatório, para posterior encaminhamento dos autos ao Congresso Nacional.

6. Todavia, no intervalo entre consolidação das manifestações técnica e
jurídica e a tomada de decisão pela autoridade competente, foi publicado no Diário Oficial
da União de 23.8.2017, o Decreto n.º 9.138, de 22.8.2017, que alterou o Decreto n.º 52.795, de
31.10.1963, e revoga o Decreto n.º 88.066, de 26.1.963.  Por meio do referido Decreto foi
estabelecido que os procedimentos de renovação de outorga devem ser instruídos com os
documentos relacionados no art. 113.

7. Considerando a superveniência da referida norma regulamentadora e que
esta deve ser aplicada aos processos que se encontravam em tramite nesta Pasta, foi
solicitado à Interessada, nos termos da Nota Técnica n.º 27165/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º 2421578) e do Ofício n.º 50738/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2422734), a apresentação
dos documentos trazidos pela nova norma, o que foi prontamente atendido, conforme se
verifica da petição autuada nesta Pasta sob o n.º 01250.078279/2017-12.

8. É o necessário a relatar. Passo a opinar.
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9. Importa aduzir que para a concessão do ato de renovação de outorga, se faz
necessário a comprovação dos requisitos relativos à habilitação jurídica, à qualificação
econômico-financeira, à regularidade fiscal, e à regularidade técnica. Se torna
imprescindível, também, a apuração acerca da observância dos limites de outorga pela
pessoa jurídica da interessada, seus sócios e dirigentes, assim como a verificação se a
outorga está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte na
cassação.

10. A análise levada a cabo pela Serad, nos termos da citada Nota Técnica n.º
16.686/2017, tratou de examinar tais aspectos tendo se alcançado que a Interessada atendia
aos requisitos necessários para a renovação da outorga.

11. A superveniência legal citada no parágrafo 6 desta Nota resultou, no caso
ora sob exame, na necessidade de juntada de três declarações, do ato constitutivo e
alterações e do balanço patrimonial da Interessada.

11.1. Relativamente às declarações se verifica que a Interessada, por meio de
sua representante legal, apresentou todas elas.

11.2. No tocante ao ato constitutivo e alterações, se verifica que a
Interessada, de igual sorte os apresentou

11.3. Acerca do balanço patrimonial apresentado, do qual se pode aferir a
qualificação econômico-financeira da permissionária, cabe anotar que, de
acordo com os seus termos, a Interessada dispõe de recursos para arcar com
os custos do serviço.

12. Para melhor visualização acerca dos documentos que instruem o feito foi
elaborada nova lista de verificação de documentos a qual se encontra anexada aos autos sob
o evento SEI n.º 2558582.

13. Assim, considerando que o feito se encontra instruído em consonância
com a legislação em vigor, e, ainda, que os documentos complementares apresentados em
razão da superveniência legal, revelam que a Interessada atende aos requisitos necessários
para o atendimento do pleito renovatório, entende-se que as razões para o deferimento do
pedido permanecem incólumes, de modo que a conclusão lançada na Nota Técnica n.º
16.686/2017 merece ser ratificada.

 

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, opina-se pelo (a):

a) deferimento do pedido de renovação de outorga, ratificando-se,
assim, os termos da Nota Técnica n.º 16.686/2017;

b) restituição dos autos à Conjur, para exame e manifestação acerca do
assunto.

 

 15. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem
dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais
devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

À consideração superior.
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(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga
 

Aprovo a Nota Técnica n.º  1.015/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração da
Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
Aprovo a Nota Técnica n.º 1.015/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

 
(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANCA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,

publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017.

                  

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 18/01/2018, às 16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 18/01/2018, às 16:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 18/01/2018, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretora de
Radiodifusão Comercial, em 18/01/2018, às 17:29, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2579755 e o
código CRC 2DF8E42B.

Nota Técnica 1015 (2579755)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 149

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23
de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo
em vista  o que consta do Processo Administrativo nº 53000.013424/2014-12, invocando as
razões presentes nas Notas Técnicas nº 16.686/2017/SEI-MCTIC e n.º 1.015/2018/SEI-
MCTIC, chanceladas pelos Pareceres Jurídicos nº 880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e
n.º__________________, da Consultoria Jurídica junto ao MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora
Santuário Serafinense Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no municipio de Serafina Corrêa, estado do
Rio Grande do Sul, serviço esse outorgado originalmente por meio da Portaria n.º 143, de 22
de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 1989.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

EM nº        /MCTIC/2018

 

Brasília,   de          de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.013424/2014-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santurário Serafinense
Ltda.., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul.
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2579755
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.013424/2014-12
INTERESSADOS: EMISSORA SANTURÁRIO SERAFINENSE LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

 
I. Pedido de renovação de outorga formulado pela Rádio Serafinense Ltda. com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora  no município de Serafina Corrêa, estado
do Rio Grande do Sul, no período de 25.6.2014 a 25.6.2024.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em
conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
16686/2017/SEI-MCTIC, complementada pela NOTA TÉCNICA Nº 1015/2018/SEI-MCTIC, que
concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução, desde que o órgão técnico competente ateste o
devido cumprimento das obrigações decorrentes da adaptação do serviço para frequência
modulada, nos termos do aditivo contratual publicado no Diário Oficial da União  de
11.5.2017 .
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decisão. Submissão da matéria à Casa Civil da Presidência da República para
encaminhamento do ato ao Congresso Nacional para apreciação, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017. 
VI. Necessidade de reapresentação dos documentos que comprovam manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.

 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Emissora Santuário Serafinense Ltda., encaminhado
pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, adaptada para frequência modulada, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, no período de
25.6.2014 a 25.6.2024.
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2. A outorga  foi conferida pela Portaria nº 143, de 22 de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da
União de 25 de junho de 1989. A permissão foi renovada uma única vez em 22 de junho de 1994, nos termos do Decreto
Legislativo nº 154, de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 1º de dezembro de 1999.

 
3. No que se refere ao período de 2004 a 2014, a entidade protocolou pedido de renovação, no entanto, o
Poder Público não concluiu a análise em tempo oportuno. Sobre a questão, o órgão técnico se manifestou na Nota Técnica
nº 16668/2017/SEI-MCTIC da seguinte forma:

 
7. Em relação ao decênio de 2004 a 2014, a Interessada protocolou pedido de renovação sob o n.º
53000.050479/2004-23. O pedido foi devidamente analisado tendo os Órgão técnico e jurídico
desta Pasta se posicionado pelo seu deferimento e envio à Casa Civil da Presidência da República,
conforme se verifica dos termos da Informação n.º 1.032/2009/COREV/DEOC/SCE-MC e do
PARECER/AGU/CONJUR-MC/JSN/N.º 21910-1.13/2009 (evento SEI n.º0103766, fls. 131/144),
respectivamente. Todavia, os autos foram restituídos a este Órgão, nos termos do Ofício n.º
347/2010-SAJ, para avaliação do novo Titular desta Pasta  (evento SEI n.º 0103766, fl. 145). Em
razão disso, o corpo técnico desta Pasta decidiu por reinstuir os autos com os documentos
exigidos pela legislação à epoca, porém, o prazo da outorga acabou expirando. Por essa razão,
entende-se que houve a perda do objeto, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter
precário, não impedindo, portanto, a renovação do novo período.

 
4. Em 26.8.2014, a entidade apresentou novo pedido de renovação, referente ao período de 25.6.2014 a
25.6.2024, que deflagrou o presente processo administrativo. O pleito foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão, a
qual opinou pelo seu deferimento, nos termos da Nota Técnica nº 16668/2017/SEI-MCTIC, integrada pela Nota Técnica
nº 1015/2018/SEI-MCTIC. Esclareça-se que a análise complementar do órgão técnico foi motivada pela nova redação
conferida ao art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63, que consolidou
a lista de documentos exigidos para renovação.

 
5. O processo foi analisado por esta Consultoria Jurídica, conforme consta do Parecer nº
00880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. Na oportunidade, opinou-se pelo prosseguimento da tramitação processual,
ante a ausência de irregularidades no feito. Contudo, em virtude da nova regulamentação das disposições legais mais
recentes sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão houve por bem adequar a instruçào processual à nova legislação e
submeter o processo novamente para apreciação da CONJUR, mantendo a conclusão de que restam atendidos os
requisitos necessários para o atendimento do pedido renovatório.

 
6. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE
 

7. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais da
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais,
nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida disciplina, apenas a análise das
questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais
questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas, de maneira que assuntos que envolvam aspectos
fáticos, como a autenticidade dos documentos recebidos, e meritórios dos atos administrativos são de atribuição dos
órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos. Cabe, assim, efetuar a verificação de
regularidade do caso em apreço, em especial para garantir a presença dos documentos exigidos e a conformidade com os
ditames normativos vigentes.

 
8. Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à hipótese fática,
em especial diante das ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, em alteração à Lei
nº 5.785/1973, e pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto 52.795/1963, e revogou o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos, em atenção às alterações
legislativas em comento.

 
9. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de renovação
das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens, além de assinalar, em seu §3 que "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de
rádio e de quinze para as de televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo apreciar
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os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser remetido à deliberação do Congresso Nacional, que
poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos da renovação dependente de tal deliberação.

 
10. A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que no parágrafo único de seu
art. 67 preconiza que "O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se
obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência", e pelo art. 2º
da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual "A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e
à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou
permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades
educativas e culturais do serviço".

 
11. E o legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar que inexiste qualquer óbice a que sejam realizadas
sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017, que
"Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze
anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais" (grifou-se).

 
12. Atendendo ao comando legislativo, o Poder Executivo editou o Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com objetivo de pormenorizar os procedimentos de aplicação das
previsões legais aludidas. E delimitando aspecto prático da maior importância, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as
entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão anteriormente concedidos para explorar
serviço de radiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme a atual redação dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017.
A lei mencionada determina, também, que a renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional
e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, devendo a parte interessada comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares aplicáveis e observar as finalidades educativas e culturais do serviço (art. 2º).

 
13. Ainda, note-se que se houver expiração do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do Poder
Público acerca do pedido de renovação, como ocorre no presente caso, é admitido o funcionamento precário do
serviço, como consignado pelo §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, dispositivo segundo o qual, conforme redação
atual, "Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em
funcionamento em caráter precário". 

 
14. Por sua vez, o art. 5º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão determina que os pedidos de renovação de outorgas de permissão para exploração de serviço de
radiodifusão apenas sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualmente adaptada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-
Lei 200/1967, que transferiu as competências do Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério
das Comunicações, e do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para tratar dos assuntos referentes ao
serviço de radiodifusão.

 
15. Esclarecidas as balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos factuais do caso em apreço,
para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
16. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação e a
regularidade jurídica já havia sido atestada pelo PARECER nº 0881/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. Basta então que
seja verificada a documentação complementar apresentada, a fim de que se conclua pela possibilidade de ratificação da
manifestação anterior.

 
17. Antes de proceder ao exame dos documentos complementares, importante enfatizar que outorga em
apreço foi objeto de adaptação,  visando a execução do serviço em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139,
de 7 de novembro de 2013. O aditivo contratual que tratou da mudança foi publicado no Diário Oficial da União de
11.5.2017. Da análise do documento, verificamos que a permissionária assumiu obrigações adicionais referentes ao novo
serviço que será prestado, segundo consta da Cláusula 2ª do instrumento contratual, senão vejamos:

 
Cláusula 2ª. A PERMISSIONÁRIA é obrigada:
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a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de sua assinatura;
b) apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de até  120 (cento e vinte) dias, contado da
publicação do extrato do presente Termo Aditivo;
c) após instalada a estação de retransmissão, requerer ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações a expedição de Licença para Funcionamento de Estação;
d) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 6 (seis) meses, contado da
publicacao do ato de aprovaçã0 de locais e equipamentos no Diário Oficial da União.
 

18. Entretanto, não há no processo esclarecimentos acerca do cumprimento das obrigações
recentemente contraídas. E a Cláusula 4ª do aditivo contratual estabelece que a não observância dos prazos estipulados
nas alíneas "a", "b" e "d" da cláusula supracitada caracterizará desisteresse da permissionária na adaptação do serviço,
implicando na revogação da outorga do canal destinado à transmissão do serviço em frequência modulada.

 
19. Por esse motivo, é imperioso que a Secretaria de Radiodifusão verifique se as obrigações foram (ou estão
sendo) devidamente adimplidas. Essa é uma condição inafastável para a renovação do serviço nos termos pretendidos.
Somente se o órgão técnico competente atestar expressamente nos autos o cumprimento desse requisito
indispensável para renovação, será possível dar seguimento ao presente processo. 

 
20. Superada essa questão, cumpre mencionar a lista de requisitos indicada pelo art. 113 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão,  documentos que devem instruir os feitos em que sejam analisados pedidos de renovação de
outorga:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
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acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
21. No que toca à necessária complementação documental, assim assinalou a Secretaria de Radiodifusão:

 
11. A superveniência legal citada no parágrafo 6 desta Nota resultou, no caso ora sob exame, na
necessidade de juntada de três declarações, do ato constitutivo e alterações e do balanço
patrimonial da Interessada.

 
22. Segundo consta da Nota Técnica nº 27165/2017/SEI-MCTIC, de fato, a entidade foi instada a apresentar
a seguinte documentação:

 
9.1. RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA DA INTERESSADA:
a) Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
c) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no
art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
d) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;
e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

 
23. Todos os documentos foram apresentados, conforme se verifica nos autos nº 01250.078279/2017-12,
vinculado ao processo em epígrafe. Da análise, a Secretaria de Radiodifusão formou a seguinte conclusão:

 
11.1. Relativamente às declarações se verifica que a Interessada, por meio de sua representante
legal, apresentou todas elas.
11.2. No tocante ao ato constitutivo e alterações, se verifica que a Interessada, de igual sorte os
apresentou
11.3. Acerca do balanço patrimonial apresentado, do qual se pode aferir a qualificação
econômico-financeira da permissionária, cabe anotar que, de acordo com os seus termos, a
Interessada dispõe de recursos para arcar com os custos do serviço.
12. Para melhor visualização acerca dos documentos que instruem o feito foi elaborada nova lista
de verificação de documentos a qual se encontra anexada aos autos sob o evento SEI n.º 2558582.
13. Assim, considerando que o feito se encontra instruído em consonância com a legislação em
vigor, e, ainda, que os documentos complementares apresentados em razão da superveniência
legal, revelam que a Interessada atende aos requisitos necessários para o atendimento do pleito
renovatório, entende-se que as razões para o deferimento do pedido permanecem incólumes, de
modo que a conclusão lançada na Nota Técnica n.º 16.686/2017 merece ser ratificada.

 
24. Portanto, os elementos que devem ser verificados para que se conclua sobre o pedido de renovação da
outorga foram analisados pelo setor responsável. Por essa razão, caso tenham sido cumpridas as obrigações
mencionadas  nos itens 17, 18 e 19 deste Parecer, devidamente atestado de forma expressa nos autos pelo órgão
técnico competente, não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de
Radiodifusão, sendo de se ratificar o PARECER nº 00880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

 
25. Observa-se que a  portaria que trata da renovação ora em análise, assinada antes da mudança realizada no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, mas não publicada em virtude da reabertura da instrução processual, deve
ser revogada, porque a Administração entendeu por bem elaborar novo ato em conformidade com a legislação atualmente
em vigor. Vale enfatizar a inexistência  prejuízo ao interessado, uma vez que, não publicada, a portaria não
produziu efeitos legais.  A medida evitará confusão no âmbito interno da Administração, pois afastará qualquer dúvida
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acerca de sua validade. No ponto, cumpre, ainda, esclarecer que deverá constar do novo ato menção expressa à adaptação
do serviço para frequência modulada, feita com fulcro no Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. 

 
26. Consigne-se, por fim, a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

27. Diante do exposto, desde que devidamente atestado nos autos pelo órgão competente que a entidade
cumpriu as obrigações decorrentes da adaptação do serviço para frequência modulada, nos termos da cláusula 2ª
do termo aditivo celebrado, não vislumbramos irregularidades no presente processo, motivo pelo qual opinamos pelo
prosseguimento do feito, ratificando os termos do Parecer nº 00880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. No que se refere
à minuta de portaria que será submetida ao Exmo Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunições, sugerimos seja mencionada a adaptação do serviço para frequência modulada.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 7 de fevereiro de 2018.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E SERVIÇOS ANCILARES
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000013424201412 e da chave de acesso bf3e9efa

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 106938869 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
08-02-2018 19:37. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00160/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.013424/2014-12
INTERESSADO: EMISSORA SANTURÁRIO SERAFINENSE LTDA
ASSUNTO: Pedido de renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptada para frequência modulada nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, no município de
Serafim Corrêa, Estado do Rio grande do Sul. 

 
1. Aprovo o Parecer nº 00109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 09 de fevereiro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000013424201412 e da chave de acesso bf3e9efa

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 108243970 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
09-02-2018 09:53. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.013424/2014-12
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 09/02/2018, às 14:51, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2647210 e o
código CRC 9D5CE6B4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2647210
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.013424/2014-12
 
Referência: Parecer Jurídico n° 00109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 2646099
 
Interessado: Emissora Santurário Serafinense Ltda
 
Assunto: Renovação de Outorgas. Devolução dos autos
 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação de
Renovação de Outorgas de Serviços de Radiodifusão - COROR para as providências cabíveis.
 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administradora, em 09/02/2018, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2647751 e o
código CRC ECD4531D.

 

 

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2647751
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO 

 

Processo n.º: 53000.013424/2014-12

 

Tendo em vista que:

 

a)  Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram favoravelmente
ao deferimento do pedido objeto destes autos, conforme se verifica dos
termos das Notas Técnicas n.º 16.686/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2066147), nº 1.015/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2579755) e dos Pareceres
Jurídicos n.º 880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 2104352)
e n.º 109/2018/SEI-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 2646099),
respectivamente;

b) o Douto Órgão Jurídico, por meio do citado Parecer Jurídico n.º
109/2018 condicionou o deferimento do pedido à observância, por parte da
Interessada, das obrigações decorrentes da adaptação do serviço para
frequência modulada, conforme os termos das alíneas "a", "b" e "d", da
cláusula 2ª do aditivo contratual firmado entre a União e a Interessada;

c) os prazos estipulados nas referidas alíneas "a" e "b" foram
devidamente observados pela Interessada, conforme se constatou de
consulta realizada junto aos Processos n.º 53000.017824/2014-99 (pedido de
migração) e n.º 01250.055877/2017-13 (pedido de aprovação de locais de
instalação e autorização para utilização de equipamentos);

d) o prazo estabelecido na alínea "d", de 6 (seis) meses, para inicio da
execução do serviço, em caráter definitivo, contado da publicação do ato de
aprovação de locais, se encontra em vigor, haja vista que o ato de aprovação
de locais foi publicado recentemente, no dia 8.2.2018, 

e) a Interessada vem respeitando os prazos estabelecidos por esta Pasta,
conforme os termos da cláusula 2ª  do aditivo contratual firmado com
União;

f) inexistem outras providências a serem adotadas nestes autos, restando,
apenas, a tomada de decisão por parte da autoridade competente,

 

opina-se sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, autoridade competente para
decidir sobre o assunto.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 15/02/2018, às 15:19, conforme art. 3º, III, "b", das
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Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2652841 e o
código CRC 989ECC16.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA 

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23
de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo
em vista  o que consta do Processo Administrativo nº 53000.013424/2014-12, invocando as
razões presentes nas Notas Técnicas nº 16.686/2017/SEI-MCTIC e n.º 1.015/2018/SEI-
MCTIC, chanceladas pelos Pareceres Jurídicos nº 880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e
n.º 109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto ao MCTIC, no
Despacho Interno CGPO 2652841, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora
Santuário Serafinense Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio
Grande do Sul, serviço esse outorgado originalmente por meio da Portaria n.º 143, de 22 de
junho de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 1989, e adaptado,
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013 e do correspondente Aditivo Contratual,
publicado no Diário Oficial da União de 11 de maio de 2017.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº        /MCTIC/2018

 

Brasília,   de          de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.013424/2014-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santurário Serafinense
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, serviço esse
outorgado originalmente por meio da Portaria n.º 143, de 22 de junho de 1984, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de junho de 1989, e adaptado, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de
novembro de 2013 e do correspondente Aditivo Contratual, publicado no Diário Oficial da
União de 11 de maio de 2017.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2652841
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PORTARIA Nº 805/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23
de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo
em vista  o que consta do Processo Administrativo nº 53000.013424/2014-12, invocando as
razões presentes nas Notas Técnicas nº 16.686/2017/SEI-MCTIC e n.º 1.015/2018/SEI-
MCTIC, chanceladas pelos Pareceres Jurídicos nº 880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e
n.º 109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto ao MCTIC, no
Despacho Interno CGPO 2652841, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora
Santuário Serafinense Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio
Grande do Sul, serviço esse outorgado originalmente por meio da Portaria n.º 143, de 22 de
junho de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 1989, e adaptado,
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013 e do correspondente Aditivo Contratual,
publicado no Diário Oficial da União de 11 de maio de 2017.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 20/02/2018, às 15:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2653659 e o
código CRC B6C8A433.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2653659

Portaria 805 (2653659)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 164

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.013424/2014-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santurário Serafinense
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, serviço esse
outorgado originalmente por meio da Portaria n.º 143, de 22 de junho de 1984, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de junho de 1989, e adaptado, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de
novembro de 2013 e do correspondente Aditivo Contratual, publicado no Diário Oficial da
União de 11 de maio de 2017.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 20/02/2018, às 15:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2653677 e o
código CRC 681F06BF.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2653677
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 6188/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA (89.947.501/0001-93)
Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, n. 346, Centro
99.250-000    Serafina Corrêa/RS

 

Assunto: Deferimento. Renovação de Outorga. Pagamento de taxa de publicação –
Processo nº 53000.013424/2014-12

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informo o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em referência,
efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação
Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação no Diário Oficial da
União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à
publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato
com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no
endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 21/02/2018, às 07:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2667549 e o
código CRC 4A82DDD3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6188/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.013424/2014-12 - Nº SEI: 2667549
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Recibo do Sacado
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EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA
Rua Monsenhor João Batista Scalabrini, n. 346, Centro
Serafina Corrêa, RS - CEP: 99.250-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 21/02/2018 10:42:03

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 4682663

   Data prevista de publicação: 23/02/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10547133 ATO PORTARIA Nº 805_53000.013424.2014.12.rtf
d8b8b68b68212c6c

a3886d28c31ba770
11,00  

 Total da matéria 11,00 R$ 363,44

TOTAL DO OFICIO 11,00 R$ 363,44

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4682663

1 de 1 21/02/2018 10:44
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Correspondência Eletrônica - 2669311

Data de Envio: 
  21/02/2018 11:33:47

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    alebiolchi@yahoo.com.ara
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com
    rosario@net11.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.013424/2014-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2667549.html
    Boleto_2668792_BOLETO_PORT_805_53000.013424.2014.12.pdf
    Recibo_2668811_RECIBO_PORT_805_53000.013424.2014.12.pdf
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Nº 50, quarta-feira, 14 de março de 2018 7ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018031400007

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 805/SEI, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o
art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.013424/2014-
12, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
16.686/2017/SEI-MCTIC e n.º 1.015/2018/SEI-MCTIC, chanceladas
pelos Pareceres Jurídicos nº 880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
e n.º 109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica
junto ao MCTIC, no Despacho Interno CGPO 2652841, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 25 de junho
de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santuário Serafinense
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Serafina Corrêa,
estado do Rio Grande do Sul, serviço esse outorgado originalmente
por meio da Portaria n.º 143, de 22 de junho de 1984, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de junho de 1989, e adaptado, para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
nos termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013 e do
correspondente Aditivo Contratual, publicado no Diário Oficial da
União de 11 de maio de 2017.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 12 DE MARÇO DE 2018

Expede, aos abaixo identificados, autorização para
exploração do Serviço Aux. Radiodifusão - Reportagem Externa e
outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada à
autorização à:.

Nº 1.599 - Processo nº 53516.000256/2018-19: FUNDAÇÃO
ALDEIA SOS DE GOIOERÊ, CNPJ nº 80.889.637/0001-10;

Expede, aos abaixo identificados, autorização para
exploração do Serviço Aux. Radiodifusão - Ligação para Transmissão
de Programas e outorga autorização para uso de radiofrequência(s)
associada à autorização à:.

Nº 1.600 - Processo nº 53516.000354/2018-48: FUNDAÇÃO
CULTURAL NOSSA SENHORA DA GLORIA DE MARINGÁ,
CNPJ nº 03.232.222/0001-28;

Nº 1.601 - Processo nº 53516.004556/2017-88: FUNDAÇÃO
SANT'ANA, CNPJ nº 00.833.057/0001-71.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ATOS DE 9 DE MARÇO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s)
associada à autorização para exploração do Serviço Aux.
Radiodifusão - Ligação para Transm. de Programas à(ao):

Nº 1.546 - RÁDIO CIDADE AM DE VOTUPORANGA LTDA -
ME, CNPJ nº 49.109.515/0001-13;

Nº 1.550 - RADIO CLUBE DE TANABI LTDA - ME, CNPJ nº
72.079.072/0001-87

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DA BAHIA E SERGIPE

ATOS DE 9 DE MARÇO DE 2018

Nº 1.552 - Expede autorização à BRAJUR - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 23.934.050/0001-41, para explorar
o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 1.579 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à
GUARDSECURE SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº
42.035.097/0001-18 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO Nº 1.605, DE 12 DE MARÇO DE 2018

Expede autorização à CELTA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME, CNPJ nº 28.104.861/0001-39 para
exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofrequência associada a autorização do serviço.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 1.337, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

Processo nº 53508.000376/2018-15. Expede autorização à CIA
CAMINHO AEREO PAO DE ACUCAR, CNPJ nº 33229410000168,
para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 1.340, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

Processo nº 53508.000393/2018-44. Expede autorização à
CONSPIRACAO FILMES S.A., CNPJ nº 02020661000104, para
explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 13.937, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.081398/2017-59. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA,
CNPJ 46.665.188/0001-98, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
G u a í r a / S P.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017

Nº 14.267 - Processo nº 53500.082555/2017-43. Outorga
Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO
EDUCACIONAL E CULTURAL DE IPANEMA, CNPJ
04.608.796/0001-10, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
B a r r e t o s / S P.

Nº 14.269 - Processo nº 53500.082557/2017-32. Outorga
Autorização de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO CIDADE
MODELO LTDA, CNPJ 03.862.216/0001-54, executante do Serviço
de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Batatais/SP.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 4 DE JANEIRO DE 2018

Nº 71 - Processo nº 53500.000307/2018-73. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO E TELEVISAO RECORD S.A,
CNPJ 60.628.369/0001-75, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Cravinhos/SP.

Nº 72 - Processo nº 53500.000308/2018-18. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO E TELEVISAO RECORD S.A,
CNPJ 60.628.369/0001-75, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
J a b o t i c a b a l / S P.

Nº 73 - Processo nº 53500.000310/2018-97. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TV RECORD DE FRANCA S/A, CNPJ
46.721.148/0001-16, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Ipuã/SP.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 272, DE 14 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53500.001425/2018-07. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A,
CNPJ 46.242.004/0001-87, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
R i f a i n a / S P.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 18 DE J ANEIRO DE 2018

Nº 366 - Processo nº 53500.002083/2018-34. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ
87.185.468/0001-86, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Carlos
Barbosa/RS.

Nº 368 - Processo nº 53500.002085/2018-23. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ
87.185.468/0001-86, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
Farroupilha/RS.

Nº 369 - Processo nº 53500.002086/2018-78. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ
87.185.468/0001-86, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
Gramado/RS.

Nº 372 - Processo nº 53500.002089/2018-10. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ
87.185.468/0001-86, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de São
Marcos/RS.

Nº 373 - Processo nº 53500.002090/2018-36. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ
87.185.468/0001-86, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
Ta q u a r a / R S .

Nº 374 - Processo nº 53500.002091/2018-81. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ
87.185.468/0001-86, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
Te u t ô n i a / R S .

Nº 375 Processo nº 53500.002092/2018-25. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ
87.185.468/0001-86, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
Tr a m a n d a í / R S .

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 471, DE 23 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53500.002605/2018-06. Outorga Autorização de Uso
de Radiofrequência à TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ
87.185.468/0001-86, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
Canela/RS.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 25 DE JANEIRO DE 2018

Nº 584 - Processo nº 53500.002885/2018-44. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à SISTEMA DE COMUNICACAO
PANTANAL S/C LTDA, CNPJ 02.412.892/0001-63, executante do
Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital,
na localidade de Viamão/RS.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

 

DESPACHO

 

Processo n.º: 53000.013424/2014-12

 

1.Tendo em vista a publicação, no Diário Oficial da União - D.O.U. de
14.03.2018, da Portaria n.º 805, de 20.02.2018 (evento SEI n.º 2736484 ), por intermédio do
qual o Titular desta Pasta renova, por dez anos, a partir de 25 de junho de 2014, a concessão
outorgada à Emissora Santuário Serafinense Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Serafina
Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, remeto os autos ao Serviço de Documentação e
Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para anotação cadastral e atualização dos sistemas
pertinentes.

2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser encaminhados ao
Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 14/03/2018, às 09:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 27 3 6 4 8 6 e o
código CRC 4 5 4 9E3 F 4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2736486
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE LTDA

Nome Fantasia: RADIO ROSARIO

Telefone: (54) 3444-1212 E-mail: rosario@net11.com.br

CNPJ: 89.947.501/0001-93 Número do Fistel: 50414949161

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 25/06/1994 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 1401, de 18/05/2016, publicado na Seção 1, p.7,do DOU de 25/05/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA MONSENHOR JOAO BATISTA SCALABRINI Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 346

Município: Serafina Corrêa UF: RS CEP: 99250000

Endereço Correspondência

Logradouro: Rua Armando Azambuja Complemento:

Bairro: Centro Numero: 354

Município: Serafina Corrêa UF: RS CEP: 99250000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA OTÁVIO ROCHA Complemento:

Bairro: BELA VISTA Numero: 1924

Município: Serafina Corrêa UF: RS CEP: 99250000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA MONSENHOR JOÃO BATISTA SCALABRINI Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 346

Município: Serafina Corrêa UF: RS CEP: 99250000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Serafina Corrêa UF: RS

Latitude: -28.71194 Longitude: -51.91944

Parâmetros Técnicos

Canal: 209 Frequência: 89.7 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1005885130 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -28.712 Longitude: -51.919 Cota da base: 643 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.8 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 70 m Atenuação dB100m: 1.08 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: MT-FMA 4 Fabricante:

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 90 º Polarização: Circular HCI: 56 m ERP Máximo: 2.88 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 15º: 0.04 30º: 0.18 45º: 0.53 60º: 0.92 75º: 1.19 90º: 1.41 105º: 1.64 120º: 1.78 135º: 1.76 150º: 1.62 165º: 1.36

180º: 1.06 195º: 0.79 210º: 0.58 225º: 0.49 240º: 0.49 255º: 0.66 270º: 0.82 285º: 0.75 300º: 0.58 315º: 0.33 330º: 0.09 345º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 2.88 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

134541983 143 Portaria MC 22/06/1984 25/06/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500558772017
13

2125 Despacho MCTIC 04/01/2018 08/02/2018 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537900001991994 11 Decreto PR 18/12/1996 19/12/1996 Renovação Jurídico

537900001991994 154 Decreto Legislativo CN 30/11/1999 01/12/1999 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000745982013 4658 Portaria MC 13/01/2016 20/02/2016 Multa Jurídico

530000134242014 805 Portaria MCTIC 20/02/2018 14/03/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.013424/2014-12
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA, executante, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Serafina Corrêa,
estado do Rio Grande do Sul, copia da Portaria nº 805, de 20 de fevereiro de 2018. Publicada
no D.O.U. em 14/ 03/ 2018, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de Documentação e
Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço
de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em 14/03/2018, às 09:50, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2736829 e o
código CRC 83CB80E3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2736829

Despacho Interno SECIR 2736829         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 175

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.013424/2014-12
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 14/03/2018, às 11:31, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2737789 e o
código CRC C7C8F172.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2737789
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.013424/2014-12
 
Referência: Despacho Interno SECIR 2736829
 
Interessado: Emissora Santuário Serafinense LTDA.
 
Assunto: Renovação de Outorga.
 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Pós-Outorga – SEPOS para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administradora, em 14/03/2018, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2738376 e o
código CRC 7F077C04.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2738376
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 14/03/2018, às 15:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2739222 e o
código CRC D1C38B3C.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2739222
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EM nº 00193/2018 MCTIC 
  

Brasília, 03 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 
53000.013424/2014-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 
de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santurário Serafinense Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Serafina 
Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, serviço esse outorgado originalmente por meio da Portaria n.º 
143, de 22 de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 1989, e adaptado, 
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto 
n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013 e do correspondente Aditivo Contratual, publicado no Diário 
Oficial da União de 11 de maio de 2017. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 17553/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 15/05/2018, às 18:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2939528 e o
código CRC 0A087DFD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 17553/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.013424/2014-12 - Nº SEI: 2939528
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EM nº 00193/2018 MCTIC

 

Brasília, 16 de Maio de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.013424/2014-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 

de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santurário Serafinense Ltda., para executar, 

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de 

Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, serviço esse outorgado originalmente por meio da 

Portaria n.º 143, de 22 de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 

1989, e adaptado, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos 

termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013 e do correspondente Aditivo Contratual,  

publicado no Diário Oficial da União de 11 de maio de 2017.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS 
ANCILARES - CORSA

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53000.013424/2014-12

INTERESSADOS: EMISSORA SANTURÁRIO SERAFINENSE LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

 
I. Pedido de renovação de outorga formulado pela Rádio Serafinense Ltda. com o objetivo de permanecer 
explorando o serviço de radiodifusão sonora  no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do 
Sul, no período de 25.6.2014 a 25.6.2024.

II.  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e regulamentada pelas 
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto 
com o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo Decreto  nº  52.795/1963, 
consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III.  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão nos  termos  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
16686/2017/SEI-MCTIC,  complementada  pela  NOTA  TÉCNICA  Nº  1015/2018/SEI-MCTIC,  que 
concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente  conformidade  da  instrução, desde  que  o  órgão  técnico  competente  ateste  o  devido 
cumprimento das obrigações decorrentes da adaptação do serviço para frequência modulada, nos 
termos do aditivo contratual publicado no Diário Oficial da União  de 11.5.2017 .

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
para decisão. Submissão da matéria à Casa Civil da Presidência da República para encaminhamento do 
ato ao  Congresso  Nacional para  apreciação, nos  termos  do  art.  223, caput e  §1º,  da  Constituição  da 
República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
em combinação com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017. 

VI.  Necessidade de reapresentação dos documentos que comprovam manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.

 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações,

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de  processo  administrativo  de  interesse  da  Emissora  Santuário  Serafinense 
Ltda., encaminhado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  para  análise  e  manifestação  dessa 



CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe 
fora concedida para explorar  serviço de radiodifusão sonora em onda média,  adaptada para 
frequência  modulada, no  município  de  Serafina  Corrêa,  estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no 
período de 25.6.2014 a 25.6.2024.

 

A outorga  foi conferida pela Portaria nº 143, de 22 de junho de 1984, publicada no Diário 
Oficial da União de 25 de junho de 1989. A permissão foi renovada uma única vez em 22 de 
junho de 1994, nos termos do Decreto Legislativo nº 154, de 1999, publicado no Diário Oficial 
da União de 1º de dezembro de 1999.

 

No que se refere ao período de 2004 a 2014, a entidade protocolou pedido de renovação, no 
entanto, o Poder Público não concluiu a análise em tempo oportuno. Sobre a questão, o órgão 
técnico se manifestou na Nota Técnica nº 16668/2017/SEI-MCTIC da seguinte forma:
 

7.  Em  relação  ao  decênio  de  2004  a  2014,  a  Interessada  protocolou  pedido  de  renovação  sob  o  
n.º 53000.050479/2004-23. O pedido foi devidamente analisado tendo os Órgão técnico e jurídico desta  
Pasta se posicionado pelo seu deferimento e envio à Casa Civil da Presidência da República, conforme se 
verifica  dos  termos  da  Informação  n.º  1.032/2009/COREV/DEOC/SCE-MC  e  do 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/JSN/N.º  21910-1.13/2009  (evento  SEI  n.º0103766,  fls.  131/144), 
respectivamente. Todavia, os autos foram restituídos a este Órgão, nos termos do Ofício n.º 347/2010-
SAJ, para avaliação do novo Titular desta Pasta  (evento SEI n.º 0103766, fl. 145). Em razão disso, o 
corpo técnico desta Pasta decidiu por reinstuir os autos com os documentos exigidos pela legislação à 
epoca, porém, o prazo da outorga acabou expirando. Por essa razão, entende-se que houve a perda do  
objeto,  sendo o  serviço mantido em funcionamento em caráter  precário,  não impedindo,  portanto,  a  
renovação do novo período.

 

Em 26.8.2014,  a  entidade  apresentou  novo  pedido  de  renovação, referente  ao  período  de 
25.6.2014 a 25.6.2024, que deflagrou o presente processo administrativo. O pleito foi analisado 
pela  Secretaria  de  Radiodifusão,  a  qual opinou  pelo  seu  deferimento,  nos  termos  da Nota 
Técnica nº 16668/2017/SEI-MCTIC, integrada pela Nota Técnica nº 1015/2018/SEI-MCTIC. 
Esclareça-se  que a  análise  complementar  do órgão técnico foi  motivada pela  nova redação 
conferida ao art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº  
52.795/63, que consolidou a lista de documentos exigidos para renovação.

 

O  processo  foi  analisado  por  esta  Consultoria  Jurídica,  conforme  consta  do  Parecer  nº 
00880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.  Na  oportunidade,  opinou-se  pelo  prosseguimento 
da tramitação processual, ante a ausência de irregularidades no feito. Contudo, em virtude da 
nova  regulamentação  das  disposições  legais  mais  recentes  sobre  o  assunto,  a  Secretaria  de 
Radiodifusão houve por bem adequar a instruçào processual à nova legislação e submeter o 
processo  novamente  para  apreciação  da  CONJUR,  mantendo  a  conclusão  de  que restam 
atendidos os requisitos necessários para o atendimento do pedido renovatório.

 

É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 

II - ANÁLISE

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=133416&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=24432662279cc3d85a4981ec7e2e4f9a5889e2c20ddf904781bf236aa69a6b18
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=133418&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=265895f377fae6503b8a467e1facf8febf913dd95be125c2568d3b4d42ee7482
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=133418&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=265895f377fae6503b8a467e1facf8febf913dd95be125c2568d3b4d42ee7482


Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais 
da  Advocacia-Geral  da  União  que  têm  por  finalidade  prestar  assessoramento  jurídico  aos 
titulares das pastas ministeriais, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em 
decorrência da referida disciplina, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos 
administrativos,  exame  de  contratos  e  editais,  interpretação  de  normas  e  demais  questões 
jurídicas  correlatas  são atribuições das  Consultorias  Jurídicas,  de maneira  que assuntos que 
envolvam  aspectos  fáticos,  como  a  autenticidade  dos  documentos  recebidos,  e  meritórios 
dos atos administrativos são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos 
respectivos Regimentos. Cabe, assim, efetuar a verificação de regularidade do caso em apreço, 
em especial para garantir a presença dos documentos exigidos e a conformidade com os ditames 
normativos vigentes.

 

Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à hipótese 
fática, em especial diante das ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº  
13.424/2017, em alteração à Lei nº 5.785/1973, e pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 52.795/1963, e revogou o 
Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos, em atenção às alterações legislativas 
em comento.

 

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de 
radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  além  de  assinalar,  em  seu  §3 que "o prazo  da 
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 

televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo apreciar os 
pedidos  de  renovação  de outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  remetido  à  deliberação  do 
Congresso Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos 
da renovação dependente de tal deliberação.

 

A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que no parágrafo 
único  de  seu  art.  67  preconiza  que "O  direito  a  renovação  decorre  do  cumprimento  pela 
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, 

bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a 

possibilidade  técnica  e  o  interesse  público  em  sua  existência",  e  pelo  art.  2º 
da Lei nº 5.785/1972,  segundo  o  qual "A  renovação  da  concessão  ou  permissão  fica 
subordinada  ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão, 

dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das 

exigências  legais  e  regulamentares,  bem como da observância das finalidades  educativas  e 

culturais do serviço".

 

E o legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar que inexiste qualquer óbice a que sejam 
realizadas sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação 
dada pela Lei nº 13.424/2017, que "Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de 
dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo 

ser renovados por períodos sucessivos e iguais" (grifou-se).

 



Atendendo ao comando legislativo, o Poder Executivo editou o Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão,  aprovado  pelo Decreto  nº 52.795/1963,  com  objetivo  de pormenorizar  os 
procedimentos  de  aplicação das  previsões legais  aludidas.  E delimitando aspecto  prático  da 
maior importância, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do 
período  da concessão  ou  permissão  anteriormente  concedidos  para  explorar  serviço  de 
radiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os 
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme a atual redação 
dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. A lei mencionada determina, também, que a renovação 
da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 
Nacional  de  Radiodifusão,  devendo  a parte  interessada  comprovar o  cumprimento  das 
exigências legais e regulamentares aplicáveis e observar as finalidades educativas e culturais do 
serviço (art. 2º).

 

Ainda, note-se que se houver expiração do prazo da outorga sem manifestação conclusiva 
do  Poder  Público  acerca  do  pedido  de  renovação, como  ocorre  no  presente  caso,  é 
admitido o funcionamento precário do serviço, como consignado pelo §1º do art. 4º da Lei nº 
5.785/1972,  dispositivo segundo o qual,  conforme redação atual, "Caso expire  a  outorga de 
radiodifusão,  sem  decisão  sobre  o  pedido  de  renovação,  o  serviço  será  mantido  em 

funcionamento em caráter precário". 

 

Por sua vez, o art. 5º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão determina que os pedidos de renovação de outorgas de permissão para 
exploração de serviço de radiodifusão apenas sonora deverão ser "instruídos com parecer do 
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, 

a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra 
encontra-se atualmente adaptada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 
200/1967, que transferiu as competências do Departamento Nacional de Telecomunicações ao 
então criado Ministério das Comunicações, e do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida 
tratar-se do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder 
Executivo atualmente competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 

Esclarecidas as balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos factuais do caso em 
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 

Como  já  relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão opinou  pelo  deferimento  do  pedido  de 
renovação  e  a  regularidade  jurídica  já  havia  sido  atestada  pelo  PARECER 
nº 0881/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. Basta então que seja verificada a documentação 
complementar  apresentada,  a  fim  de  que  se  conclua  pela  possibilidade  de  ratificação da 
manifestação anterior.

 

Antes de proceder ao exame dos documentos complementares, importante enfatizar que outorga 
em apreço foi objeto de adaptação,  visando a execução do serviço em frequência modulada, nos 
termos  do  Decreto  nº  8.139,  de  7  de  novembro  de  2013.  O  aditivo  contratual  que  tratou 
da mudança foi publicado no Diário Oficial da União de 11.5.2017. Da análise do documento, 
verificamos que a permissionária assumiu obrigações adicionais referentes ao novo serviço que 
será prestado, segundo consta da Cláusula 2ª do instrumento contratual, senão vejamos:



 
Cláusula 2ª. A PERMISSIONÁRIA é obrigada:

a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data de sua assinatura;

b) apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos ao Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, no prazo de até  120 (cento e vinte) dias, contado da publicação do extrato do 
presente Termo Aditivo;

c) após instalada a estação de retransmissão, requerer ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a expedição de Licença para Funcionamento de Estação;

d) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 6 (seis) meses, contado da publicacao 
do ato de aprovaçã0 de locais e equipamentos no Diário Oficial da União.

 

Entretanto,  não  há  no  processo  esclarecimentos  acerca  do  cumprimento  das  obrigações 
recentemente contraídas. E a Cláusula 4ª do aditivo contratual estabelece que a não observância 
dos prazos  estipulados  nas  alíneas  "a",  "b"  e  "d" da  cláusula  supracitada  caracterizará 
desisteresse da permissionária na adaptação do serviço, implicando na revogação da outorga do 
canal destinado à transmissão do serviço em frequência modulada.

 

Por esse motivo, é imperioso que a Secretaria de Radiodifusão verifique se as obrigações foram 
(ou estão sendo) devidamente adimplidas. Essa é uma condição inafastável para a renovação do 
serviço  nos  termos  pretendidos. Somente  se  o  órgão  técnico  competente  atestar 
expressamente nos autos o cumprimento desse requisito indispensável  para renovação, 
será possível dar seguimento ao presente processo. 

 

Superada  essa  questão,  cumpre  mencionar  a  lista  de  requisitos  indicada  pelo  art.  113  do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  documentos que devem instruir os feitos em que 
sejam analisados pedidos de renovação de outorga:

 
Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações e deverá ser  instruído com a seguinte 
documentação,  sem prejuízo de  outros  documentos  supervenientes  que passarem a  ser  exigidos  pela  
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre  
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da 
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que  
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,  
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)



VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  
FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente 
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade  
com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de  
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

No  que  toca  à  necessária  complementação  documental,  assim  assinalou  a  Secretaria  de 
Radiodifusão:

 
11.  A superveniência  legal  citada  no  parágrafo  6  desta  Nota  resultou,  no  caso  ora  sob  exame,  na 
necessidade de juntada de três declarações, do ato constitutivo e alterações e do balanço patrimonial da  
Interessada.

 

Segundo consta da Nota Técnica nº 27165/2017/SEI-MCTIC, de fato, a entidade foi instada a 
apresentar a seguinte documentação:

 
9.1. RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA DA INTERESSADA:

a) Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre 
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da 
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada sócio; 

b)  Declaração,  firmada  pelo  representante  legal,  de  que  a  Pessoa  Jurídica  não  está  impedida  de 
transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

c) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º,  
caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d)  Declaração,  firmada  pelo  representante  legal,  de  que  a  Pessoa  Jurídica  não  executa  serviços  de 
radiodifusão sem outorga;

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,  
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

 

Todos  os  documentos  foram  apresentados,  conforme  se  verifica  nos  autos  nº 
01250.078279/2017-12,  vinculado  ao  processo em  epígrafe.  Da  análise, a  Secretaria  de 
Radiodifusão formou a seguinte conclusão:

 
11.1. Relativamente às declarações se verifica que a Interessada, por meio de sua representante legal,  
apresentou todas elas.

11.2.  No  tocante  ao  ato  constitutivo  e  alterações,  se  verifica  que  a  Interessada,  de  igual  sorte  os 
apresentou

11.3.  Acerca  do  balanço  patrimonial  apresentado,  do  qual  se  pode  aferir  a  qualificação  econômico-
financeira da permissionária, cabe anotar que, de acordo com os seus termos, a Interessada dispõe de 
recursos para arcar com os custos do serviço.

12. Para melhor visualização acerca dos documentos que instruem o feito foi elaborada nova lista de  
verificação de documentos a qual se encontra anexada aos autos sob o evento SEI n.º 2558582.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2987588&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=658f508a2502e1f288f46fa4a41dcb320756ccf608190f1a7fbf58698b431623


13. Assim, considerando que o feito se encontra instruído em consonância com a legislação em vigor, e,  
ainda, que os documentos complementares apresentados em razão da superveniência legal, revelam que a 
Interessada atende aos requisitos necessários para o atendimento do pleito renovatório, entende-se que as 
razões para o deferimento do pedido permanecem incólumes, de modo que a conclusão lançada na Nota 
Técnica n.º 16.686/2017 merece ser ratificada.

 

Portanto,  os  elementos  que  devem ser  verificados  para  que  se  conclua  sobre  o  pedido  de 
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável. Por essa razão, caso tenham 
sido cumpridas  as  obrigações  mencionadas  nos  itens  17,  18  e  19 deste  Parecer, 
devidamente atestado de forma expressa nos autos pelo órgão técnico competente , não se 
identifica  qualquer  óbice  jurídico  que  macule  a  conclusão  alcançada  pela  Secretaria  de 
Radiodifusão, sendo de se ratificar o PARECER nº 00880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

 

Observa-se que a  portaria que trata da renovação ora em análise, assinada antes da mudança 
realizada no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  mas não publicada em virtude da 
reabertura da instrução processual,  deve ser revogada, porque a Administração entendeu por 
bem elaborar novo ato em conformidade com a legislação atualmente em vigor. Vale enfatizar a 
inexistência  prejuízo  ao  interessado, uma  vez  que,  não  publicada, a  portaria  não 
produziu efeitos legais.  A medida evitará confusão no âmbito interno da Administração, pois 
afastará qualquer dúvida acerca de sua validade. No ponto, cumpre, ainda, esclarecer que deverá 
constar do novo ato menção expressa à adaptação do serviço para frequência modulada, feita 
com fulcro no Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. 

 

Consigne-se, por fim, a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a 
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão,  segundo  o  qual "Quando  da  renovação  da  concessão  ou  da  permissão,  será 
firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".  
Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93,  
em decorrência  do  qual  remanesce "a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a 
execução do contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 

III - CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, desde que devidamente atestado nos autos pelo órgão competente que a 
entidade  cumpriu  as  obrigações  decorrentes  da  adaptação  do  serviço  para  frequência 
modulada,  nos  termos  da  cláusula  2ª  do  termo  aditivo  celebrado, não 
vislumbramos irregularidades  no  presente  processo,  motivo  pelo  qual opinamos  pelo 
prosseguimento  do  feito,  ratificando  os  termos  do  Parecer  nº 
00880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.  No  que  se  refere  à  minuta  de  portaria  que  será 
submetida ao Exmo Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunições, 
sugerimos seja mencionada a adaptação do serviço para frequência modulada.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 7 de fevereiro de 2018.



 

 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E SERVIÇOS 
ANCILARES

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
53000013424201412 e da chave de acesso bf3e9efa

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo 
com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está 
disponível  com  o  código  106938869  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 
08-02-2018  19:37.  Número  de  Série:  1787513.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv5.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós-outorgas 
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 1015/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.013424/2014-12

Assunto:  Renovação de Outorga. Deferimento.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Emissora Santurário Serafinense
Ltda.., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, referente ao período de
25.06.2014 a 25.06.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º foi analisado
pela Secretaria de Radiodifusão – Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º 16.686/2017/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º 2066147), aprovada pelos Despachos Internos COROR s./n.º (eventos SEI n.º 2069208 e
n.º 2069220), concluiu pelo seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica - Conjur,
Órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para manifestação acerca da legalidade da
matéria proposta.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos do Parecer Jurídico n.º 880/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 2104352) concluiu pela inexistência de irregularidade no processo e
prosseguimento da tramitação do feito, com sua submissão à apreciação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, autoridade competente para
decidir a matéria.

4. Por essa razão, foi editada a Portaria n.º 4.383/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º 2105093), por meio da qual o Senhor Ministro renova a permissão outorgada à Interessada. 

5. Os autos retornaram à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO, para prosseguimento
do feito, a saber, adoção das medidas cabíveis com vistas à publicação do Ato renovatório, para posterior
encaminhamento dos autos ao Congresso Nacional.

6. Todavia, no intervalo entre consolidação das manifestações técnica e jurídica e a tomada
de decisão pela autoridade competente, foi publicado no Diário Oficial da União de 23.8.2017, o Decreto
n.º 9.138, de 22.8.2017, que alterou o Decreto n.º 52.795, de 31.10.1963, e revoga o Decreto n.º 88.066, de
26.1.963.  Por meio do referido Decreto foi estabelecido que os procedimentos de renovação de outorga
devem ser instruídos com os documentos relacionados no art. 113.

7. Considerando a superveniência da referida norma regulamentadora e que esta deve ser
aplicada aos processos que se encontravam em tramite nesta Pasta, foi solicitado à Interessada, nos termos
da Nota Técnica n.º 27165/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2421578) e do Ofício n.º 50738/2017/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 2422734), a apresentação dos documentos trazidos pela nova norma, o que foi
prontamente atendido, conforme se verifica da petição autuada nesta Pasta sob o n.º 01250.078279/2017-
12.

8. É o necessário a relatar. Passo a opinar.
9. Importa aduzir que para a concessão do ato de renovação de outorga, se faz necessário a

comprovação dos requisitos relativos à habilitação jurídica, à qualificação econômico-financeira, à
regularidade fiscal, e à regularidade técnica. Se torna imprescindível, também, a apuração acerca da
observância dos limites de outorga pela pessoa jurídica da interessada, seus sócios e dirigentes, assim



como a verificação se a outorga está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja penalidade
resulte na cassação.

10. A análise levada a cabo pela Serad, nos termos da citada Nota Técnica n.º 16.686/2017,
tratou de examinar tais aspectos tendo se alcançado que a Interessada atendia aos requisitos necessários
para a renovação da outorga.

11. A superveniência legal citada no parágrafo 6 desta Nota resultou, no caso ora sob
exame, na necessidade de juntada de três declarações, do ato constitutivo e alterações e do balanço
patrimonial da Interessada.

11.1. Relativamente às declarações se verifica que a Interessada, por meio de sua
representante legal, apresentou todas elas.
11.2. No tocante ao ato constitutivo e alterações, se verifica que a Interessada, de igual
sorte os apresentou
11.3. Acerca do balanço patrimonial apresentado, do qual se pode aferir a qualificação
econômico-financeira da permissionária, cabe anotar que, de acordo com os seus termos,
a Interessada dispõe de recursos para arcar com os custos do serviço.

12. Para melhor visualização acerca dos documentos que instruem o feito foi elaborada
nova lista de verificação de documentos a qual se encontra anexada aos autos sob o evento SEI
n.º 2558582.

13. Assim, considerando que o feito se encontra instruído em consonância com a legislação
em vigor, e, ainda, que os documentos complementares apresentados em razão da superveniência legal,
revelam que a Interessada atende aos requisitos necessários para o atendimento do pleito renovatório,
entende-se que as razões para o deferimento do pedido permanecem incólumes, de modo que a conclusão
lançada na Nota Técnica n.º 16.686/2017 merece ser ratificada.

 

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, opina-se pelo (a):
a) deferimento do pedido de renovação de outorga, ratificando-se, assim, os termos
da Nota Técnica n.º 16.686/2017;
b) restituição dos autos à Conjur, para exame e manifestação acerca do assunto.
 

 15. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no
campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao
Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga
 

Aprovo a Nota Técnica n.º  1.015/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração da Senhora Diretora
do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 



(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
Aprovo a Nota Técnica n.º 1.015/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

 
(assinado eletronicamente)
INEZ JOFFILY FRANCA

Diretora do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017, publicada no

D.O.U. de 21 de novembro de 2017.

                  

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível
Superior, em 18/01/2018, às 16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 18/01/2018, às 16:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 18/01/2018, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretora de Radiodifusão
Comercial, em 18/01/2018, às 17:29, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016. 
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2579755 e o código CRC 2DF8E42B.

 

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
o disposto no art. 113, § 1º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art.
27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em vista  o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.013424/2014-12, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas
nº 16.686/2017/SEI-MCTIC e n.º 1.015/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelos Pareceres Jurídicos nº

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e n.º__________________, da Consultoria Jurídica junto ao
MCTIC, resolve:

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santuário Serafinense
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no municipio de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, serviço esse outorgado
originalmente por meio da Portaria n.º 143, de 22 de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da União
de 25 de junho de 1989.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

EM nº        /MCTIC/2018

 

Brasília,   de          de 2018.
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º

53000.013424/2014-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santurário Serafinense Ltda.., para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Serafina
Corrêa, estado do Rio Grande do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 
Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2579755



 

 

53000.013424/2014-12

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 01 de junho  de 2018.

Aos Protocolos da SAJ, SAG e SUPAR

 

Assunto: Renovação da autorização outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária.

 

 

1.             Encaminhamento da Exposição de Motivos Nº 193/2018 do MCTIC.

 

 

GLAUCE PEREIRA DA SILVA

Especialista

Documento assinado eletronicamente por Glauce Pereira da Silva, Especialista(GR II), em 01/06/2018, às 14:44, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0652664 e o código CRC D951F587 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.013424/2014-12 SEI  nº 0652664

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Prezado AndrÃ©, Considerando a posse do Presidente da RepÃºblica e dos novos Ministros de Estado, solicito a devoluÃ§Ã£o das
ExposiÃ§Ãµes de Motivos relacionadas abaixo Ã  Pasta competente (MCTIC), no Sistema de GeraÃ§Ã£o e TramitaÃ§Ã£o de Documentos
Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliaÃ§Ã£o da pertinÃªncia da medida proposta pelo novo Ministro, bem
como adequaÃ§Ã£o Ã s novas diretrizes governamentais. Segue arquivo de despacho em anexo. Informo que na sequencia encaminharemos
mais EMs para devoluÃ§Ã£o. 53900.043270/2015-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 513 2018 MCTIC (0920543) 53900.044560/2015-83 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 526 2018 MCTIC (0923886) 53900.034520/2015-23 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 525 2018 MCTIC (0923849)
53000.043010/2012-48 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 502 2018 MCTIC (0929173) 53000.007050/2013-15 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 195
2017 MCTIC (0261749) 53000.030840/2012-13 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 446 2017 MCTIC (0272018) 53000.054050/2012-15 â€“
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 158 2017 MCTIC (0214367) 53900.001270/2016-26 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 511 2018 MCTIC (0920350)
53900.005300/2014-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 538 2018 MCTIC (0919449) 00020.000700/2018-01 - OfÃ​cio nÂº 1764/2018/SE/CC-
PR 53000.042414/2013-03 EM nÂº 00546/2018 MCTIC 53000.056214/2011-68 EM nÂº 00285/2017 MCTIC 53000.052684/2013-14
EM nÂº 00568/2017 MCTIC 53000.009024/2012-32 EM nÂº 00555/2018 MCTIC 53000.027244/2009-42 EM nÂº 00557/2018 MCTIC
53000.006934/2013-44 EM nÂº 00379/2018 MCTIC 53900.025904/2015-55 EM nÂº 00418/2017 MCTIC 53900.026664/2015-14 EM
nÂº 00487/2018 MCTIC 01250.031531/2017-11 EM nÂº 00231/2018 do MCTIC 53900.050381/2015-85 â€“ EM nÂº 00528/2018
MCTIC 53900.017091/2015-20 - EM nÂº 00520/2018 MCTIC 53900.013241/2015-26 â€“ EM nÂº 00532/2018 do MCTIC
53000.034031/2012-72 â€“ EM nÂº 00491/2018 do MCTIC 53900.037331/2014-21 â€“ EM nÂº 00515/2018 MCTIC
53670.001341/2001-65 â€“ EM nÂº 00505/2018 do MCTIC 53000.053961/2012-25 EM nÂº 0780/2017 53000.053969/2012-91 EM nÂº
1009/2017 53000.026230/2012-15 EM nÂº 0132/2018 00001.004845/2018-00 OfÃ​cio 047/2018-MS-CD 53000.030007/2005-35 EM nÂº
0456/2018 53000.054050/2012-15 EM nÂº 0549/2018 53000.027244/2009-42 EM nÂº 0557/2018 53000.030397/2012-72 EM nÂº
0553/2018 53000.009024/2012-32 EM nÂº 0555/2018 53900.009151/2015-31 EM nÂº 0550/2018 53000.064009/2013-38 EM nÂº
0551/2018 53900.000271/2014-91 EM nÂº 0038/2018 53900.016778/2016-29 EM nÂº 0029/2018 53000.049242/2012-18 EM nÂº
0323/2017 53000.052684/2013-14 EM nÂº 0568/2017 53000.054982/2012-68 EM nÂº 0445/2017 53000.057297/2012-93 EM nÂº
0420/2017 53000.030840/2012-13 EM nÂº 0446/2017 53000.015829/2013-04 EM nÂº 0443/2017 53000.053176/2013-53 EM nÂº
0314/2017 53000.065155/2013-81 EM nÂº 0441/2017 53000.007050/2013-15 EM nÂº 0195/2017 53000.056214/2011-68 EM nÂº
0285/2017 53000.007687/2014-84 EM nÂº 0194/2017 53900.017162/2015-94 EM nÂº 0338/2017 53000.006481/2010-11 EM nÂº
0545/2018 53000.055599/2007-60 EM nÂº 0484/2017 53000.052021/2011-38 EM nÂº 0360/2017 53000.056217/2011-00 EM nÂº
0274/2017 00001.004765/2018-46 OfÃ​cio 0327/2018-GCH-CD 53000.039908/2003-21 EM nÂº 0507/2018 53900.047853/2016-01 EM
nÂº 0504/2018 53900.016488/2015-02 EM nÂº 0506/2018 53000.022925/2012-10 EM nÂº 0501/2018 53000.042414/2013-03 EM nÂº
0546/2018 53000.020988/2012-31 EM nÂº 0503/2018 53000.043010/2012-48 EM nÂº 0502/2018 53670.001341/2001-65 EM nÂº
0505/2018 53900.011448/2014-85 EM nÂº 0531/2018 01250.034988/2018-69 EM nÂº 0533/2018 01250.048763/2017-17 EM nÂº
0542/2018 53900.024997/2014-10 EM nÂº 0517/2018 53900.034082/2015-01 EM nÂº 0516/2018 53900.037331/2014-21 EM nÂº
0515/2018 53900.034520/2015-23 EM nÂº 0525/2018 53900.044560/2015-83 EM nÂº 0526/2018 53900.041939/2015-31 EM nÂº
0514/2018 53900.024692/2014-16 EM nÂº 0530/2018 53900.001273/2016-60 EM nÂº 0541/2018 53900.017145/2015-57 EM nÂº
0521/2018 53900.013241/2015-26 EM nÂº 0532/2018 53900.009333/2014-21 EM nÂº 0512/2018 53000.016596/2013-59 EM nÂº
0518/2018 53900.014648/2014-90 EM nÂº 0519/2018 53900.017091/2015-20 EM nÂº 0520/2018 53900.043270/2015-12 EM nÂº
0513/2018 53900.050381/2015-85 EM nÂº 0528/2018 53900.027712/2014-01 EM nÂº 0524/2018 53900.048226/2015-07 EM nÂº
0527/2018 53000.007913/2014-27 EM nÂº 0529/2018 53900.022443/2014-88 EM nÂº 0485/2018 53000.009433/2013-10 EM nÂº
0499/2018 53900.038863/2014-86 EM nÂº 0722/2017 53900.042143/2015-04 EM nÂº 0724/2017 53000.007973/20012-88 EM nÂº
1054/2017 53900.007823/2014-92 EM nÂº 0413/2018 53000.056610/2011-95 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 256 2017 MCTIC (0245200)
53900.001600/2016-83 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 434 2018 MCTIC (0808564) 53000.004800/2014-70 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 402
2018 MCTIC (0767216) 53000.056630/2011-66 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 465 2018 MCTIC (0837828) 53000.065990/2005-19 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 436 2018 MCTIC (0808669) 53000.066680/2011-51 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 258 2016 MCTIC (0122481)
53900.042394/2016-61 - EM nÂº 00462/2018 MCTIC 01250.057354/2017-01 - EM nÂº 00426/2018 MCTIC 53900.029584/2016-93 -
EM nÂº 00440/2018 MCTIC 53710.000474/2002-81 - EM nÂº 00423/2018 MCTIC 53900.043984/2015-21 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos
400 2018 MCTIC (0785230) 53000.006934/3013-44 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 379 2018 MCTIC (0785031) 53900.012814/2014-13 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 398 2018 MCTIC (0784994) 53900.041594/2015-16 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 358 2018 MCTIC (0765330)
53900.012614/2016-22 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 371 2018 MCTIC (0765042) 53900.045664/2016-96 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 365
2018 MCTIC (0764846) 53900.035364/2014-37 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 355 2018 MCTIC (0736222) 53900.043814/2015-46 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 340 2018 MCTIC (0732911) 53900.017084/2015-28 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 298 2018 MCTIC (0702280)
53000.043064/2012-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 255 2018 MCTIC (0677009) 53900.049324/2015-53 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 215
2018 MCTIC (0676890) 53900.041564/2015-18 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 271 2018 MCTIC (0676554) 53000.013424/2014-12 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 193 2018 MCTIC (0652648) 53000.058134/2011-47 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 273 2017 MCTIC (0246722)
53000.048414/2012-28 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 234 2017 MCTIC (0246175) 53000.050644/2012-57 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 107
2018 MCTIC (0554563) 53000.026302/2013-05 ---- EXM 406 2017 MCTIC 01250.040812/2018-46 ---- EXM 498 2018 MCTIC
53000.006332/2012-14--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 134/2016 (0036529) 53740.000282/2002-18--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1020 2017
MCTIC (0360501) 53900.010232/2014-01--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 444 2018 MCTIC (0838630) 53000.069282/2013-59 ---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 461 2018 MCTIC (0838822) 53900.013262/2015-41--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 447 2018 MCTIC (0837186)
53000.060582/2013-72--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 446 2018 MCTIC (0836564) 53000.061812/2011-59--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos
972 2017 MCTIC (0358122) 01250.000252/2018-97 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 431 2018 MCTIC (0808692) 53900.017145/2015-57 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 521 2018 MCTIC (0923054) 53000.022925/2012-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 501 2018 MCTIC (0929356)
53000.055599/2007-60 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 484 2017 MCTIC (0275926) 53000.065155/2013-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 441
2017 MCTIC (0272465) 53000.051815/2010-01 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 539 2018 MCTIC (0918494) 53000.069265/2013-11 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 624 2017 MCTIC (0303292) 53000.061475/2011-08 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098)
53900.073493/2015-12 EM nÂº 0389/2018 53900.011113/2014-67 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0399/2018 MCTIC 01250.059013/2017-62
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0396/2018 MCTIC 53000.001683/2014-92 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0388/2018 MCTIC 53900.017343/2015-



11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0260/2018 MCTIC 53000.013433/2010-71 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0361/2018 MCTIC
53900.013163/2015-60 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0421/2018 MCTIC 53900.017133/2015-22 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0331/2018
MCTIC 53000.065773/2013-21 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0322/2018 MCTIC 53900.008953/2015-23 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
0332/2018 MCTIC 53000.015613/2013-31 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0327/2018 MCTIC 53900.047623/2015-53 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0345/2018 MCTIC 53900.016403/2015-88 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0286/2018 MCTIC 53900.026403/2015-96 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 0280/2018 MCTIC 53900.042013/2015-63 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0309/2018 MCTIC 53900.029943/2015-21
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0304/2018 MCTIC 53900.046473/2015-61 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0276/2018 MCTIC 53000.061863/2006-
13 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0201/2018 MCTIC 53900.016433/2015-94 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0226/2018 MCTIC
53000.007663/2014-25 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0254/2018 MCTIC 53000.043803/2012-67 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1011/2017
MCTIC 53000.006763/2012-72 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0974/2017 MCTIC 53900.028013/2014-70 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
0176/2018 MCTIC 53000.007683/2014-04 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0175/2018 MCTIC 53900.014053/2014-34 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0173/2018 MCTIC 53900.016483/2016-52 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0180/2018 MCTIC 53000.007963/2012-42 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 0172/2018 MCTIC 53900.050703/2015-96 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0154/2018 MCTIC 53000.066813/2013-51
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Data de Envio: 
  04/01/2019 18:21:33

De: 
  PR/Protocolo Central <codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br>

Para:
    codin.ccivil@mctic.gov.br

Assunto: 
  Devolução de Exposição de Motivos Nº 193/2018 do MCTIC

Mensagem: 
  Para : MCTIC

Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das Exposições de Motivos relacionadas
abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja
realizada a reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. Log Ana
Carolina Tannuri Laferte Marinho. 

Glauce Pereira da Silva
Especialista

Anexos:
    E_mail_0964014_Email_de_devolucao____EXM_radiodifusao.msg



EM nº 00836/2019 MCTIC

 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.013424/2014-12,  invocando as  razões  presentes  nas  Notas  Técnicas  nº  16.686/2017/SEI-

MCTIC  e  n.º  1.015/2018/SEI-MCTIC,  chanceladas  pelos  Pareceres  Jurídicos  nº 

880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e n.º  109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, ambos da 

Consultoria Jurídica junto ao MCTIC, acompanhados da Portaria nº 805/2018/SEI-MCTIC, de 20 

de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 14 de março de 2018 que 

renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora 

Santuário Serafinense Ltda., (CNPJ nº 89.947.501/0001-93), nos termos da Portaria n.º 143, de 22 

de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 1989, para executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado,  

ao  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada,  no  município  de  Serafina  Corrêa, 

estado do Rio Grande do Sul.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS 
ANCILARES - CORSA

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53000.013424/2014-12

INTERESSADOS: EMISSORA SANTURÁRIO SERAFINENSE LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

 
I. Pedido de renovação de outorga formulado pela Rádio Serafinense Ltda. com o objetivo de permanecer 
explorando o serviço de radiodifusão sonora  no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do 
Sul, no período de 25.6.2014 a 25.6.2024.

II.  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e regulamentada pelas 
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto 
com o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo Decreto  nº  52.795/1963, 
consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III.  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão nos  termos  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
16686/2017/SEI-MCTIC,  complementada  pela  NOTA  TÉCNICA  Nº  1015/2018/SEI-MCTIC,  que 
concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente  conformidade  da  instrução, desde  que  o  órgão  técnico  competente  ateste  o  devido 
cumprimento das obrigações decorrentes da adaptação do serviço para frequência modulada, nos 
termos do aditivo contratual publicado no Diário Oficial da União  de 11.5.2017 .

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
para decisão. Submissão da matéria à Casa Civil da Presidência da República para encaminhamento do 
ato ao  Congresso  Nacional para  apreciação, nos  termos  do  art.  223, caput e  §1º,  da  Constituição  da 
República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
em combinação com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017. 

VI.  Necessidade de reapresentação dos documentos que comprovam manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.

 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações,

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de  processo  administrativo  de  interesse  da  Emissora  Santuário  Serafinense 
Ltda., encaminhado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  para  análise  e  manifestação  dessa 



CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe 
fora concedida para explorar  serviço de radiodifusão sonora em onda média,  adaptada para 
frequência  modulada, no  município  de  Serafina  Corrêa,  estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no 
período de 25.6.2014 a 25.6.2024.

 

A outorga  foi conferida pela Portaria nº 143, de 22 de junho de 1984, publicada no Diário 
Oficial da União de 25 de junho de 1989. A permissão foi renovada uma única vez em 22 de 
junho de 1994, nos termos do Decreto Legislativo nº 154, de 1999, publicado no Diário Oficial 
da União de 1º de dezembro de 1999.

 

No que se refere ao período de 2004 a 2014, a entidade protocolou pedido de renovação, no 
entanto, o Poder Público não concluiu a análise em tempo oportuno. Sobre a questão, o órgão 
técnico se manifestou na Nota Técnica nº 16668/2017/SEI-MCTIC da seguinte forma:
 

7.  Em  relação  ao  decênio  de  2004  a  2014,  a  Interessada  protocolou  pedido  de  renovação  sob  o  
n.º 53000.050479/2004-23. O pedido foi devidamente analisado tendo os Órgão técnico e jurídico desta  
Pasta se posicionado pelo seu deferimento e envio à Casa Civil da Presidência da República, conforme se 
verifica  dos  termos  da  Informação  n.º  1.032/2009/COREV/DEOC/SCE-MC  e  do 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/JSN/N.º  21910-1.13/2009  (evento  SEI  n.º0103766,  fls.  131/144), 
respectivamente. Todavia, os autos foram restituídos a este Órgão, nos termos do Ofício n.º 347/2010-
SAJ, para avaliação do novo Titular desta Pasta  (evento SEI n.º 0103766, fl. 145). Em razão disso, o 
corpo técnico desta Pasta decidiu por reinstuir os autos com os documentos exigidos pela legislação à 
epoca, porém, o prazo da outorga acabou expirando. Por essa razão, entende-se que houve a perda do  
objeto,  sendo o  serviço mantido em funcionamento em caráter  precário,  não impedindo,  portanto,  a  
renovação do novo período.

 

Em 26.8.2014,  a  entidade  apresentou  novo  pedido  de  renovação, referente  ao  período  de 
25.6.2014 a 25.6.2024, que deflagrou o presente processo administrativo. O pleito foi analisado 
pela  Secretaria  de  Radiodifusão,  a  qual opinou  pelo  seu  deferimento,  nos  termos  da Nota 
Técnica nº 16668/2017/SEI-MCTIC, integrada pela Nota Técnica nº 1015/2018/SEI-MCTIC. 
Esclareça-se  que a  análise  complementar  do órgão técnico foi  motivada pela  nova redação 
conferida ao art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº  
52.795/63, que consolidou a lista de documentos exigidos para renovação.

 

O  processo  foi  analisado  por  esta  Consultoria  Jurídica,  conforme  consta  do  Parecer  nº 
00880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.  Na  oportunidade,  opinou-se  pelo  prosseguimento 
da tramitação processual, ante a ausência de irregularidades no feito. Contudo, em virtude da 
nova  regulamentação  das  disposições  legais  mais  recentes  sobre  o  assunto,  a  Secretaria  de 
Radiodifusão houve por bem adequar a instruçào processual à nova legislação e submeter o 
processo  novamente  para  apreciação  da  CONJUR,  mantendo  a  conclusão  de  que restam 
atendidos os requisitos necessários para o atendimento do pedido renovatório.

 

É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 

II - ANÁLISE

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=133416&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=24432662279cc3d85a4981ec7e2e4f9a5889e2c20ddf904781bf236aa69a6b18
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=133418&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=265895f377fae6503b8a467e1facf8febf913dd95be125c2568d3b4d42ee7482
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=133418&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=265895f377fae6503b8a467e1facf8febf913dd95be125c2568d3b4d42ee7482


Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais 
da  Advocacia-Geral  da  União  que  têm  por  finalidade  prestar  assessoramento  jurídico  aos 
titulares das pastas ministeriais, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em 
decorrência da referida disciplina, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos 
administrativos,  exame  de  contratos  e  editais,  interpretação  de  normas  e  demais  questões 
jurídicas  correlatas  são atribuições das  Consultorias  Jurídicas,  de maneira  que assuntos que 
envolvam  aspectos  fáticos,  como  a  autenticidade  dos  documentos  recebidos,  e  meritórios 
dos atos administrativos são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos 
respectivos Regimentos. Cabe, assim, efetuar a verificação de regularidade do caso em apreço, 
em especial para garantir a presença dos documentos exigidos e a conformidade com os ditames 
normativos vigentes.

 

Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à hipótese 
fática, em especial diante das ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº  
13.424/2017, em alteração à Lei nº 5.785/1973, e pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 52.795/1963, e revogou o 
Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos, em atenção às alterações legislativas 
em comento.

 

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de 
radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  além  de  assinalar,  em  seu  §3 que "o prazo  da 
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 

televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo apreciar os 
pedidos  de  renovação  de outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  remetido  à  deliberação  do 
Congresso Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos 
da renovação dependente de tal deliberação.

 

A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que no parágrafo 
único  de  seu  art.  67  preconiza  que "O  direito  a  renovação  decorre  do  cumprimento  pela 
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, 

bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a 

possibilidade  técnica  e  o  interesse  público  em  sua  existência",  e  pelo  art.  2º 
da Lei nº 5.785/1972,  segundo  o  qual "A  renovação  da  concessão  ou  permissão  fica 
subordinada  ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão, 

dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das 

exigências  legais  e  regulamentares,  bem como da observância das finalidades  educativas  e 

culturais do serviço".

 

E o legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar que inexiste qualquer óbice a que sejam 
realizadas sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação 
dada pela Lei nº 13.424/2017, que "Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de 
dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo 

ser renovados por períodos sucessivos e iguais" (grifou-se).

 



Atendendo ao comando legislativo, o Poder Executivo editou o Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão,  aprovado  pelo Decreto  nº 52.795/1963,  com  objetivo  de pormenorizar  os 
procedimentos  de  aplicação das  previsões legais  aludidas.  E delimitando aspecto  prático  da 
maior importância, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do 
período  da concessão  ou  permissão  anteriormente  concedidos  para  explorar  serviço  de 
radiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os 
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme a atual redação 
dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. A lei mencionada determina, também, que a renovação 
da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 
Nacional  de  Radiodifusão,  devendo  a parte  interessada  comprovar o  cumprimento  das 
exigências legais e regulamentares aplicáveis e observar as finalidades educativas e culturais do 
serviço (art. 2º).

 

Ainda, note-se que se houver expiração do prazo da outorga sem manifestação conclusiva 
do  Poder  Público  acerca  do  pedido  de  renovação, como  ocorre  no  presente  caso,  é 
admitido o funcionamento precário do serviço, como consignado pelo §1º do art. 4º da Lei nº 
5.785/1972,  dispositivo segundo o qual,  conforme redação atual, "Caso expire  a  outorga de 
radiodifusão,  sem  decisão  sobre  o  pedido  de  renovação,  o  serviço  será  mantido  em 

funcionamento em caráter precário". 

 

Por sua vez, o art. 5º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão determina que os pedidos de renovação de outorgas de permissão para 
exploração de serviço de radiodifusão apenas sonora deverão ser "instruídos com parecer do 
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, 

a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra 
encontra-se atualmente adaptada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 
200/1967, que transferiu as competências do Departamento Nacional de Telecomunicações ao 
então criado Ministério das Comunicações, e do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida 
tratar-se do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder 
Executivo atualmente competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 

Esclarecidas as balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos factuais do caso em 
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 

Como  já  relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão opinou  pelo  deferimento  do  pedido  de 
renovação  e  a  regularidade  jurídica  já  havia  sido  atestada  pelo  PARECER 
nº 0881/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. Basta então que seja verificada a documentação 
complementar  apresentada,  a  fim  de  que  se  conclua  pela  possibilidade  de  ratificação da 
manifestação anterior.

 

Antes de proceder ao exame dos documentos complementares, importante enfatizar que outorga 
em apreço foi objeto de adaptação,  visando a execução do serviço em frequência modulada, nos 
termos  do  Decreto  nº  8.139,  de  7  de  novembro  de  2013.  O  aditivo  contratual  que  tratou 
da mudança foi publicado no Diário Oficial da União de 11.5.2017. Da análise do documento, 
verificamos que a permissionária assumiu obrigações adicionais referentes ao novo serviço que 
será prestado, segundo consta da Cláusula 2ª do instrumento contratual, senão vejamos:



 
Cláusula 2ª. A PERMISSIONÁRIA é obrigada:

a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data de sua assinatura;

b) apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos ao Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, no prazo de até  120 (cento e vinte) dias, contado da publicação do extrato do 
presente Termo Aditivo;

c) após instalada a estação de retransmissão, requerer ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a expedição de Licença para Funcionamento de Estação;

d) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 6 (seis) meses, contado da publicacao 
do ato de aprovaçã0 de locais e equipamentos no Diário Oficial da União.

 

Entretanto,  não  há  no  processo  esclarecimentos  acerca  do  cumprimento  das  obrigações 
recentemente contraídas. E a Cláusula 4ª do aditivo contratual estabelece que a não observância 
dos prazos  estipulados  nas  alíneas  "a",  "b"  e  "d" da  cláusula  supracitada  caracterizará 
desisteresse da permissionária na adaptação do serviço, implicando na revogação da outorga do 
canal destinado à transmissão do serviço em frequência modulada.

 

Por esse motivo, é imperioso que a Secretaria de Radiodifusão verifique se as obrigações foram 
(ou estão sendo) devidamente adimplidas. Essa é uma condição inafastável para a renovação do 
serviço  nos  termos  pretendidos. Somente  se  o  órgão  técnico  competente  atestar 
expressamente nos autos o cumprimento desse requisito indispensável  para renovação, 
será possível dar seguimento ao presente processo. 

 

Superada  essa  questão,  cumpre  mencionar  a  lista  de  requisitos  indicada  pelo  art.  113  do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  documentos que devem instruir os feitos em que 
sejam analisados pedidos de renovação de outorga:

 
Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações e deverá ser  instruído com a seguinte 
documentação,  sem prejuízo de  outros  documentos  supervenientes  que passarem a  ser  exigidos  pela  
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre  
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da 
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que  
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,  
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)



VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  
FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente 
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade  
com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de  
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

No  que  toca  à  necessária  complementação  documental,  assim  assinalou  a  Secretaria  de 
Radiodifusão:

 
11.  A superveniência  legal  citada  no  parágrafo  6  desta  Nota  resultou,  no  caso  ora  sob  exame,  na 
necessidade de juntada de três declarações, do ato constitutivo e alterações e do balanço patrimonial da  
Interessada.

 

Segundo consta da Nota Técnica nº 27165/2017/SEI-MCTIC, de fato, a entidade foi instada a 
apresentar a seguinte documentação:

 
9.1. RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA DA INTERESSADA:

a) Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre 
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da 
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada sócio; 

b)  Declaração,  firmada  pelo  representante  legal,  de  que  a  Pessoa  Jurídica  não  está  impedida  de 
transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

c) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º,  
caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d)  Declaração,  firmada  pelo  representante  legal,  de  que  a  Pessoa  Jurídica  não  executa  serviços  de 
radiodifusão sem outorga;

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,  
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

 

Todos  os  documentos  foram  apresentados,  conforme  se  verifica  nos  autos  nº 
01250.078279/2017-12,  vinculado  ao  processo em  epígrafe.  Da  análise, a  Secretaria  de 
Radiodifusão formou a seguinte conclusão:

 
11.1. Relativamente às declarações se verifica que a Interessada, por meio de sua representante legal,  
apresentou todas elas.

11.2.  No  tocante  ao  ato  constitutivo  e  alterações,  se  verifica  que  a  Interessada,  de  igual  sorte  os 
apresentou

11.3.  Acerca  do  balanço  patrimonial  apresentado,  do  qual  se  pode  aferir  a  qualificação  econômico-
financeira da permissionária, cabe anotar que, de acordo com os seus termos, a Interessada dispõe de 
recursos para arcar com os custos do serviço.

12. Para melhor visualização acerca dos documentos que instruem o feito foi elaborada nova lista de  
verificação de documentos a qual se encontra anexada aos autos sob o evento SEI n.º 2558582.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2987588&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=658f508a2502e1f288f46fa4a41dcb320756ccf608190f1a7fbf58698b431623


13. Assim, considerando que o feito se encontra instruído em consonância com a legislação em vigor, e,  
ainda, que os documentos complementares apresentados em razão da superveniência legal, revelam que a 
Interessada atende aos requisitos necessários para o atendimento do pleito renovatório, entende-se que as 
razões para o deferimento do pedido permanecem incólumes, de modo que a conclusão lançada na Nota 
Técnica n.º 16.686/2017 merece ser ratificada.

 

Portanto,  os  elementos  que  devem ser  verificados  para  que  se  conclua  sobre  o  pedido  de 
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável. Por essa razão, caso tenham 
sido cumpridas  as  obrigações  mencionadas  nos  itens  17,  18  e  19 deste  Parecer, 
devidamente atestado de forma expressa nos autos pelo órgão técnico competente , não se 
identifica  qualquer  óbice  jurídico  que  macule  a  conclusão  alcançada  pela  Secretaria  de 
Radiodifusão, sendo de se ratificar o PARECER nº 00880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

 

Observa-se que a  portaria que trata da renovação ora em análise, assinada antes da mudança 
realizada no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  mas não publicada em virtude da 
reabertura da instrução processual,  deve ser revogada, porque a Administração entendeu por 
bem elaborar novo ato em conformidade com a legislação atualmente em vigor. Vale enfatizar a 
inexistência  prejuízo  ao  interessado, uma  vez  que,  não  publicada, a  portaria  não 
produziu efeitos legais.  A medida evitará confusão no âmbito interno da Administração, pois 
afastará qualquer dúvida acerca de sua validade. No ponto, cumpre, ainda, esclarecer que deverá 
constar do novo ato menção expressa à adaptação do serviço para frequência modulada, feita 
com fulcro no Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. 

 

Consigne-se, por fim, a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a 
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão,  segundo  o  qual "Quando  da  renovação  da  concessão  ou  da  permissão,  será 
firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".  
Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93,  
em decorrência  do  qual  remanesce "a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a 
execução do contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 

III - CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, desde que devidamente atestado nos autos pelo órgão competente que a 
entidade  cumpriu  as  obrigações  decorrentes  da  adaptação  do  serviço  para  frequência 
modulada,  nos  termos  da  cláusula  2ª  do  termo  aditivo  celebrado, não 
vislumbramos irregularidades  no  presente  processo,  motivo  pelo  qual opinamos  pelo 
prosseguimento  do  feito,  ratificando  os  termos  do  Parecer  nº 
00880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.  No  que  se  refere  à  minuta  de  portaria  que  será 
submetida ao Exmo Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunições, 
sugerimos seja mencionada a adaptação do serviço para frequência modulada.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 7 de fevereiro de 2018.



 

 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E SERVIÇOS 
ANCILARES

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
53000013424201412 e da chave de acesso bf3e9efa

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo 
com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está 
disponível  com  o  código  106938869  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 
08-02-2018  19:37.  Número  de  Série:  1787513.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós-outorgas 
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 1015/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.013424/2014-12

Assunto:  Renovação de Outorga. Deferimento.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Emissora Santurário Serafinense
Ltda.., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, referente ao período de
25.06.2014 a 25.06.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º foi analisado
pela Secretaria de Radiodifusão – Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º 16.686/2017/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º 2066147), aprovada pelos Despachos Internos COROR s./n.º (eventos SEI n.º 2069208 e
n.º 2069220), concluiu pelo seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica - Conjur,
Órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para manifestação acerca da legalidade da
matéria proposta.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos do Parecer Jurídico n.º 880/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 2104352) concluiu pela inexistência de irregularidade no processo e
prosseguimento da tramitação do feito, com sua submissão à apreciação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, autoridade competente para
decidir a matéria.

4. Por essa razão, foi editada a Portaria n.º 4.383/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º 2105093), por meio da qual o Senhor Ministro renova a permissão outorgada à Interessada. 

5. Os autos retornaram à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO, para prosseguimento
do feito, a saber, adoção das medidas cabíveis com vistas à publicação do Ato renovatório, para posterior
encaminhamento dos autos ao Congresso Nacional.

6. Todavia, no intervalo entre consolidação das manifestações técnica e jurídica e a tomada
de decisão pela autoridade competente, foi publicado no Diário Oficial da União de 23.8.2017, o Decreto
n.º 9.138, de 22.8.2017, que alterou o Decreto n.º 52.795, de 31.10.1963, e revoga o Decreto n.º 88.066, de
26.1.963.  Por meio do referido Decreto foi estabelecido que os procedimentos de renovação de outorga
devem ser instruídos com os documentos relacionados no art. 113.

7. Considerando a superveniência da referida norma regulamentadora e que esta deve ser
aplicada aos processos que se encontravam em tramite nesta Pasta, foi solicitado à Interessada, nos termos
da Nota Técnica n.º 27165/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2421578) e do Ofício n.º 50738/2017/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 2422734), a apresentação dos documentos trazidos pela nova norma, o que foi
prontamente atendido, conforme se verifica da petição autuada nesta Pasta sob o n.º 01250.078279/2017-
12.

8. É o necessário a relatar. Passo a opinar.
9. Importa aduzir que para a concessão do ato de renovação de outorga, se faz necessário a

comprovação dos requisitos relativos à habilitação jurídica, à qualificação econômico-financeira, à
regularidade fiscal, e à regularidade técnica. Se torna imprescindível, também, a apuração acerca da
observância dos limites de outorga pela pessoa jurídica da interessada, seus sócios e dirigentes, assim



como a verificação se a outorga está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja penalidade
resulte na cassação.

10. A análise levada a cabo pela Serad, nos termos da citada Nota Técnica n.º 16.686/2017,
tratou de examinar tais aspectos tendo se alcançado que a Interessada atendia aos requisitos necessários
para a renovação da outorga.

11. A superveniência legal citada no parágrafo 6 desta Nota resultou, no caso ora sob
exame, na necessidade de juntada de três declarações, do ato constitutivo e alterações e do balanço
patrimonial da Interessada.

11.1. Relativamente às declarações se verifica que a Interessada, por meio de sua
representante legal, apresentou todas elas.
11.2. No tocante ao ato constitutivo e alterações, se verifica que a Interessada, de igual
sorte os apresentou
11.3. Acerca do balanço patrimonial apresentado, do qual se pode aferir a qualificação
econômico-financeira da permissionária, cabe anotar que, de acordo com os seus termos,
a Interessada dispõe de recursos para arcar com os custos do serviço.

12. Para melhor visualização acerca dos documentos que instruem o feito foi elaborada
nova lista de verificação de documentos a qual se encontra anexada aos autos sob o evento SEI
n.º 2558582.

13. Assim, considerando que o feito se encontra instruído em consonância com a legislação
em vigor, e, ainda, que os documentos complementares apresentados em razão da superveniência legal,
revelam que a Interessada atende aos requisitos necessários para o atendimento do pleito renovatório,
entende-se que as razões para o deferimento do pedido permanecem incólumes, de modo que a conclusão
lançada na Nota Técnica n.º 16.686/2017 merece ser ratificada.

 

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, opina-se pelo (a):
a) deferimento do pedido de renovação de outorga, ratificando-se, assim, os termos
da Nota Técnica n.º 16.686/2017;
b) restituição dos autos à Conjur, para exame e manifestação acerca do assunto.
 

 15. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no
campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao
Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga
 

Aprovo a Nota Técnica n.º  1.015/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração da Senhora Diretora
do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 



(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
Aprovo a Nota Técnica n.º 1.015/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

 
(assinado eletronicamente)
INEZ JOFFILY FRANCA

Diretora do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017, publicada no

D.O.U. de 21 de novembro de 2017.

                  

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível
Superior, em 18/01/2018, às 16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 18/01/2018, às 16:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 18/01/2018, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretora de Radiodifusão
Comercial, em 18/01/2018, às 17:29, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016. 
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2579755 e o código CRC 2DF8E42B.

 

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
o disposto no art. 113, § 1º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art.
27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em vista  o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.013424/2014-12, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas
nº 16.686/2017/SEI-MCTIC e n.º 1.015/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelos Pareceres Jurídicos nº

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e n.º__________________, da Consultoria Jurídica junto ao
MCTIC, resolve:

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santuário Serafinense
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no municipio de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, serviço esse outorgado
originalmente por meio da Portaria n.º 143, de 22 de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da União
de 25 de junho de 1989.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

EM nº        /MCTIC/2018

 

Brasília,   de          de 2018.
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º

53000.013424/2014-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santurário Serafinense Ltda.., para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Serafina
Corrêa, estado do Rio Grande do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 
Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2579755



 

 

53000.013424/2014-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 2  de outubro de 2019.

AO PROTOCOLO DA CGAP,  SAJ e SAG.

 

ASSUNTO: Serafina Corrêa/RS - Renov/RADCOM - Emissora Santurário Serafinense Ltda..

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  836 2019 MCTIC.

 

 

SANDRA MARIA DA SILVA SANTANA
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Sandra Maria da Silva Santana, Supervisor, em 02/10/2019, às 17:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1479451 e o código CRC B34BD3F8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.013424/2014-12 SEI  nº 1479451

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53000.013424/2014-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 31 de março de 2020.

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53000.013424/2014-12.

Brasília, 31 de março de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53000.013424/2014-12, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:   836 /2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[ x ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  

Emissora Santuário Serafinense Ltda.

CNPJ nº:  

89.947.501/0001-93

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  

1015/2018/SEI-MCTIC

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  

00109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Portaria MCTIC nº:            805 , de _20_/_02_/_2018___, que renova a outorga a partir de _25__/_junho__/_2014___.

 



Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  

14/03/2018

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

À consideração superior,

 

Erick Vinícius Leal Gonçalves

Estagiário

Centro de Estudos Jurídicos

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erick Vinicius Leal Gonçalves, Estagiário(a), em 31/03/2020, às 12:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1808065 e o código CRC 4EEBAFA6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.013424/2014-12 SEI  nº 1808065

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.013424/2014-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.013424/2014-12  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53000.013424/2014-12.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970993 e o código CRC 749724E7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.013424/2014-12 SEI  nº 1970993

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.013424/2014-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 6 de agosto de 2020.

Assunto: DEVOLUÇÃO DE EXM.

 

Informo a Devolução, via SIDOF, da EXM 836 2019 MCTIC, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e
eventual instrução processual complementar.

 

Rodrigo Eusébio Pereira

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eusébio Pereira, Supervisor, em 06/08/2020, às 11:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2044492 e o código CRC 4828DF6F no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.013424/2014-12 SEI  nº 2044492

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

 
 

PROCESSO: 53000.013424/2014-12
INTERESSADA: EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 1.015/2018/SEI-MCOM e do Parecer nº 109/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Emissora
Santuário Serafinense Ltda, relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, referente ao período
de 25 de junho de 2014 a 25 de junho de 2024 (SEI 2579755 e 2646099).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 805/SEI, de 20 de fevereiro de 2018, no Diário
Oficial da União do dia 14 de março de 2018, renovando a supramencionada outorga por novo período de
10 (dez) anos. O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para ciência e
posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição Federal (SEI 2939525). No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em duas
oportunidades, para ratificação da(s) minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 1.015/2018/SEI-
MCOM, conforme andamento processual.

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SEI 11462375, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 
 

À consideração superior.

 

Despacho 11462354         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 1



 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 08/04/2024, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 09/04/2024, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 09/04/2024, às
13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 09/04/2024, às 13:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 09/04/2024, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11462354 e o código CRC 26C89EA3.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11462375)

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 Documento nº 11462354
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.013424/2014-12, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 1.015/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 805, de 20 de fevereiro de 2018,
publicada em 14 de março de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de junho de 2014, a
concessão outorgada à EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA (CNPJ nº 89.947.501/0001-
93), nos termos da Portaria nº 143, de 22 de junho de 1984, publicada em 25 de junho de 1989, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Serafina Corrêa,
estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 08/04/2024, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 09/04/2024, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 09/04/2024, às
13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 09/04/2024, às 13:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 09/04/2024, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11462375 e o código CRC 2E54C6A5.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 Documento nº 11462375
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 10 de abril de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.013424/2014-12, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 1015/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 805, de 20 de fevereiro de 2018,
publicada em 14 de março de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de junho de 2014, a
concessão outorgada à EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA. (CNPJ nº 89.947.501/0001-
93), nos termos da Portaria nº 143, de 22 de junho de 1984, publicada em 25 de junho de 1989, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Serafina Corrêa,
estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 26/04/2024, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11468298 e o código CRC D56778C0.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 Documento nº 11468298
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 49326/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 297/2024 (11468298)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DERAP (11462354), encaminho
a Exposição de Motivos nº 297/2024 (11468298), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 23/04/2024, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11468322 e o código CRC 07B3A303.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 Documento nº 11468322

 

Ofício Interno 49326 (11468322)         SEI 53000.013424/2014-12 / pg. 6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11468322&crc=07B3A303


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 50027/2024/MCOM

Brasília, 26 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11468298)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DERAP_MCOM (11462354), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Nº 297/2024 ( 11468298), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 26/04/2024, às 14:50,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11497221 e o código CRC 3938FCE7.

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 Documento nº 11497221
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EM nº 00366/2024 MCOM 
  

Brasília, 3 de Maio de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.013424/2014-12, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1015/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 805, de 20 de 
fevereiro de 2018, publicada em 14 de março de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA. 
(CNPJ nº 89.947.501/0001-93), nos termos da Portaria nº 143, de 22 de junho de 1984, publicada em 
25 de junho de 1989, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 15393/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.013424/2014-12.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 03/05/2024, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11508750 e o código CRC 5987A265.

 

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 Documento nº 11508750
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 5738588

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 13/05/2024 10:45:08

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.013424/2014-12

Interessados:

     MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

     EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA - SERAFINA CORRÊA-RS

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga 5738587

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00366/2024 MCOM
 

Brasília, 3 de Maio de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.013424/2014-12, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1015/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 805, de 20 de 
fevereiro de 2018, publicada em 14 de março de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir  
de 25 de junho de 2014,  a  concessão outorgada à  EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE 
LTDA. (CNPJ nº 89.947.501/0001-93), nos termos da Portaria nº 143, de 22 de junho de 1984, 
publicada  em 25 de  junho de  1989,  para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS 

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 12 DE MARÇO DE 2018

Expede,  aos  abaixo  identificados,  autorização  para 
exploração  do  Serviço  Aux.  Radiodifusão  -  Reportagem Externa  e 
outorga  autorização  para  uso  de  radiofrequência(s)  associada  à 
autorização à:.

Nº  1.599  -  Processo  nº  53516.000256/2018-19:  FUNDAÇÃO 
ALDEIA SOS DE GOIOERÊ, CNPJ nº 80.889.637/0001-10;

Expede,  aos  abaixo  identificados,  autorização  para 
exploração do Serviço Aux. Radiodifusão - Ligação para Transmissão 
de  Programas e  outorga autorização para  uso de  radiofrequência(s) 
associada à autorização à:.

Nº  1.600  -  Processo  nº  53516.000354/2018-48:  FUNDAÇÃO 
CULTURAL  NOSSA  SENHORA  DA  GLORIA  DE  MARINGÁ, 
CNPJ nº 03.232.222/0001-28;

Nº  1.601  -  Processo  nº  53516.004556/2017-88:  FUNDAÇÃO 
SANT'ANA, CNPJ nº 00.833.057/0001-71.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO 
DE SÃO PAULO

ATOS DE 9 DE MARÇO DE 2018

Outorga  autorização  para  uso  de  radiofrequência(s) 
associada  à  autorização  para  exploração  do  Serviço  Aux. 
Radiodifusão - Ligação para Transm. de Programas à(ao):

Nº  1.546  -  RÁDIO CIDADE AM DE VOTUPORANGA LTDA - 
ME, CNPJ nº 49.109.515/0001-13;

Nº  1.550  -  RADIO CLUBE DE TANABI  LTDA -  ME,  CNPJ  nº 
72.079.072/0001-87

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS 
DA BAHIA E SERGIPE

ATOS DE 9 DE MARÇO DE 2018

Nº 1.552 - Expede autorização à BRAJUR - SEGURANCA 
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 23.934.050/0001-41, para explorar

o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de 
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área 
de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº  1.579  -  Outorga  autorização  para  uso  de  radiofrequência(s)  à 
GUARDSECURE SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº
42.035.097/0001-18 associada à autorização para exploração do 
Serviço Limitado Privado.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO Nº 1.605, DE 12 DE MARÇO DE 2018

Expede autorização à CELTA SEGURANCA 
PATRIMONIAL LTDA - ME, CNPJ nº 28.104.861/0001-39 para

exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso 
de radiofrequência associada a autorização do serviço.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS 
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 1.337, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

Processo nº 53508.000376/2018-15. Expede autorização à CIA 
CAMINHO AEREO PAO DE ACUCAR, CNPJ nº 33229410000168,
para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, 
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e 
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 1.340, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

Processo  nº  53508.000393/2018-44.  Expede  autorização  à 
CONSPIRACAO FILMES S.A., CNPJ nº 02020661000104, para
explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem 
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo 
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA 
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 13.937, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.081398/2017-59. Outorga Autorização de Uso de 
Radiofrequência à SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
CNPJ 46.665.188/0001-98, executante do Serviço de Retransmissão 
de Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Guaíra/SP.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente 

Substituto

ATOS DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017

Nº 14.267  - Processo  nº  53500.082555/2017-43.  Outorga 
Autorização  de  Uso  de  Radiofrequência  à  FUNDACAO 
EDUCACIONAL  E  CULTURAL  DE  IPANEMA,  CNPJ
04.608.796/0001-10,  executante  do  Serviço  de  Retransmissão  de 
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de 
Barretos/SP.

Nº 14.269  - Processo  nº  53500.082557/2017-32.  Outorga 
Autorização  de  Uso  de  Radiofrequência  à  TELEVISAO  CIDADE 
MODELO LTDA, CNPJ 03.862.216/0001-54, executante do Serviço 
de  Retransmissão  de  Televisão,  utilizando  tecnologia  digital,  na 
localidade de Batatais/SP.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente 

Substituto

ATOS DE 4 DE JANEIRO DE 2018

Nº 71 - Processo nº 53500.000307/2018-73. Outorga Autorização de 
Uso de Radiofrequência  à  RADIO E TELEVISAO RECORD S.A, 
CNPJ 60.628.369/0001-75, executante do Serviço de Retransmissão 
de Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de 
Cravinhos/SP.

Nº 72 - Processo nº 53500.000308/2018-18. Outorga Autorização de 
Uso de Radiofrequência  à  RADIO E TELEVISAO RECORD S.A, 
CNPJ 60.628.369/0001-75, executante do Serviço de Retransmissão 
de  Televisão,  utilizando  tecnologia  digital,  na  localidade  de 
Jaboticabal/SP.

Nº 73 - Processo nº 53500.000310/2018-97. Outorga Autorização de 
Uso de Radiofrequência à TV RECORD DE FRANCA S/A, CNPJ 
46.721.148/0001-16,  executante  do  Serviço  de  Retransmissão  de 
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Ipuã/SP.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente 

Substituto

ATO Nº 272, DE 14 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53500.001425/2018-07. Outorga Autorização de Uso de 
Radiofrequência  à  EMPRESA PAULISTA DE  TELEVISAO  S/A, 
CNPJ 46.242.004/0001-87, executante do Serviço de Retransmissão 
de  Televisão,  utilizando  tecnologia  digital,  na  localidade  de 
Rifaina/SP.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente 

Substituto

ATOS DE 18 DE J ANEIRO DE 2018

Nº 366 - Processo nº 53500.002083/2018-34. Outorga Autorização 
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ 
87.185.468/0001-86,  executante  do  Serviço  de  Retransmissão  de 
Televisão,  utilizando  tecnologia  digital,  na  localidade  de  Carlos 
Barbosa/RS.

Nº 368 - Processo nº 53500.002085/2018-23. Outorga Autorização 
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ 
87.185.468/0001-86,  executante  do  Serviço  de  Retransmissão  de 
Televisão,  utilizando  tecnologia  digital,  na  localidade  de 
Farroupilha/RS.

Nº 369 - Processo nº 53500.002086/2018-78. Outorga Autorização 
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ 
87.185.468/0001-86,  executante  do  Serviço  de  Retransmissão  de 
Televisão,  utilizando  tecnologia  digital,  na  localidade  de 
Gramado/RS.

Nº 372 - Processo nº 53500.002089/2018-10. Outorga Autorização 
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ 
87.185.468/0001-86,  executante  do  Serviço  de  Retransmissão  de 
Televisão,  utilizando  tecnologia  digital,  na  localidade  de  São 
Marcos/RS.

Nº 373 - Processo nº 53500.002090/2018-36. Outorga Autorização 
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ 
87.185.468/0001-86,  executante  do  Serviço  de  Retransmissão  de 
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de 
Taquara/RS.

Nº 374 - Processo nº 53500.002091/2018-81. Outorga Autorização 
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ 
87.185.468/0001-86,  executante  do  Serviço  de  Retransmissão  de 
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de 
Teutônia/RS.

Nº 375 Processo nº 53500.002092/2018-25. Outorga Autorização 
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ 
87.185.468/0001-86,  executante  do  Serviço  de  Retransmissão  de 
Televisão,  utilizando  tecnologia  digital,  na  localidade  de 
Tramandaí/RS.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente 

Substituto

ATO Nº 471, DE 23 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53500.002605/2018-06. Outorga Autorização de Uso 
de  Radiofrequência  à  TELEVISAO  GUAIBA  LTDA,  CNPJ 
87.185.468/0001-86,  executante  do  Serviço  de  Retransmissão  de 
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de 
Canela/RS.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente 

Substituto

ATOS DE 25 DE JANEIRO DE 2018

Nº 584 - Processo nº 53500.002885/2018-44. Outorga Autorização de 
Uso  de  Radiofrequência  à  SISTEMA  DE  COMUNICACAO 
PANTANAL S/C LTDA, CNPJ 02.412.892/0001-63, executante do
Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, 
na localidade de Viamão/RS.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html, 
pelo código 00012018031400007 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 805/SEI, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art.  87, parágrafo único, inciso IV, da 
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da 
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do 
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o 
art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.013424/2014- 
12,  invocando  as  razões  presentes  nas  Notas  Técnicas  nº 
16.686/2017/SEI-MCTIC e n.º 1.015/2018/SEI-MCTIC, chanceladas 
pelos Pareceres Jurídicos nº 880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 
e n.º 109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica 
junto ao MCTIC, no Despacho Interno CGPO 2652841, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 25 de junho  
de  2014,  a  concessão  outorgada  à  Emissora  Santuário  Serafinense 
Ltda.,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Serafina Corrêa, 
estado do Rio Grande do Sul, serviço esse outorgado originalmente 
por meio da Portaria n.º 143, de 22 de junho de 1984, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de junho de 1989, e adaptado, para a  
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
nos termos do Decreto n.º  8.139, de 7 de novembro de 2013 e do 
correspondente  Aditivo  Contratual,  publicado  no  Diário  Oficial  da 
União de 11 de maio de 2017.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão  é  renovada  por  esta  Portaria  reger-se-á  pelo  Código 
Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes  e  seus 
regulamentos.

Art.  3º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição Federal.

Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

GILBERTO KASSAB
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

PARECER     n.     00109/2018/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53000.013424/2014-12
INTERESSADOS: EMISSORA SANTURÁRIO SERAFINENSE LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

EMENTA:

I. Pedido de renovação de outorga formulado pela Rádio Serafinense Ltda. com o objetivo de 
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora no município de Serafina Corrêa, estado 
do Rio Grande do Sul, no período de 25.6.2014 a 25.6.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas 
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em 
conjunto  com  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº 
16686/2017/SEI-MCTIC, complementada pela NOTA TÉCNICA Nº 1015/2018/SEI-MCTIC, que 
concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida 
e da consequente conformidade da instrução,  desde que o órgão técnico competente ateste o 
devido cumprimento das obrigações decorrentes da adaptação do serviço para frequência 
modulada,  nos  termos  do  aditivo  contratual  publicado  no  Diário  Oficial  da  União de 
11.5.2017 .

V. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações para decisão. Submissão da matéria à Casa Civil da Presidência da República para  
encaminhamento do ato ao Congresso Nacional para apreciação, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação dos documentos que comprovam manutenção da regularidade 
por ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Emissora Santuário Serafinense Ltda., encaminhado 
pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada 
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, adaptada para frequência modulada, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, no período de 
25.6.2014 a 25.6.2024.
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2. A outorga foi conferida pela Portaria nº 143, de 22 de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da 
União de 25 de junho de 1989. A permissão foi renovada uma única vez em 22 de junho de 1994, nos termos do Decreto 
Legislativo nº 154, de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 1º de dezembro de 1999.

3. No que se refere ao período de 2004 a 2014, a entidade protocolou pedido de renovação, no entanto, o 
Poder Público não concluiu a análise em tempo oportuno. Sobre a questão, o órgão técnico se manifestou na Nota Técnica 
nº 16668/2017/SEI-MCTIC da seguinte forma:

7. Em relação ao decênio de 2004 a 2014, a Interessada protocolou pedido de renovação sob o n.º 
53000.050479/2004-23. O pedido foi devidamente analisado tendo os Órgão técnico e jurídico 
desta Pasta se posicionado pelo seu deferimento e envio à Casa Civil da Presidência da República, 
conforme se verifica dos termos da Informação n.º  1.032/2009/COREV/DEOC/SCE-MC e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/JSN/N.º 21910-1.13/2009 (evento SEI n.º0103766, fls. 131/144),
respectivamente.  Todavia,  os  autos  foram restituídos  a  este  Órgão,  nos  termos  do  Ofício  n.º 
347/2010-SAJ, para avaliação do novo Titular desta Pasta (evento SEI n.º 0103766, fl. 145). Em 
razão  disso,  o  corpo  técnico  desta  Pasta  decidiu  por  reinstuir  os  autos  com  os  documentos 
exigidos pela legislação à epoca, porém, o prazo da outorga acabou expirando. Por essa razão,  
entende-se que houve a perda do objeto, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter 
precário, não impedindo, portanto, a renovação do novo período.

4. Em 26.8.2014, a entidade apresentou novo pedido de renovação, referente ao período de 25.6.2014 a 
25.6.2024, que deflagrou o presente processo administrativo. O pleito foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão, a 
qual opinou pelo seu deferimento, nos termos da Nota Técnica nº 16668/2017/SEI-MCTIC, integrada pela Nota Técnica 
nº 1015/2018/SEI-MCTIC. Esclareça-se que a análise complementar do órgão técnico foi motivada pela nova redação 
conferida ao art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63, que consolidou 
a lista de documentos exigidos para renovação.

5. O  processo  foi  analisado  por  esta  Consultoria  Jurídica,  conforme  consta  do  Parecer  nº 
00880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. Na oportunidade, opinou-se pelo prosseguimento da tramitação processual, 
ante a ausência de irregularidades no feito. Contudo, em virtude da nova regulamentação das disposições legais mais  
recentes sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão houve por bem adequar a instruçào processual à nova legislação e  
submeter  o  processo  novamente  para  apreciação  da  CONJUR,  mantendo  a  conclusão  de  que  restam  atendidos  os 
requisitos necessários para o atendimento do pedido renovatório.

6. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE

7. Inicialmente,  registre-se  que  as  Consultorias  Jurídicas  junto  aos  Ministérios  são  órgãos  setoriais  da 
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais, 
nos termos do art.  11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida disciplina, apenas a análise das  
questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais  
questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas, de maneira que assuntos que envolvam aspectos  
fáticos, como a autenticidade dos documentos recebidos, e meritórios dos atos administrativos são de atribuição dos 
órgãos  técnicos  dos  Ministérios,  nos  termos  dos  respectivos  Regimentos.  Cabe,  assim,  efetuar  a  verificação  de 
regularidade do caso em apreço, em especial para garantir a presença dos documentos exigidos e a conformidade com os 
ditames normativos vigentes.

8. Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à hipótese fática, 
em especial diante das ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, em alteração à Lei 
nº 5.785/1973, e pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo  
Decreto 52.795/1963, e revogou o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos, em atenção às alterações 
legislativas em comento.

9. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223,  caput e parágrafos, a possibilidade de renovação 
das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, além de assinalar, em seu §3 que "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de 

rádio e de quinze para as de televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo apreciar

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=133416&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=24432662279cc3d85a4981ec7e2e4f9a5889e2c20ddf904781bf236aa69a6b18
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=133418&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=265895f377fae6503b8a467e1facf8febf913dd95be125c2568d3b4d42ee7482
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=133418&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=265895f377fae6503b8a467e1facf8febf913dd95be125c2568d3b4d42ee7482


09/02/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/106938869

https://sapiens.agu.gov.br/documento/106938869 3 /

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser remetido à deliberação do Congresso Nacional, que 
poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos da renovação dependente de tal deliberação.

10. A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que no parágrafo único de seu 
art. 67 preconiza que "O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou 

permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se  

obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência", e pelo art. 2º 
da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual "A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e 

à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou 

permissionária,  do cumprimento das exigências  legais  e  regulamentares,  bem como da observância das finalidades  

educativas e culturais do serviço".

11. E o legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar que inexiste qualquer óbice a que sejam realizadas  
sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017, que 
"Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze 

anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais" (grifou-se).

12. Atendendo  ao  comando  legislativo,  o  Poder  Executivo  editou  o  Regulamento  de  Serviços  de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com objetivo de pormenorizar os procedimentos de aplicação das  
previsões legais aludidas.  E delimitando aspecto prático da maior importância,  a Lei nº 5.785/1972 assevera que as  
entidades  interessadas  na  renovação do período da concessão ou permissão anteriormente  concedidos  para  explorar  
serviço de radiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo  "durante os doze meses 

anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme a atual redação dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. 
A lei mencionada determina, também, que a renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional  
e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  devendo  a  parte  interessada  comprovar  o  cumprimento  das  
exigências legais e regulamentares aplicáveis e observar as finalidades educativas e culturais do serviço (art. 2º).

13. Ainda, note-se que se houver expiração do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do Poder 
Público acerca do pedido de renovação,  como ocorre no presente caso, é admitido o funcionamento precário do 
serviço, como consignado pelo §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, dispositivo segundo o qual, conforme redação 
atual,  "Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em 

funcionamento em caráter precário".

14. Por sua vez, o art. 5º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços 
de  Radiodifusão  determina  que  os  pedidos  de  renovação  de  outorgas  de  permissão  para  exploração  de  serviço  de 
radiodifusão apenas         sonora   deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações 

e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando- 

a perempta". Referida regra encontra-se atualmente adaptada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-  
Lei 200/1967, que transferiu as competências do Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério 
das Comunicações, e do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para tratar dos assuntos referentes ao 
serviço de radiodifusão.

15. Esclarecidas as balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos factuais do caso em apreço,  
para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

16. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação e a 
regularidade jurídica já havia sido atestada pelo PARECER nº 0881/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. Basta então que 
seja verificada a documentação complementar apresentada, a fim de que se conclua pela possibilidade de ratificação da  
manifestação anterior.

17. Antes  de  proceder  ao  exame dos  documentos  complementares,  importante  enfatizar  que  outorga  em 
apreço foi objeto de adaptação, visando a execução do serviço em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, 
de 7 de novembro de 2013. O aditivo contratual que tratou da mudança foi publicado no Diário Oficial da União de  
11.5.2017. Da análise do documento, verificamos que a permissionária assumiu obrigações adicionais referentes ao novo  
serviço que será prestado, segundo consta da Cláusula 2ª do instrumento contratual, senão vejamos:

Cláusula 2ª. A PERMISSIONÁRIA é obrigada:
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a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da data de sua assinatura;

b) apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos ao Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contado da 
publicação do extrato do presente Termo Aditivo;

c) após  instalada  a  estação  de  retransmissão,  requerer  ao  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  
Inovações e Comunicações a expedição de Licença para Funcionamento de Estação;

d) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 6 (seis) meses, contado da 
publicacao do ato de aprovaçã0 de locais e equipamentos no Diário Oficial da União.

18. Entretanto, não há no processo esclarecimentos acerca do cumprimento das obrigações 
recentemente contraídas. E a Cláusula 4ª do aditivo contratual estabelece que a não observância dos prazos estipulados  
nas alíneas "a", "b" e "d" da cláusula supracitada caracterizará desisteresse da permissionária na adaptação do serviço,  
implicando na revogação da outorga do canal destinado à transmissão do serviço em frequência modulada.

19. Por esse motivo, é imperioso que a Secretaria de Radiodifusão verifique se as obrigações foram (ou estão  
sendo) devidamente adimplidas. Essa é uma condição inafastável para a renovação do serviço nos termos pretendidos. 
Somente  se  o  órgão  técnico  competente  atestar  expressamente  nos  autos  o  cumprimento  desse  requisito 
indispensável para renovação, será possível dar seguimento ao presente processo.

20. Superada essa questão, cumpre mencionar a lista de requisitos indicada pelo art. 113 do Regulamento dos  
Serviços de Radiodifusão, documentos que devem instruir os feitos em que sejam analisados pedidos de renovação de 
outorga:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, 
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,  
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente 
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº  
9.138, de 2017)

III -  balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,  já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  exceto  quando  a  pessoa  jurídica  ainda  não  houver  
completado  um exercício  fiscal,  hipótese  em que  deverá  apresentar  seu  balanço  de  abertura; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da  
pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa,  nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o 
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
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acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

21. No que toca à necessária complementação documental, assim assinalou a Secretaria de Radiodifusão:

11. A superveniência legal citada no parágrafo 6 desta Nota resultou, no caso ora sob exame, na 
necessidade  de  juntada  de  três  declarações,  do  ato  constitutivo  e  alterações  e  do  balanço  
patrimonial da Interessada.

22. Segundo consta da Nota Técnica nº 27165/2017/SEI-MCTIC, de fato, a entidade foi instada a apresentar 
a seguinte documentação:

9.1. RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA DA INTERESSADA:

a) Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, 
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,  
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

b) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não está impedida de 
transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

c) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no 
art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não executa serviços de 
radiodifusão sem outorga;

e) Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e  
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  exceto  quando  a  pessoa  jurídica  ainda  não  houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

23. Todos os documentos foram apresentados,  conforme se verifica nos autos nº  01250.078279/2017-12, 
vinculado ao processo em epígrafe. Da análise, a Secretaria de Radiodifusão formou a seguinte conclusão:

11.1. Relativamente às declarações se verifica que a Interessada, por meio de sua representante 
legal, apresentou todas elas.

11.2. No tocante ao ato constitutivo e alterações, se verifica que a Interessada, de igual sorte os  
apresentou

11.3. Acerca  do  balanço  patrimonial  apresentado,  do  qual  se  pode  aferir  a  qualificação 
econômico-financeira  da  permissionária,  cabe  anotar  que,  de  acordo  com  os  seus  termos,  a  
Interessada dispõe de recursos para arcar com os custos do serviço.

12. Para melhor visualização acerca dos documentos que instruem o feito foi elaborada nova lista 
de verificação de documentos a qual se encontra anexada aos autos sob o evento SEI n.º 2558582.

13. Assim, considerando que o feito se encontra instruído em consonância com a legislação em 
vigor,  e,  ainda,  que os documentos complementares apresentados em razão da superveniência 
legal, revelam que a Interessada atende aos requisitos necessários para o atendimento do pleito  
renovatório, entende-se que as razões para o deferimento do pedido permanecem incólumes, de 
modo que a conclusão lançada na Nota Técnica n.º 16.686/2017 merece ser ratificada.

24. Portanto, os elementos que devem ser verificados para que se conclua sobre o pedido de renovação da 
outorga  foram  analisados  pelo  setor  responsável.  Por  essa  razão,  caso  tenham  sido  cumpridas  as  obrigações 
mencionadas nos itens 17, 18 e 19 deste Parecer, devidamente atestado de forma expressa nos autos pelo órgão 
técnico competente,  não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de  
Radiodifusão, sendo de se ratificar o PARECER nº 00880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

25. Observa-se que a portaria que trata da renovação ora em análise, assinada antes da mudança realizada no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, mas não publicada em virtude da reabertura da instrução processual, deve 
ser revogada, porque a Administração entendeu por bem elaborar novo ato em conformidade com a legislação atualmente 
em vigor. Vale enfatizar a inexistência  prejuízo ao interessado, uma vez que, não publicada, a portaria não 
produziu efeitos legais. A medida evitará confusão no âmbito interno da Administração, pois afastará qualquer dúvida

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2987588&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=658f508a2502e1f288f46fa4a41dcb320756ccf608190f1a7fbf58698b431623
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acerca de sua validade. No ponto, cumpre, ainda, esclarecer que deverá constar do novo ato menção expressa à adaptação  
do serviço para frequência modulada, feita com fulcro no Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013.

26. Consigne-se, por fim, a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o 
qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato  

referente ao serviço objeto da renovação". Ainda,  na oportunidade deverá ser  atualizada a documentação capaz de 
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em  
decorrência  do  qual  remanesce  "a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação".

III - CONCLUSÃO

27. Diante do exposto, desde que devidamente atestado nos autos pelo órgão competente que a entidade 
cumpriu as obrigações decorrentes da adaptação do serviço para frequência modulada, nos termos da cláusula 2ª  
do termo aditivo celebrado,  não vislumbramos irregularidades no presente processo, motivo pelo qual opinamos pelo 
prosseguimento do feito, ratificando os termos do Parecer nº 00880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. No que se refere 
à  minuta  de  portaria  que  será  submetida  ao  Exmo  Sr.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunições, sugerimos seja mencionada a adaptação do serviço para frequência modulada.

À consideração superior.

Brasília, 7 de fevereiro de 2018.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E SERVIÇOS ANCILARES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000013424201412 e da chave de acesso bf3e9efa

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 106938869 no endereço eletrônico 
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08-02-2018 19:37. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/


https://sapiens.agu.gov.br/documento/108243970 1/1

09/02/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/108243970

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00160/2018/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53000.013424/2014-12
INTERESSADO: EMISSORA SANTURÁRIO SERAFINENSE LTDA
ASSUNTO: Pedido de renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
adaptada para frequência modulada nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, no município de 
Serafim Corrêa, Estado do Rio grande do Sul.

1. Aprovo o Parecer nº 00109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais, 
como proposto.

Brasília, 09 de fevereiro de 2018.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016
Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000013424201412 e da chave de acesso bf3e9efa

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 108243970 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
09-02-2018 09:53. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 1015/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.013424/2014-12

Assunto:  Renovação de Outorga. Deferimento.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Emissora Santurário Serafinense
Ltda.., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, referente ao período de
25.06.2014 a 25.06.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º foi analisado
pela Secretaria de Radiodifusão – Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º 16.686/2017/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º 2066147), aprovada pelos Despachos Internos COROR s./n.º (eventos SEI n.º 2069208 e
n.º 2069220), concluiu pelo seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica - Conjur,
Órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para manifestação acerca da legalidade da
matéria proposta.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos do Parecer Jurídico n.º 880/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 2104352) concluiu pela inexistência de irregularidade no processo e
prosseguimento da tramitação do feito, com sua submissão à apreciação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, autoridade competente para
decidir a matéria.

4. Por essa razão, foi editada a Portaria n.º 4.383/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º 2105093), por meio da qual o Senhor Ministro renova a permissão outorgada à Interessada. 

5. Os autos retornaram à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO, para prosseguimento
do feito, a saber, adoção das medidas cabíveis com vistas à publicação do Ato renovatório, para posterior
encaminhamento dos autos ao Congresso Nacional.

6. Todavia, no intervalo entre consolidação das manifestações técnica e jurídica e a tomada
de decisão pela autoridade competente, foi publicado no Diário Oficial da União de 23.8.2017, o Decreto
n.º 9.138, de 22.8.2017, que alterou o Decreto n.º 52.795, de 31.10.1963, e revoga o Decreto n.º 88.066, de
26.1.963.  Por meio do referido Decreto foi estabelecido que os procedimentos de renovação de outorga
devem ser instruídos com os documentos relacionados no art. 113.

7. Considerando a superveniência da referida norma regulamentadora e que esta deve ser
aplicada aos processos que se encontravam em tramite nesta Pasta, foi solicitado à Interessada, nos termos
da Nota Técnica n.º 27165/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2421578) e do Ofício n.º 50738/2017/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 2422734), a apresentação dos documentos trazidos pela nova norma, o que foi
prontamente atendido, conforme se verifica da petição autuada nesta Pasta sob o n.º 01250.078279/2017-
12.

8. É o necessário a relatar. Passo a opinar.

9. Importa aduzir que para a concessão do ato de renovação de outorga, se faz necessário a
comprovação dos requisitos relativos à habilitação jurídica, à qualificação econômico-financeira, à
regularidade fiscal, e à regularidade técnica. Se torna imprescindível, também, a apuração acerca da
observância dos limites de outorga pela pessoa jurídica da interessada, seus sócios e dirigentes, assim
como a verificação se a outorga está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja penalidade
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resulte na cassação.

10. A análise levada a cabo pela Serad, nos termos da citada Nota Técnica n.º 16.686/2017,
tratou de examinar tais aspectos tendo se alcançado que a Interessada atendia aos requisitos necessários
para a renovação da outorga.

11. A superveniência legal citada no parágrafo 6 desta Nota resultou, no caso ora sob
exame, na necessidade de juntada de três declarações, do ato constitutivo e alterações e do balanço
patrimonial da Interessada.

11.1. Relativamente às declarações se verifica que a Interessada, por meio de sua
representante legal, apresentou todas elas.

11.2. No tocante ao ato constitutivo e alterações, se verifica que a Interessada, de igual
sorte os apresentou

11.3. Acerca do balanço patrimonial apresentado, do qual se pode aferir a qualificação
econômico-financeira da permissionária, cabe anotar que, de acordo com os seus termos,
a Interessada dispõe de recursos para arcar com os custos do serviço.

12. Para melhor visualização acerca dos documentos que instruem o feito foi elaborada
nova lista de verificação de documentos a qual se encontra anexada aos autos sob o evento SEI
n.º 2558582.

13. Assim, considerando que o feito se encontra instruído em consonância com a legislação
em vigor, e, ainda, que os documentos complementares apresentados em razão da superveniência legal,
revelam que a Interessada atende aos requisitos necessários para o atendimento do pleito renovatório,
entende-se que as razões para o deferimento do pedido permanecem incólumes, de modo que a conclusão
lançada na Nota Técnica n.º 16.686/2017 merece ser ratificada.

 

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, opina-se pelo (a):

a) deferimento do pedido de renovação de outorga, ratificando-se, assim, os termos
da Nota Técnica n.º 16.686/2017;

b) restituição dos autos à Conjur, para exame e manifestação acerca do assunto.

 

 15. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no
campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao
Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga
 

Aprovo a Nota Técnica n.º  1.015/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração da Senhora Diretora
do Departamento de Radiodifusão Comercial.
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(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1.015/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
INEZ JOFFILY FRANCA

Diretora do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017, publicada no

D.O.U. de 21 de novembro de 2017.

                  

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 18/01/2018, às 16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 18/01/2018, às 16:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 18/01/2018, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretora de Radiodifusão Comercial ,
em 18/01/2018, às 17:29, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2579755 e o código CRC 2DF8E42B.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
o disposto no art. 113, § 1º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art.
27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em vista  o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.013424/2014-12, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas
nº 16.686/2017/SEI-MCTIC e n.º 1.015/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelos Pareceres Jurídicos nº
880/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e n.º__________________, da Consultoria Jurídica junto ao
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MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santuário Serafinense
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no municipio de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, serviço esse outorgado
originalmente por meio da Portaria n.º 143, de 22 de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da União
de 25 de junho de 1989.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

EM nº        /MCTIC/2018

 

Brasília,   de          de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.013424/2014-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
junho de 2014, a concessão outorgada à Emissora Santurário Serafinense Ltda.., para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Serafina
Corrêa, estado do Rio Grande do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.013424/2014-12 SEI nº 2579755
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 13 de maio de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de junho de 2014, a concessão outorgada à
EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA. (CNPJ nº 89.947.501/0001-93), para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 366 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 13/05/2024, às 11:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5738717 e o código CRC A5997B03 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.013424/2014-12 SUPER nº 5738717

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos 366 2024 MCOM (5738707).

 

Concluir registro na SE/CC/PR, o qual trata de processo de radiodifusão que encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e na SAG/CC/PR,

que são as unidades competentes para análise sobre o tema.

 

ERLIA APARECIDA DE FIGUEIREDO CUNHA

Coordenadora-Geral de Gestão e Processos

Documento assinado eletronicamente por Erlia Aparecida de Figueiredo Cunha, Coordenador(a)-Geral, em 13/05/2024, às

14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5739372 e o código CRC D13F4193 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.013424/2014-12 SUPER nº 5739372
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.013424/2014-12   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 295 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.013424/2014-12

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.013424/2014-12, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA., CNPJ
nº 89.947.501/0001-93, na localidade de Serafina Corrêa/RS.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesLvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.013424/2014-12, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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 53000.013424/2014-12
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 315/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.013424/2014-12. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00366/2024 MCOM, de 3 de Maio de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Serafina Corrêa (RS).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoBvos nº 00366/2024 MCOM (5738587, p. 8), que submete à
apreciação da Presidência da República o Processo AdministraBvo nº 53000.013424/2014-12, acompanhado da Portaria nº 805/SEI, de
20 de fevereiro de 2018, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
pelo prazo de dez anos, a parBr de 25 de junho de 2014, no município de Serafina Corrêa, estado do Rio Grande do Sul, sem direito à
exclusividade, para a empresa EMISSORA SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 89.947.501/0001-93, de acordo

com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisBrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Nota Técnica nº 1015/2018/SEI-MCTIC, de 18 de janeiro de 2018 (5738715), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCTIC)[3], raBficada pelo Despacho, datado de 08 de abril de 2024 (5738587, p. 1-2), que se posiciona
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de
1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parecer Jurídico nº 00109/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 7 de fevereiro de 2018 (5738713), que se posiciona

pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, desde que observadas ressalvas pontuais quanto à
conformidade do processo apontadas no próprio parecer. 

Despacho, datado de 15 de fevereiro de 2018 (0649607, p. 484), que registra que o processo superou as ressalvas

apontadas no parecer jurídico.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 09 de janeiro de 2018 (0649607,

p.468), com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-805-sei-de-20-de-fevereiro-de-2018-6426543
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=EMISSORA%20SANTUARIO%20SERAFINENSE%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=89947501000193
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac587211c&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senBdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecBvo termo adiBvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos registros
administraBvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conBnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art.  223 da ConsBtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiBr manifestação final quanto à consBtucionalidade, à legalidade e à compaBbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto
(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparBlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaBvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manBdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uBl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 05/07/2024, às 14:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/07/2024, às 15:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 05/07/2024, às
16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5787984 e o código CRC FC18C346 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.013424/2014-12 SUPER nº 5787984
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